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OBSERVAÇÕES 
S O B R E 

O 

COMMERCIO FRANCO NO RRAZIL. 

PARTE I. 
, • • i , i i-*** I n . 

P E L O A U T H O R 

D O S 

PRINCÍPIOS DO DIREITO MERCANTIL, 

His Majesív implores the protection of Divine Prcidence 
upon that enterprisè , rejoicing in the preservation of a Power 
so long the Friend and Allv of Great Britam , and in prospect 
of its establisbement in the New World with augmeuted Stren-
• th and Splendour. 

Speech House of Lords 20 Jan. i?o? . 

RIO DE JANEIRO. M. DCCC. VIII. 

NA I M P R E S S Ã O R E G I A . 



— Se queres com pactos e lianças 
De Paz~e de "Amizade, sacra e n u a , 
Commercio consentir das abundanças 
Das fazendas das terras sna e tua; 
Porque cresção as rendas e abastanças, 
Por quem a gente mais trabalha e sua 
De vossos Reinos; será certamente 
De ti proveito, e delle gloria ingente. 

Camões Lus. VII. 62. 

i . . i • . ' M » 



SENHOR. 

D EVENDO fer o voto de quaefquef fieis VajfaU 
los, que o Nome de V A.R. feja celebrada em to
das as Nações ; efendo o meu principal empenho , que 
a Humanidade Confagre a V, A. R. o Titulo de 
Libertador do Commercio j Moftrando-fe V A.R.. 
ante as Potências da Terra , como o mais Sabitr 
dos Reis , Salomão , e o mais Opulento , o Monar-
cha de Tyro, com quem fe alliou , cuja riqueza } ff 
magnificência as Sagradas Efcripturas tão fublime-* 
mente deferevem , confervando fempre o fyftema de 
Paz e Commercio com todas as Gentes , e abrindo 
6s feus Portos para receber as mercadorias de todas 
AS partes do Mundo ; pagando ajfim todos os Povos , 
fem força , e injuria , grandiofo tributa á Sabedo
ria e Jujliça dejfes Soberanos , tão dignos de feus il-
lufires Thronos; confederei que feria de algum Serviço 
ao Efilado o fazer apreciar no Publico a incomparavel 
Mercê, que V A. R. fe Dignou Conferira efies feus 
Domínios Ultramarinos , Permittindo a Franqueza 
do Commercio ; fendo efle immenfo Beneficio o_Pre-
curfor de muitos outros^ com que Se Liberaliza con
tinuamente para o Bem Geral, e que affemelhao a 
V A.R. ao Grande Ti to, Imperador de Roma •> a 

* ii quem 



êfuoW'0f ymtewp&raneês denominarSé as Deliciai cf* 
Humanidade, f tranfmittindo-ms a HtflorimS* fua* 
fafigne máxima , de que julgava ptrdidv o dia 4 
quando não fazia algum beneficio ao Império. 

v- Tomei, Senhor., efie trabalho 5 não porque- a 
obfervancia das Refoluçoes Soberanas, que tanto .jwdrtf 
nifeftãò a Bondade ± njefdadeirameffte Real, que difc 
tírigue- o Pio Caracter de V.A.R.^ e o tynftiHte^& 
mais .virtuofo Príncipe 4e feu Século. , precise de, 
incitamento* efkranhos., e-,* -w*?»*?/ «&. meus fracos es* 

J/}rço&* Mar porque he próprio do Paternal Governo 
de V. A. R.,,que tudo que emanar do Throno ^fe~ 
ja recebido com amor , e executado -fiem differença. 
del opiniões, com a mais ̂ cordial efii-ma ? e finctra^ 
convicção de fer-çonfârme • ao genaim e bem'ente n-^ 
dido Intereffe Nacional.^ ^ . 
... •••- Por iffo fupplicoa V- A.R. a Graça- de puhli* 
car , fob a Amparo eie feu Auguflo Nome-i as prefen
tes Obícryacões fobre a primeira , e magnífica Obra y 

com que Vi A, R, Foi Servido honrar a minha Pá
tria ( * )x (que' tem nome faufilo, e allufivo a tão 
grandes fuccejfos ) Ponda ahi o falido , e profunda 
alicerce , ou\ para melhor •dizer', a -Pedra Angular 
do Edijfoiê da Civilifação , e Novo Irnpc«ia, que. 
Declarou \rir crear; pois eftou convencido y que a 

franqueza do Commercio , regulada pela Moral Re-, 

— — — — — • • ' • - *g» '. » j i " , \ 

(*; A vaíli-Jío do Pcrio da B?'xn., e fín ítuaçío em mar ra-j 
c'f.:o , cr..ziü V..~J centro do Globo , o co-iílirnrín h;;m dosfmais 
rr::^-"ricos Empórios do CcmmTitlo do MU:IJJ, 



làidàõ , eBêm Cúmmitm , te o principio vivificants. 
da ordem focial , e o mais natural, e feguro meio 
da profperidade das Nações. Animei-me . também a. 
efle empenho , porquey A. R. tem*protegido benig
namente os meus trabalhos , que tenho dado á luz 
fibre os Princípios do Direito Mercantil , e Econo
mia Politica , onde (*) já exprejfei os meus fentimen*. 
tos patrióticos, e ardentes defejos que tenho da Glo
ria de V A. R: ^ e que aqui reproduzo ,• na efpe-
tança de os ver completamente realizados na rápida y 

e brilhante carreira 3 com que V A*. R. avança Á. 
immortalidade de feu Nome. 

- ^- „ A Europa afaz deve o reflabeleclmento das. 
„ Letras, a intrepidez da Navegação , <?. os. arro-

3i jos das especulações mercantis, aos inclytos Mo-
3, narchas Portuguezeí , que lhe franquearão o cam-
3, po das defcubertas em Mares , Ilhas , e Conti-
,3 nentes, que antes fe ignoravão. Será de eterna 
3, gloria ao A U G U S T O J O A Õ VI. Dar Primeiro o 
„ exemplo de hum Império , em que a Razão 5 e Juf~ 
3, tiça triumphem dos prejuízos 3 e attentades , com 
33 que até o prefente fe acha manietada a Induf-
3, tria ^ e o Commercio do Gênero Humano. Efe eu, 
3, que mal fou hum átomo do Univerfo, entrar para 

3. a immenfidade dejfe Beneficio , a juntando algum 
3, grão Á feara focial, não almejo a mais fortuna , 
33 que o íer útil a e poder unir a minha voz í 

„ dos 

{*) Pag- 52. 



„ dos bons compatriotas, fendtr o êch de mjfo )udl+ 
*, ciofo Economifia Duarte Ribeiro de Macedo, £«-» 
^ viado que foi em Paris no anno de 167$ , «̂v.? afi* 
„ yfow y^ explica no Difcurfo da tramplantação dos 
33 fructos da índia ao Brazil. « y**** 1 

3, S.A.R., Que Deos Guarde , He Obrigada 
„ 4 procurar a abundância, •? felicidade dos Povo* 
3, «̂«*? Governa, t* fegurallos para que as logrem em 
„ repoufo ) e fem Commercio , e fem riquezas, »<á-
3, <-/-* «•///?*? Po'^ fazer. Tudo Fará fe o Brazil de* 
3, os meios; e Deixara felicijfimo o Reino a feus Sue-
5, cejfores ; por cuja conta correrá ufar das rique-
9, zas no exercido das Virtudes, em que única* 
3, mente confifle a Confervação dos Reinos. „ 

Rio de Janeiro 24 de Ju
nho de 1808. 

José da Silva Lisboa. 
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P R O L O G O. 

H A V E N D O S. A. R. o PRÍNCIPE REGENTE 

Nosso SENHOR franqueado aos Eftrangeiros o Com
mercio do Brazil , nos termos da Carta Regia de 
28 de Janeiro do corrente anno , datada, com 
feliz aufpicio, da Cidade de S. Salvador,. Bahia 
de Todos os Santos 5 onde, por Mercê da Di
vina Providencia , primeiro apportou, Vindo da Tua 
Heróica Expedição do Reino , digna de fer Can
tada por algum novo Camões ; e Tendo aííim fir
mado a bafe de hum Liberal Syílema de Econo
mia Politica , de que fe naõ vê exemplo , nem 
prototypo 3 em os Governos mais illuminados da 
Europa; dando-lhe confequenteinente efta Lcgif-
laçaõ huma Gloria íingular , privativa , e inaufe-
rivel 3 que attrahirá a mais enthuíiaftica gratidão da 
Humanidade , e lhe hade fcgurar, sobre o Bra-
zaÕ de Fideliffimo, o philanthropico Titulo de 
Libertador do Commercio , que bem vale todas as 
Honras do Mundo, e fera huma das mais brilhan
tes Jóias de feu Diadema ; fendo ( a meu ver) a 
mais adequada, naõ fó a diminuir os males da 
noífa aclual íituaçao, mas também a elevar o Ef-
tado ao maior gráo de Independência e Riqueza: 
devendo aquelle Eflatuto Fundamental fer talvez 

ai-* 



algum dia (.compôs apurámcritos dajexperiência) 
a Lei Conflitucional das Nações Commerciantes , 
como a famofa intitulada Lei do Mar dos antigos 
Rhodios , que fe mandou guardar pelos Impera
dores de Roma , e que ainda hoje he texto Ca
pital nos Tribunaes de Commercio ; não poífo 
ver com indiíferença naõ fe ter ainda fixado fó-
bre eíle objeto a opinião publica, principalmen
te na Claífe dos Homens de Negocio ; quando 
aliás a concórdia de fentimentos , em tudo que 
toca aos Intercífes Nacionaes , he de fumma im
portância na presente conjunclura. Entendo por 
tanto fer do meu dever (como de qualquer pa
triota) efclarecer , quanto puder, efta matéria, def* 
vanecendo as preocupações do vulgo. 

Naõ diiíimulo , que as avantagens do Com
mercio Franco tem fido controvertidas por Es-
criptores de nota; e que as circunftancias de cada 
Paiz podem juílificar algumas reftricçoés, temporá
rias, ou permanentes, do trafico eftrangciro, com-
penfando-fc , por calculo prudente, com o Bem Ge
ral. Aífim protefto, que em nada intento deprimir 
o patriotifmo, e mérito dos que difcordaõ de mim 
em tal aífumpto. Refpeito o juizo de todos: naõ 
prefurno que o meu feja a medida da verdade : só 
defejo que prevaleça o que for realmente o mais 
ütll ao Eftado. Porém fendo de prefumir, que os 
Actos do Governo, e com cfpeciaiidade cm obje-
cto de ta:uo momento, procedem da mais cir-

cuu-



eunfpecta Deliberação; e a firmeza dos Confclhos 
Soberanos conílitua huma das mais eífenciaes par
tes da Recta Adminiftração , c Credito Publico j 
naõ he do decoro civil, que encontre oppofiçaõ, 
ainda só de pareceres, fem a evidencia dos pre
juízos , demonftrados por factos decisivos , e naõ 
por conceitos arbitrários 3 e obftinado aferro á Sys-
temas errôneos 3 caducos, ou impertinentes na cri
se actual. 

Accresce que 3 tendo participado da honra dé 
concorrer para a dita Refoluçaõ Soberana , fendo 
ouvido em qualidade offícial do meu Emprego, a 
equidade exige indulgência á fuftentaçaõ de prin
cípios , que já havia indicado em as minhas Obras, 
que naõ tem defmerecido o favor do Publico. Se a 
prefente difeuflaõ naõ parecer fatisfactoria, eftou 
prompto a rcfponder ás diííiculdades , que fe ob-
jectarem em efpirito de ingenuidade 3 e bem da 
Nacaõi 

B PAR-
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P A R T E P R I M E I R A » 

V ^ / U A L Q _ U E R que seja o fundamento da Policia da Europa ares» 
peito do Commercio dos diversos Estados Independentes , e 

Suas Colônias , parece não poder entrar em duvida racionavel, que, 
depois da fatal desgraça da invasão do Reino, e assento da Corre 
no Brasil, era de evidente , absoluta, e inevitável Necessidade Po
lítica , abrirem-se os Portos destes Domínios Ultramarinos ao Com
mercio Estrangeiro ; romando-se as medidas necessárias para a se
gurança dos Direitos de Importação, e Exportação, e prevenção 
dos abusos. 

Que se pertende que praticasse S. A. R. em tão extraordi
nárias circunstancias ? Quando Portugal acabava de soffrer a mais 
espantosa , inesperada , e total mudança em todas as relações 
commerciaes e civis , poder-se-hia, sem manifesto absurdo , con
tinuar , durante este estado, o Systema Colonial antecedente, e ent 
nada providenciar-se contra as naturaes , e horríveis conseqüências 
de tal calamidade ? Ficaria o Governo estacionado, e paralysado, e 
© povo inerte e obstupefacto espectador de tão miserável Scena ? Seria 
decente eseonder-se S. A. R. no Brazil, e espontaneamente Cortar-Se 
do Mappa do Mundo Civilisado , Occultando-Se até da vista dos Vas-
sailos de Seu Fiel Alliado , Sua Magestade o Rei da Gram Bretanha , 
que tanto ajudou a salvar a Sua Real Pessoa , e Augusta Família, da 
insidiosa Maquinação de hum Inimigo implacável, que não deixa 
a virtude tranquilla nos Thronos , e que ataca o Commercio de hum 
modo sem parallelo nos annaes da Sociedade ? 

Actualmente nem os mais hórridos Potentados da Cafraria ex
cluem de seus Portos os Estrangeiros , que ahi vão commerciar. 

B ii O 



C 12 ^> 
O contrario systema ora u-ve.uir.rtr2 seri.t dos uvrt.-uores 
ris, (*") e anciãos Povos da mais salvarem Lroc.a>i.', a - ; ' 
tendimento, que recusaváo todo o traio com os estrangeiros, e . 
lhesnegaváo a hospitalidade , como energicamente qualificou o l o 
ta de Augusto', descrevendo os receios ,'que a frota uc Eneas U.\L. 
dos habitantes da Lybia, e a sublimidade d'alma da Fundadora de 
Carthago, qui generosamente o acolheo, e lhe prestou todos og 
auxílios: (**) 

Non ohtusa adeo gestamus Pectora Pocni: 
Urbem bane quam statuo, vestra est: snbdticite naverm 

Tros Tyriusve mihi nullo discrimine agetur: 
Auxilio Ixtos dimittam, opibusque juvabo. 

Se o Brazil' fosse como a China ( que pouco realmente carece def 
supprimento estrangeiro ~) ou já estivesse nas circunstancias de hu
ma Nação formada, e chea de Estabelecimentos úteis , que lhe: 
fornecessem todo o preciso á defensão do Estado, e os mais com-
modos da vida, com perenne exercício, e progresso de mui variada % 

c enérgica industria; achando-se nelle bem, e extensamente appli-
cado , o grande principio da Divisão do trabalho , de sorte , que a. 
sua riqueza corresse em vasta copia, e por mui diversificados can-
naes; ainda assim não se mostra que damnos podessem resultar de 
se admittirem Embarcações , e Mercadorias das Nações que (de 
presente e futuro ) estivessem em paz e harmonia com a Coroa ; 
com tanto que (segundo a letra , e espirito da Carta Regia) se 

di-

0 ) T . v r a n n o d o Egypto que sacrificava os hospedes, e a que Camões 
allude Lusiad. II. 62. ^ 

As aras de Busíris infamado 
Onde os hospedes tristes immoIavat 

CO Eneíd. I. 
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dirigissem aos portos , onde se achassem estabelecidas Alfândegas 
para a regularidade dos Despachos. Sem duvida os Estrangeiros não 
tíos farião nociva concurrencia; pois, de certo , não nos trarií.o cs 
Gêneros de que não carecêssemos, ou em que notoriamente tivesse-
mos naturaes ou adquiridas opportunidades e avantagens para a sua 
producção, ou manufactura, e na quantidade precisa ao consumo 
do Paiz. Os Commercianr.es, que , por via de; regra, bem enten
dem os próprios interesses, não fariáo, e de longe, tão ineptas e 
ruinosas especulações. 

Mas observando-se a este Continente destituído de innumeraveis 
artigos do uso dos povos civilisados, ignorando (em geral) os ha
bitantes os mais fáceis e promptos meios de os extrahir e fabricar , 
porque o antecedente Systema Colonial tinha dirigido quasi todos os 
braços e fundos á poucos grandes ramos de Agricultura e Minera-
Ksação, com as suas mais próximas dependências ( pois que, pelo 
próprio interesse das Colônias , constituião a base da sua opulen-
cia e prosperidade, por terem os seus productos o mais certo, ex
tenso , e lucrativo mercado) havendo grande parte dos nossos 
Navios e Cabedaes sido embargados , empatados , ou perdidos, 
pelas infaustas hostilidades , que acabrunhão a Metrópole , e tem 
consequentemente dado tremendo contragolpe aos Dcminios Ul
tramarinos , paralysando todos os seus trabalhos ordinários, e obs
truindo a circulação mercantil ; que mais simples, obvio, inno-
cente , e profícuo partido, se podia oíFerecer para atalhar a car-
xeira de tantos desastres, que franquear os portos do Brazil aos 
subditos dos Governos Amigos, e Pacíficos? 

Por este modo a Illuminada Politica de S. A. R . , interessan
do em Sua Sorte os bons espíritos, e Estados cultos, virtualmente 
Confederou todas as Potências que reconhecem as avantagens. de.se 
respeitar o Direito das Gentes; e , abrindo hum incommensuravel 
.horizonte de Felicidade Nacional, Desfez o Plano anti-social do> 
Exterminador do Marítimo Commercio Europêo, que assalta e 

der-
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d;rriba os Governos Regulares, que náo conspiráo com o seu, J* 
não occulto, Projecto de Universal Dominação. 

Cumpriríamos de boa vontade, e sem o sentir, as ímpias 
©rdens desse Poder terrível, que, não contente de nos extorquir, 
no seio da paz, os thesouros do Erário, com alteração do Credi
to Publico (que todavia se sostinha pela actividade e giro d» 
Commercio ) e afrouxando em conseqüência, ou antes cortando 
pela raiz , os nervos e esteios de nossa Potência Politica , ate nos 
quiz tirar a honra, e o ser de humanos, obrigando por sua força 
superior, e inaccessivel á todas as representações da justiça, a fe
char os portos do Reino , com incalculável prejuízo de todos o$ 
ramos de industria da Mái Pátria e Filha , e em cima ordenando 
cathegoricamente, com o seu arrogante tom imperioso , trahir ami
gos , e hospedes , defendidos pela Lealdade Nacional , e Lei das 
Nações cultas ? Depois de ser invadido o original Patrimônio dá 
tão veneravel e antiga Monarchia, seriamos taóbem complices des
se insulto feito á Natureza, e Civilisação, fechando os portos da 
Grande Terra (*) da America Meridional, que o Regedor do Mun
do tão vasta e variamente abrio, e que parece havella destinado 
para ser o asylo do nosso Cândido e Opprimido Príncipe , gloria 
dos olhos de todos os seus fieis Vassallos? 

Náo bastão já os damnos, e horrores , que nos causou a Di
plomacia fadifraga de hum Governo a quem náo offendemos , e 
que, tendo a Força e Fortuna por Autocratrizes da Terra , nos 
sacrifica, por mera rivalidade á Inglaterra , apoderando-se de nos
sos navios , bens, e territórios, sob cor de neutralidade e amiza* 
tte , zombando da boa fé e candura, que tanto abalisão, e dis-

tin-

• ' ' " ' — * » * — — — — — 

.(*) Vedes a grande Terra que confina 
Vai de Callixto ao seu contrario Pólo , 
Que soberba a fará' a lnzente mina 
Do metal, cjua a côr tem do Itniro ApoJIo. 

C«n. Lu». X, ij<y. 



tínguiráo sempre o Throno, e o Nome Lusitano ? Consumaremos 
a própria ruina , embrenhando-nos nos matos, e olhando stupida? 
mente para as nossas praias quasi desertas, satisfeitos com a nos
sa cabotagem, trafico d'Africa, e restos da Marinha do giro da Eu» 
ropa , sem fazermos esforços de melhorarmos a actual condição, 
commerc;ando francamente com os Estrangeiros, que naturalmen» 
te hão de alargar , em nosso proveito , vasta esphera de meios , 
câmbios , e recursos ? 

Acaso os Contradictores na prezente questão não considerãa 
ias perigosas conseqüências que resultarião de se espoliar o nosso 
Soberano do mais efficaz expediente que lhe reservou a Providen
cia para Se Reintegrar na Ordem e Dignidade das Potências indepen
dentes ? Querem que fique encantoado, e sem influencia no Thea-
tro Político, estando alias em hum Paiz de inexhauriveis recursos t 

c capaz de o constituir hum dos Monarchas mais poderosos do 
Mundo ? 

Não: He tempo de se desempobrecer a Nação, abrindo-se as 
suas fontes de riqueza. Não convém que em toda a parte se ex* 
terminem os princípios da Razão. Se o Pólo Arctico se fecha á 
Humanidade, ser-lhe-ha aberto o Antarctico. A Violência não será 
victoriosa em todas as regiões. Ver-se-ha no Sul Constellaçao 
mais clara, que hade perpetuar , e ainda superiormente estender, 
•cs benefícios da Navegação, e Descuberta do novo Hemispherio. 

A franqueza do Commercio no Brazil será de progressivo in
teresse á Coroa, e Nação. Aquella terá mais rendas, em propor
ção á maior quantidade dos valores importados e exportados, que 
pagarem os Direitos estabelecidos ; e esta augmentará continuamen
te os seus recursos , despertando-se da lethargia , em que jazem 
as industrias do Paiz, e introduzindo-se outras por novas direc-
çóes, que a energia do interesse particular, deixada á sua natural 
elasticidade, removidos todos os obstáculos, deve achar, até pela 
constante emulação e conflictp dos competidores nacionaes e es-

tran-



trangeiros. Oníe eoncorrem mais Comm:rciant« , ahi settipre hÊ 
mais activo o espirito de especulação, para se descobrirem os me
lhores meios de emprego dos Capitães. Até o prezente, o nosso 
Commercio era muito mechanico, rotineiro, e apoucaJo. A prirn 
Cipal parte consistia na grosseira compra e remessa dos Gêneros 
Coloniaes para os dous portos do Reino, Lisboa e Porto. Póde-se 
sem exaggeraçáo dizer, que ignorávamos o Commeicio do Mun
do. As nossas amizades, e correspondências mercantis, se limitavão 
í poucas pessoas, a quem se dava às vezes forçada, indiscreta, e 
Hlimitada confiança. Por isso agora nos achamos em tão grande*», 
embaraços, que só se podem remover com a franqueza do Comi 
mercio estrangeiro. J 

Quanto maior for o numero dos Compradores dos Gênero*} 
Coloniaes, tanto mais extracçáo, e .valor, terão estes ; e conse* 
quentemente se animará.a sua ulterior e recrescente reproducção. Só 
o Costeio, e o provimento de viveres dos Navios estrangeiros, 
occasioaará mui considerável" augmento da nossa agricultura. A 
concurrencia daquelles mesmos na- venda de .seus Effeitos, fornece
rá muita variedade de supprimentos, e aos mais favoráveis termos 
que ser possa em nosso beneficio. Assim o Brazil lucrará tanto 
no bom preço das suas vendas, como no bom preço de suas com
pras. 

Disse bom preço, e não alto preço. Porque devemos estar per
suadidos , que náo he do bem entendido interesse nacional ven-
•der lezivamente caro aos estrangeiros , e comprar-lhes nimia>» 
mente barato; mas sim por preços racionaveis, isto he , que facão 
conta a huns e outros contractantes. O contrario he de falso cal
culo dos usurarlos, traficantes, e superíkiaes Economistas, como 
os da chamaia Seita Physiocratica da França, que tantas rhap-o-
das fizerão para ineulcar a avantagem nacional resultante do alto 
freio dos pro-uetos da terra. 

Para se d e n t a r a agricultura, e qualquer ramo de induzia , 

e 



C *7 7 
©'essencial hVa certeza e extensão do mercado, qúe assegura o 
kgitimo proveito dos interessados , tendo os gêneros na compra 
e venda-o seu preço natural, isto h e , o reembolso dos valores, 
que Smith mostra necessariamente entrar na composição de tudo 
que he venal, ou objecto de circulação mercantil. 

As circunstancias do mercado, pela demanda, mais ou me j 

nos alta e urgente , de certos Gêneros , e em certos tempos , 
podem occasionàr oscillaçóes irregulares nos preços, mais ou me
nos favoráveis, ora aos vendedores, e ora aos compradores. Po-* 
fém onde a franqueza do Commercio he estabelecida, todos os Gê
neros continuamente tendem ao mais approximado, se não exacto. 
nivéí, e equilíbrio de valores, isto h e , ao seu preço central e na
tural , que he de bem commum a todos que trazem ao mercado) 
fc. sua propriedade, para a disparem em modos convinhaveis. 
• O Interesse do Estado he que todos ganhem nas suas mutuas 
•permutaçóes, tanto os Nacionaes, como os Estrangeiros, de sor
t e , que nenhuns sejão descorçoados, antes se animem a continuar 
no trato reciproco, sustentando as industrias respectivas. Assim he 

* que se constitue permanente, e grata a dependência, e amizade dos 
Povos. Tal he a Grande, e Fundamental Lei Econômica do Creador. 

O verdadeiro espirito do Commercio he Social: elle quer aju
dar , e ser ajudado: elle aspira a dar soccorro, e recebello: elle 
Carece hum beneficio reciproco, e não he fecundo, e constante-
friente útil, senão quando he repartido. 

A verdadeira utilidade Nacional he que nenhuns trabalhos pro-
duetivos do Paiz affrouxem, diminuão, e cessem, mas antes se 
multipliquem, e cresção com velocidade acceleráda. A avantagem 
de sempre vender caro aos Estrangeiros, e comprar-lhes barato as 
suas Mercadorias, he necessariamente odiosa, e precária. Os que na-
"da ahtevem no futuro , são os que muito applaudem os ganhos de 
Jnomento, e estorquidos das circunstancias. 

Nem - isto se deve praticar naqueiles Gêneros em que temos 
C ai-
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alguma especial primazia, ou monopólio dado pela Natureza. Poi9 
a experiência mostra, qoe ainda nesse caso, os Estrangeiros se ir-
ritio, e ptocuráo supprir-se do necessário em outros paizes, amd» 
contentando-se tom qualidades inferiores. A regra das Nações quo 
bem entendem do Commercio he em quanto esperas, Jujo. Os 
Commerciantes de bom senso sempre acharão mais conta, para te
rem maior freguszia, e facilidade de extracçáo de suas fazendas > 
« avantajosos lucros, em vendellos o mais commodamente que seja 
pôssivel. Ôs Estrangeiros, e Nación&es estão sujeitos á imperiosa 
Lei da concorrência, que arbitra o mais racionavd, e o mais bai*» 
xô preço possível de tudo. 

He absurdo , e affèctado zeio de patriotismo , e de Real Fft» 
2enda, vexar os Estrangeiros, para os forçar a condições mais du** 
ras. Quanto menos poderem lucrar nas suas vendas, tanto se lhe*| 
diminuirá a faculdade de bem pagar as nossas producçôes, que são 
os equivalentes das fazendas respectivas. Devemos seguir o discre
to aphorismo mercantil, de ganhar antes muitos poucos , do qu*} 
pcucos wt-uitoi. 

Âdoptandose com firmeza entre nós estes Princípios Liberaes, 
e Práticos, a perspectiva futura de nossa felicidade he a mais es
perançosa, e aprazível. Então poderemos dizer com o celebrado 
Author dos Estabelecimentos àos Europòos nas índias Occiden-
«aes : Quem seccou, e fez florentes, e rendosos estes Campos ala* 
gadiços? Foi o Commercio. Quem fundou estas Cidades? Foi 0 
•Commercio. Quem fez nascer, vestir, e civiiisar estes povos? To
ldos os homens esclarecidos responderão Foi o Ccmmercio. 

Parece, por imperserutaveis juízos de Deos, que o nosso Au
gusto Princips veio encher, em plenitude tle eííèkos, o primordial 
Regimento,que Seu illustre Predecessor,o Senhor Rey D. Manoel 
•de Gloriosa Memória , deo á Vasco da Gama , quando em So» 
lemne AuJler-.cia o despedio para a descoberta da índia. Nelle Or r 

«Íenou-Ihé, que era toda a parte procurasse assentar Paz, Çonv 

mer-



inerclo, eAonizade com todos os Soberanos, e. Povos; dizendo 
*e* o Commercio o fundamento de toda a humana Policia, e o meio, 
çom que se tratai amor entre, os homens,e attrahe grande riqueza, 
e consideração aos Estados , observando, que até as pequenas Com-
munidades de Itália se tinháo feito pelo Commercio tamanhas 
Potências. 

O nosso Historiador da Descoberta d'Afr!ca, Ásia, e Ameri
ca, (*)nos transmittio esta .lição de tão Grande Authoridade. Aquel-
Je.Monarcha, denominado o justo e feliz, com razão se gloriava de 
que, com as commutaç&s do Commercio, os Reinos que acceitavão 
a sua Amizade, de bárbaros , erao feitos, políticos, de fracos, 
poderosos, e ricos de.pobres. Oxalá o pio fim das ditas Descobertas, e 
o genuíno espirito do Commercio, se guardasse conforme aos dieta-* 
tnes -da Humanidade, e náo degenerasse em projecto de conquis
ta , e dominação, que eclypsou a nossa gloria, e oceasionou de-> 
•pois: tantas misérias , com a perda do nosso Commercio, e Império 
•do Mar,. que hayia. assombrado a Europa, e attrahjdo o respeita 
de tantas Nações do Mundo! 

O mesmio Historiador. (**) refere a Carta, que o Soldão do Cai
ro escreveo ao Summo Pontífice então Reinante, queixando-se de 
«|ue o mesmo Senhor Rey D. Manoel „ não contente de mandar 
„ as.soas Armadas á índia para conquistar a terra dós Gentioç,, 
„ tãobem tolhia a Navegação, e Commercio delia; sendo 0 Com-
y, mercio hum uso commum das gentes, que conciliava afnçr sem 

9i ser defendido; o qual Commercio elle Soldão permittia em to-
-„ do o seu .Estado conforme aos costumes da terra, sem ter res-
.,, peito á Lei, ou Seeta qiie tivessem. 

Com razão se lamenta o celebrado Adam Smith na .sua emi
nente Obra -da Riqueza das Natiks, que , devendo o Commiefcio 
i . JÍ. C ii pa-
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nàturalme-ite ser entre as Nações, bem cOtnè entre os , f t d , J . ™ £ 
ò vinculo de união, e -amizade, tem \á\do a ser o mais 
manancial de discórdia, e animosidade. Talvez o tempo insta, e 
que a Europa, que já aprendeo dos Portuguezes a Navegação 
Mundo inteiro, que despertou em todos os Espirites o desejo dei 
participar do Commercio universal, veja no Brazil realisadas as Só
lidas Lições de Philanthropia, e Regimen Social, que deo aquelle 
grande Mestre. Em agradecimento do ensino que achei no seu Ir» 
vro d*oiro, o chamei Estreita Polar, Sacerdote da Justiça Civil, 
é Homem que faltava d terra para por ordem aos Negócios da 
Sociedade, e dar aós Impérios sua -firmeza , e esplendor. (*) Se o 
seu Systema fosse attendido, não viriamos na Europa as misérias; 

que testemunhamos. 
Elle fez justiça á nossa Nação-, e até por este motivo, me 

comprazo de seguir as suas pizadas, e propagar, quanto poder, as 
suas nobres doutrinas. Espero que os Leitores benignos attendáo 
eom prazer ás seguintes reflexões deste Escriptor , huma das Gran*? 
cies Honras da Nação Britannica. ••> 

„ Os Portuguezes completarão hum Curso de Descobrimen-* 
„ to9, que haviáo proseguido com grande firmeza por hum Século. .1; 
„ A Descuberta da America, e a da passagem ás índias Orientaeí 
„ pelo Cabo da Boa Esperança, são os dous mais importantes 
„ suecessos, que se recordáo na Historia do Gênero Humano. As 
„ suas conseqüências tem já sido mui grandes ; mas he impossi**. 
„ vel, que se tenha visto a extensão das mesmas. Que benefícios,' 
„ ou que infortúnios hajão dahi resultar , nenhuma sabedoria hu-
„ mana pode prever. Unindo-se assim as mais distantes partes do 
„ Mundo, habilitando humas a supprir as carências das outras, 
„ augmentar seus gozos, e animar a reciproca industria, a geni 
„ tendência daqueUes suecessos deveria ser benéfica a todos. Ma« 

os 
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„ es benefícios que dahi deveriáo resultar, foráo submergidos , e 
„ perdidos em terríveis calamidades. Estas porém ptovierão mais 
„ de causas accidentaes, que da natureza de taes suecessos. A Su-
„ perioridade dos Europêos era a esse tempo tão grande , que 
„ poderão commetter com impunidade toda a sorte de injustiça. 
„ Talvez, com o andar dos tempos, todas as partes do Mundo 
„ chegaráó á tal igualdade de valor, e força, que as Nações se-
„ jáo obrigadas a respeitarem-se reciprocamente, guardando seus 
„ mútuos Direitos; e nenhum meio parece mais próprio a estabe-
„ lecer esta igualdade, do que a mutua communicação de conhe-
„ cimentos, e de toda a sorte de melhoramentos , que a franqueza 
„ do Commercio Universal deve necessariamente produzir. (*) 

OB-

C) Lir. 4. Cap. 7, 
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E sendo assi que o nó desta amizade 
Entre yós. firunejneute. permaneça , ^ 
Estará pròmpto á toda "a adversidade,-

Que por guerra ao teu Reino fe offereça 
Com Gente .rVrnas ,-,e Náos^. dA. qualidada 
Que por IrmãV ttf têiihaV e^te conheça. 

Camões. Lus.VII. 63. 
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fcARTE S E G U N D A 

^^J? S I N G I E Z E S náo me são conhecidos por injuria , oxi 
•beneficio. Sendo o seu Governo o sempre fiel Amigo e Allia-> 
ido da Coroa Portugueza, he natural que todo o patriota sinta 
predilecçãò á Gram Bretanha. Os que amáó a Literatura , e fa-
£em votos para o progresso da Civiiisaçáo, talvez náo podem 
deixar de ter alguma parcialidade á este Paiz , como Pátria dos 
Sábios , Inventores , Artistas , e Argonautas , mais úteis ao 
Gênero Humano. Além disto os notórios suecessos, que oceasio-
luráo ã Resolução de S. A. R. a vir para seus Estados d' Améri
ca , devem ter excitado geralmente os dignos sentimentos , qüe 
•inspira a lealdade de ihum Soberano, ePovo d'altos pensamentos, 
C de tão grandes feitos. 

Façoresta apologia antes de entrar na discussão seguinte; por
que receio que a proposição, que vou demonstrar, pareça não só 
paradoxa , mas também extravagante , aos preoecupados com si
nistras impressões dos escriptos cavillosos , e incendiarios destes 
miseráveis tempos , em que até he moda taxar de Anglomania 
•aos que detestão à idolatria galücana, com todas as suas artes , 
•e fascinações. Espero pois que os leitores cândidos me attendão 
-com serenidade, e náo julguem sem conhecimento de causa. Pó-
fde-se á cada hum dizer != trata-se o teu negocio !=: He essencial 
•ao Bem Publico ir direito á verdade em táo ponderosa matéria. 

Se a franqueza do Commercio com todas as Nações he útil 
•lio Brazil, ella he impreterivel com os Inglezès, por Necessida
d e , Interesse, Política, e Gratidão Nacional. 
•-• D ' Nas 



Nas circunstancias afluaes, a necessidade de commereiarmo* 
com os Ingiezes , Jie.de iatuifcva evidencia_.Cjte irresistível for
ça das cousis. Que pessoa cordata o poderia contestar, vendo o 
Geral Interdigo do Commercio^da^Europa? 

Demais e-\e>clft<o*-qu? ,~la*.*ião «e^dmisu 1 Commercio 
franco e legal, não se poderia impedir o clandestino e illegitimo 
em huma Costa immensa , chea de portos, bahias, e surgido»-
tos , tendo o Paiz carência de tantos supprimentos , e vendp-J# 
os Ingiezes na urgência de procurar extracçáo aos produ&os d« 
sua industria , com maior vivacidade que nunca , em todas a* 
partes da terra. Assim o Estado ficaria privado de muita renda J 
a prohibição não teria effèito , e dar-se-hia ansa á mil fraudes j 
prevaricações , e desordens de péssimo exemplo , e desgraçada» 
conseqüências. T 

Além disto he fácil de prever os resultados, políticos de tld 
infausto systema. Huma simples momentânea hostilidade da Grani 
Bretanha, á que deo causa o fecharem-se aos Ingiezes , pela vio» 
lencia da França , os portos do Reino , produzio logo males gra* 
vissimos , que seriáo os mais funestos , se a prompta reparação 
•Os não terminasse. He já inútil, >e até indecente , insistir em tal 
©bjeálo. Só observarei, que negar absolutamente o direito de Conp 
mercio até aos amigos de fidelidade experimentada, repugná aof 
inst:n<flos da Humanidade, e he próprio a irritar os ânimos com O 
mais exasperado resentimento. 

A Historia das descubertas da índia subministra hum em* 
•sino attendivel. Quando o nosso Almirante deo a sua embai, 
•xada ao Imperador de Calecut , para ser admittido ao Commer-
c;o do Paiz , náo obstante que porfiassem vedallo os Mouros inr 
tngantes, que haviáo monopolizado o trafico d 'Ásia, com tu, 
do o Regedor do Porto , ainda que de animo dissimulado e hos-
•td , ordenou o desembarque das mercadorias , como prova dos 
desígnios pacíficos dos que de tão longe vinháo á terras estr*. 

iihas 
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O?) 
jfthas» Camões -(* ) consignou em seu Poema essa" anedcéte. inst* 

frucliva. 

Diz-lhe que mande vir toda a fazenda 
Vendibil, que trazia, para a terra, 
Para que de vagar se troque e venda: 

Que quem não quer Commercio, busca a guerra. 

O interesse de eommerciarmos com os Ingiezes he manifesto. 
He regra e pratica mercantil, fundada no senso ccmmum, e 

constante experiência, ser mais certo, extenso, e avàntajoso o 
Commercio que se faz com os indivíduos e paizes industriosos e 
•ricos , do que com os indivíduos e paizes inertes e pobres. Que 
•podem estes comprar e pagar senão valores grosseiros, e de pou
ca monta í O Commercio não he mais que o Cambio de equiva
lentes. Quanto huma Nação pôde ofFerecer maior quantidade e 
variedade de equivalentes fruélos de sua terra e industria, tanto as 
outras aeharáó mais facilidade de eíFeituarem com ella o troco re-
iCiproco de suas correspeclivas producçóes , e serão em conseqüên
cia animadas a proseguir em o respectivo trabalho e trafico , e 
augmentar progressivamente o próprio capital, para ulteriores ope-
íaçóes da geral energia. 

A ordinária prudência, e , por assim dizer, a sagacidade instin
t i v a , dirige a todas as pessoas a comprar o que precisão antes nas 
•lojas de grandes sortimentos de mercadorias do que nas de inferior 
3ote. Todos acháo mais conveniente ter tratos e contas com Ne
gociantes de grosso cabedal, notório credito , pontualidade nos ajus
tes , franqueza em dar abonos, fazer avanços, e , como vulgaí-
líiente se diz , Homens de Livro Grande , que comprão muito , 

D ii ç 
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« podem vender, empresar, e fiar Á longos prazos, sendo credo* 
res benignos, e náo traficantes necessitados , duros, c inexorável* 
exaílores. 

Finalmente he sabido , que, quanto lie maior o numero doS 
capitalistas nos Paizes onde ha regular Administração da justiça , 
e náo se dão monopólios, direitos, ou indireílos, por Authoridade 
Publica, ( e sò estes são substancialmente maléficos, e temíveis, 
pois os outros facilmente se rompem pela vigilância e enérgica 
acçáe do interesse dos competidores) estando o mercado aberto^ 
ide necessdade os que põem em giro os seus capitães, e tem maior 
somma de mercadorias a dispor , se devem contentar com menos 
benefícios . e todav a satisfazer com liberal mão os trabalhos daí 
classes industriosas , segurando sempre para si proveitos constara» 
tes ; pois he faclo universalmente experimentado , que os grandes 
fundos crescem mais com pequenos, certos, e contínuos ganhos» 
-do que os tênues capitães com excessivos, precários, e fugitivos 
lucros. 

Ora todas estas circunstancias se verificáo , em gráo eminet> 
t e , à bem da nossa Nação a respeito da Nação Ingleza, e , nesta. 
~parte comparadas as mais Nações, nenhuma pôde pertender supo 
TÍoridade, e nem ainda competência. 

Náo ha quem duvide que presentemente a Naçáo Ingleza hü 
• a mais industriosa e rica da Europa, e que a sua industria c riquo* 
2a vem principalmente das. fontes, perennaes. (que nunca .seexhau* 
sem ) da sabedoria e regularidade do seu annual trabalho produclir 
-vo. Segundo aphrass de hum Escriptor Francez desre Século, ( * ) 
-em ponto de opulencia , toda a comparação de Inglaterra ainda 
com a sua rival he hum tormento. 

Em 

«• ( ) Mr» íilarcheiia Preíac. á rraducçâb da Obra do Dr. Chrk sobjp 
a opulencia da Gram Bre'cnha, Elle ly*. cr.nhecido por outra: Obras eco-* 
jiomicas. 



E m industria mannfàclureira nenhuma se lhe emparelha. EHa 
•para isso aproveita todas as idades, capacidades , e estações, em
pregando , quanto pôde, em seu serviço os entes animados e ina-
nimados , e até os elementos do ar , fogo, agoa, &c. Em quan
to as mais Nações , e seus Estadistas , ainda disputão , se con
vém o uso das maquinas, porque (dizem ) privão de trabalho, e 
pão a muita gente; os Ingiezes achão poucas quantas tem , e o 
seu Governo premeia com profusão qualquer arte emaquina nova, 
•e útil , e ainda qualquer considerável melhoramento nas já desco
bertas , que augmentãa ( como diz Smith ) as Potências prcdufti-
vas do trabalho. Deste modo a sua população, e força he artifi
cialmente augmentada com os agentes, e força da Natureza, e es
tá no Paiz sempre vivo o espirito de invenção, e perfeclibilidade» 

Donde vem, que os Ingiezes podem fazer tudo mais, e me
lhor , que os outros povos , e consequentemente rivalisallos com 
•avantagem , e ainda, sem alguma violência, excluilíos dos gran
des mercados , pela comparativa barateza, e excellencia de suas ma? 
•mufaíturas, que são de mais solidez, universal uso , e do alcance 
•das faculdades de pagar de maior numero de indivíduos de tocas 
as Nações 3 sendo por tanto a sua industria mais benéfica á Hu
manidade. 

Para cumulo de louvor cía Nação Britannca nesta parte, bas-
•taria dizer , que lhe pertence a honra ( que ninguém lhe disputa ) 
•de ter domado o ferro , o pai das artes , a ponto de dar o valor 
de oiro á muitas obras deste metal, de que se fazem cuasi toda? 
os instrumentos , que ajudão, e aperfeiçoão a tarefa da sociedade : 
Principalmente os de Náutica são tão primorosos , que até a Frarv 
ç a , ao principia da guerra revolucionaria, e no maior paroxysmo 
de seus furores contra aGram Bretanha, prohibindo a importação 
de todas as mercadorias Inglezas , exceptuou aquelles instrumen
tos , com virtual confissão da respeétiva superioridade. 

A primazia da Nação Ingleza a este respeito he táo fora de 
cues-



Questão , que até Mr. João Bapústa Sây , atbialmente o Ecc* 
tiomista de maior credito na França ( que sem duvida náo quiz lir* 
songear a Inglaterra, sendo hum dos Empregados Públicos do pre
sente Governo de seu Paiz) fazendo no Livro I.° Cap. 19* Ju^1* 
ciosas observações sobre o particular gênio de industria, que aba* 
lisa aquella Nação, assim se explica. 

„ Para aperfeiçoar huma fabrica, ou para fazer as obras com 
discreta economia, vem ao Espirito de hum Inglez idéas, que nã» 
eccorrem em outro Paiz; ou , se ahi occorrem, náo fazem íortu» 
na. Basta observar as cubas dos chapéos. Na França são estrei* 
tas , e longas : muitos obreiros se arranjáo de huma e outra par> 
t e , trabalhando penosamente, e mal; porque estando apertados, 
e sendo o seu trabalho vexado , fazem menos obra no mesmo 
tempo. O salário do dia não he menor, e o preço da mão d'o-
bra he proporcionalmêiire mais caro. Em Inglaterra esta mesma 
Cuba tem huma forma redonda , que facilita aos obreiros o seu 
•movimento, sem se causarem incommodo Teciproco. O fogo, con
centrado em hum fogão pouco extenso, faz que se poupe o corm» 
'bustivel , e se dissipe menos calor. Até o fumo náo he perdido. 
O tubo, que o conduz , passa ao travez de huma peça, que está 
sobre a O/ficina , e o seu calor fôrma huma estufa com que os 
-chapéôs seccáo mais depressa. 

„ Os Ingiezes além disto sabem tirar admirável partido dos cr> 
nhecimentos, que tem nas Artes de gosto ( ainda que náo possuáo 
Chimicos tão eminentes como os da Franca) para darem á toda 
a sorte de snas manufaturas o irre.vstivel actractivo da commodt-
dade. Estas são agradiveis não só p;lo desenho , cores , mati
zes , &c. mas principalmente pelo seu prestimo. Elles preferem 
f-i-iear nío o que convém á poucos ricos , mas o que toda a 
geics pó li ter e pagar. Por isso fabricáo as obras em grande, e 
KW.VJ maquinas emoldes para fazerem tudo bom ebarato, com 

"Mor tempo e craklbo p o ^ e l . Do que resulta, que., em ge
ral > 
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10, *s sua» itfjmuftclíirls são majs perfeita?, - e- de ineomparavel-t 
piente melhor mercado. 

Ou Ingiezes também excedem a todos os pcvos em espirito 
de empreza mercantil e naval. Os seus emulos, ( que querem ef-
feitos sem causa , e fins sem os próprios meios ) até lhes lançáo-
isto em rosto , arguinda-os de. pertenderem invadir o Ccnrnerci» 
do Mundo ; como se fosse justa matéria de censura a intensa activi-
dade de suas especulações, e preeminente energia em perscrataren> 
e correrem todas as partes da terra , cem tanta despeza, e perigo 
de vida i estabelecendo incessantemente correspondências, e feito-
rias para o mais rápido giro de seus negócios, Nenhuns Conímer-
eiantes tem melhor, nem mais firmemente, que os Ingiezes reco
nhecido a importância de tratar verdade nas transacções civis , 
para obter a confiança dos homens , e consequentemente se acha
rem mananciaes de opulencia , até com o manejo e credito d$ 
posse dé capitães alheios , espontaneamente commettidos. Dahi 
procedera riqueza das grandes cazas hereditárias de Commercio de 
Ihglaterra. 

Deve-se especialmente aos Ingiezes o estar a sciencia do Com-
piercio na altura que se vê ; pois nenhuma Nação tem investiga-
•do com mais insaciável curiosidade os innumeraveis artigos de pro-
ducçóes naturaes, e industriaes, lugares de seu nascimento, fabri
c o , e transporte , e bem assim os tempos, e termos mais favora-r 
weis ao mercado. O Direito, e a Economia mercantil está ali ncj 
seu auge. 

-** Em quanto as mais Nações até blazonão de preferirem a agri* 
cultura á todos os ramos de industria ( sem conhecerem que a ex-
tensão e perfeição da própria agricultura, e daS manufacluras mais 
•refinadas, não he tanto a causa como o effèko de hum Commer
cio vasto e irrestriclo), é até algumas, ou desprezão o mesmo 
Commercio ( sobre tudo o estrangeiro), ou p tem como objcéro 
secundárioi a Gj-aiB Bretanha o considera como o emprego pri

ma-



•mirlo'dó Pa iz , e o fundamento principal di proptií potência. < O 
séu Governo tem tudo subordinado aos interesses do Commercio 4 
é \Tave jaçáo , que náo só mantém, e amplifica todos os mais ra
mos do geral-trabalho da Nação; mas dá o inexpugnável Baluar-? 
te dã defenáão do Estado, e attrahe o respeito dos outros GoveM 
nós, Os seu* Philosophos, Historiadores , Políticos, Poetas , e No* 
Vellistàs, tem conspirado a pôr nisto o transcendente Caracler Na
tional.- : '•'••?& "•:.-» .•-.' .1 .- '> -gis. : ': : í> 
' ii4 Por este systema inalterável se levantou e estabeleceo a Pre*» 

pònJerancia Marítima ,*'e immensa influencia, que a Gram Breta-
tànha tem adquirido , ;náo só no Continente Europèo., mas táobent 
em quasi todo o Globo, e que hoje produz tantas. invejas, amea
ças , imprecações, è : raiva impotente. M a s , bem analisadas: as 
cousas sem espirito de partido, o crime de que se aceusa a Nação 
Ingleza com tão odiosos épithetos , -vem a ser a superioridade ds 
áua iníellige *icia em conhecer os Elementos soeiaes, e a incompa-
tavel perspicácia e pèrieia émaproveitar-se, pata avançar mais lon« 
ge,' 'dos crassos erros econômicos, e politicosdos outros Estado». 
"-' Não digo que èlla Seja o typo da perfeição da sociedade, pois 
ainda tem mui graves ecapitães defeitos, que Smith apontou j, e^ 
por ora, nenhum povo tem sido canonisado noconclave da Philan* 
thropia; porém, comparativamente ás mais Nações;, ella se pôde in

titular a Mestra, e a Immacülada na Sciencia da Riqueza, en'Ar-
te das Artes'de reger homens; pois sabe formar na sua gente hum 
espirito publico do mais exaltado patriotismo , que emúla, senão 
çóbfeèxcede,' o dós antigos Romanos ,- e hê impossível que existis
se", se as Leis não fossem as mais liberaes, e fautoras da prospe
ridade dos indivíduos. " "• • a •: 

Nenhuma Nação tem como a Gram Bretanha achado os meio! 
<3e, pór assim dizer ," aproximar os produtores aos coníumidore» 
fie todos os paizes , multiplicando os vehiculos , e instrumento^ 
*Jè communicação, e pelas vias mais fáceis, econciliadoras dosiru 

ter 



teressès das rtiais distantes,Nações , ainda que táobefti procure £ a 
que he natural, e o faz cada indivíduo quanto, pode) adquirir para 
si-alguma-avantagem, pela sua superior energia, e previdência. Em 
quanto outras Nações vagueáo com projeclos excêntricos, eseas-
soberbão até com a^servidão da gleba, restringindo o seu commer-, 
«io ao lugar, oe ylsinhança j e ámera navegação de rios, ecanaes, 
e ao sórdido trafico de almocreves ( á pouco mais disso monta o 
comrnereio interior maiormente de paizes mediterraneps)^ella, nápi 
deixando de aproveitar todos esses -meios,, tem de.mais os olhos 
em todos os pontos da terra', e alarga, todos os dias, sôm pausa, 
e susto, a esphera de suas emprezas. de Commercio, pára attrahic-
i seu Paiz, por hum magnetismo philantropico os mimos da:Na-; 
-tureza, e Arte ainda das mais remotas regiões, e distribuir o exce
dente 'do seu consumo por todos os paizes civüisâdos, que tem al
guma cousa que dári em troco; de sorte, que raro he hoje o in-*, 
dividuó, de paiz de commercio maritimo ^ e ainda de-sertão (sal
vo inteiramente bárbaro) que não seja supprido, eácommodo pre-
Ç o , de muitos artigos de produCçóes, e fabricas da Gram Bretanha s 

ou transportadas por sua industria, e capital de todas > as partes ha-
fcitaveis da terra. Assim aquella Ilha tem vindo a ser o, centro da 
grande orbita e movimento commercial do Universo, o ;• t. 
:-.j . Accresce. que .ella descobrio ( e até levou á Ásia o arcano) 
•de fazer á roda de si hum continuo fluxo, e refluxo, do capital pe{ 
(uniai to ( * ) de todos os .paizes .de consideráveis relações mercan
tis , para promover todos os ramos . da própria industria, e faze« 
as mais árduas operações do Governo , ide/ hum modo inimitável 
ás,outras Nações , que , nesta repartição , apenas fazem paródias 
« arremedos , por não terem iguaes bases. Além das portentosa^ 

E . ,;_.<*. ! ma-
. . — ' . i ' i i i r i ,i i 
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- > ( * ) Chamo assim o dinheiro, para o distinguir das mais espécies de 
.capitães das Nações,, que Smith reduz á quatro. O vulgo costuma con-
iunctillos, só tendo por capital a moeda. 



ifiàqitfHM de Agfíeülrtif*, Manufaftura , e Navegiçlo; os Ingte» 
2& téíh ittVêntado, ou feito ornai» extenso, e judicioío uso de ou*' 
tftis m&qâiitas, hk> menos engenhosas, e quasi de hum poder ma-
giéo 5 á bem do GOmtneícío geral, e especialmente do seu, como 
Bancos áeCíreufoçtõ ê Dssçonb; Postas, Paquetes, Seguros, 
Gazetas, Léfràs dé Cambio, Notas Promissórias, e toda a espe-* 
6ie d* Pàpfei de GHàixô , particularmente o Publico , que, na opi
nião do paiz, 6 aiftda- fora delle, tem subido ao valor, ao pary 
é á s vezes àcirria- dft moeda cotrente. Nisto se podem dizer os ge«» 
uaírVós Àfteptjs*àa Alehiiftía twitecendente , e ctesmbridores' da ver-
àÂtfà petim pbit&Xfpbal) ^«e em vá» tinlião procuntdo. os insen** 
sat*os j quê âsplraváô fsaet íàet«meiphose dos metaes inferiores eni 
© í r O - , • ' " ' " • 

*•• Athik haír&ís. ffe «ôtôrio que fcS çrandes capitalistas da E*o-
frSpa-,' é áiftdk d$s p^tees"politicamente sftiais itunaigos de Iinglater-* 
ti-, tem -áêpositaíá© «os Básicos desta fumados enormes -, té ainda a 
HoTtivkRèVOlí^íaa $iffi6&l&.^ «jae arflfeaçóu àésc«ganiiar a oviü*** 
«ação, otéMâiMób má&t- co^emcia de capitães para aqneUe paiz ^ 
xfákfo páía o mifítsiàb da feoa fé , e asváo de toda a gente de 
•^srfé^íès', é cafeeiá^' A VerdàJe -Jestes fcuflcjs de© motivo aoce-í 
lebre dito do -it&aú Regentíe d̂a Frarça instigando -os sois exerci-» 
fco% ipm Ihvàèftó *da'*@í&\\ Bretanha ^ Soldados ! Oi tbesomos do 
'Mundo -èülío m á,m$res, 

ÍSft ®in «lííPaft-ia •áôsiBa&otft , Nêwtows, -Lokes, Smiths, Jetn 
ft£rs *, -pertence £:glõria 'áê t«r , ttKtk qee alguma ©atra .Naçáo, con*» 
•fefcftóáò pefas Viagêstè àtrs sem 'âtecmtiiivegadciíes do Orbe náo sà 
áh *p%r̂ re%Sb *do Cònirnerciõ, e maiores: gozos da Sociedade, ma* 
fóftbelh das tfeiefcefes-, e õivÜisac-áo, qoe estas pHJmovem. 
*•" O assombroso apparato àe expedientes, e facilidades do Com-

irteTCfí) Trrgfe, *& Tíass "riquezas -em todos- *c*s gencies, tendo ifes-
iífttibrãdõ 'os olhos dos idesórgaiiisadoieB da Osdem Social, que aç> 
efcrii&fte -o í»ifeí)diál pfcígáo revolucionário í=s Guena «os Pala* 

cio*, 



Ctós, Paz áYCabati&á a para nem sé quia deixar viver ti* povos, 
miseravelmente nestas,*,convertendo só. as Nações em cemitérios; 
em lugar de. ser o objeçlo. d» respeito, creconhecimenca do benefi
cio commum, tem infeliz, ê fatalmente siprwdo de excitar Calrnnhia*, 
dores para denegrirem o caracter da Nação Btítantnca com as ira* 
putfcçóes as mais iníquas, e absurdas, confundindo iâéfcfô de âttdl-
viduos, e ainda de Administradores Publicas, com o gênio, eccatg» 
tituiçáo do Povo, e Governo , que tem no próprio seio o principio 
de melhora, e perfeição, ainda nos abusos jnais ostensivas: e ( o 
j|tte he mais lamentável) isco em grande parte accontece. por se con-. 
-verterem <( como diz Smith ) as mesqjuifibas. artes de; traficantes et* 
JMíximas de Estado para governar Nações. 

Todo o fito dos invejosos e declamadores notórios, he remo* 
yérem a. concorrência dos Ingiezes nos mercado» da Europa, e em 
•outras partes , onde altas estes! náo tem monopólios, item exrxãor-* 
•dionatíos favores .do Governo ;do Paiz para'.o seu trafico mercan-
til, e onde consequentemente o respeétivo Commercio be plenacoe»** 
te voluntário , e do evidente interesse reciproco dos povos com 
•quem tratáo; e tal interesse se prova sem replica, só pelo mesmo 
•éa&o de continuarem com os.Ingiezes o seu Cororoerciü; e até a 
jpropria Fraoça dá. exemplo da contumaz insistência, que raasrráâ 
tantos Reinos, e Paizes de sua dependência em receber as merca
dorias IngJezas, e vender-lhes também os seus gêneros., ciandesti-» 
namente , e com grandes circuitos , ou por via de Meutsaes sob o 
risco de seqüestro, e outras pjeuas. só dignas do Código, de Draca; 
Como se pôde isco explicar sem que se reconheça que. em geral 
«o Commercio Inglez predomina a boa fé i Quem quer cammer«» 
cio com gerae nefaria ? Quem continua cosrespondencia cora fraru-
dulentas , e levantados com fazenda.alhea? Qpem acoihe ero sua 
casa espiões, e assassinos ? O que mais se cpnstitue adrauaveL he 
que náo obstante tão odiosas intrigas políticas, e a atroz fiscalida-
éer de e&puliue^twiiadra, exercido- ücrUmlniciite"em fodsr n i&tBOpa 

E ü jre-



I^la colossal ascendência da França , o altivo Gênio BrítannlcO 
avança imperturbável na carreira de fortuna, e gloria, que lhe tem 
mostrado a sua exaluda comprehensão , e immovel conformidade 
ao Grande Principio Fivificante daMnquina Social si oCommer* 
cio t r . Com este só tem assoldadado os maiores Exércitos dos 
maiores Soberanos para o equilíbrio das Potências, e ora por si so 
arrosta todo o poder do invasor universal, que dispõe das forças de 
tantos Estados subjugados. 

' Pode-se dizer que os Ingiezes escolherão a melhor parte doa 
trabalhos da. Sociedade , que provavelmente lhes náo será tirada» 
Permitta-se-me explicar na phraseologia de Homero. EUes tem por 
si a velocidade deNeptuno, que , segundo o Poeta, chega em três 
passos á extremidade da terra. 

Concluirei com hum Escriptor Inglez. ( * ) „ Isto náo he 
*JJ hum panegyrico composto de palavras insignificantes; elle fun-
y, da-se em fâftos incontestáveis, que offereço á attençáo de meus 
*íj compatriotas. „ 
: Mas eu náo me propuz fazer elogios, mas indicar o que está 
flOs olhos de-'todo o mundo para convencer que era do nosso in
teresse commerciar, principalmente com os Ingiezes, á fimdepor-
fiarmos.- na mesma carreira de opulencia , e potência maritima , á 
•que nos possibilita a immensidade de nossos meios , se bem os 
aproveitarmos sob os benefícios de huma Legislação illuminada, e 
•Administração firme, que consagre em Máxima de Estado o cres
cermos pelo Commercio franco, e legal. 

He de toda a probabilidade que quanto for mais extenso , e 
regular o nosso Commercio com os Ingiezes, com plena confian
ç a , e constância de amizade, tanto mais participaremos das avan-
Jtogens que elies- gozáo, dando a maior possível extracçáo aos pro-
ductos da nossa terra, e industria, e adquiriremos grande perícia mer--

can-

C*; Clarke, 



cantil , e até receberemos com exuberância, muitos seus. capitães 
adiantados á longos prazos-, e á favoráveis termos , para se em-
prehenderem grandes , e novos estabelecimentos. A nossa Nação 
sempre deo provas. de especial gênio para o Commercio, e Navega-i 
ção. He de esperar que tratando mais familiarmente com a Nação, 
-que excede a todas, em, agencia mercantil, e náutica, entre no es
pirito de suas combinações, se amolde á sua aclividadc, e obtenha 
avantagens incalculáveis. A semelhança, e o exemplo são os maio
res estímulos das acçóes humanas. Estando em maior contaclo com 

.•©s povos mais eivilisadosJ, -he impossível que não nos emparelhe-
inos á sua.industria. , . , •* 

ri-. Náo obstante ser antiga a Amizade, e Alliança Política das 
duas Coroas Portugueza , e Britannica, he de lastimar que sem-

•pre se entretivessem desconfianças, e esquivanças entre nós, e os 
-Ingiezes por juizes errôneos do vulgo. Masnenhuma pessoa sen-
-sara poderá contestar o quanto sempre nos foi avantajoso o Com
mercio com os Ingiezes no Reino. Basta refieclir, que eráo quasi 

-os únicos compradores dos principaes ramos da agricultura,de Por
tugal , e suas Ilhas, como vinhos, saes, frutas, &c. Sem o seu 

-Commercio a colheita destes Gêneros seria incomparavelmente me-
-nor. Os particulares, e o Estado dali derivavão os seus maiores re-
, ditos. Taes ramos sustinhão, e amplificavão todos os outros , que lhe 
eráo annexos , ou subalternos. Os Ingiezes tãobem sempre foráo 
dos maiores compradores dos Gêneros do Brazil , especialmente 
Algodão , e Anil. Elles foráo os que com seu exemplo firmarão, e 

-extenderáo o espirito de ordem, eponto de honra, que já fazia fi
gurar na Europa os Braços de Lisboa, e Porto. 

Sendo a Nação Britannica, em geral, briosa, eacostumada.a 
• viver com decência, e commodos da vida., os, Ingiezes. dom.icilia-

rios de Lisboa , na Corte , muito influirão na elegância das suas 
,-übras , e tratamento civil em mesa , casa, mobília , equipagem. 

-He notório que elles pagaváo 05 mais altos alugueres das Própria 
da-



dades em que mõraváo, e isto dava a lei dos preços para ais m> 
trás , o que animava os capitalistas .a embcllecev a Capital com 
novos, contintios, e vistosos edificios. 

Ao Inglez Stephens deve-se o grande Estabelecimento d» 
Fabrica de vidro de Alcobaça , que poz em valor , e esplendida 
cultura os seus arredores , antes estéreis , ou incultos. A piuto-
resca descripçáo , que desses sidos, depois encantados , faz o A»« 
chiteclo Aíurphy, he hum novo argumento da benéfica , e escla
recida industria Ingleza. 

Vários outros Ingiezes ricos, e de bom gosto com a nobreza 
das casas de campo , e jardins , que fizeráo , occasicmário em sua mu
tação semelhantes casas, e jardins, que aformoseáráa vários luga
res amenos para amais bella, e hizfda companhia. Toda*; sabem que 
a riqueza, e população do Porto, e o credito de seus vinho», he 
obra em grande parte da riqueza, e Commercio da Inglaterra. A 
prosperidade da Ilha da Madeira deriva da mesma fonte. A fran
queza do Commercio Inglez accasiémará aqui huma exportação c 
renda á Coroa, qual nunca deo Capitania alguma do Brazil pro
porcionalmente d extençáo de seu território. 

He indubiravel , que o Commercio do Brazil fiai muito pr&-
víJo com os capitães Ingiezes, pois que para abi seremettiáo mui
tas fazendas suas , findas aos nossos Cormnerciantes á longo» annos, 
e q-je se pagavão com os Geaeros Coloniaes. Estes fundos adian
tados daváo aclivtcbde ao giro, e enriquecer áo á muitos, que não ti-
nháo outro fundo mais que apropria industria, e probidade. O Rei
no , e Estados Ultramarinos, náo obstante as desavantagens, e os 
estorvos do Systema Colonial , floreceráo por essa economia ; e 
á náo terem sobrevindo as desordens, que arruinarão. a.E*wopa, náo 
se pôde conjedurar até onde se reria declarado a nossa prosperi
dade. ^ ^ 

Se náo fazíamos Commercio mais aâ ivo , eextenso, senáoti-
nhamos nas Praças estrangeiras.c&rrespoadeacias mais amplas e i 

re-



Jfcétas, se o nosso capital, e credito não subia mais aíee; devemos 
SÓ imputallo á nossa indiflèrença, e incúria dos meios que adiantág 
as Nações. Sem estudar' as línguas vivas , e principalmente a In
gleza , sem aprender profundamente a sCiencia do Mercantil, sent 
irem os Nacionaes estabelecer casas de Commercio nas Praças Es-
«angeiias, sem se,estimar nem aprender a Economia Política era-
impraticável obtermos as avantagens que os Ingiezes alcanção pe-
k aoà exemplar sagacidade, e incessante applicaçáo , e aproveita
mento de -seus recuiaos. --} 
n,i Sindicadas, avantageçs são agora ainda mais naturaes de espe-
Ba#im)i«0:alem.-dos.fiossos cálculos, edesejos. Os interesses dos In
gleses ora coincidem, mais que nunca, com os nossos •-, pois, pela 
mesma xazáo. que a rancorosa Bolitica da França ataca em io Conti-
•*enteíJfüTopeo cs Geaeras da prodwcçáo, e Fabrica de Inglaterra, 
tanto mas deve ser a necessidade,. e a boa vontade dos especuladores 
desta Nação:, qoeestão sobrecatregados de seus Gêneros., em nossup-
prir, comsoperdamrtdaniES quantidades, ábons termos, e á longos 
prazos , coma tudo que précisaravos; e teadõ assim elles hum vas
to canal para dirigir ais seus fatoàw, com esperanças de rack>na-
^d -proveito, e nós,;comprando tudo melhor, e mais barato que 
antes, certo penhor da conarionaçáó de seus suppriofientos, se aper
tarão cada vez mais e mais os WÍBCUÍOS de mutua dependência mer
cantil , com grarade. prospecto de nossa progressiva optííençia. -

Sim se pode duvidar que .os Ingiezes irssim o quekão. Tal he 
â •pratica discreia, e cmáinarria dos que bem entendem os seus in
teresses. Os -nossos Cooamerciantes a exercem continuamente, por 
inevitável necessidade nas circunstancias do paiz. Elles cpstumáp 
assistir aos Lavradores, Mineiros, e Agentes intermediários do tra
fico do anterior, e até da Cidade, como os chamados logistas, ou 
mercadores de retalho. Os que melhor calculáo as conseqüências 
náo os vexão cooi execuções , -antes íacilitáo-lhes os -avanços , 
cabrito -com .equidade., c adargicJh£s .as üssisteacias á proporção 
C .. que 
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que a própria fortuna se acha mais enlaçada com a dos mefs 
mos. 

A continua importação de fundos dos Ingiezes • tende á pro* 
duzir ates eiieitos de grande conseqüência: primeiro da sahida aos 
nossos Gêneros: segundo estender a nossa industria: terceiro d ins
pirar-nos., o estudo de sua lingua, e imitação do seu espirito pú
blico; 

I. Os Ingiezes, bem como quaesquer Estrangeiros, que vierem 
commerciar ao Brazil, naturalmente náo hão de voltar com seus 
Navios em lastro, pierdendo o frete de retorno ; aliás as despezas 
da viagem muitas vezes absorverão o beneficio da empreza. 'Poí 
tanto he mais que provável, ou antes he de toda a certeza , que, 
em geral , todos procurarão realisar, pelo menos na maior parte 
as suas importações com os. artigos de exportação do Paiz. Os 
que fizerem remessas da Europa: ainda em Navios.Portuguezes,' 
ou que vierem estabelecer Casas no Brazil, estão nas idênticas 
circunstancias. A sua sagacidade, com extensão da correspondên
cia, descobrirá mercados , dire&os, ou indiretos, para os Gêne
ros Coloniaes, a fim de seu embolso, que náo pode ser em di
nheiro senão em pequena quantidade; aliás pouco poderão vétif 
der, e consequentemente serão inçonsideraveis os seus lucros. , 

No caso da paz , o caso náo tem difficuldade; mas actual» 
mente a intelligencia cios Ingiezes fará os maiores esforços de 
muito diminuir os estorvos da circulação. Lea-se o Escriptor In
glez desre Século Oddy , que de propósito, fez. huma Obra para 
indicar os meios de fazerem seus Compatriotas o mesmo, ou qua-r 
si o mesmo, commercio no Continente Europeo, por vias òbl»? 
q-.ias, e os Leitores se capacitado até que ponto chega o espirita 
d, especulação de tal gente , para vencer os obstáculos que * 
oppóe á sua adividade mercantil, 

d , r í l ^ P n : 1 ? Í ° e C O n 0 m Í C ° ' d e m o n f t r a d ° Pela experiência 
de todos os séculos, e p a izes, que a. necessidade & mLt&xii 
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JS&J he estímulo táo putígente para excitar o" geral trabalho j e es
tender e aperfeiçoar a industria , como o desejo de gozar , eníw 
quecer , e subir á consideração , e independência. ; Bem àizRar 
ttal, que o trabalho para fartar a fome he táo piisico como ells 
mesma. Quanto os povos mais se habituáo a desfrutar as-delicias 
da vida, tanto mais intensa he a sua energia para achar edar em--
prego a todas as classes. Até os Salvagens são despeitados da sua 
indolência ipara os mais assíduos e penosos trabalhos , quando se 
lhes offbrecenv artigos: de prazer e ornato ; <jue se dizem de //r#ò£ 
Quando se observáo (diz Stewart), os árduos e perigosos trabalhos f 
a que de boa -vontade se sújeitáo os Salvagens da Bahia de Hud-
Spn,. para caçarem animaes, e trazerem as'suas peiles aós Euro-' 
pêas, em troco de quinquilharias, ^póde-se estar certo, que os ha
bitantes dos paizes , que deráo avantajados passos na carreira da> 
civilisação, não serão inferiores emaclividade para sedarem áseul--
túràs/ e ramos de industria a mais lucrativa. Esta observação he-
especialmente ápplicavel no Brazil, onde até os negros dê  Guiné* 
amáo o enfeite, apparato, e trajo da gente polida, • 

III. O terceiro indicado eíFeito da franqueza do Commercio1 

eom ©s Iftglezes he da maior importância. Não ha quem tenha' 
feito algum progresso na Literatura Ingleza, que, ainda tendo si--
dó-apaixonado da Franceza ,:-lo'go não sinta elevar-ífe-lhe *o entendia 
mento, e parecer respirar em mais pura attímosphéra. Não ha du
vida7 que o idioma' galiicano se acha honrado com as immortaes 
©brâs dè Montesquieu, Bkjfon ,' Lflvfúsier. -Táobem D' Akmbehy 
G La. Plhce- serão sempre grandes Mestres nas Mathematicas. Po-> 
íém em Mofai, Historia , Economia , ePolitica, e ainda em Poe~ 
sia,~ a Literatura-Ingleza he-ip.côntestavelmente mais solida-e pro
funda } e a Franceza h e , em muitos, superficial, e leviana,^-, 
em pflttôsT, peior que inútil. Muitas'phrases, .poucas ideas.', cons
tituem , em geral , o fundo dos livros desta Nação. A lição dos 
gandss hotnens cfer Inglaterra he hum dos melhores antidotos con-
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m a cofita^io teltxo , e he própria a formar grandes caraílerea 
de Homços. PubÜcos. 

Para completar a demonstração antecedente proporei hum fa* 
•$0. decisivo i e perspiçazmente notado pelo celebre Ministro do Got 
ferno prarioez Mr. Talleytand, cuja authoridade no ponto he de 
authofidade irrecusável. Ninguém o arguirá de parcialidade aos In* 
glezes.: elle, a pezar das animosidades nacionaes, náo pôde dei* 
xar tfe recoqheeer as causas naturaes , que dão á Gram Bretanhr* 
j^extetminavel ascendente- de seu Couameieio, ainda nos povos qu# 
t,ipháo raaáp de lhe serem adversos» 
.. Nã Gollecçio oas Memórias do Instituto Nacional de F-ariz > 
tia classe da Economia Política, acha-se huma daquelle Ministro» 
como hum dos membro?* delia , çp anno quinto da intitulada Re
publica Tom. II. pag.óS;, em que desenvolve os motivos porque: 
os ArigJ.Q-Americanos preferirão o Commercio doa Ingiezes ao ào% 
Çrançezes, náo obstatore os assignajados serviçoâ que estes lhes pres-t 
%uáo. EUe-Çt*pmera: vários, que são verdadeiros, ainda que subal-i 
ternos, como antigos hábitos , prejuízos, educação, identidade doe 
língua , tolerancia em opiniões religiosas., samelhança de conSti-
t^içáo, &€..•* mas expçe os decisivos e econômicos, que são con-% 
fofrae» aos princípios dç Smith. Transcreverei em ex-tiaçlo OS pio** 
prios termos- , para náo enfraquecer a, sua eficácia.. Bom he até* 
apçender do inimigo ( * ) -

„ Náo, ha sçiençia mais ávida de feclos qu« a Ecoaomia Po* 
lííiça, A arte de os recolher, pôr em oçdem, e julgaílos, cons-. 
time quasi toda a sua essência. Neste ponto de vista ± çlla póde> 
majs esperar, da observação que do gênio. Os factos- vem a se» 
os verificadores da Scienria, depois de serem, os mareriaes. da mes
ma. 

„ Todavia devemos precavemos contra a mania dos que per*, 
ten» 

*^m^mf^*0*, 

i } Fas est & ab hoste doced^ 



làtilem tontar stfíipit a começar- eãrperiáfterâs , è tréa áar cfedí3> 
a causa alguma, pafa íefcm o dtiéittr de í$íKtf*f tvfefet Porém íião 
se deve menos fepellif a temeridade* dos1 qüe* és-j-derffàmdo qífáfiíé 
ba*do posieí*» j acháo ftestis eõmrtwdo adi/tfitsa.f qtte ver. He" pré-
•çiso ae^tdafft^i-íoâ das priméfots idéis stípéirfici-fes (qteé ffáó" «5 
aJfiOftiasr. d* pr i sca e igftorafttsia)j efescowftrrt mtíiío dè cekote 
princípios ambiciosos, com que sô peíténá^ ífbfaçar tudo. 

„ Cheio- des&sí ve*rdaáe$ pensei' que podkf afffás'èwtát á fclasse' 
do Img&aat» í que tenho a honra áe pertencer' + algumas observa
ções , que ewive em cifcunstameias de fa*zei n' America. Persutfdó1-
me Gjae poddrüo ser tevadas ao depóáto- de" Economia Politici ,< è 
ahi. recefeetem-se com o interesse, que; ria Historia Natural se con
cede á mais simples das producçóes, colhida por hum viajante ria 
«ua derrota. 

„ Hum faòlo notável na historia das relaçõeç commesrciârfs 
he a aiíUvidad*, sempre crescente,. das relações- de Commercio en
tre o* Estados Unidos d' America e Inglaterra ;• atVividade,. qjaé, 
por suas Causas e conseqüências , náon pertence menos- á EcoftO1 

. mia Política, que á Historia Philosofhicar das- Nações. 
„ Depois da sartguinosa luta' em que os Franceses- défenrferairi 

táo bem- a causa- de seus novos aUiados , e OSÍ- Ingiezes' America-* 
nos se libertarão da dominação da Grartí BretShhá , todas as ra
zões parecião unirem-se a persuadir qüe se" hião romper os laços 
de Commercio , - que antes ligarão estas duas porções do mesmd 
povo, e que se déveríáo fortriar outros. Estas razões eráó a réitt-
branca das oppressóes que haviáo pezado sobre os Ariiericános: 2 
imagem recente dos males de huma guerra de sete aflftòs : a hu
milhação de depender dos supprimeritos de- hum paiz qüe tinha 
querido reduzillos á escravidão, Scc. 

„ Accrescia .0 sentimento tão natural que; deviáo impellir os 
Americanos a'unirem-se aos Francezes,. seus irmãos d' armas ,.' e 
seus libertadores/,. sentimento que se tinha manifestado com tanta 
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<foi*ça nos-pápefe públicos , e Acbs do Governo , no tempo d» 
•guerra •, e qúe-pareciáo descobrir forte inclinação a Nação I*ratf-
/ceza. , e náo menos forte aversão ao Nome Inglez. Em conse*. 
-quencia se fizeráo então muitos argumentos para persuadir , qu« 
-o Commercio Americano ia a ser desvairado do seu curso anterior.> 
e-dirigido inteiramente á França. Porem taes argumentos , em ub 
tima analyse, eráo erros econômicos. 

' Que praticou Inglaterra depois que fez a paz í Esqueceo-sc 
de seus resentimentos ; abrio promptamente as suas. communica-
•ções , e as fez ainda mais aítivas ;. decidio logo que a America. 
servisse aos seus interesses. Que se carecia para. isso ? Que. o quU 
zesse, e pôdesse. Ora a vontade e o poder se unirão para esse 
efiejto.. 

„ O que determirja a vontade he a inclinação, e o interesse» 
A' primeira vista parece estranho que os Americanos tivessem in
clinação á Inglaterra. Mas , de. faíio , assim o he , pelos hábitos 
do f ovo. Hum sentimento de veneração os attrahia, por movimen
tos involuntários, para aMãi pátria. Elles não podjáp negar que, 
seni a França, jamais sacudiriáo o jugo de Inglaterra : mas in
felizmente pensáo que os serviços, das Nações são cálculos de in
teresse, e não de inclinação. Elles, dizem, que o antigo Governa 
da FraHça, ainda que fazia sacrifícios em seu favor, procedia mais 
cem a mira na independência dos Estados Unidos , que na liber
dade do povo ; - e que depois de os ter ajudado a separarem-se de 
Inglaterra, trabaihava secretamente para os ter desunidos entre si , 
a fim de que hão tivessem sabedoria, para se dirigirem, nem foiça 
para se protegerem^ 

t , , 0 interesse ainda mais os afrèrrava á Inglaterra: porque o 
graríde negocio em todo o paiz novo hs crescer rapidamente em 
riqueza. A prova de tal'disposição geral se manifesta de todas as 
partes. Os Americanos habitantes das Cidades , naturalmente de» 
viáo dirigir a sua actividade para as especulações do Commercio, 
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•i subordinar á estas especulações até osmesnics trabalhos da agri
cultura. Tal preferencia que suppóe haver hum impaciente desejo 
de enriquecer -, náo deixa de se augmentar logo com tal desejo ; 
pois o Commercio, que extende as relações de homem a homem, 
Necessariamente multiplica ás suas precisões artificiaes ; e a agri-
cultura que as limita na família', necessariamente restringe as mes
mas precisões. 

„ Demais: a America, cuja população augmenta rapidamem 
*e , está na infância das: manufaefuras. Dahi resulta que está em 
a necessidade de receber da Europa não só huma grande parte de 
artigos manufaturados para o seu consumo interior, mas também 
O que ella emprega para õ commercio exterior. Ora todos esses 
artigos lhe são fornecidos por Inglaterra talvez ainda mais com
pletamente , do que quando lhe era sujeita, e tinha a mais seve
ra prohibição de receber supprimento de outras Nações. 

,', As causas deste monopólio voluntário são fáceis de se as-
signarem: A' primeira he a immensidade de obras que sahem das 
Offieinas Inglezas: A segunda he a divisão do trabalho, que he 
ao mesmo tempo o principio e o resultado das grandes manufa
efuras do paiz, e particularmente o engenhoso emprego das ma
quinas que se usão na Gram Bretanha, e que dão aos seus Fa
bricantes ó meio de baratear o preço dos artigos do uso commum , 
mais baixo do que as outras Nações tem podido dar até o pre
sente. A terceira he a faculdade e pratica dos Commerciantes In
giezes em adiantarem toda a sorte de Capitães aos Americanos, 
fazendo-lhes créditos a mais longos prazos do que outro paiz. Es
tes créditos são, i pelo menos, de hnm anno. Daqui resulta que 
todo o Negociante Americano que faz vir assim mercadorias de 
Inglaterra, quasi que náo emprega Capital algum próprio no seu. 
Commercio e o faz quasi todo com os Capitães Ingiezes. 
• „ Sem duvida os Negociantes Ingiezes, de huma maneira ou 
d'outra catregao: em suas contas o interesse dos fundos que adian-

tão , 



<5o, e acieditáo- a fongos prazos; mas como as ramesMs se fá> 
zem successlvamenre. e se augmentio todos os annoi, logo se 
estabelece hum balanço de pagamentos regulares, e de novos ctó-» 
ditos , que náo deixão descoberto o primeiro desembolso , e a in** 
eeress» deste se reparte igoalmenÉe sabre as primekss e seguinte* 
factutas. 

„ He fácil de ver , que a primeira divida estabelecida vem 
a ser um laço difiÉtcd a "romper-se* da parte de qixdrqner dos Con-
traclantes; e ass;m conciBÚi a cocifespondeaciai entre o Inglez » <* 
Ámerica-ia. Aquelle receia, q\»e se parar com as remessas, arruif* 
nará a seu devedor , cuja prosperidade aliás he a única garantia 
dos bens que lhe adiantou; e este y de sua parte, receia as má» 
conseqüências de deixar hum correspondente com quem tem a li
quidar contas antigas. He quasi impossivet que huma terceira. Na
ção possa perturbar estes interesses; recíprocos, e enlaçados por 
velhos hábitos. Assim a França , no CommEreiat com os Anglo-
Americanos, acha-se reduzida a fornecer apenas alguns, gêneros 
privativos de seu território; mas não entra em, cancurrencia com 
Inglaterra na venda de suas manufaturas,. nem pode estabelecer 
com elles o seu credita, nem a táo: boa conta, nem a táo> lon
gos prazos. 

„ Tem-se objeítado , que, durante a revolução da França, 
se fizeráo numerosas exportações de mercadorias francezas para a 
America. A resposta he fácil." Taes exportações náo- se podem 
comparar com. hum Commercia regular: ella& táo foráo mais 
que especulações precipitadas dos que- espivoridos com as requisi
ções, taxas do maximum ,•er os: outros desastres revolucionários, 
preferiáo qualquer perda- na venda das; suas mercadorias. ̂ Ameri
ca , aos riscos, ou , para melhor dizer, a certeza de ainda maior 
perda da$r mesmas mercadorias. , se as deixassem na França: fb* 
ráo o eifeito da azafâma tuniultuacia da gente qne estraga.tudo 
com a pressa, de fugir de; hum: incendia, porque todo oexpedkrti» 
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te lhe parece bom ?.c não huma remessa judiciosa de Negocian
tes que procedem com calculo. Além de. que todos esses artigo? 
foráo mal vendidos, e os Americanos preferirão por extremo as; 

mercadorias Inglezas. 
c .„ Assim o Gommerçiante Americano he ligado á Inglaterra, 

não só pela natureza das suas transacçóes, mas também pela lei. 
que irreaistivêlmente lhe impõe o gosto dos consumidores. Estes 
l*ças são táoreaes , edelles resultáo relações commerciaes tão cons
tantes entre os dous paizes, que bem se pode dizer, que os Ame
ricanos náo. tem verdadeiro cambio senão com Inglaterra. Estas 
causas de união dos Americanos aos Ingiezes a respeito de seu. 
commercio tem raízes táo profundas, que seria necessário talvez 
hum Estabelecimento Francez n*America para luttar contra o as-. 
cendente do ewmmercio Inglez neste psiiz com alguma esperança 
de feliz successo. Esta consideração política náo. he sem duvida. 
digna de se desprezar y ete» etc „ 

Deixo á perspicácia dos Leitores fazer as dividas applicaçóes. 
ao nosso caso, O parallelo entre nós- e os Anglo-Americanos 
em as relações eommerciaeí com Inglaterra, deve dar resultados. 
ainda mais fortes a /avor do Brazil, que náo tem razão de quei
xa contra aquelle paiz e seu Governo. 

Em conseqüência das estreitas relações mercantis dos Estados 
Unidos com os Ingiezes, além, dos benefícios geraes do commer
cio corri os mais povos, até o presente a maior conhecida (* ) , 
náo he de admirai , qne o respectivo Governo, pudesse dar ao 
Publico o authentieo Extraéto seguinte de Riqueza Nacional. 

„ Toda a Divida dos Estados Unidos no primeiro de Janeiro. 
'„ de 1807 era 67 7727:75a dollars. <í**^. „ 

„ Cons-
* _ , • » 

"' 0 ) Veja-se Wintherlotkam Historical view of American nnit«d E>, 
tates. 

CO Pezos 00 Patacas Hespanho&ft . 
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••',*• „. Consta de Documentos Oiticiaes , q«e , em vmte\ amou 
„ a população do paiz se augmentou com três milhões do nab** 
„ tanres, „ 

„ As Casas levantarão-se de 640: oco a . 1 : 2:5:000. * 
„ 'As terras cultivadas se estenderão de 1:125:000 X 

',, 2 : 590: 403 acres (* ) . „ <-. 
•- ., O preço médio de cada acre subio de 2 a 6 dollars. „ 
• „ O numero dos cavallos cresceo de 600: 000 a 1: 200 : OOO ; 

j j t o de gado de pontas , d; 1: 200: 000 a 2 : 95c: 000. „ 
>;*- 5, As Importações se elevarão de. t i a "jo ' milhões de dol-t 

,*j lars. „ «-
v<i „ As Exportações de Gêneros Nacionaes crescerão de o a 42» 

„ milhões ditos. „ •- • 
ij_ „ As Exportações de Gêneros -.Estrangeiros;montarão de T> 

„ . a 42 milhões ditos. „ 

1 „ O Dinheiro em circulação.se accumulou de 10'a 17 mi 

„ lhóes'ditos. „ 
„ O numero, de Embarcações de todos os dotes he notória»*-. 

„ mente prodigioso, e a respecliva'construcçáo'he huma das suas-) 
,5 principaes e mais úteis manufaéluras; „ 

„ A Renda do Estado subio era 12 annqs de 8 a quasi 17'. 
,y milhões de dollars, entretanto que se náo augmentaráo as Des-
, pezas , excepto a somma applicada para a extinção da Dividi' 

„ principal. (**) „ .» 
Nenhuma Nação da Europa assoalhou já. mais em táo pou-" 

co. tempo hum quadro táo brilhante de prosperidade progressiva.v 
Náo he a extensão e fertilidade da America do Norte ( pois a do 
Sul náo he menor) ,que- occasionou táo portentoso resultado; mas. 

a 

C') î aja .ÍVÍ-Í ^o.r.c.n pouco mais ou menos , 44Ü0 varas" era ' 
cuadrado. • • í ' ) 

('*) Este Extracto vem na folha Observer 7 de Janeiro do corrente^ 
anno. *'• 



^Rmqueáâ efltr acímittfr hao só a impotóçld* 3e1>èttíTéltoe!tac!e» 
fias* dos Estrangeiros, mas também á de suas pessoas e industrias 
•úteis (que fazem essencial parte do commercio -franco) por se> 
tem os traços e engenhos dos homens habilidosos e moraes hur» 
dos mais ^jroduátivos Capitães das Nações. 
-.. Se "pois os Estados Unidos, depois de arruinados por hum* 
cruel guerra, usando daquelle expediente , já tanto avükão nO> 
T'heatro Polinco, a que altura-se deve esperar-que <> "Brazil se ele
ve em riqueza, população , industria, e potência, adoptando-Se* 
tom fiemeza^-igual policia, «estando na situação a mais favorável 
para a correspondência mercantil com todas as partes do Globo j 
tendo tantas «tão boas terras, e excellentes portos; compréhendendil1 

variedade de climas- os mais próprios á existência humana; cheio 
de producçóes geniaes. £ prolíficas , e capaz de fazer naturalizar 
»uitas outras , como já se tem experimentado,- encerrando inex-í. 
gotaveis mananciaes de opulencia em os artigos-mais ú te is , -edo 
gosto das Seções -civilizadas ; fora ainda muitos outros ainda des
conhecidos em hum paiz na maior, parte não- explorado por sá
bios; bastando os exquisitos objectos de Historia Natural para dar 
êxtase aos conhecedores, principalmente aos Ingiezes, que sabe
rão apreciallos, e até convertellos em ramos de Commercio para 
os ricos da Europa amadores das sciencias ; não sendo além disto, 
sujeito áepidemia, efuracões, que táo freqüentementedespovoáo aa 
Cidades., e destroem as culturas , e bem feitor ias dás mais regiões 
d'America ; náo carecendo de importação. do oiro estrangeiro para 
a sua circulação , pois tem muito até para se exportar sem incon» 
veniente, vistas as suas minas ricas não: exhaustas , e nem ainda 
Certas , como as dos Distrioros Diamantinos , e outros lugares j 
Aáo estando em fim opprimido com divida Publica, sendo quasi 
inconsideravel a existente etc. etc. 

< As nossas esperanças amda mais redobra©, observando-se, que. 
a África nos está em frente , e em boa parte nos pertence. .Tal*» 
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irefc a ervHisaçáb 3esttf Continente se deverá "fnültò*, algum dia» 
ao Brazil , quando tiver vasta povoaçáo de gente homogênea , 9 
de extração europea , com as mais úteis e variadas ramificaçóci 
•ic industria , em que seja então possivel cessar o trafico de esi 
cravatura, e introduzir-se hum commercio de que a Humanidadü 
náo gema 5 pois náo lhe faltáo optimos artigos para o troco e mu-
euo interesse dos respeélivos habitantes. 1 

Demais: o Sul d' America já está submettido ás nossas espâf 
Culaçóes cOmmerciaes, náo obstante o antecedente Systema colo* 
tua! , pela evidencia das avantagens, náo menos do povo , qoqr 
4o Erário. He provável que as Minas do Potosí nos denv daqu-j 
em diante ainda superior partilha de seus producrós. A proximida-i 
d e , a semelhança de língua, a identidade do religião, a analogia 
de maneiras, e o habito de correspondência , nos darão, ainda na 
paz , decisiva preferencia a quaesquer competidores nas Colou 
•ias de Hespanha. 

Ninguém soube melhor que nós navegar para a Ásia. Nenhue 
ma Nação ahi tem mais reconhecidos e tranquillos Estabelecimen*» 
t o s , nem mais oportunos meios para hum vasto commercio nessa 
Continente , onde a nossa lingua (bem que já corrupta) ainda 
ahi he quasi geral. O célebre Lord Kames no seu Ensaio da SOA 
ncdadt Civil observa , que Portugal se pôde alçar á grande coiw 
iideraçáo na índia só com dar franqueza ao porto de Goa , e per-
mittir tolerância religiosa. A situação e belleza daqnelle porto natu-*> 
«imente encanaria pr.ra elle grande porção do commercio da 
Península, o qual agora he forçado a tomar outra direcçáo. O * 
ingiezes devem em toda a Ásia ser nossos fieis amigos e corres* 
pondentes; e em lugar de coíludirem os inreresses das duas Nações ,. 
estes virão á concórdia, até pelo nosso superior credito, de que ain* 
da gozamos na China , onde os mesmos Ingiezes carecem da-
Agencia e Firma Portugueza para o seu táo lucrativo ramo da 
linfiao, etc, z 
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f~ -©s> principais portos do Brazil apresentai a mais "natoral «s> 
Caía a todos os Estrangeiros, que houverem de passar o Cabo da 
Jioa Esperança, ou vierem de retorno d'Asia. Esta circunstancie, 
SÓ os constituiria magníficos Entrepostos para o commercio de 
quantos sulcarem os nossos mares pacíficos, e quizerem refrescar*, 
pu carregar e desoafregar mercadorias. Provavelmente muitos Eu-
fopeos , e Americanos , viráó ahi buscar as fazendas e drogaH 
Qrientaes , pôr judicioso calculo, com o menor risco e maior cora*» 
•modo de preço. Tempo virá enà que a qualquer aventureiro conf 
denota a Ásia, que tocar os nossos portos , se poderá fazer do» 
fistir de ukerior viagem, dizendo-lhe com Camões: 

E se buscando vás mercadoria, 
Que proãitze9'auriféfo Levante, 
Canella, -cravo , e ardente especiaria. 
Ou droga sakaifera, e prestante, 
Qu se queres luzente pedraria, •*> 
O rubi fino , o rígido diamante? 
Daqui leyarás tudo tão sobejo * 
Que bem faças o fim ao teu desejo. 

•,T~> 

He mais que verosimil , que, estabelecendo-seRegularesOatíí» 
panhias de Seguro e -Bancos de Desconto , Franquias, Cazas de 
©eposito, com módicos Direitos, de BaJdejaçáa, *eJRjqexportaçáo^ 
logo a Renda do Estado , e o emprego do povo, recresça emy 
podo9 de que por ora náo nos he dado ver toda a solidez e ex
tensão. , 

Náo «e entenda que me proponho illudir o Publico, ofière-, 
rjendo projectos visionários , nem palliar-lhe o triste aspecto dos 
negócios nestes afflictivos tempos. Sem duvida as desordens da Eu» 
ropa muito obstáo. á breve e possível expansão da nossa energia» 
$Ias este mal náo provem da franqueia d&,.commercio.i ao contca> 

G Ü r i o , 



<flj; esta hé o melhor recurso para mirgallo. T. cofho todw aS 
•Nações estáo por ora quasi interdicus do trafico mercantil, e Na* 
-vegação , o commercio franco e leal com os Ingiezes he a unH 
•ca sagrada anchora que nos resta para a nossa salvação- c espe4 
xanças» 

Não convém descorçoar na carreira em face das diflficuldaderji 
O estado da Europa sendo muito violento, náo pôde ser de longi 
•duração. Sem embargo de ali ser vedada a entrada dos nosso* 
•gêneros, com tudo boa parte hirá á seu destino pelas vias que 3 
«necessidade e industria Ingleza descobrir. A demanda dos mesmoi 
gêneros he alta e urgence. Teremos por auxiliares- todos que ni«3 
querem perder o fructo de seus trabalhos e estão habituados ás> 
jiroducçóes do Novo Mundo» 

Como Sua Magestade o Rei dá Gram Bretanha, pelo Acto 
de Parlamento de 11 d*' Março Cap. I IL, derogando as Leis an
tigas , ordenou que se admitissem em- os tres Reinos Unidos to_ 
dos os Gêneros, Fazendas, e Mercadorias dos Estados do- Sul de 
S. A. R. (com a mais exacta coincidência* á Carta Regia', em 
que se usa de igual generalidade), pagando os mesmos Direi
tos , que antes satisfaziáo. as sabidas do Reino K com tantd que 
sejáo transportadas em Navios e Embarcações de construcçáo Na
cional , ou de legitima Preza, ffeazendo tres quartos da Tripola-
çáo Poriugueza; he claro estar estabelecida a reciprocidade dos mi 
xeresses de ambas as Nações, quanto era possível nas actuaes cir
cunstancias. • 

Se nos he necessária e útil a* franqueza do- commercio corri 
os Ingiezes, a Politica imperiosamente a ordena. 

Ainda que esta, primaria e direclamente, tenha- em vista a 

segurança, independência, e força do Estado, com tudo náo pó-
. de , nem deve, prescindir da- Riqueza- Nacional, proveniente da1 

quella íònte; antes indefinidameme promovèlla por todas as Ins-
•tituiçócs justa», « a* mais adequadas a tal- fim.; pois que, em ra* 

s. - « - ZÍQ 



tí*5 . ., 
•%'So da T*a£licâ moderna ( terreste e marítima ̂  à cíefensáo das 
'Nações exige immensa despeza nos Armamentos dos Exércitos, 
•Fortalezas, Esquadras, Apparelhos , e Instrumentos de guerra, 
*&c.; de sorte que a probabilidade do feliz êxito de Contendas 
•"Políticas está da parte da Nação, que melhor pôde fazer esta des-
"peza, sendo aliás todas as mais cousas iguaes em bom governo, 
^numero de gente, patriotismo, disciplina e perieia militar. 
4 Nem faz a isto excepção a prezente guerra , antes o confir
ma ; pois o horrível monstro do fanatismo revolucionário com to-
•*do o prestigio de seus mágicos termos de liberdade e igualdade, 
J( a que depois se substituirão outros não menos seductorcs de 
•gloria e viãoria^) teria feito ainda maiores estragos , se náo ti
vesse encontrado o antagonista da Opulencia Britannica, ( sempre 
"renovada e progressiva pela acção do commercio ) com que náo 
fsò se tem quasi aniquilado a Marinha do Inimigo, mas também 
•habilitado ao Governo Inglez a manter Forças Navaes desconheci-
•idas na Historia das Nações (* ) , e com ella, segundo he de crer, 
impossibilitado- o projeéto de invasão em seus reinos. 

Como a Nação Ingleza tem, por assim dizer, com Vigor 
"Atlântico mettido hombros ao Mundo, e sustenta impávida o Edi-
"íicio da Civilisação para salvar a Europa do barbarismo imminen-
*te; he necessário, que, participando das avantâgnes de seu Com
mercio, entremos em competente partilha, náo só de proporcio
nal segurança, independência, e força , mas também da honra de 
"náo dobrar o joelho ao ídolo do Século, ante que se prostrarão 
"tantas illustres Monarchias, e de ganhar a gloria, que parece es
tar reservada ás Nações que abrirão e alargarão a Comniunicação 
"dos homens, extendendo a esphera de seus bens e conhecimentos! 

Não 
* i f c - — I . . ^ ^ ^ M B * J J J * , — * Í I - * * J J * * * J , J J * — - * * — * * * * * * • ^ • — - - ' 

(*) Pelos papeis públicos deste anno consta ter agora a Gram Bre
tanha 2j5 Náos de Linha , sem contar as da Esquadra Dinamarquesa/, 

«stando em actual Commissâo hum total de 700 Embarcações de guerra* 



Náotfesaprovehemos. a segunda vez que a Divina Providenet^ 
hos faculta de reluzir no Universo, e alcançar títulos á apotheose 
na Posteridade. Devemos racionavelmente crer, que foi para alta** 
destinos, que S. A. R . , com os caros Penhores de sua Augustp. 
Prole, e Família, se salvou, quasi miraculosamcnte, de tantos Pe
rigos. Temos por solida Garantia da futura grandeza do Imperi*» 
Lusitano o pio voto, e religiosa supplica, que S. Magestade 9 
JÇfcey da Gram Bretanha fez ao Ente Supremo no seu Parlamento) 
Alto ao principio deste anno. # -» 

„ A Esquadra do Príncipe Regente de Portugal era destinar 
„ da pelo Inimigo a servir de instrumento de vingança contra a 
,i Gram Bretanha: ella foi posta fora de seu alcance, e agora 

3 , está empregada em transportar aos seus Domínios no Brazil as 
„ fortunas e esperanças da Monarchia Portugueza. Sua Magesta-
a, de implora a protecçáo da Divina Providencia, regozijando-se 

9, na salvação de huma Potência ha tanto tempo Amiga e Alliadf 

3 , da Gram Breranha, e na perspectiva de seu Estabelecimento em 
. „ o Novo Mundo com superior força e esplendor. 

A" vi^ta disto quem náo sento extasiar-se o espirito , e exci-
rarem-se as mais altas idéas das nossas futuras prosperidades í A^» 
sim eu podesse inspirar em todos os ânimos a mais profunda ve-
jieraçáo a tão Grande Soberano, que faz tal supplica ao Omnipcf 
tente no mais Augusto Senado do Mundo , que iguala em majesta
de ao da antiga Roma, que representava hum Conselho de Reis-

A Natureza nos ensina e impelle a ser energica Nação Corn,-
merciante. Para isso a Amizade e Alliança do Governo Britan-
jiico se-constitue de hum immenso Valor Político na adlual conjun? 
éhira, em que não só era forçoso escolher entre, as duas Preponr 
derantes Nações da Europa , mas táo bem porque estávamos na 
mais urgente precisão, de desobstruir, nnnscr. Cnmmprrin % ^ exfejfr 
der o mercado das Possessões da Coroa, para adquirirmos os meios 
-proporcionados a sustentar com honra a causa do Soberano ,< e da 



Wetf So t, WfMlKnáo:^ eent&tiyns, do-. Ir^iriigo?; :é fokçando-*© á areTnf 
tegraçáo da Monárchia; o que .seria impossível sem a mais inti-* 
ma união com o dito. Governo, e abertura dos portos do Brazil» 
<..-. Lotige de nos $> pestifero bafo das animosidades políticas , >& 
ciúmes mercantis, com que na Europa se costumáo desligar parti* 
íjulares e Estados', que antes se união por corações e interesses 
Isso oeeasionava inimizades irreconciliaveis, a gangrena das Na-» 
fóes, e a ruina das dynastias. A Terra he assás vasta para con
ter sem confliílo duas Nações independentes elrmáas deseusDes-> 
gobridoies, e Circumnavegadores. Quanto mais de huma e outra 
parte creséer, a população , riqueza j r e potência, tanto haverá £ 
9a mesma proporção, maior progresso de fundos, forças, e fa-* 
çilidades , para o mutuo commercio , auxilio reciproco, e perenne 
complacência. 

c-, Ainda que , confiando sobre tudo na Divina Protecção , e 
fazendo o que devemos , para se mallograrem os planos do Ini--
m.igo, baste a Presença de S. A. R. neste Estado ( que perfeira-*-
mente se defende pela natureza do território, lealdade Nacional, 
f heróico valor Brazileiro , de que em outra era já se virão as mais; 
decisivas provas, quando se expulsarão antigos invasores, havendo? 
alias incomparavelmente menos povoaçáo no paiz, e achando-se 
os seus habitantes desamparados, e destituídos de meios de soei 
corro e resistência) com tudo, seria agora o delírio da imprudên
cia , e a intrepidez da ignorância, pertehder-se estar só , prescín-** 
dindo-se do auxilio , e trafico dos Ingiezes , e restringindo-se o-, 
seu commercio com arbitrário, e mesquinho compasso. Meias me
didas sempre foráo insignificantes, e produzem o eíFeito contrario; 
ao destino. 

Nenhum verdadeiro patriota pôde supportar a idéa de oçca-
sionar desconfiança e desgosto a huma Potência Marítima tão be-
nevola, e poderosa. Considerem bem os Cordatos as circunstan
cias a que seriamos reduzidos sem a constante harmonia-, e irres-

tri-



«Teta cwre^ndeàdR dos Ingiezes, tendo ofmmlgí stKpre» per* 
te da nossa Marinha , e carecendo nós tanto do Commercio d* 
cabotagem deste Continente ; ainda sem fallar da necessidade d* 
Continua importação de escravos d* África , e do táo útil trafica 
•que já temos nas Colônias dç Hespanha. 

O celebrado Author do Espirito das £eií diz: Eu não am* 
9S Conquistadores ; mas custa-me a crer que Alexandre e Gengis* 
Vam fossem pequenos Gênios, Náoassinto áeste conceito; pois só re* 
conheço por Gênios aos Bemfeitores da Espécie Humana , e náo aoá 
Destruidores das Nações. Mas, depois de suecessos táo rápidos e 
pavorosos , que tem confundido todas as imaginações, desfeito to*» 
dos os intentos, desorientado todos os espíritos, e quasi extineto 
a esperança da resuscitaçáo da Europa ^ quem sejpoderá abando-1 

nar á falsa seguridade, julgando ainda os confins do Mundo inac-f 
cessiveis aos assaltos de humá gente afamada por temeridade?, que 
desperdiçáo suas vidas havendo-as por nada ( * ) , e sendo hoje di
rigida por huma força concentrada, formidável, e infelizmente ú<3r 
hábil na arte de destruir , que dispõe a seu arbítrio dos braços , 
navios, e recursos do Continente, para se aventurar também Ú9 
mais árduas emprezas navaes? Ainda que em outro tempo a nossa' 
Potência Marítima era suficiente para a defeza das Costas do Bra
zil , segundo cantou Camões ( ** ) , agora a prudência aconselha , 

^ S"e> 

( * ) He be.n sabido o dito dos Francezes, que, s e , na.projeciada 
invasão de Inglaterra , perecerem na passagem do mar cem inij Franceazes , 
isso he nada. Os do partido applaudem a horribilidade de que a Na
tureza estremece ; o que faz .lembrar o pensamento do seu já citado 
Author do Espirito das Leis, que ha palies onde os homens valem nada, 

( * * ) Das mãos do teu Estevão vem tomar 
As rédeas hum , que já será ilhistrado 
No Brazil, com vencer e castigar 
O Pirata Franccz ao mar usado. 

Lvs. X. 6 j . 



/$£*, iesiandd em-c'rdm'staftcias diversas, -ftõs tonamos- Cotráialme* 
-te ás forças do Soberano e Vassallos da Gram-Bretanha , nossos 
amigos e constantes Irmãos d'armas, que merecerão o elogio do 
mesmo Poeta, descrevendo o seu valor ( * ) . 

Náo se entenda que eu ajuize possível invasão do Inimigo nest* 
te Estado. Ao contrario entendo, que, se alguns temerários, es
capando da vista.das Esquadras Inglezas, se arrojarem a entrar em 
algum nosso porto , ou macular nossas praias , acharão logo 0 
digno prêmio de sua malfeitoria. Náo temos visto em toda a par-* 
Ce o máo êxito de todas as suas Expedições Maritimas ? Deserto
res do Egypto náo serão conquistadores d1 America. O Brazil náç 
t e Malta, Ou outra Ilha., què se tome á traição, ou com os cha
mados golpes de mão, e nem ainda a Europa, onde o Alcorão Re» 
•volucionario afrouxou em toda a parte o espirito publico ; e onde 
A geral cultura, e inHnçf ria apretantav-i aoa salüeadores , a cada le» 

goa, Cidades, Armazéns, eQfficinas, para terem vasto supprimèrw 
ao , forçarem recrutas, e extorquirem contribuições. Elles náo po-
derião estabelecer Corpos de reserva, e continuamente enviar my-
riades de conscriptos que reparem as mortandades, e preencháo as 
Legiões. Aqui serão nossos incorruptíveis auxiliares até os matos, 
montes, pantanaes, e desertos. Passaremos por algum úicomma*» 
do , mas náo sob o jugo dos Sarracenos dov. dia. 

Forem he vigiando, trabalhando, e bem consultando aos nossos 
H in*» 

j 

( * ) Era este Inglez potente, e militara 
Co' os Portuguezes já contra Castella; 
Onde as forças magnânimas provara 
Dos Companheiros, e benigna estrella, 

Não são vistos do Sol do Tejo ao Batro 
De forca, e esforço, e animo mais Corte, 



Interesses ,v qoe podemos esperar tranquillldade ,* epaz honro» (*•")* 
Ainda as maiores Potências prccuráo novas Allianças , e apee» 
tar as antigas no tempo de guerra; e nio se deve só aspirar í 
defeza, mas táo bem á opulencia e gloria Nacional. Todas esta* 
considerações reunidas clamáo; pela nossa inseparável União com 
•os Ingiezes. Justo meio entre os extremos he diálado pela provi*-
dencia do futuro. Convém nem temer o Inimigo, nem desprezallo. 
Porém ainda muito mais importa hão aggravar aos amigos, nem 
trirecrar independência do único Poder que goza do Império do 
lAar , e tem Vontade , interesse , e força , pára resgatar a Eu
ropa do capriveiro que a opprime. 

Alguns Políticos só acháo sólidas, e mais temíveis, as Poteni» 
cias Terrestres , e desattendem as Marítimas. Mas toda a Historia 
depõe contra essa opinião. Faílos decisivos tem mostrado a certe* 
Za do Concelho A& ThemittnrUt ( ** ) , qn#? antigamente salvou 8 

•Grécia do Barbarismo Asiático , oppondo-lhe a Torça Naval do> 
•povo então o mais civilisado do Mundo conhecido. Aquelle gran
de Homem tinha por máxima política, que quem domina ornar \ 
porá ordem d terra. O famoso Bacon dizia, que a Potência Ma
rítima era o Compêndio da Áíonarchiá (***). Elle indica os exem
plos da Batalha Naval de Aãitmi , que deo a Augusto o Impev 
rio de Roma -, a de Lepanto, que poz termo ao Poder Ottomã-
« ó , que ameaçava subjugar toda a Europa-, a do Canal de In
glaterra pelo Almirante Drate,' que náo só salvou a Gram Bre
tanha da projetada invasão de Philippe II . , denominada a PQteo/ 
tia Vulpina, mas táobem desassombrou o Mundo dos terrores de 

vm-
' ' — — - - - - - — — — — « • — . — — ^ — ^ — ^ 

( * ) Agendo, vigilando, bene consulendo, cuncla prospere cedunt. 
Ubi soccordix t e , atque ignaviae, tradideris, necquiquam Deos implo
res : irati, infesti qu» sunt..... Cato. airnsâ Sallu: \ de Bell* Galll. 

C**) Consilium P«mpei -plane Themistoc latim ; j>utat -enim qui mu 
te tenet, eum rerum potiri. Cícero, 

(***) Essay Econom. 



C$9 5 
jpingança daquelle Déspota., que tinha abatido a Monarchia Lusl-
íana ( * ) . , ^ 

O Governo Francez está táo certo desta verdade} qtie todo d 
seu empenho tem sido o senhorear-se da Marinha das Nações que 
«subjugou, ou illudio, e espera levantar brevemente huma própria; 
como se para isso bastasse ter Náos, e atulhallas de gente noviça., 
c sem experiência da Tactica Naval , que tanto custa a adquirir, 
eque suppóe necessariamente antigo e vasto commercio, habito de 
pescarias em mar alto, continuas viclorias navaes, &c. 

Devemos esperar do Gênio da Humanidade, que os dous Púp 
deres não se concentrem em a mesma mão. Felizmente a Natureza 
C a Política parecem ter segurado a divisão destes PoderesY Una
mos pois nossos meios e recursos, para que esta Divisão subsista, 
Se a França nos fecha , e aos Ingiezes, o Continente da Europa 
(empenho yáo e deshonroso ) ser-lhe ha para sempre taobem fe» 
chado o Oceano., e mal ahi appareceráõ Francezes como escravos 
fugitivos , que temem a prezença de seu senhor. Toda a Europa 
fará votos para que náo se arruine a Potência, que só pode fazer 
parar na carreira a quem medita a mina de hum e outro Hemis-
pheiio, quando aliás podia aspirar a conseguir a gloria de dar Paz 
«o Mundo, e com seu benigno influxo e exemplo fazer reinar-na 
"íerraos Princípios Philanthropicos da Geral Benevolência. 

.Ainda que presentemente se desdenhem as opiniões dos maio» 
res Escriptores nos objecbs os mais dignos de occupar os espíritos 
dos que. desejáo o bem de seu paiz, e do Gênero Humano-, eaté 
muitos prudentes achem que as circunstancias aétuaes náo admit-
tem comparação com as antigas, com tudo, para se mostrar que 
não são cerebrinas as observações antecedentes transcreverei os pa-
receres dos maiores Políticos da França, Montesquieu , e Mably f 

H ii que 

' ( * } Young na sua Ode que intitulou Imperium Pelagl, diz: quo 
cada Tembadilho he hum Thro/io. 



tjoê lízeráo o quadro Comparativo dos dous Governos nvaei * nfà 
suas relações com as mais Potências: elles fundáo-se em verdadet 
notórias, que espero se confirmem com o tempo , quando se dis
siparem os erros e os furores da infeliz quadra em que vivemos. 
As seguintes passagens justificarão a nossa plena confiança no Go

verno Inglez. 
SJ 

A Nação que está na posse de hum grande Commercio má*; 
Ütimo, e tem o império do mar, he sempre dotada de grande se
gurança , e o povo adquire por isso huma altivez natural; pois, 
'sentindo-se seguro, e'capaz de atacar por toda aparte, pensa que 
O seu poder só tem por limites o Oceano. Esta Nação deve tep 
grande influencia nos negócios de seus vizinhos; porque, como 
não empregaria a sua potência, para conquistar, procurar-sc-hia 
a sua amizade, e temer-se-hia o seu ódio. Ella em algumas occa-
Sióes vem a ser o centro das Negociações, e teria mais probidade 
e boa fé que as outras.... Grande Commercio produz grande Na
vegação , e esta grande potência ( * ) . 

„ Além das avantagens geraes que Inglaterra tem em quali
dade de Potência Rival sobre a França, a sua superioridade no mar 
deve táobem contribuir a dar-lhe maior numero de Alliados. A 
Nação que só he poderosa em terra, náo he vizinha se náo dos 
Estados que a tocáo de algum modo pelas suas fronteiras; porém 
muitas vezes he embaraçada de fazer alguma diversão em favor de 
•seus Alliados. Mas huma Potência Marítima he vizinha de todos 
os paizes pelas suas Esquadras; e podendo em conseqüência fazer 
mais bem , e mais mal, á maior numero de Esrados, deve gozar de 
huma Consideração mais extensa (**) . 

Embora pois a França blazone de sua vasta Confederação de 
outras Potências do Continente. Nem crianças creráõ em ligas ex-
torquídas com a baioneta ao peito, ou estratagemas illusorios. As 

-- -—-— na~ 
1 <") Esprií des Lorx. Liv. 19. Cap.27. Liv. 21. Cap. T j . 

(*"} Príncipes de Negociation. Cap. 6. 



%àturaes relações das causas náo se éxtirpáo com violência ephe-
mera. Se Ímpios fados não tem de todo abysmado a Europa, sem 
duvida tantos illustres Estados que ahi antes floreciáo, por saudá
vel equilíbrio de forças , não amaráó a seu espoliador e oppressor, 
è só esperarão o momento favorável para se lançarem nos braços 
de Inglaterra, e implorar o soccorro de seu Governo que só pode 
ser o Geral Restaurador. 

•*• '.-• O Governo Francez, que tanto -porfiou para desligar-nos da 
Gram Bretanha, a fim de melhor segurar a nossa ruina, pratican.-. 
tk> o mesmo com as mais Nações, para tirar-lhes esse apoio res
tante,-não cessa de fazer subtís suggestóes , espavorindo os fracos, 
fe tratando os ambiciosos (que destina , como Polyphemo , a se
rem por mercê devorados os últimos ) accusa ao Governo e Povo 
inglez de ter reduzido a todos os Estados, e com especialidade ao 
nosso, á ignominiosa dependência de sua industria e ambição,' sac-
feando-lhes todo o oiro pelo Commercio legal ou de contrabando, 
para depois com elle corromper os Gabinetes, excitar guerras, e 
lucrar da * geral calamidade e miséria ; pertendendo monopolisar 
o Commercio do Mundo, arrogando-se o.imperio do mar, apresan-
do os Navios neutraes, conquistando toda a índia, e principaes 
ilhas do Oceano, tyranisando os seus próprios vassallos Irlandezes 
só por serem Catholicos. Igualmente o accusa de ser infraclor da 
faz de Amiensi de proclamar guerra eterna, de atacar aHespanha 
«omando-lhe suas Fragatas sem declaração de guerra, destruindo 
tantas vidas innocentes no bombardeamento de Copenhague, sem 

-ter alguma provocação de Dinamarca. Por isso força a todas as 
Nações á atroz cruzada contra a Gram Bretanha , decreta geral 
proscripçáo de seu Commercio, appellindando-a, como por vilipen
dio , Nação de Traficantes e Monopolistas, imprecando-lhe o fado 
de Carthago. '•-«•• 
-• '•• Assim o Governo Francez , o que náo pode vencer por ar
mas e tramas, esforça-se em conseguir pelo náo menos assolador 

••• • s y s -



sistema de ameaça , e diffàmaçáo, Mas todos esses phartf**f*-jf*jy| 
desaparecem ao simples toque da verdade. » 

Nenhum Governo tem direito de erigir-SÇ em Juiz de outros-, 
e menos das Potências reconhecidas, que só tem por Censor o 
Tribunal da Opinião Publica.!-O^alquet Nação .só he competente, 
em decidir sobre as especificas relações de seus interesses com quais
quer outra Nação. Neste ponto de vista, a Amizade;, e Allian-j 
ça de Portugal com a Gram Bretanha tem os piAis racionaveis 
e urgentes motivos ; pois o Governo Britânico psçtnpie deo toda*} 
as provas do quanto respeitava a independência da Coroa Parati 
gueza , e o quanto se interessou na sua Dignidade Política. { 

A irrefragavel evidencia de probidade e delicadeza daquellq 
Governo he, que nunca se ingerio em influir, e menos em alte
rar , as nossas Instituições Religiosas e Civis; nem jamais turbou 
a Administração do Reino em qualquer Repartição ; náo obstoi| 
ao Estabelecimento de Fabricas protegidas com tantas Leis , qu« 
prohibiáo a importação de iguaes , ou semelhantes obras estran** 
geiras, sendo varias directamente oppostas aos interesses commer-
ciaes da Gram Bretanha. 

As avantagens que os Ingiezes tinháo em virtude do Tratadç 
de Methuem, e por outras Graças do nosso Governo , não dim*" 
nuiáo , antes muito promoverão, os interesses da Agricultura c 
Commercio do Reino; pois , segundo ja acima se observou, os 
grandes Ramos da indusrria rural e mercantil , em que o povo 
«inha mais emprego , e o Estado mais renda, eráo as consequen* 
cias do vasto e certo mercado dos Ingiezes. Sendo estes os maio
res compradores , e os melhores pagadores dos nossos Gêneros , 
•ainda algum detrimento resultante da preferencia dos seus lanificios, 
e outros produetos manufaclurados, provavelmente se compensava por 
esta circunstancia, que sempre se costuma attender pela prudência 
dos indivíduos no manejo dos seus negócios : tanto mais que nenhu
ma Nação podia fazer-nos tão grande partido. 

Sim 



'* *5im dtsejavambs ter mais Fabricai, por mera imitação." Mas 
Consultávamos nisto aos nosscs bem entèndidcs interesses í Já tí
nhamos a agricultura e população de que o Reino era suseeptivel? 
Sobejaváo-rios Capitães para mandar vir dos paizes estrangeiros boas 
maquinas, e os mais hábeis Mestres e Artistas, para applicar brai* 
Cos- a essas novas direcções ? O rehdmento das que estabelecemos 
tinhão por ventura proporção só com o prodúcto das vinhas do 
Alto Douro, náo obstante o terrível monopólio , e as notórias op-> 
pressões da Companhia\? Tendo mais Fabricas que Agricultura, 
Seria mais extensa a nossa navegação ? Certamente náo. 
'»• Alem de que, no Calculo dos nossos interesses, se deve lar» 
çaí em primeira linha de conta a certeza da preciosa e constante 
Amizade e Alliança de huma Potência, que sempre em os aper
tos dor Estado , nos soccorreo com gente, armas, e nãos, e até 
Com subsídios de dinheiro. E -he por esta razão que Smith no Lhr; 
IV. Cap. VI. mostra , que o sóbredito Tratado de Mathuem , e 
Subsequentes favores do nosso Governo á bem do Commercio dos 
Ingiezes, náo erão táo úteis á Gram Bretanha, como vulgarmen-i 
te se crê. As grandes Nações são como os grandes Negociantes^ 
qüe eompráo è vendem onde acháo mais conta, e náo fazem de
pender a sua riqueza e existência ( como os pobres e traficantes) 
de certo lugar, e acanhada freguezia. 

E qual he a Nação , que não tenha por Tratados de Com
mercio procurado adquirir algumas avantagens especiaes nas suaè 
relações mercahtis cem as outras Nações, cujos Governos tamberrt 
ealculáo os seus interesses nas concessões que fazem ás chamadas 
Nações mais favorecidas ? Estas eráo as praticas dos Estados os 
mais entendidos, segundo as Máximas da Economia Politica pre
dominante na Europa, principalmente desde o tempo do Ministre) 
Francez Mr. Çolbért, que, com todos os Homens de Estado qué 
o copiarão, estava persuadido, que não se podia promover a In
dustria Nacional, senáo á abíigo de privilégios e monopólios res-
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fricções, e preferetfóias", absoluta prohibiçãode entrada' ou Sabida 
de certos Gêneros, e sobrecarrego de Direitos em Outros ( o qud 
ás vezes eqüivale á absoluta prohibiçáo). Se nisso havia erro (co
mo demonstra Smith ) a illusáo era geral , e náo privativa inso-
lencia do Governo Britannico. 

Como agora os tempos sáo outros, he de esperar, que per-
mittindo a Divina Bondade paz solida , prevaleçáo em os Estados 
Cultos, princípios mais liberaes na Diplomacia , e Administração 
Publica -, e que, em os Ministérios táo esclarecidos da Nação Por-* 
rugueza e Ingleza , os Tratados de Commercio que se ajustarem* 
conforme as exigências das circunstancias assentem sobre as base* 
da mais perfeita reciprocidade , e escrupulosa observância dos Di
reitos do Gênero Humano. 

Sáo destituídas de fundamento as declamações contra Ingleze* 
de se terem enriquecido á nossa custa , tirando-nos o oiro , e fa
zendo contrabandos. As pessoas intelligentes conhecem que a ri
queza da Gram Bretanha emana de fontes mui variadas e exube*t 
rantes, que acima apontei, e que a Nação tem descoberto em to
do o Mundo. EUa já era opulenta e poderosa muito antes que ti-* 
vesse Tratados com Portugal , ainda que sem duvida tãobem cre-
ceo em opulencia , e poder com as relações mercantis do nosso 
Reino. A vista Marinha que tinha já no tempo da sua celebrada 
Isabel, com que destruio à que se intitulou Armada Invencível do 
Soberbo Philippe II. , prova a existência de seu mui extenso com-; 
tnercio , e consequentemente das riquezas que delle procedem. 

Se alguns Ingiezes praticarão abusos , fazendo commercio clan
destino e illegiumo, a irregularidade de individuos nada prova ao 
caso, pois o contrabando náo só he hum vicio commum das Na
ções commerciantes , mas também a inevitável conseqüência da 
falta de hum commercio franco , ou da política ( que lhe equival-
le) de carregar as mercadorias de mui gravosos Direitos, e ou
tros bem sibiios \exames fiscaesi sem se advertir que, na Ari-
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teèttca ãeTinançãt', ãous e dous, em Tugâf Se fazérm Tjvtãtto\ 
fazem ás vezes menos, que hum , segundo o mostra a experíen* 
t i a , e he dito do Escritor Inglez Swift. 

.. Se os Soberanos que tem feito tantos Tratados inúteis, e ain
da contra os seus genuinos interesses, fizessem hum em favor da 
Humanidade , libertando o seu Commercio de tantas cadêas , o 
estabelecendo humSystema de Finanças esclarecido, que concilias
se a utilidade do Erário com o do Povo -. cada Estado teria a 
Renda Publica proporcionada á Riqueza Nacional , e faculdades 
de pagar dos contribuenr.es, e todas as Nações se elevariáo á maior 
prosperidade possível, empregando o seu trabalho e capital naquel-
les ramos de industria a que a Natureza, e as suas circunstanciai 
as tivessem privativamente habilitado. Então náo haverião ciúmes , 
•soJlisóes, reprezallias, e guerras de commercio. 

Deve-se. aqui notar que , a respeito dos f-onrrábandos , a 
França he a menos própria para objectar essa desordem áoslngle-
7es. Não havia no Reino pessoa de alguma fortuna, e especial
mente da classe dos chamados de bom tom,- que não caprichasse 
em fazer uso de rape , vinhos', e vestidos da França j e rara era 
a pessoa do sexo , que não se ornasse com fazendas francesas 9 

até com modas frivolas e escandalosas. Do que se mostra , que-
os tão invejados e abocanhados favores do nosso commercio aos 
Ingiezes, náo eráo, de facto, excessivos, nem exclusivos de ou
tras Nações. Alem de que a França sempre teve em Portugal vá
rios ramos de commercio acreditados, e de extracçáo certa; sen» 
falíar no de livros , em que náo tinha quasi alguma concurrencia, 
e menos dos Ingiezes; .por ter infelizmente a Litteratura Britanni* 
ea (incomparavelmente mais subida ) poucos amantes e conhece
dores em o nosso paiz; e ao contrario a Litteratura Franceza ha
via conseguido hum curso devasso, pela facilidade da lingua, pom
pa de expressão, e lascívia de doutrinas. 

•Que os Ingiezes levassem o nosso oiro , náo he matéria de* 
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fnmcüyas» CertatfteMO o náo extorquiráo, nem ningriem lhes fcft 
wezenre delle, mas iodos o deráo pój: troco de equivalentes. Que 
faramòs de tanto oiro que as nossas minas tem produzido i Aj 
rn îs Nações que, directa ou indirectamente, commerciaváo com 
Portugal, também sempre tiveráo a sua partilha de mecaes precio
sos, proporcionalmente áquota dos respectivos artigos importados, 
çu serviços feitos. Pertendiamos abarcar e reter todo o oiro do 
Brazil , e ficar desprovidos, dos suprimentos estrangeiros de que 
precisávamos , e que nem podíamos , nem sabíamos fabricar, ou 
não táo bem , e tão barato, nem na quantidade necessária ? 

Se não déssemos o< nosso oiro em troco de outros Gêneros 
de Cora do paiz, e os estrangeiros o náo sacassem pelo commor-
cio., nós mesmos teríamos o cuidado e anciã de o remetter para. 
onde se podesse tirar delle algum proveito por empréstimo, aos di
tos estrangeiros, ou por compra de suas mercadorias. Do contra-
(io, além da intolerável penúria e carestia que soífreriamos de mui
tos artigos, indispensáveis , daríamos ao mundo o espectaculo da 
hum povo, de fátuos,, assemelhando-se cada rico ao Midas dai fia* 
bula , que pedia a Júpiter que lhe convertesse em oiro tndoi que 
tocasse. Assim já ha muito tempo teríamos despertado acubiça das 
Potências fortes para invadirem o Reino , e se apoderarem dos 
chesouros accumulados tão inutilmente á s i , e ao» mais povos. A 
Historia mostra , e bem o-nota o maior Político da antigüidade, 
que essa, he huma das prmç-jpaes causas das guerras (* ) . A pre» 
£ente invasão da França teye em grande parte por estimulo as 
exaggerada» idéas das nossas riquezas pecuniárias, e não os absur
dos pretextos que o seu Governo publicou. 

He indifFerente que os metaes preciosos se tirem em primeira 
mão dos paizes que tem minas, ou que sejáo atirahidos pelas ope
rações do conimejrcio. Hollanda, que nio tinha entre nós as mes

mas 

C*) Aurum e: opes , praecipus: bellonun causa:. Tacitus. 



Am avantagens da (J-am Bretanha, e*a,-afi«esda invasá&da Fcamça-ètt 
sen paiz, fiavida' pelo Estado da Europa o mais rico em oiro, á 
proporção do tectitario ; de sorte que «té era obrigada aemprestarmá^ 
to cabedal á varias Potências, e a ju«o mui baiiÉo. Em nenhuma parte 
mais que.alli girava tanto dinheiro de omiem&arra, que Snúth chama 
Q. grande moeda da rqpnhlicamercantil. Em Hamburgo e mais Cidades 
Anseaticas circulava tanto dinheiro, que a regra he pezar, e pagar. 

Objecta-se com muita emphase aos Ingiezes a Guarniçáo que 
mettèrão em Goa, e na Ilha da Madeira, no principio deste Sb-
culo. Mas todos sabem que foráo medidas de precaução , salva a 
harmonia e boa inteligência com o nosso Governo, para sé pté» 
yenirem as atraiçoadas sorprezas do Inimigo ; sem todavia em 
pousa alguma se diminuir a integridade da Administração Civil dos 
•respectivos territórios, e menos attentar-se á Soberania da Coroa. 
Se de próximo aqueJUa Ilha foi tomada por Expedição Militar , 
ninguém ignora a causa , e que também se resUtuio , logo que 
Sua• Magestade Britannica se certificou das intenções de Seu Fidel-
lissimo Aluado. He bem notório, que, durante a Neutralidade, os 
Ingiezes muito respeitarão a nossa Bandeira, náo obstante ser cer
to , e por elles não ignorado , que freqüentemente cobria o com
mercio dos Francezes e Hespanhóes , que não achava abrigo em 
os Navios das outras Nações neutraes. 

f He por estes Caracteres Capitães que se deve avaliar a Políti
ca dos Governos , e não por escuras aneedotas, vagas suspeitas, 
factos exaggerados, e ainda reaes incongruências , que só podem 
ser objecto de explanação , ou satisfação. Nem entre os particu
lares e amigos se deixão de relevar algumas asperezas de gênio, e 
dirferenças de obrar e pensar. He chimera requerer perfeição ideal 
lios homens; oprimo he o que tem menos defeitos. 
; Diz-se que a amizade dos Ingiezes , e a protecçáo de seu Go-' 
verno a nosso respeito, tem sido interesseira. Foi sempre o inte
resse que ligou individuos e Estados. Nas cousas humanas a caren-
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'tix e conveniência reciproca se constitue a mais solida garantia ãi 
perseverança das u lióes de toda a espécie. Só o fivor e auxilio do 
Omniporente he gratuito. Felizmente os interesses políticos , e com-
mercaes da Gram Bretanha nesta epocha coincidem e se ajustáo 
com os nossos o mais exactamente que se poderia dezejar. Huns e 
outros estão de tal modo identificados, que ha toda a razão de 
esperar , até a mais remota posteridade , sempre enérgica, e fiel 
cooperação do seu Governo , para o esplendor do Império Lusi
tano. 

"He drjficil decidir sobre a equação dàs reciprocas utilidades 
dos dois Estados na Magnânima Resolução de S. A. R. em reti
rar-se para o Brazil. Sem diminuir hum ápice da grandeza do ob<* 
sequio de Sua Magestade Britannica em sua benigna influencia em 
tal Expedição ; náo he menos evidente , que o nosso Augusto 
Príncipe, derribando o- artefacto do Inimigo, também eficazmen
te concorrco a obstar aos seus ulteriores projectos de invasão dá 
Gram Bretanha, abrindo o vasto mercado da America do Sul aos 
Ingiezes , e facilitando-lhes náo menos todas as operações Militares 
para a segurança do seu Império da índia. 

Finalmente he incontestável que a Nação Ingleza se distingue 
em firmeza de Caracter, generozidade esclarecida, exaltado pon
to de honra, e até em o nobre timbre de conservar amizades he
reditárias. Quanto mais seguros e sublimes se deve presumir que 
çejáò estes sentimentos em o seu Governo, que. brilha no Univer-* 
so como a Cidade sobre o monte a quem o Sol illumina j e que 
não só promove o progresso das sciencias de hum modo superior, 
e especialmente as políticas, que tendem á perfeição do Regimen 
Social, mas que até permitte, e se faz gloria , que as grandes 
questões dos interesses das Nações, e dos seus próprios Aclos Di
plomáticos , se deliberem publicamente, sem receio de facções, o 
do espirito de contradição, a fim de que se apure e propague a 
verdade por mil vehiculos do prelo, e commercio! Que he dads* 
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<S fraca previdência humana se não o ccnjeclurar do passado ao fu
turo ? Se á estas observações especificas , que mmediatamente 
lios tocáo, se acrescentarem as geraes , quê máriifestão o Syste
ma Político dá Gram Bretanha a respeito das Nações Civilisa-
•das, a these proposta se pode dizer que tem o rigor de demons* 
tração. 

O Governo Britannico não carece de apologistas: elle se tem 
•justificado á face do Universo. Portanto só indicarei algumas ra1» 
•zões mais obvias, para desabusar o vulgo de illusóes grosseiras. 

Quando náo tivéssemos a antiga Alliança com o Governo 
Britannico , para, na crise aclual, se fazer reéla escolha do parti
do político, bastaria adverrir, que a França se propõe, sem mas
cara,) nem rebuço, a universal conquista, e dominação, e a Gram 
Bretanha simplesmente Commercio , e riqueza ; aquelle concedido 
•pelos Soberanos das Nações, e esta, adquirida por sua industria •> 
e leal ajuste com os povos. 

Logo á primeira vista he manifesto, que o Governo Francez 
projecla opprimir e arruinar, e o Governo Inglez tratar amigavel
mente , e fazer prosperar a todos os Estados. Huma Nação que 
só pertende Commercio , náo pôde obter riquezas por esta via , 
senáo por cambio de equivalentes; e isto não se pôde verificar em 
considerável dose, sem que se excitem nos respectivos paizes com 
quem trata, proporcionaes gráos de energia producliva de bens da 
vida. Ao contrario , a que se propõe conquista sobre as Nações 
civilisadas, não pôde ter em desígnio senáo rumar a ordem es
tabelecida , extorquir-lhes as riquezas, dispor dos braços da gente 
do paiz para a execução de seus projeétos , forçar á sujeição e 
obediência com maior numero de tropas, e rigor de penas; oqae 5 

alem de abater os ânimos, e tirar toda a confiança entre o gover
no e governados , faz perder a proporção entre o numero dos 
que consomem e dos que produzem; do que resulta a geral inse
ria. Assim he claro que os princípios da Política Britannica são 
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jwciaes, e pihilanthroiÍQos ; e os da Politic» Francês» hostis, "•# 
dcshumanos. . 

A França rpropõe*se introduzir em todos os paizes o seu No* 
..vo Alcorão, e estabelecer ainda maior, e «áo mesos tysannico crês» 
xçnte ettomatiQ , sem haver a menor caratemplacáio á leds , usos , 
climas , e opiniões dos homens. 

Em Müão se decretou « castigo das bas tona das , e serem os 
•chamados paizes rebeldes, isto he , os leaes a seus antigos soberar 
nos, tratados como colônias; e já em Nápoles se executou a hor-
-ivel EmpalaçSo. Taes cruezas da Turquia, e Cafrariâ. sáo vistas 
fla pátria de Beecaria, e Filangieri. Eis a sorte das Nações cabida* 
sob o jugo Francez. A experiência mostra que a França trata com 
a mesma iniqüidade amigos, neutros, e inimigos. Veja-se o que 
.aconteceo á Prússia, qijie tanto a obsequiou , e á Polônia , que 
Jhe abrio os braços ( *) . Onde ella influe, ou suas armas pehe-
tráo, tudo he perdido, até a honra, e o entendimento -, pois se in
digna , e persegue os habitantes dos paizes espoliados , e arruina
dos por seus exércitos, e pronibiçóes de Commercio, sem ma« 
-culpa que o reconhecerem apropria desgraça, e seexforçarem por 
fugir da atroz tyrannia. 

A Nação Franceza sempre foi bellicosa , e a guerra tem sido 
o seu principal negocio. O projeclo da Monarchia Universal, que 
fermenta na França desde o seu Rei Luiz XIV. , reviveo agora 
com centuplicada força, porque os enthusiasmos revolucionários, 
com sacrifício de milhões de vidas, abaterão todos os Baluartes da 

Eu-
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( * ) Mr. Barri Saint Vincent na sua Obra publicada em 1802 so
bre as Colônias modernas, a respeito da Hespanha diz pag. 167. Ses 
-Stats , même ceux d' Europe , sont à Ia merci de Ia primiere puii. 
.sance qui voudra s'en emparer. Ceux d'Amérique seront, quand Ia Fran-
ce le vondra, un Ferme, &c. Mas a briosa Nação Hespahhoja , a tnW 
ver - ainda tem energia para náo soffrer o jugo estrangeiro. 



Europa, oo os poíwáo^em poder dos que se tem sütítífessívamente 
apoderado" do governo do paiz. O1 ae"hial. CRefe da Nação , quê 
pVesume sobreexceder a César, e que seguio o seu exemplo, na
da julgando- feito, se alguma cousa resta a fazer, sèm duvida nãtf 
proporá o Senado Consulto de Augusto de conter os limites do Im
pério. Elle já- domina desde o Tanais até o Bosphoro, náo achan*-' 
do quem- lhe resista, pela quasi geral obstupefacçáo e portentoso 
i-idiírerentismo' dos povos , e aspirantes á fortuna por súbitas mu
danças, sem que tão repetidas experiências os desenganem dè seuá 
errados conceitos, e falsas esperanças. Só o Governo BritannicO 
0 pode fazer parar na' carreira,. não se horror-isand» do meteoro, 
que hade passar- como os outros. 

A Nàçáo Ingleza, contente com a feliz situação de suas Ilhas 
que lhe facilita- o commercio dô Ofbe , não tem , nem pettendtf 
rer, hum palmo do Continente Europeo, á excepção de Gibraf-
tar por impolitícas provocações da Hespánha.. E ainda assim só o 
conserva para segurar o seu Commercio no Mediterrâneo. As pos
sessões que tem nas índias Occidentaes procedem da mesma cau
sa, e das guerras felizes- que tem sido obrigada sustentar contra a 
França. 

Nem- se diga , que a moderação dos IngíeZes na Europa- he 
por impotência de fazer ahi conquistas ; porque a Historia mostra 
os- prodígios de valor nos seus antigos freqüentes desembarques na 
França. Náo-ha quem ignore as suas proezas no tempo'do chama
do Príncipe Negro , e de Malboroug. A prezente taclica de ata
car por columnas fie mera copia da pratica dos Ingiezes' ria cele
bre batalha de Fontenoy, em que assombrarão os Mestres dè guer
ra , e os mais valentes Capitães da França. Hoje porém o seu 
Coverno tem reconhecido o absurdo das Correriâs terrestres , e não 
aspira á triste gloria* de empobrecer as Nações, e destruir vidas 
sem conto. Qier- que a sua gente se occupe para o bem geral da 
Humanidade em trabalho producllvo. Commercio, Commercio he, 
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por assim dizer , o Santo geral do dia de sua Milícia paetfict % 
que sem tropas, nem espias, faz pôr em adlivo e útil movimen-» 
to os iridustriosos de todos os paizes, pata colherem , e trocarei» 
em boa fé, os dons do Dador de tudo em qualquer lugar da tcrraj. 

Mas suppondo-se que. a Gram Bretanha está na impotência 
de fazer conquistas na Europa ...esta mesma feliz impotência 
Constitue ao seu Governo o Arbitro das Nações cultas, e lhe as-
Sjgna o honorífico posto de seu Defensor. E tal tem sido o uso * 
que tem feito de suas riquezas, só intervindo nas guerras , para, 
se oppôr á desmedida ambiçáo da França , e manter o equilíbrio, 
das Potências, que antes subsistia Qmais ou menos perfeitamente ) >> 
e que era tão"favorável á geral tranquilljdade, industria, e opulen
cia. -•' Por- este equilíbrio , "s a eiviiisaçáo tinha já feito quasi iguaes 
progressos nas partes mais nomeadas da Europa; de sorte, que, 
Sahir de huns Estados para outros, apenas parecia haver-se muda
do de língua, clima, e domiciiio. Dando-se os devidos desconto» 
aps defeitos das Instituições humanas, e abusos inveterados , em-
qualquer paiz de governo regular ;se achaya a mesma urbanidade,, 
jfccil accolhimento de estrangeiros, energia, emulação nas artes e 
sciencias, e os idênticos princípios de justiça. A Revolução da Fran
ça ' , 'e a ambição do seu Governo vçip desordenar tudo, e obstar 
aos possíveis melhoramentos, encadeando o Commercio, e consti
tuindo o Império Francez hum Poder cqllossal, composto de parte» 
heterogêneas com antipathias invencíveis , em que só predomina 
violência , c simulação. e 

He contra a verdade histórica, e contra a natureza dascou-
sas, attribuir-se á Gram Bretanha as calamidades da Europa , e 
o ser a causa, e ter interesse de perpetuallas. O Governo Inglez 
não foi o aggressor da guerra, nem infraçtor da paz de Âmiens. 
Se declarou aquelIa,foi ja no anno de 1702 , quando os Revolu-, 
çionarios , orgulhosos com a victoria de Gemape, praticarão a 
mais tremenda aggressáo á todas as Nações civUisadas , não sói 
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sfitaeáçáftde á desorganização dos Estados dô'Cóntfoénteyprbmèt--

tendo dar protecção "aos novadores-e rebeldes de rodos' os paizes > 
mas até fazendo notórias maquinações para excitar -insurreição -na 
Gram Bretanha , insufflando ahi por emissários o seu espirito.de 
vertigem , que constituio ao próprio paiz hum inferno de: viveu-* 
tes, governado por humPandemonion igual ao que oPoe taMil 
ton descreve no Cáhos. Então' o Governo Britannico se esforçou: 
em apagar a chamma "dentro de seus reinos, e atalhar que náo la
vrasse com mais violência fórá. 

!'--%•.A boa fé do Governo Britannico depois da paz de Atnkns 
se manifestou na prornpta entrega do Cabo da Boa Esperança, e 
do Egypto. Mas como entretanto o Governo Francez invadio a 
Suissa, reteve as suas tropas na Hollanda, apoderou-se da princi
pal parte da Italiá, e fez' as alterações tão notórias do tempo, 
contra a letra e espirito daquelle Tratado , e até declarando em 
Acto Publico, a. Varís ,• Capital do Mundo; e instando o Governo 
Inglez contra estes procedimentos, deo-se-lhe com sarcasmo a res
posta de. que erão. bagatellas, foi forçoso não entregar Maltha--, e 
seria imbecil o Ministério senão procurasse atalhar os vôos das No
vas Águias do verdadeiro Violador da paz simulada, que mostrava 
só calcular a força que tinha nas mãos , procurando.illudir aos 
crédulos,- é náo sendo retido por alguma consideração moral. Só 
míopes políticos,- ou fascinados com os prestígios da mágica do 
dia,- podiáo não penetrar, os desígnios de hum Inimigo tão*, acri-
•vb, e emprehendedor dos projectos os mais extraordinários , e 
iricogitados. , c. * • 

--.. Támbem só os qúe tiverem perdido a razão, podem susten
tar que a Gram Bretanha interessa na guerra. Esta destròe mil vi-
jdas^ e riquezas,. e- obsta á sua reproducção. Em tempo de guer
ra grande parte dos: braços ; e capitães se dirigem á obras*. mjpro.. 
•ductivas,>ou:destructivas j e n á o se podem produzir e fabricar as 
•^ercadôrias:de.gEcal:gcsto das Nações civilisadas. Ccmo-pòderiãp 



oslagteiea aeH* co>t% •** «mm-wà*» com f-Vwrtl de**/»s**d«# f 
Que se pode tirar te indigentes í Q seu evidfnw intereíse he qu* 
todas as Nações prosperem , para lhes bem pagaram os productus 
de. sua terra e industria. A. guerra , longe de au^mentar as suas 
riquezas , os terá empenhado em grandes remessas do próprio ca*» 
oôdal , paia: se pagarem os Exercites das Potências que auxiliou. 
Em quanto os Ingiezes náo perderem o espirito mercantil e naval*. 
em quanto conservarem a sua Constituição , que dá altivez aos ani* 
mos, e contínuos meios de adquirir, inteligência, donde vem todos 
os bens da vidai, emxparito ptosegukem no-systema de trabalharem 
com o maiorlpossivet numero de maquinas, para serem mais per*» 
firitas erbaratas as suas obras; em quanto, pela superioridade d» 
seus Capitães, poderem fiar, e fazer longos créditos de suas fazen
das ás mais Nações, estas necessariamente preferirão, o seu merca
do, e nenhum concurrente os rivalisarâ com suecesso. 

Por estas razões até a mesma França não pôde passar sem A 
commercio Inglez. Lea-se a Mr. Simonde , Econom sta Francez 
•leste Século, na sua Obra da Riqueza Commercia!. Elle he Mem
bro de hum Tribunal de commercio daquelle paiz, e náo he cri
vei que exaggerasse os factos , e faltasse á verdade. Ali alfirma t 

que, não obstante as mais severas prohibiçóes do Governo Fran
cez , a França recebia grandes proveitos do contrabando Inglez t 

que já estava reduzido á hum commercio regular á abrigo dos se» 
£iiros simulados. Por este , varias fabricas da França arruinadas co

meçava» a reviver. O credito das mamifactoras Inglezas era alli 
tio exaltado, que hum dos Membros do Governo , Inspector dag 
Rrtkricas Mr. S. Angeiy, requereo huma Lei contra os Fabrican
tes que dizia serem indignos do nome francez , por falsificarem 
as fazendas da própria fabrica, sarrindo-as com as Ing/eza», para 
acharem venda. Isto consta dos papeis pnhfico*. 

Os facciosos , e mercenários échos políticos, afftctáo temer 
3 ambição Ingleza , e calumniáo a seu commercio, cegando-se so
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&e épôè » ' vi ^ftssir -ame os olhos de^todoi fe* «ais tardios 'p*-
fces dâ Europa* Oftâe os Ingleses commerciaváo com mais firaü-
•queza, Como na Hollatida, é Cidades marítimas dsquelie COMB*-

-nent«,: e da America do Norte , a industria e riqueza do pafe et» 
mais «ftetgiea e progiessiva. Por toda a parte otide eatráo, suas 
Embwfcaçóes «Fazendas, náo fazem mais que oferecer a venfc 
•dás mais ifteis, variadas, e lindas obras da Natureza e Arte, tro-
-eando-as principalmente por matérias de manufacturas , artigos *âe 
subsistência , e outras producçóes dos paizes com qye ertttá» ; -e 

•nisso não fazem a menor violência, só seguem a demanda •sfFeca-
va, já declarada, do lugar , ou povoaçáo, pela ©fferta espontâ
nea e innocente; não ofrèndendo, nem repeUind» aos competidor** 
*âcion*65 ou estrangeiros. < •••••> 

Onde porem e-ntráo o* «xereitos fraacfezes , náo se vê sen»**» 
extorsão, pobreza, miséria, destruição do credito parrtíettlwt € $**-
-felico, prohibição do cowwnefcío exterior , e horroroso Hiara&etfr 
mercantil, imagem da morte social. Porunícoequivalente•, *do <q*e 
espoliáo aos Soberanos e povos , só offertáo baionetâ, ce^t «fee*» 
•diencia, tecrata; e , do «contrario, afcabuzada, foítife , àesÈSp&ü-
çto. Se ali se faz algum commercio, he avesso, e êontta os li»* 
•feitos dos povos, e tvatur*es relações estabelecidas; o que necessa
riamente deveinfloií na inferioridade, e imperfeição doSprodoetó». 
Semjá observou hum dos homens iüustres da FtáflçA *, -Mf. Fn-
ntlon, que o commercio he como a fonte pura, que secca, oü s» 
obstrue , e corrompe -, quando se turba a sua matriz, ou se ve
da, e torta a sua natural corrente. •-/*.• h-,; 

•A accusaçáo de monopólio , que se faz aòs Irçlezêâ (près** 
Cindindo-se d'Asía, onde todas as Nações o tem praticado, quanw 
to o poderão) he huma calnmnia a mais fementida, e que sedeüv 
mente pelo Grande Phemmehú MoteA , que está aos olhos de 
todo o Mundo. 

COmo .he possível imaginar monopólio, e c,tmseqüentemfcl-.t,* 
K ii co na-



••íonspifcÇÉo e colloío , em milhares de Navios e commerctaitt* 
Jnglezesresidentes em táo vários e remotos lugares , ou vindo a tá» 
diíFprentes. portos da. Europa , tendo os indivíduos tantos caracte
res partieulares, e diversificando os seus meios , créditos e. rectn** 
sos., para_náo poderem vender, as respectivas mercadorias aos mes
mos preços e termos? Quanto mais extenso e ramificado se con
siderar o. commercio dos Ingiezes na Europa , tanto menqs hs 
pratícavel alguma combinação .odiosa contra a generalidade dos con
sumidores de-todos os paizes. 

. . . Se ellps excluem alguns concorrentes no mercado geral , náo 
.he;por força physka, illegal, e de. authoridade publica , (pois 
não.podem obrigar a pessoa alguma a.comprar-lhes o que offère-
cem , principalmente onde náo tem privilegio por Tratado , ou 
extraordinários- favores- dos Governos) mas o fazem por huma 
força moral, irresistível, e benéfica á todos os paires, pela rela
tiva superioridade e barateza de suas fazendas ; o que lie de evi
dente -commodo, ainda ás Ínfimas classes. Accresce (em geral) a 
-sua boa fé mercantil, e a franqueza , e possibilidade de adiantar 
üirvdos. á racionavel interesse ás Nações onde tem vastos esta-
Jjelecimentos , e correspondências regulares. Se assim não fosse, 
como he possível entender tão voluntária, suecessiva , e obstinada 
.demanda e freguezia que os Ingiezes tem em todas as partes da 
£nropa, e ainda na França, que , sem embargo de todas as vio
lências de sequestros, e tantos cordões de tropas, triplas linhas de 
Alfândegas, e continuas tomadias , náo se tem podido de todo 
obstar á importação de mercadorias Inglez2S , nem cortar os invi
síveis fios do seu cambio com todos os Estados í Donde vem a 
.universal illusão de querer tanta gente náo só commerciar com os 
Ingiezes, e dar-lhes o seu oiro, mas até de espontaneamente levarem 
os szus thesouros para os Bancos da Gram Bretanha ? Como se 
pôde explicar este assombroso monumento de Credito Publico, sem 
se-Reconhecer candidamente , que em a Naçáo a Ingleza predo-
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•jfninao or*princípios* fondameritaes da.Justiça Natural ,'-Civil., v 
Política, e que consequentemente A Moral Nacional está sobre.as 

.mais sólidas bases ? •• , , ., 
^ r Porque nunca, pode a França obter igual credito,, nem ainda-
no: próprio paiz-i Na sua pompoSa Statisticã que deo á luz. (que 

.náoaillude a ninguém de senso commum), ella assoalha o seu fa-

.moso Banco de Pariz-, como hum Estabelecimento o mais bem 

.fundado e esperançoso. Mas este filho espúrio, ou antes informe 
aborto de, rivalidade, e imitação dos Ingiezes, foi suffocado logo 
era. o nasçedôro (* ) . Á razão he peremptória. Espirito deCom-
mercio, e regimen, militar» são incompatíveis. Dizer-se á indus
tria, e commercio, que se vão abrigar aonde prevalece hum Pode/ 
que faz a sua vontade a suprema Lei, que prohibc, ou paraJysa 
a seu arbítrio o tratio humano , he o mesmo que dizer á pomba j 
e ao cordeiro , que vão descançar na vizinhança do açor, e do 
iobo. .: 

A França argue á-Gram Bretanha de attacar a Liberdade dúp 
Mares, visitando e aprezando os Navios Neutros, que cobremi a 
propriedade inimiga. Diz que he de Direito das Gentes, t Lei, das 

Na-.", 

£ * ) Aos que duvidarem dofacto remetto para as folhas publicas"do 
ainno de 1R06 , e até para o nosso Correio Mercantil de 10 de Junho 
do mesmo anno, que se refere aos papeis officiaes de Paris de 8 de Maio» 
Eis os termos. 

„ O Imperador quiz examinar a natureza e extensão do descredi-
o , que experimentou o Banco. O seu destino erà realisar o credito ge-
tal. A Direcçáo do Eanco incorreo em infracções Capitães. I 
Não devia admittir as letras de circulação, creadas 'collusoriamente en
tre as partes, sem causa ,' nem valor real. II. Não devia attrib.uir 
aos :Accionistas direito algum, especial ao desconto, em razão de suas^acv 
ções. III. Devia estar sempre disposta a trocar os seus- bilhetes á 
vista, e regular a sua emissão conforme esta obrigação, O Lanço falto^ 
suecessivamenta a tudo isto. 



'Nàç&s cWilisadas , ' t jae a Bamieit* Neutra f*& * p&prld** 
^neutra. •»•-• T tr 4 

•*.'•• "'/No tempo de,paz o Governo Inglez IÚO obsta ao ComtrteifCfc 
-*ãs Ntçôes-, nem tolhe à liberdade doá- mares. Mas no tempo dfc 
•guerra cohsidera-sfe com direito de yièiUr e hprezat os Navios Netl-
ttoè que cobrem a propriedade deseas inimigos, isto he , da Frari-
•ça, e dós^que ella attrahe a seu pánidO,eigualmente quando irf* 
Hfcntão ir a portos bloqueados. A mesma França e Hespanha esta-
«belecèráò esse Atesto, quando tiverâo -grandes forças Navaes, t 
"Stm aVus terem igual «e«ess\à*a.de, ^*is a itodepehdencia dbs seus 
-Estados era segura: Agora s t » Çtímçá , pelo quasi irrtsistfoel a* 
•tendente de suas armas , pôde invadir toda a Europa, he evidenl 
•te que^ se as Nações neutraes lhe levarem tudo qtíe él!a precisar*, 
«cobrirem o seu commercio , náo tendo em conseqüência detrt» 
•fnertto considerável nesta pâ*te { Onde só , t rhais efRcazmenre; 
pôde ser atacada ) , náo porá termo ás suas pertençóes e conquis
tas. He claro que taes Nações por cubiça mercantil sacrifieio to
das as outras á França, e até-a si próprias, * fazem aos Ingle* 
2es (como elles dizem) guerra em disfarce ,- pois , de facto, st 
constituem as Alliadas mais úteis á Potência que opprirne a todas 
rio Continente, e vem a COnstitüirém-se complices, e fautoras da 
sua universal usurpaçáo. E tendo toda a Nação direito, como ca
da indivíduo , a manter a sua existência , o Governo Inglez se 
considera obrar pela Lei Suprema da Defeza Natural, e Salvação 
do Povo , para obstar que seja illudida e atacada por este doloso 
expediente das Nações neutraes. 

As conquistas da Gram Bretanha na índia tem procedido das 
guerras da França, e de suas intrigas com OS PrinCipes Asiáticos. 
EJks náó ofFendem as Potências tte Europa, nem demimiirio 
.© seu poder relativo: antes <w riqoeasqué dafi 6e tiravio, tem 
íerVitfo para Mirtíhalias eoftrm a j-r-Vaííça. Se , como diz o Seu lei» 
iria -citado Mestre de Potítica , o despotismo st tem intmefwrialí 
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m*H' natHtélhafeíléhpelfetpajz, a Humanidade'ganha em;que. 
os povos tstjejáe sob o impetio de hutoa- NaÇão t?o civiliiada e 
c<«nmeteiantey^que pode*, e , de facto,, tfnat§ qye alguma outra, 
tem já muito contribuído para a prosperidade dos povos dessa rica 
peéinsúia. Das Nações qse. íem invadido ps seus territórios, a que 
se considerai irmoeeate, atire a primeira pedra contra o Governo. 
Inglez. Quem ignora; o que fizeráo os Fpaneezes, e Hollapdezes 
nas possessões que ri verão na. Ásia í Fomos- também ali nós sem 
mancha? .. ; i ..* o • 

He bem notório, qne nos paizes sujeitos á Gram Bretanha, 
se tem com o tempo deminuido muitos abusos, e barbarismos dos 
Potentados, do povo,, dos Agentes do Governo. Os Ingiezes tem 
com a maior curiosidade, e diligencia procurado traduzir e dar á 
luz os .livros, das antigüidades , e religião dessas gentes. Elles tem 
em Bengala Academias para se aprenderem as línguas dos indige-* 
nas. Eis optimos annuncios, e preparativos do progresso da civjrr 
lisaçáo de toda Ásia! A nossa gente que vai aos Estabelecimentos: 
Ingiezes tem reconhecido a regularidade do seu regimen, e com*» 
dão eificaz protecçáo ainda ás mais desvalidas classes dos natu-
raés do paiz contra toda a violência. f e ,^>^ 

Os que requererem disto maior prova, leão a Mr. Page, Es* 
criptor de Economia Política Francez deste seeulo \ e verão , que, 
a pezar da animosidade-das duas Nações rivaes , e parcialidade 
dos Francezes á seu paiz,. elle.confessa a superior intelligencia e 
liberafidade de princípios de Governa da Gram Bretanha,, nessa» 
•partes, comparadas com as das mais Nações Canquistadoras. Basta 
notar , que estando antes os povos da índia sob o jugo dcs So
beranos despoticos, em modo que até estes eráo cs Senhores de 
todas as terras, e os,Lavradores mal as possuiáo per arrerdamerr 
tos precários dos grandes Monopolistas Rendeiros da Coroa; hor 
je a CompanhiaInglesa as dá por tonttactcs .empbyteuticos, cenaa 
entre nós os prazos, e afor amemos, passando aos colonos^ senho» 
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rióutil, ficando aquella somente-com o senhorio directo. Assníft 
ós povos sáo animados a fazerem com segurança as bemfeitoriar 
mais úteis, crescendo em conseqüência a riqueza particular e pua 
blica. * VÍ 

'•"' Além disto, pelo gênio mercantil, e industria manufacfureira 
dos Ingiezes, he constante, que as fazendas e obras das artes re
finadas da Gram Bretanha achão hoje troco- e grande valor noa 
•mercados da índia , e sáo do uso commum dos ricos Commcr» 
ciantes e Senhores da terra; o que he do melhor agoiro*:ao pro
gresso da communicaçáo e conseqüente civilisaçáo dos povos. El
les táobem ahi tem já estabelecido o systema de credito da Metro», 
pole, náo obstante os defeitos e abusos da sua companhia exchiri 
eiva , que náo foi só invenção Ingleza ,- mas táobem da pratica 
Franceza, quando tiverão territórios na índia; e Mr. Aqutntil dti 
Pcrron ainda nestes últimos tempos, dando hum Plano ao Gover* 
no pjra restabelecimento de suas possessões nessas; partes, aconse
lha a creaçáo de igual Companhia , esforçàndo-s^em provar a sua 

necessidade *Jr ;Í:. < 
Os no;-;o; interesses do Commercio náo soffrem por isso de 

modo visível, antes, ao contrario, he notório que as Fazendas In? 
glezas vindas d'Asia se vendem muito mais baratas na.Europa do 
quj nós o podemos lazer no Reino, indo ali buscallas em direi-
tura com tantos riscos , remessas d o iro .e . prata -},- e empate de Ca
pitães. Bem mostra Smith que o commercio de lugares táo remo
tos só pode ser leito com avanugem por Nações de grandes fuft-
dos ; e que melhor seria ás outras,. que mal tem com que cultir 
•Vem as suas terras', e mmufacmreu algumas obras ordinárias, com
prar antes alguma cousa mais caro as drogas d'Ásia, c náo des; 
•vairar seus Capkaes das direiçócs: mais naturaes, e importantes do 
•próprio paiz. O mal está em quererem ktodos ter tudo sem igu»«S 
sne.os : dahi nascem os corúuctos, ódios, e pretextos de queia» 
«guerra , .* : . .. ,z „.,. r . v, .*.. .̂  tJ 
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• O ataque que os Ingiezes fizeráo ás fragatas Hespanhólas ple-t 

isamente se justifica pelos antecedentes factos da mais visível e 
decidida aggressáo da Flespanha , pois fazia notórios armamentos das 
suas Esquadras em Ferrol no seio da paz com a Gram Bretanha; 
e constando-á toda* a Europa que a França ali dispunha- á seu arbii 
frio das forças do Reino. O Governo da Hespanha só respondeo 
•com evasivas as Notas urgentes do Ministro Inglez , como se vè dos 
Qfficios que o Governo Britannico fez publicar. Armamentos, e 
provocações, sáo as verdadeiras Declarações de guerra, e não os 
simples Manifestos; A infelicidade da Fragata que voou, não era da 
intenção dos Ingiezes, que. só pertendiáo impedir, que a Marinha 
e o Erário da França se augmentasse com novos vasos e the-. 
souros. Se a Hespanha, que já tanto figurou na Europa, se quiz 
prõstrar á França, e assim involver em igual ruitu outras Potên
cias , a Gram Bretanha devia prover a sua segurança , e honra, 
não poupando a inimigos palliados. 

O bombardeamento deCopenhague he doloroso á Humanida
de. Mas, para se justificar como necessidade política, basta a confis
são da França; pois decretando o seu Governo de próximo huma 
nova recruta de 80$ conscriptos, diz o Relator do projecto , o 
Ministro da Repartição da guerra, que a rapina, que os Ingiezes 
fizerao na Marinha Dinamarqueza , e de Portugal, não deixarão 
a Europa sem Nãos para a invasão da Gram Bretanha. Eis a 
evidente prova da intenção do Governo Francez de se apoderar da 
Marinha das Potências da Europa , que lhe náo podiáo resistir, 
para com ella completar o seu Publico Plano da invasão de Ingla-
rerra. Em tal caso he injustiça culpar o Governo Inglez qüe offèrecia 
a restituição da Marinha de Dinamarca , e que só destinava re
mover a própria ruina. O Governo Dinamarquez oppunha a sua 
honra á Existência da Nação Btitannica , e reduzio o Almirante 
da Expedição á^horrivel extremidade de o compellir á entrega das 
Forças Navaes, que de certo cahiriáo em mãos do Inimigo, que 
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estava nas visinhmçãs, e que tinha constituído ifaYnfnentè e Ine

vitável o perigo, se náo fosse oppórtunarnente prevenido. Elle pò*l 

dia dizer comTitó ante os muros de Jerusalém. Ceosl o crhnt nãô 

ie meu. 
Pertende-se assustar as phautas;as exaggerando-ste ohonrifico po1 

der da França, receando-se que o Governo Inglez ceda , ou sue-
Cumba, tendo contra si cohfederada roda a Europa. Náo tenho pre-
sumpção de vet no futuro. Mas , como o drama náò findou, se
rá sempre pio voto agoirar bem á Humanidade, que será oppres* 
sa , ou melhorada com a queda ou victoria da Gram Bretanha. 
Persuado-me que a Augusta Fabrica da MageStosa Albiáo náo se
rá derribada pelos Vahdalos Modernos. Quem pôde suster os impe-
tos da Afiarchia Revolucionaria da França tâmbem saberá oppôt 
barreiras á sua Tirannia Militar. O combate he entre a Intelligen* 
Cia e a Phrenesia. Confederações violentadas e illusorias náb va
lem a liga natural, e inv«ncivel de todos os espíritos rectos , e Go
vernos "regulados, que olhão para o Governo Inglez , como o Sal
vador da civilisagáo. Será sempre de gloria immortal á Gram Bre
tanha ter dado ao Mundo o magnífico éSpectaculo de haver prote-
fgldò a independência de tantas Nações íllustrés. A infelicidade do 
êxito náo escurece a exceUència do designio. A historia consagrou 
os nomes dos Defensores dè Roma , ainda que o vencedor das 
Giltia? triumphisse do Senado. O Olho do Eterno sempre estará 
sobre o Universo. Concluirei com hum dos Orthodoxos Poetas da 
França : 

Ce fui qui met un frein h Ir. fnreur des flots , 
Sçalt OMTSÍ des mechans arreter les complots. ( * ) 

O GoVer/no Inglez j í nOs soecorreo n?. *rande catastrophe do 

ter-
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teri^motodaJt,isliíiA,,«i<uprindo-iios do necessária. Agora nes^acu-
dio.opportunamefite no ainda maior terremoto politicp, prçsui&dp-
nos todoa os notórios soccorros, que a Humanidade podia exigir. 
Eis JIOVOS irçphéoB x e iglorjosos títulos aa nosso reçonhtçimçnto. 
O caracter moral que ennobrece os indivíduos, ainda, majs realça 
a honra das Nações. A gratidão pão he tanto huma virtude co
mo hum dever. E quando se trata de benefícios assignalados, só 
scelerados não prestão condigna remuneração ao Bemfeitor, quan
do chega a vez de lhe náo serem indiíferentes decisivos signaes 
de retribuição, com obséquio afiectuoso e elevado. Os nossos So
beranos tem erigido o principio em regra legal, estabelecendo a 
nobre máxima de se não dar auso a cahircm os homens em crime de 
ingratidão ( * ) . 

Por esta consideração pois também devemos commerciar es
pecialmente com os Ingiezes, e com plena satisfação e confiança. 
E se nisso tenho insistido com ardor, he porque sinto ser do meu 
dever entrar assim com o meu contingente de agradecimento, pe
lo menos confessando o beneficio recebido do Governo Briranni-
co, verdadeiramente Imperial , pois tem defendido , quanto era 
possível, os Estados cultos; e de huma Nação , verdadeiramente 
•Grande , pois com seu dinheiro, trabalho , e sangue, tem feito a 
guerra aos inimigos do commercio leal, traspassando os mares para 
fazer reinar a Justiça; podendo-se-lhes com ainda maior razão ap-
plicar o elogio, que o Historiador do Império Romano fez ao seu 
Governo e Povo. 

ESSE ALIQUAM IN 1ERRIS GENTEM, QU^ SUA 
IMPENSA, AC SUO LABORE, ET PERICULQ, BEL-
LA GERAT PRO LIBERTATE ALIARUM. NEC HOC 
FINITIMIS, AUT PROPINQUA: VlCINlTATIS H0-

L ii MI-

{*) Ordenação do Reino Liv. 4. tit. (,z. § ult. 



( 84 ) 
MI NI BUS, AUT TERRIS CONTINENTI JONCTIS% 

PRAZSTET; SE D ETIAM MARIA TRAJICIAT, NE 
QUOD TOTÓ ORBE TERRARUM INJUSTUM IMPE-
RIUM SIT, SED UBIQUE JUS, FAS, LEX, POTEtí-
TISSIMA SINT. 

Th. Liv. Hist.LiL -}•}. 

FIM DA PARTE 21 
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CARTA DE HUM AMIGO AO 4. 

Senhor José da Silva Lisboa. 

V^/ Onstando-me que v. m. procura com as suas vastissimas luzes 
mostrar a geral utilidade que se deve esperar da ampla admissão 
de todos os gêneros de commercio em os Portos do Brazil , em 
que ha Alfândegas , sem reserva de Nação alguma, que seja ami
ga ou aluada, bastando qualquer destas qualidades para ser admit-
tida com toda a franqueza e igualdade , me resolvo a communi-
car-lhe alguns apontamentos , que fiz ainda* antes da faustissima 
chegada de S. A. R. ó PRÍNCIPE REGENTE NOSSO SENHOR 
i esta Corte do Rio de Janeiro , e sem ter noticia da bemfazeja 
e assaz luminosa Carta Regia, que se havia dignado publicar du
rante a sua arribada á Cidade da Bahia, com a qual lançou os 
mais vastos e seguros alicerces da riqueza e opulencia do seu Im-*. 
perio Brazilico , apontamentos que então fiz para serem ao depois 
desenvolvidos em diversas Memórias com a extensão convenien
te a cada hum dos objectos. Como porém o espado de minha saú
de , e os negócios que me cercão , absolutamente me privão de exe
cutar a tarefa, que me havia proposto, unicamente por satisfação 
do desejo sincero, que sempre tive de ser útil ao Real Serviço, 
e dos votos que constantemente fiz e faço pela prosperidade da 
minha Nação, persuadido de que, podem ser úteis , e merecem 
ser desenvolvidos os objectos, que me occorrêrão, tendo já tido 
a gtande satisfação de os ver em grande parte adoptados pelo 
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nosso Ministério, por hum feliz encontro e congruência de ideas, 
que freqüentes vezes acontecem, quando se parte de~verdadeiros e 
sólidos princípios , vou comniuniçar-lhe. estes vbj^ctos taesr$e me 
apresentarão, esperando do seu patriotismo , c luzes, que Os de
senvolverá convenientemente. 

'.*." uW '.'.t/J IO'1.!.. 

Objectos , que dizem respeito ao Systema Político das Rela
ções Exteriores do Brazil , seja com Nações Estrangei

ras , seja com os outros Domínios Portuguezes. 

r.i.° \^y M O N O P Ó L I O que Porru^l.rinha a respeito desse 
o único Deposito dosProdudfos do Brazil, e de que todo o Comi 
mercio dos Dominios Ultramarinos se fizeste somente pelos seus 
Portos, deve julgar-se extinefo, ainda quando Portugal torne, co
mo he de esperar, a fazer parte da Monarquia Poringueza. A si
tuação *de Portugal na Europa,' que he mui feliz, e a ©xperién-, 
eia que fez a Gram Bfetfceha depois da emancipaçio dos Lutados 
Unidos da America, não podem deixar duvida d« quáJ os maiores 
destinos, a que o Brazil hade chegar possáo compensar, tí muito 
vantajosamente a perda que Portugal fizer rito Monopólio de que 
gozava , muito mais que se tomar a ser ali a sede do império, 
sempre a isenção de Direitos nas suas Manufacluras , e o maior 
favor concedido aos seus produétos hade fazer-íhe muito vantajoso 
o Commercio do Brazil. 

-: 2.0 Os Portos da Brazil devetft ficar abertos a todas as Na
ções com quem estivermos em paz e boa intelligencia : e desde 
já he necessário systemarmos o nosso Commercio com a Gram 
Bretanha, procurando, que os nossos Produclog do Brazil ali se-
jáo recebidos em hum pé igual ou quasi igual aos das suas Anti» 
lhas, e que passem livres quando só forem por deposito, ou que 
em qualquer caso gozem do favor do Drawback; estipulando em 
reciprocidack a admissão de todas as suas Manufacluras, sugeitas 
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•porérn aos Direitos que se estabelecerem nas Alfândegas ; e pata 
fazer mais apreciável esta graça, pôde declarar-se ( o que pela or*-
dém natural das coisas náo pôde deixar de ser) , que para o fu
turo sempre esta admissão ficará existindo, ainda que a Corte se 
transporte outra vez para Portugal. 

•j.° Este systema de admissão das Manufacluras Estrangeiras 
debaixo da condição de se dar entrada aos nossos Produclos náo 
deve parecer extraordinário, nem damnoso aos nossos interesses, 
porque o alto preço da mão de obra, e dos eabedaes em Paizes, 
Onde a PovOaçáo náô he proporcional á extensão dos terrenos 
qtie se devem pôr em-cultura , faz muito mais preciosa a extent-
sáo da Agricultura, do que a das Manufacturas , que mal podem 
rivalizar com as dos Paizes , quê estão no caso contrario , e o 
exemplo dos Estados Unidos da America prova isto mesmo. No 
Brazil por ofra só deVém-' animar-sé as Manufacturas- mais- indespen-
•SaVeís, quaeá sáo: I.° Os tecidos grosseiros paia o vestuário dos 
Pretos, e Gente do Povo : 11." As fabricas de vidros e louça 
6e toda a qualidade, particularmente a grosseira: III.° As cons-
cpucçôes de Nãos, e de toda a qualidade de Navios, as COrdoa* 
rias, Manufacturas de Lonas, 6 todas as Artes de ferro, que sep-
vem para Âncoras, Pregos, etc. IV-° A Typografia ; Fabricas 
de papel ,̂  de armas, e de Pólvora : V. 9 Finalmente o preparo 
e aproveitamento das nossas minas de ferro e cobre não somente 
para o consumo do Paiz, mas para ser exportado. * * 

4.° No estado ãétual das cousas , e para segurar quanto fot 
possível sem decadência as culturas preciosas do Brazil , he indis*-
pcnsavel estabelecer Comboyos para os Portos da Gram Bretanha', 
para as nossas Ilhas dos Açores , e para a Ilha da Madeira, e isto 
com a maior brevidade. Nas Ilhas que pertencem á Coroa de Por
tugal he inctespensavel que se estabeleça por principio, que só os 
gêneros, que se desembarcarem para o consumo das Ilhas pagarão 
direitos , e que os outros , que ficarem em deposito para -serem 
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tnnsporculos nada pagarão, excepto a despeza dosAlmazens, em 
que forem guardados. A estreiteza , em que se acha a Marinha. 
Real fará indispensável , que se liguem [VÍ Portos, que estão a« 
Sul do Cabo de Santo Agostinho, e cujos principaes sáo Pernanv* 
buco, Bahia, e Rio de Janeiro ao mesmo Comboy, que irá re
cebendo os Navios nos ditos Portos : e que sejáo ligados a outro 
Comboy os Portos da Parahiba, Seara, Maranhão, ePará: sen
do talvez necessário que haja por anno dous Comboyos de cada 
huma das posições indicadas. •, • ; ,; • 

if.° Os Navios estrangeiros não serão admittidos senáo nos 
Portos onde se estabelecerem Alfândegas: e nos outros Portos da 
Costa haverá todo o cuidado em se evitar o desembarque e ven
da de Fazendas náo despachadas , que são as que unicamente fi
carão reputadas Fazendas de contrabando. .,',,, , 
. 6.° A situação actual ,da Potência com quem vamos ter as 
maiores relações commerciaes , faz indispensável , que alem de 
procurarmos animar todas as preciosas culturas , que o Brazil 
actualmente tem, cuidemos muito particularmente em dar logo a 
maior extensão possivel á cultura do linho canhamo no Rio Gran
de : e que igualmente cuidemos no corte de Madeiras de construc-
çáo , que poderemos vender com muita vantagem á Gram Breta? 
nha , alem das que forem necessárias para as nossas construcçóes 
Navaes, em que muito se deve cuidar. A acquisiçáo e cultura da 
Noz muscada, da Canela e Pimenta da índia, que já temos , do 
Cravo da Ind :a, da Papoila que dá o Amphion, da Teca, do Pau 
de Sandalo : a Coxonilha, o Anil etc. etc. sáo objectos da maior 
importância, e que devem merecer todo o cuidado. 

7 o . O commercio para os Portos da Azia deve talvez estabe
lecer-se privativamente no Rio de Janeiro, e dali devem partir os 
Navios para os Portos de Moçambique , Costas de Malabar e 
Coromandel, Bengala , Macau , como partiáo de Lisboa: e a Me-
za da Inspecçáo tornada cm Junta de Commercio deve praticar as 
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mesmas formalidades è publicações, que se usavlo em Lisboa, e 
que faziáo que o Commercio daAzia se podesse fazer, sem Com
panhia exclusiva, o que nenhuma outra Nação ainda conseguio. 

8.° Deve-se animar e promover com o maior cuidado o esta
belecimento de marinhas de Sal por toda a Costa do Brazil, e 
buscar este gênero de primeira necessidade pelo commercio com 
as Ilhas de Cabo Verde , e Costa de África , em quanto as ma
rinhas actuaes , c as que se estabelecerem de novo na Costa da 
Brazil, não derem todo o necessário. 

p.° Convém desde logo haver o maior cuidado em procurar 
bons Povoadores Europeos para o Brazil , e úteis Vassallos de 
S. A. R. j não somente das Ilhas dos Açores , e de Portugal, 
mas de toda a Europa, havendo porém a mais severa Policia e o 
maior disvelo em inspectar os que vierem de novo , para que náo* 
sejáo emissários deBonaparte, ou venháo infectados dos princípios 
Anarchicos e monstruosos da terrível revolução Franceza, exten-
dendorse este cuidado e atteação aos que já possão existir. 
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O B S E R V A Ç Õ E S 
S O B R E 

O 

COMMERCIO FRANCO NO BRAZIL. 

PARTE III. 

P E L O A U T H O R 

D O S 

PRINCÍPIOS DO DIREITO MERCANTIL* 

•*» 

His Majesty implores the protection of Divine Providence 
Upon that enterprise , rejoicing in the preservation of a Power 
so long the Friend and Ally of Great Britain , and in prospect 
of ist establishement in the New World with augmented Stren-
gth and Splenduor. 

Speech House of Lords 20 Jan. 18o8# 

RIO DE JANEIRO. M. DCCC. IX. 

NA I M P R E S S Ã O R E G I A . 



E se ainda te parece falsidade, 
Cuida bem na razão que está provada , 
Que com claro juízo pode vêr-se ; 
Que íacH he a verdade de emend«r-se. y 

CAM. L V S . VIII. 75. 
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PARTE TERCEIRA. 

A IN D A que todos os Cordatos reconheçáo % necessidade 
do Commercio franco no Brazil na actual conjunctura , e as suas 
avantagens já se tenhão assás manifestado no augmento da Renda 
das Alfândegas , e mais abundante e commodo supprimento do po
vo , não obstante a estreiteza do tempo , e as desordens da Euro
pa , que tanto tem diminuído o mercado e valor dos Gêneros Co
loniaes ; com tudo alguns discordáo, e pensão que a Graça Con
cedida por S. A. R. náo deve continuar depois da Restauração do 
Reino , e muito menos sobrevindo a Paz Geral. Os principaes iã-
convenientes que figurão são os seguintes. 

i.° Os Estrangeiros nos levarão todo o dinheiro e metaes 
preciosos. 

2.0 Faráo o monopólio do Commercio do paiz , ou noci
va concurrencia aos Commerciantes Nacionaes. 

3.0 Será aniquilada a nossa Navegação e Industria. 
4.0 Ficará a Metrópole sacrificada ás Colônias, com ruina 

das Fabricas estabelecidas , reduzindo-se muita gente á miséria por 
falta de obra e subsistência. 

5-.° He absurdo admittir todas as Fazendas e Mercadorias 
das outras Nações, sem que estas se compromettáo á igual reci
procidade de táo bem receberem todos os Gêneros do nosso terri-* 
tono. 

6.° Tal Policia não se funda em pratica das Nações da Eu
ropa , e nem ainda de Inglaterra, que sempre insiste no antigo S'y s-
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tema Colonial; e o exemplo das grandes Nações deve prevalecer 
ás theorias de Escriptores de gabinete. 

O que ponderei na I. e II. Parte das "minhas Observações 
sobre a franqueza do Commercio no Brazil, directamente se refe
ria á Resolução interina e provisória de S. A. R. na confornvda-
de da Carta Regia a esse respeito. E como nenhuma previdência 
humana pode assignar o termo das calamidades da presente guerra, 
mostrei o proveito que a Coroa e Nação poderiáo tirar de se admit-
tír plenamente o trafico estrangeiro , principalmente dos Inglezeí, 
nestes Estados Ultramarinos. 

Ainda que á Illuminada Política de S. A. R. pertença a De
cisão definitiva sobre o objecto em questão, persuado-me que será 
do bem commum preparar os espíritos para os Benefícios que o 
mesmo Senhor For Servido Conceder. Discutirei pois as objecçóes 
indicadas, para que o Publico ajuize sobre o seu merecimento. 

A primeira objecção funda-se nos erros do velho Systema 
'Mercantil táo viâoriosamente refutado por Smith no Livro 4 da 
Riqueza das Nações ( * ) . Por este systema suppunha-se que o 
dinheiro e metaes preciosos eráo a riqueza essencial dos Estados, 
e a sua excessiva accumulação em algum paiz o deesivo critério da 
respectiva prosperidade. Náo direi como os exaggerados Economis
tas da chamada Seita Physiocratica , que o dinheiro náo he rique
za , mas somente o signal ou representante das riquezas. Elle sem 
duvida faz parte do capital das Nações, e he o melhor instrumen
to dos Câmbios , ainda que , havendo grande falta, se pode sup-
prir ( e em muitos casos com superior avantagem ) por hum bem 
regulado Papel Moeda, como se vê em Inglaterra, e mai* paizes, 

que 

( ) Presentemente aquelle systema , com as chimeras da Balança 

do Commercio* se acha exuberantemente refutado por John WhcalUj/ na 
eua Obra publicada em Londres em 1807. 
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jque tem instituído Bancos Públicos sobre ai verdadeiras ba«es ,de 

iaes Estabelecimentos. »-, 
Porém aquelle Mestre de Economia Política alli mostra , 

que a franqueza do Commercio he o mais infallivei meio de cada 
paiz ter a quantidade de metaes preciosos necessários a fazer a fun
ção de moeda , e para baxeüa , e obras de luxo ; visto que a mes; 
ma franqueza , animando a producção , e facilitando a circulação 
das riquezas de todas as Nações, faz attrahir os ditos metaes , 
dos lugares em que abundão , e são comparativamente mais bara
tos , para os paizes onde elles faltáo , e altamente se paga o seu 
.valor com bens de outra espécie. 

De mais: o ouro no Brazil nunca foi , nem podia ser , 
hum mero instrumento de Commercio , ou intermeio da circula,-
•çáo ; mas sempre na maior parte se extrahio francamente , sendo 
havido neste Paiz por Gênero de exportação, como qualquer outro 
Gênero de Agricultura Colonial. Este destino era diclado pela ne*? 
cessidade das cousas. As nossas Leis só regularão o modo do giro 
interior e da remessa do dinheiro e metaes preciosos para o Reino, 
donde invedavelmente sahiáo, na maior parte , para diversos Paizes? 
da Europa, e para a Ásia. 

Ninguém ignora que os estrangeiros , que, sob diversos pre
textos , vinháo com seus Navios aos diírerentes Portos do Brazil, 
praticando o Commercio clandestino, realisaváo quasi todas as suas 
mercadorias em dinheiro. He táobem notório, que particularmen
te os Commerciantes desta Cidade do Rio de Janeiro remettiáo pa
ra a índia e China grande quantidade de prata e oiro pelos Navios 
que ahi arriba vão com derrota á essas partes. Depois da expedição 
destes Navios, era commum a queixa de não ter ficado dinheiro na 
terra ; e logo suggeriáo-se vãos arbítrios para se prohibir a sahida 
dos metaes preciosos. Mas todos os annos se renovavão as mesmas 
«cenas , e a crculaçáo saturava-se daquelles metaes, vindos por 
muitos canaes invisíveis, ou direitamente das nossas minas, ou pe

las 
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Ias operações de Gomrriercio. Do que he evidente, que a sahicfik 
do ouro do Brazil não he huma novidade que procedesse da exis
tente franqueza do Commercio , mas huma pratica antiga , cons
tante , necessária , e sem conseqüência aos Interesses Nacionaet. 

O oiro e a prata sáo pioduclos das minas destes metaes , 
como o ferro, cobre, estanho, &c. , sáo produáfos das minas res
pectivas. O trabalho de os extrahir da terra he hum dos ramos da 
agricultura e industria do Esrado á que pertencem , e contribue á 
"grande parte de seus réditos e riquezas. Com tudo nem por isso os 
habitantes dos paizes que tem minas destes chamados metaes infe
riores , ainda que táo úteis , os abarçáo, e monopolisão; antes jul-
gão ser-lhes avantajoso que os estrangeiros os saquem , pagando-
o s , pelo mais alto valor possível, com outros bens que esrejáo em 
demanda nos mesmos paizes. Tanto estes, como os que se intitu-
láo metaes preciosos ( que todavia sáo de menos usos ) náo sahem 
dos Estados donde se tiráo senão pelo maior preço que se po
de obter no mercado, nas circunstancias do tempo e lugar, segun
do â regra da carência e concurrencia dos compradores e vendedo
res. Por tanto , assim como nos Paizes de Minas ricas dos referi
dos metaes inferiores náo ha receio que elles ahi faltem , nao ob»' 
tante a sua franca exportação , táobem não ha motivo de se te
mer esse damno a respeito da sahida do oirò no Brazil, onde aliai 
muitos destriclos mineiros náo estão exhauridos, nem ainda abefr 
tos. 

A franqueza do Commercio , continuando no tempo d^ 
paz , está táo longe de oceasionar nociva evacuação do nosso oi* 
r o , que , ao contrario, deve operar o effeito de «a augmentnr a suJ 
quantidade, ou diminuir a sua sahida. | 

Em virtude daquèlla franqueza , hão só se importarão maii 
baratos , ferro , negros , e outros artigos necessários á mineralisaí 
çáo, ( do que deve resultar maior extensão dos trabalhos das MHÉ 
nas , menos despezas , e superiores produçlos ) mas táobem será* 

attra-



attranidos ao paias -estrangeiros hábeis nessa industria , que , com 
melhores maquinas, e mais bem entendidos processos, executem 
e ensinem as mais proveitosas operações mineiras; o que deve táo
bem influir no indefinido augmento da quantidade do oiro , extra-
hida das Minas novas, ou mais bem trabalhadas. E quando náo 
produzisse sensivelmente este effeito , naturalmente diminuirá a sua 
sahida ; porque , além de comprarem os habitantes do paiz mais 
em conta , e consequentemente , no geral , com menos desembol
so , as mercadorias estrangeiras, as pagaráó, quanto mais for pos
sível , com os Gêneros da terra , segundo a pratica de todas as 
Nações , e indivíduos , que fazem esforços de effeituarem seus tra
tos mercantis por via de troco, náo dando os seus metaes preciosos: 
senão em ultima instância , e por calculo de maior intersse. 

, He digno de reparo que os Commerciantes sejáo os mais 
exaggerados nos receios da sahida do oiro. Está na sua mão náo 
dallo aos Estrangeiros. Os homens de negocio de grosso trato sáo 
sempre em todos os paizes os que fazem o grande movimento mer-' 
cantil, ou lhe dão o mais aétivo impulso , comprando aos estran
geiros as maiores partidas de mercadorias, que depois distribuem' 
aos negociantes inferiores, e estes ao povo. Isto mesmo he do in
teresse dos estrangeiros , para realisarem com brevidade os seus car
regamentos. Se aquelles pois se resolvem e se facilitáo a dar aos-
estrangeiros o seu dinheiro , e náo arranjão suas contas por troco: 
de equivalentes , ou Letras de Cambio , he porque , pela expe
riência do estado da terra , estão certos de reembolsar as sommas 
que largarão de mão. Se alguns forem nisso inconsiderados , a 
maior parte será prudente. 

Do que se deduz que , em quanto os Commerciahtes Na-
cionaes comprarem aos Estrangeiros fazendas a dinheiro , deve-se ter 
isso como o infaílivel symptoma de i.° Absoluica necessidade e de
manda do paiz a respeito de taes fazendas. 2.ç Maior barateza das 
mesmas ( pois com dinheiro, quasi sempre se compra tudo por me

nos 
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nos preço do que por troco de Gêneros ) . *}.° Que os ditos Nego
ciantes fazem bom negocio , tendo a moral certeza de reembolso 
com ganho na revenda ao povo. 4.0 Que ha abundância de dinhei
ro na circulação. 

Quanto maior for o numero de importadores, e de di/Feren-
tes Nações , tanto o nosso oiro terá mais valor, pela concurren-
cia dos mesmos , e tanto menos quantidade sahirá do paiz ; pois 
he natural que elles se concertem com os commerciantes e vende-s 

dores Nacionaes em trocar as suas mercadorias pelas produeçóes do 
nosso território , para náo voltarem com as suas Embarcações em 
lastro , sem o lucro dos fretes do retorno , e esperança de provei
to na disposição do novo Carregamento. 

A importação estrangeira prova prosperidade e credito do 
Estado , ou lugar , para onde he destinado. Pois ninguém , por 
via de regra , he néscio , que leve suas mercadorias a paiz , que , 
por notoriamente pobre , náo possa pagallas , ou que dellas náo 
careça , seja por náo serem do gosto dos habitantes, seja por que 
ahi ha abundância , melhoria , e barateza de iguaes ou semelhan
tes mercadorias da producção e fabrica do mesmo paiz. Se a im
portação excede as necessidades do consumo ordinário, ou os mcioi 
acluaes do pagamento do mesmo paiz , e se os importadores sáo 
ricos , que podem soffrer empate no seu embolso , fiando suas 
mercadorias a longos prazos , he claro que isto suppóe credito de 
industria, probidade, e meios de pagar dos habitantes, e que cm 
conseqüência tal paiz se acha em estado progressivo de riquezas. 1 m 
huma Nação de pequeno ou restriáto commercio exterior, achan-
do-se bem conhecido o ordinário consumo do povo , os ccmmer-
ciantes Nacionaes ou Estrangeiros que supprem o mercado interior, 
tem interesse de o não sobrecarregar de mercadorias , para terem 
sempre exaltada a quota de seus proveitos. Mas, havendo franque
za, de importação , quanto os importadores vem de mais longe ,^ 
e de diferentes Nações remotas , ignorando huns a extensão dai 
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expedições mercantis dos outros , tanto he mais provável ç e qua
si necessário , acontecer muitas vezes , que a quantidade dos sup-
primentos importados excedáo as precisões do paiz para onde se 
fazem as importações : em tal caso, ainda que lhes seja livre não-
vender, e irem procurar outros mercados, todavia, segundo as cif-* 
cunstancias pessôaes e locaes , freqüentemente lhes fará conta dis
por das mercadorias , ainda com perda , por evitarem maior pre» 
juízo. 

Nunca pois a livre importação das mercadorias estrangeiras 
nos pode em tempo algum , e menos no de paz , prejudicar no 
Brazil , antes deve muito augmentar as rendas das Alfândegas , e 
a facilidade do abundante e barato supprimento do povo. Na Eu
ropa os Estadistas receiáo aquella importação , porque ( dizem ) ella 
vem fazer concurrencia perniciosa ao mercado e preço das produc-
ções, e fabricas do paiz. Tal receio náo tem igual fundamento neste 
Mundo Novo; pois ainda não temos ( nem he possivel ter táo ce
do ) manufacturas consideráveis, e menos taes, que rivalisem com 
as das Nações já formadas , antigas , opulentas, e acreditadas em 
taes obras ; nem tão pouco se pode terher que os estrangeiros noss 
venháo trazer os Gêneros do Algodão , Açúcar , Café , Tabaco , 
&c . , que temos com superabundancia. 

Alem de que he vão , e inconseqüente , pertender que se 
exportem muito os Gêneros Coloniaes , sem se permittir a livre 
importação das fazendas dos Estrangeiros que nos hajáo de com
prar os mesmos Gêneros. Querer que elles os comprem em gran
de quantidade, e paguem todos á dinheiro, ou ao menos, por saí
do de conta, huma balança favorável em moeda, he empenho só 
possivel em tempo de prosperidade. 

Mas sendo os metaes preciosos raros em todos os paizes , 
e ninguém os largando de si , como fica dito , se não em ultima 
fcecessidade, e por calculo de maior interesse , os mesmos motivos 
t,ue nos impellem a prevenir no possível a sahida do nosso oiro , 

N igual-
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igualmente , e ainda com maior razão, urge as Nações que nío 
tem minas destes metaes, a fazerem todo o esforço de dar extrac-
çáo ás suas mercadorias sem considerável desembolso de dinheiro, 
procurando sempre , quanto mais podem , o equilíbrio dos valores 
de suas exportações e importações. 

Se não deixarmos sahir o nosso precioso por troco de equi
valentes , e todas as Nações praticarem o mesmo com o seu, que 
será do Commercio do Mundo Civilisado! Se os Hesp.mhoes toma
rem táobem essa resolução a respeito da sua prata , terminar-se-hia 
hum dos grandes e mais lucrativos ramos do nosso trafico. Feliz
mente sempre isso foi ( e agora ainda mais he ) impraticável em 
qualquer Nação. Está já bem conhecida a impotência das Leis que 
prohibem a sahida do dinheiro. 

Tem-se dito que he do interesse das Nações exportar quan
to mais for possivel os produetos de sua terra e industria, e impor
tar o menos posssivel das mercadorias estrangeirrs -, ou, em outros 
termos, vender muito, ecomprar pouco de paizes estranhos ; por
que , alem de assim obter-se huma balança favorável em dinheiro, is
so prova a riqueza do paiz , e que tem menos necessidades , e 
consequentemente menos dependência das outras Nações. 

Porem he de observar, que a riqueza de qualquer Naçáo 
se commensura á quantidade e valor dos produetos de seu trabalho 
annual-, e quanto os habitantes de quaesquer paizes crescem em ci-
viiisaçáo e réditos , tanto as suas necessidades factícias crescem in
definidamente , pela insaciabilidade dos desejos humanos. Por exem
plo : o que tem huma dúzia de camizas , se crescem os seus ré
ditos , ou pode comprar mais em conta, aspira a ter duas dúzias, 
e de melhor fazenda, e assim do resto. Nenhuma Naçáo pôde ter 
e fabricar tudo. Dahi nasce a benéfica e reciproca dependência dos 
povos. A sabedoria das Nações se manifesta , náo em affectar in
dependência mercantil dos Estrangeiros, mas sim no modo das suas 
despezas, e na escolha dos objectos de importação : deve-se con-
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fiar isso do interesse dos indivíduos , do Caracter Nacional, e das 
luzes correntes. A Naçáo mais rica he a que discretamente gozx 
mais dos produetos da Natureza e Arte de todos os lugares da ter
ra , e não a que accumula desnecessariamente o produeto das suas 
minas , ou recebe, em saldo de suas contas com os Estrangeiros, 
maior copia de metaes preciosos. Se estes accumuláo-se com exces
so , logo se desaprecião pela quantidade sobeja, introduzida na cir
culação ,- encarecendo tudo na mesma proporção , até os Gêneros 
da primeira necessidade. E por isso mesmo que esses metaes tem 
muito valor; o interesse de seus proprietários os instiga a.remettel-
ios , em grande parte , para diversos paizes , por empréstimo, ou 
•para compra das cousas mais úteis á recrescente reproducçáo dos ré
ditos Nacionaes. U> 

Do contrario , a maior quantidade de dinheiro náo repre
sentará , nem comprará maior , mas sim menor, quantidade de 
bens, se estes náo tiverem no paiz crescido na mesma proporção do 
augmento da moeda. O essencial he que não descaia, antes pro
gressivamente cresça, a mais variada colheita dos artigos de que 
depende a decente mantença do povo. Então he indiffèrente paga
rem-se esses artigos com maior ou menor quantidade de moeda; 
antes he mais avantajoso não se andar sobrecarregado de pezos 
inúteis. 

Ainda considerando-se que a prosperidade das Nações con
siste na excessiva accumulação dos seus metaes preciosos, só (co
mo acima notei) a franqueza do Commercio pode produzir esse 
eíFeito. Haja vista a Hollanda , que he o Estado da Europa que 
mais goza dessa franqueza, eque, antes da invasão dosFrancezes, 
-náo só náo tinha falta de cousa alguma necessária , commoda, 
e deliciosa a vida , ainda que produzida e fabricada nas mais dis
tantes partes do Orbe , mas taõbem tinha notoriamente na sua 
circulação a maior quantidade de dinheiro de iodos os paizes, e 
dava o tom ás operações do cambio geral. L --' 

N ii" Hu-



( T°0 
Huma Nação náo he rica porque tem muito dhhíiro; 

mas tem muitj dinheiro porqie h; opulenta , havendo aberto as 
suas fontes de r.quszi. O dinielro então he o effeito e náo a cau
sa da sua riqueza. A franqueza do Commercio continuamente oc-
casiona o influxo ou entrada de oro e prata , que exactamente 
compense, e as vezes ainda mais que balancèe, o seu effluxo ou 
sahida. 

Náo se pode negar , que por ora, em razáo dos obstá
culos do Commercio da Europa, he inevitável este effiuxo , e 
por assim dizer , maior movimento centrifugo de metaes precio--
sos para fora do Brazil. He o mesmo que acontece aos particula
res , que havendo accumulado dinheiro, e enthesourado trastes de 
oiro e prata em tempo de fortuna, depois, sobrevindo desgraça, 
sáo .obrigados á dispor desses bens, para se remirem de vexames. 
Porém aquelle mal náo he táo grande como se imagina, nem sem 
remédio , e deve cessar na Paz Geral. 

i.° O Aprovisionamento das Nações estrangeiras nos por
tos do Brazil , e as despezas dos que assentarem ahi cazas de 
Commercio, principalmente as dos Ingiezes accostumados a viver 
com dignidade, e profusão , farão refluir para o giro da terra boa 
parte de dinheiro recebido pela venda de suas mercadorias. 

i.° A porção de dinheiro com que os Estrangeiros pagáo 
os Direitos nas Alfândegas, deve circular no paiz , passando das 
mãos dos Despachantes para o Erário , deste para as de Empre
gados Públicos' no pagamento de seus salários , e dahi para a mão 
de Lavradores , Negociantes , Proprietários de cazas , e outros, 
que os supprem com sustento, vestido, accomodaçáo , &c. 

3.0 A maior parte das despezas do principal corpo do po
vo he feita cm artigos de subsiirenc;a, e outros bens , que s :0 
providos pelos trabalhadores e artistas do paiz, e por tanto he em
pregada a promover a agricultura e úteis empregos de seus habkafj| 
tes. O dinheiro com que se pagáo estas despezas, e se sustentara 



os ramos mais interessantes da geral industria , náo pode sahir em 
considerável dose ;% porque he retido e interceptado no transito a 
cada momento , e acada passo , transportando-se successiva e 
rapidamente de mão a mão , continuando o circulo do embolso 
e reembolso dentro da orbita do paiz , sondo a receita #de huns o 
que foi despeza de outros. E como todo o indivíduo está sempre 
especulando sobre os meios de attrahir alguma porção' de dinhei
ro , e guarda-lo , náo dispondo delle senáo em ultima necessida
de , ou em vista de reembolsar o despendido , com lucro propor
cionado ao fundo que émpregOu , e isto se verifique em rodas as 
epochas e circunstancias , e muito mais em tempo de infortúnio , 
em que, por via de regra, predomina a economia mais severa j 
não se deve temer que sejamos reduzidos a não termos a quanti
dade de moeda indispensável ás transacçóes do paiz. 

4.0 O trafico de resgate de escravos faz taóbem importar 
considerável quantidade de oiro de Guiné , que não pouco contri
buirá a encher o vazio occasionado pela exportação da nossa moe
da. 

5.0 Também o Commercio com as Colônias de Hespanha 
he huma fonte de vasta importação de prata , que supprirá muito 
ainda alguma prejudicial sahida do nosso dinheiro. A importação 
e exportação de escravos ( náo sobrecarregando-se de Direitos de 
entrada e sahida ) fará vir á circulação muito dinheiao a risco ; 
augmentando este ramo, animando ao mesmo tempo a cultura 
do tabaco, e outros Gêneros do nosso território, com que se pro--
move o trafico da África ( infelizmente ainda por longo tempo 
necessário no Brazil )r e consequentemente sustentando , e amplifi
cando a nossa navegação com as industrias a ella relativas. ' 

Estas razões ainda mais extensamente se devem verificar 
sobrevindo a Paz. Então he infallivel que, com a franqueza do Com
mercio , e estabelecimento de estrangeiros no Brazil, a nossa agricul-
rta^prospere nos seus conhecidos ramos, avivando-se outros descahi-
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dos, como o do anil , e introduzindo-se novos , como o do ca-
nhamo , e os mais indicados na Parte 2.a destas Observações pag, 
8$. ; e que os seus produetos sejáo mais perfeitos e baratos, em 
modo , que possamos bem sustentar e vencer nos mercados da 
Europa a#concurrencia estrangeira ; e he de esperar, que ate de In
glaterra se nos remettáo grandes sommas de dinheiro para compra de 
nossos Gêneros; do que já em outros tempos hou verão exemplos. 

De passagem aqui notarei huma contradicçáo dos impugna-
dores da franqueza do Commsrcio. Elles temem perigos na sahida 
do nosso oiro , e todavia achão bia a importação da prata , t 
dos mais artigos úteis das Colônias Hespanholas, senJo aliás este tra
fico vedado pelo Systema Colonial , e só feito com notórias simu» 
lações , e tristes palliativos. He sabido qüe os principaes fundos 
dessa negociação clandestina sempre foráo os nossos escravos, e 
as fazendas Inglezas de contrabando, que hião á seu deitino mais 
caras, pelo risco das tomadias; o que em conseqüência oceasiona* 
va menos lucro , e menos retornos. Agora que podemos ter esses 
fundos em maior quantidade, e mais baratos , e com elles atira-
hir" mais prata, e mercadorias do Sul d' America , para augmen-
tar a nossa navegação e circulação , percebendo o Governo na 
Alfândega os maiores correspondentes Direitos de importação, he 
que algumas pessoas fazem lamentações , e invectivas, como se 
a franqueza concedida fosse huma Desgraça Nacional. 

Que seria do Estado se ella náo exist;sse nesta miserável 
epocha? Donde viriáo os réditos necessários á Dignidade da Sobe* 
rania, ao sustento da Força Militar, e á mantença de todos que es
tão no Real Serviço em alguma parte da Administração Pública? 
Sem ella , em pouco tempo os Gêneros da Europa, existentes no 
Brazil antes da chegada de S. A. R. , teriáo rápido consumo , em 
maneira , que os escravos ficariáo nús, e o povo mal se vestiria** 
dos chamados alcaides das lojas dos mercadores , e pelos mais le
sivos preços ; e as classes superiores soffreriáo tanto maior falta de 
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eemmodos da-vida, quanto ora tem crescido a população com tanta 
gente vinda do Reino , habituada á decência; por fim até muito 
se deminuiria a nossa agricultura , e navegação, por falta e ex
cessivo custo do ferro , cobre, massames, &c. 

Nos paizes civilisados , e maiormente nos Commerciantes 
e maritimos , só pôde faltar o dinheiro indispensável a fazer as 
funcçóes da moeda , quando ha estagnação do Commercio , por 
causas fortes, e duráveis. Então sente-se hum vazio na circulação; 
náo porque não haja dinheiro , mas porque se enthesoura*, por 
falta de emprego útil. Nesse caso , ainda que os cofres dos Com
merciantes estejáo cheios de oiro e prata , elles não põem em gi
ro estes metaes. Mas logo apparece ,#e circula muita moeda, quan
do se abrem as communicaçóes mercantis , ha demanda efièçtiva 
dos produetos nacionaes da parte dos Estrangeiros , e estes irqpor-
táo os seus Gêneros em boa conta. 

Só pode, fazer desapparecer , ou por extremo diminuir , o 
dinheiro de qualquer paiz , huma guerra longa e desestrada , e so
bre tudo a invasão de Conquistadores bárbaros. Foráo os Exércitos 
da França, e náo os Commerciantes Estrangeiros , que saccarão e 
exterminarão o capital pecuniário , e metaes preciosos dos paizes 
onde aquelles commetterão os mais vastos espólios. Felizmente o 
Brazil náo está nessas desaventuradas circunstancias. Não- obstante 
a estagnação do seu commercio exterior, e a grande perda que sof-
freo com a invasão do Reino , ainda o seu commercio interior , 
e de cabotagem , náo está em ruina ; e vários ramos de agricultu
ra Colonial do consumo de Inglaterra , principalmente o do Algu-
dáo, se tem sustentado , e subido de valor, com a actual franque
za do Commercio. 

As observações antecedentes se confirmão com dobrada for
ça nesta Capital do Rio de Janeiro, pela attracçáo e concentração , 
que as Cortes necessariamente fazem de muito capital circulante, 
em razáo da despeza da Caza Real, maior população continuo e 
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recrescente concurso dos que vem á pertençôes, &c. Presentemen-
re o custo do aprovis onamento d.is Esquadras Ing'ezas por conta 
do seu Governo , e que se effeitua em grande parte pelo consumo 
das producções alim^ntarhs cbste paiz , he huma nova c.uisa, ou 
de importação directa de dinheiro de Inglaterra , ou de obstáculo 
a sahida do nosso , se as repectivas despezas se fizerem por seus 
Commerciantes aqui residentes. A geral experieneia prova o que te
nho exposto , vista a grande alta dos alugueres das cazas , e do 
preço de quasi todos os artigos da cultura e indnstria deste pai/ , 
ainda os da primeira necessidade. Ella não podia durar, se não hou
vessem promptos meios de a satisfazer, Na verdade só dá o dinhei
ro quem o tem. 

Pelo que , em quanto permanecer a residência de S. A. R. 
nesta capital, as avantagens da mesma serão decisivas para aceu-
mulaçáo e retenção da moeda, e para muitos outros interesses. Ain
da removendo-se para o Reino o assento da Corte, a situação da-
quella cidade lhe segura preciosas conveniências mercantis. 

E quando , a pezar de tudo isto , se presentisse grande es-, 
cacez de moeda na circulação, teríamos remédio no Estabelecimen
to de hum Banco Publico, convenientemente fundado', para se emit-
tir Papel do* Governo , com a mais solida garantia. 

Ainda independente disso, se podem estabelecer Bancos Par
ticulares , que , tendo por Directores Capitalistas acreditados , há
beis , e de boa fé ( como he do próprio interesse ) devem muito' 
activamente promover a circulação. Os Estados unidos da America 
recorrerão á esse expedinte , estabelecendo em 1791 hum Banco 
Publico, segundo o plano que expõe wintherbotham Tom. i.° pag. 
36$. Presentemente consta, què alli se acháo estabelecidos 72 Bati-, 
cos Particulares ( * ) . Não admira pois que já se tenháo elevado a 
tanta riqueza , e Consideração Política. .» 

( * ) Alexander Earring. pag. 8j. Londres 1807. 
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"" Do exposto parece justamente concluir-se, que',: em toda a 
hypothese, he impertinencia declamar-se contra a franqueza do Com
mercio no Brazil, com o pretexto de que occasionará grande absor-
pção de dinheiro, e metaes preciosos pelos estrangeiros, e que con-í 
•sequentemente produzirá horrido vazio na circulação. Este medohe 
pânico. A evidencia do presrimo daquellês bens, tão queridos , e ze
lados , e a perspicácia de interesse particular, são as vigilantes sen-
tinellas, e incorruptíveis guardas contra a imprudente sahida dos* 
mesmos. Os Sectários do velho systema.mercantil, que só se apra-' 
zem de restricções do trato humano,, quando affectáo.temer o va-: 
cuo do dinheiro, -abrindo-Tse aliás! as correspondências com os povos; 
civilisados, assemelhão-se aos da Seita dos Peripateticos, que táo
bem afrectavão ter horror* ao vácuo physico , e que por isso já mais 
conhecerão as leis da Natureza, e obstaráo por séculos ao progres
so do espirito humano. Só se deve: ter <hortpr ao vácuo dos melho
res trabalhos produetivos do páiz; ao vácuo, que dahi resulta, dos 
bens sólidos, que fornecem os artigos de subsistência, e os mate-
riaes das artes; e finalmente ao vácuo de conhecimento dos verda
deiros Princípios de Economia Política, que influem no progresso 
da riqueza e prosperidade das Nações. 

Quemrse quizer desenganar de-que a felicidade-dos povos não> 
consiste em ter superabundaríte quantidade de oiro, leia a obra do nos
so Escriptor André João Antonil sobre a Cultura e opulencia do Bra
zil, impressa em Lisboa em 1711, em que expõe a excessiva ca-
restia , e enorme custo a que chegarão em as nossas Minas ricas todos 
os Gêneros da terra, e da Europa, os mais necessários á vida. El
le conclue na pag. 142. assim. =3 Estes preços tão altos e tão cor
rentes nas Minas forão causa de subirem tanto os preços de todas, 
as cousas , como se experimenta nos portos das Cidades e Villks do 
Brazil, e de ficarem desfornecidos muitos Engenhos de Açúcar das 
Eeças necessárias, e de padecerem 03 moradores grande carestia de 
•antimentos. ,_,Vl 
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Prescindo da questão , se o trabalho das Minas he o qtie mais 
nos convém: porém o certo he que o seu producto , sendo altamen
te demandado por todas as Nações, nos segura sempre o seu va
lor, e vasta copia de supprimentos do que precisamos, pela sua ex-
tracção opportuna. 

A II. objecçáo suppõe, que a fnnqueza do Commercio no. 
Brazil dá aos estrangeiros o moiovolio do Commercio do paiz, 
ou os attrahirá a fazer nociva concurrencia aos Commerciantes Na
cionaes. Quanto ao monopólio , he isso hum livre-dito, sem a me
nor sombra de prova, nem apparencia de razão. He contradictorio 
admittir-se absoluta franqueza de Commercio, e dar-se monopólio 
a pessoa alguma, e menos a estrangeiros. 

Porque náo se experimentou aquelle effeito nos Estados Uni
dos da America, quando, depois de soffrerem as misérias da guer
ra, (em que a França, táó desnaturada e impoliticamente, se in** 
trometteo para separar filhos de pais, podendo conciliallos como 
justa medianeira) deo plena franqueza ao seu Commercio, impon
do nas Alfândegas os Direitos, que julgou necessários á renda pu
blica , (*) e logo se exterideráo as mais intimas relações mercantis com 

os 
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. (*) Macpherson nos seus Annaes do Commercio impressos em Londrcj 
em 1805 > referindo-se aos authenticos escriptos de Mr. Coxe, Commis-
sario d'Alfandega em Philadelphia, expõe no tom. 4. pag. )2 i . o segunitc. 

Os Estados Unidos admittem todos os estrangeiros a commerciarcm , 
estabelecerem manufacturas, comprarem terras e cazas. Elles admittem 
todos os Navios e Embarcações estrangeiras, cm todos os seus portos, e 
em qualquer ramo de Commercio, nem ainda exceptuando o de transpor
te e cabotagem de hum Estado a outro, só pagando de mais duas libras 
esterlinas de cada tonelada, e dez por cento de sua Carga. 

Admittem as mercadorias de fodos os paizes sem inquirir , se as Em-
fcaircaçoes que as importou pertencem ao paiz que as produzio. Os mail 
altos Direitos são sobre vinhos, licores, e outros Effeitos geralmente !**-
vkàos por artigos de luxo, paganlt» i j por cento ad valorem. 
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os Ingiezes; antes consta, que, por este liberal Sysfcmá dé Polí*-
eia Commercial, se tem elevado a tanta opulencia, que até he no* 
torio serem hoje cortejados pelas Potências bellígerantes, procúran* 
do cada qual attrahillos a seu partido ? 

Porque no Reino náo aconteceo esse chimerico monopólio 
eom o estabelecimento das Cazas de Commercio estrangeiras; an
tes , ao contrario, quanto mais e mais se foi -franqueando o Com-* 
mercio, e permittinHo-se a iHtroducção de pessoas, industrias , e 
tnercadorias de todas as Nações, tanto superiormente se foi augmèn-
tando o numero, trafico, e fundos das Cazas de Commercio Na-* 
cionaes ? Porque na índia, onde aliás a Companhia Ingleza exerce 
o seu vasto monopólio, se achão muitas Cazas ricas dos Commer
ciantes da terra, e até dos nossos Portuguezes, como em Bengala 
a dos Barretos, grandes Seguradores dessa Praça? Graças ás'luzes 
do Commercio! Já na Corte de Lisboa se vião estabelecidos mui
tos Negociantes das principaes Praças da Europa, até Judeos e Mou
ros, sem horror, inveja, e medo de monopólio destes contra oj 
Commerciantes Nacionaes. '-' ;, 

He irrisório pertèrider-se que haja grande commercio, aburt-
dante supprimento do povo, e progresso das Rendas das Alfânde
gas , com pequenos fundos dos Negociantes Nacionaes, removen-
do-se os dos Commerciantes estrangeiro»; muito mais ha epochtt. 
presente, em que soflxeráo grave diminuição de Seus capitães pela 
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O citado Macphcrson no dito lugar pag. 597. diz, què o Congres
so fez algumas alterações sobre os Direitos das Alfândegas a respeito das 

Mercadorias importadas do 1. de Abril de 1797 em diante. Os Estrangei
ros pagáo mais dez por cento que os Commerciantes. Nacionaes , deduzi
dos da importância dos Direitos; porém poucos .artigos sáo carregados a 

(•"Haif de 15 por cento ad valorem. Instrumentos philosophicos, livros e 
moveis de pessoas que intentão estabelecer-se no paiz, náo pagáo Direi
to* alguns. 
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invasão do Reino, e havendo aliás agora maior precisão de soccor» 
ros á milhares de pessoas; que dahi emigrarão para o Brazil, sen
do de esperar daqui em diante rápido augmento da população. 

Se , pelo Interdicto do Commercio da Europa, os nosso» 
principaes produetos destinados ao consumo daquelle Continente, e 
donde os particulares e o Estado perecbiáo os seus principaes rédi
tos , se achão sem o mercado e valor possivel ( o que inrlue náo 
só na diminuição da cultura desses ramos , mas táobem na de to
das as industrias collateraes e subordinadas, que elles sustentão ) ; 
reduzido em conseqüência o Corpo do povo a ter menos possibili
dade de pagar o que carece; he estranho que se pertenda tolher, 
ou encurtar, a importação das mercadorias estrangeiras, privando ao 
Soberano do possivel acerescimo de suas Rendas, e a todo o povo 
do beneficio de maior e melhor supprimento e commodo nos pre
ços. Quando a terra se acha empobrecida por tão grandes e inespe
rados desastres, he o extremo da sem razão pertender-se que se fa
ça ainda mais pobre; forçando os habitantes a ter maiores faltas , 
e desembolsos. Repugna ao senso commum acerescentar volunta
riamente este mal a outros males já insuportáveis, e nova afflição 
ás existentes afílicçóes. 

Demais: ou os actuaes fundos dos nossos Commerciantes 
são, ou não ,;sumcie»tes a fazer importar as mercadorias de que o 
Brazil precisa. Se sáo suffiçientes, a franqueza do Commercio, nem 
presentemente, nem em reínpo algum, os pôde prejudicar; visto 
que, necessariamente, sem alguma ofrensa, serão excluídas do nos
so mercado as fazendas dos estrangeiros; pois sem duvida estes náo 
•serão insensatos, que facão regularmente Commercio de perda, im
portando seus bens a paiz abundantemente supprido pelos Commer
ciantes Nacionaes. Se sáo insuficientes, como se pôde em boa fé 
reprovar a livre importação dos mesmos bens, que aliás náo podem 
exceder em quantidade e qualidade as precisões e meios de pagar dos 
habitantes ? 

Con-



Confesse-se a verdade: Os Commeteiantes que.afguem aos 
estrangeiros projecto de monopólio, são os que dèsejáo que o Go7 

verno. lhes faculte esse monopólio contra os interesses da Soberania, 
e em damno de todos os concidadãos; pois o verdadeiro e perni
cioso monopólio he o privilegio de vender e comprar sem os pos
síveis concurrentes, removidos por Lei, ou Authoridade publica, 
os que porião, a bem do paiz, a sua industria e capital em com
petência com os privilegiados. Que he isto senáo hum projecto im-
patriotico e hostil, .para extorquirem do povo pezadas contribuições, 
pondo-lhe o punhal ao peito (como se diz em phrase vulgar) a 
fim de forçallo a termos iníquos? Isto he bom ? Deve ser ? 

Que pessoa dos mais communs sentimentos não se escanda
lizou da intolerável carestia a que chegarão os Gêneros: da Euro
pa pela interrupção do nosso Commercio , e pelas especulações dos 
que abarcarão os poucos que havião , exigmdo: por elles preços exor
bitantes , prevalecendo-se da geral infelicidade ? Se fossem consulta
dos os que interessa© em ter sempre o Brazil desprovido, e S. A. R. 
náo Permitisse logo a franqueza da importação estrangeira, havendo 
tão geral descorçoamento dos Proprietários e Carregadores de Na
vios em mandar vir da Europa ainda os mais urgentes supprimen-
tos, pela difficuldade da extracçáo dos Gêneros Coloniaes, em bre
ve até seria necessário dissolver a Força Publica. Náo ha phantasja 
que possa tolerar a.idéa de tal calamidade. 

Ainda agora vários se queixáo de que lhes foráo damnosasf, 
ou sem lucro, as expedições que fizeráo com auxilio do Comboi. 
Deve então o Governo e o povo sofFrer os efFeitos da tibieza dos 
Commerciantes Nacionaes, esmorecidos, ou impossibilitados, não 
admittindo a livre entrada dos Gêneros estrangeiros? He rrconavel 
que se perpetue, mais ou menos, o estado de mingoa que se tem 
experimentado ? - ; 

Quando a Divina Bondade fizer cessar o flagelfoque ator
menta ambos os hemispherios, então deixando-se no Brazil o Com-
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mercio ao seu curso natural, procurando os Gêneros o mercado 
pelas vias mais fáceis, direcras, e menos dispendiosas, tomando a 
reviver e augmentando-se o valor dos produetos coloniaes, bem se 
poderão pagar as mercadorias de todas as Nações, ainda que sejáo 
simultaneamente importadas por Nacionaes e Estrangeiros. A dirfe-
rença e as proporções do supprimento se regularão pelos cálculos e 
capitães dos especuladores. Descancemos nesta parte no desejo do 
ganho de huns e outros, e sem duvida haverá a copia de importa
ções , que a demanda e faculdade de pagar do paiz fizerem conve
niente. 

He chimerico receio que a livre importação dos estrangei
ros, e o estabelecimento destes no Brazil, tendáo a privar de em
prego os fundos dos Commerciantes Nacionaes. Estes sempre teráo 
grandes, especiaes , e inauferiveis avantagens , pelo conhecimento 
dos recursos da terra, e dos melhores meios de lucrativa distribuição 
das mercadorias, em razão da freguezia e correspondência estabele
cida. Todo o indivíduo, cada qual no seu offtcio e trafico, está fa> 
zendo contínuos esforços de melhorar a própria condição; Sò os 
Commerciantes que sáo, em geral, mais perspicazes e animosos, 
se deixarão ficar inertes, fechando os seus cofres, vendo aos es
trangeiros activos importar, comprar, e vender, sem porfiar cm 
ter participação de suas avantagens ? 

Alguns acostumados a lucros desmedidos affèctáo estremecer 
dos competidores Ingiezes; visto que (dizem) pela grandeza de 
seus capitães , sáo formidáveis concurrentes, podendo vender as 
próprias fazendas mais baratas, do que he possivel aos Commer
ciantes Nacionaes; e dahi inculcáo, que he do interesse do Esta
do favorecer a estes, pois o ganho que demais fariáo, fica dentro 
do paiz. 

O interesse do Estado he ter a necessária Renda, com o 
menor possivel desfalque dos réditos do povo. O Dever de Sobera
no he, como Pai justo, e sem odiosas predilecçôes, proteger com 

im-



C "50 
imparcialidade" a- todas as Ordens e indivíduos da Nação. Tirar a 
huns para dar a outros he injustiça evidente. 

A Classe dos Negociantes he sem duvida. essencial, e mui 
respeitável, Ordem de Cidadãos; mas a Naçáo compõe-se de mui
tas outras Classes não menos dignas da protecção e beneficência doi 
Governo. Importa que os Commerciantes, grandes e pequenos, 1Ú-J 
crem em seus tráficos; mas não á custa da segurança Publica, di-( 

minuindo as Rendas do Erário., e com desfavor do Corpo princi-i 
pai do poyo, forçando-o á privações, sendo este obrigado a pagar 
o que precisa por maior preço do que séria necessário vendendo os* 
Commerciantes Nacionaes em concurrençia com os estrangeros. Es
ta concurrenciav não he nociva áquelles, mas só disciplina e habituai 
aos que sáo excessivos em pertençóes de ganhos, a serem modera
dos , contentando-se com menores e mais racionaveis lucros; o que 
até vem a ser de seu bem entendido interesse, para éxtenderem e 
segurarem maior extracção de suas mercadorias; habilitando também 
assim a todos os indivíduos a poderem poupar mais dos seus réditos, 
e consequentemente a poderem melhor pagar os tributos ao Estado." 

A saá Política deve sempre ter em vista procurar diminuir a in-
digencia do povo, facilitando a todos os meios de bem viver de sua hc-
nesta industria. Do geral contentamento deve resultar constante amor 
ao Governo, segurança de subordinação, maior estimulo de industria, 
e superior somma de trabalhos e produetos úteis, e consequentemen
te boa ordem , e maior e progressiva opulencia das Nações. A fran
queza dos portos que oceasiona irrestricta concurrençia dos Commer
ciantes Nacionaes e Estrangeiros, he hum dos mais efficazes expe
dientes para esse fim: todo o mundo então he satisfeito ; faz-se mais 
geral a boa fé. no Commercio; e a Nação adquire vasto credito em 
todos os paizes civilizados. , 

O grande objecto de bons Governos he ter sempre abertas 
as suas fontes de industria e riqueza , para que os indivíduos possáo 
augmentar os seus capitães e réditos, sem o que nem a população 
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pôde crescer, nem o Estado cellectar a competente parte alíquota 
dos mesmos réditos, indispensável ás despezas da Geral Protccçáo 
e Gloria Nacional. 

Os capitães dos particulares só podem crescer pelo que cada 
indivíduo pode annualmente poupar do seu consumo sobre o seu ré
dito, isto he , da sobra de sua receita á sua despeza. Ora quanto 
qualquer pôde ter mais baratos os artigos de seu supprimento, tan
to maior pôde ser o excedente do rédito a respeito do consumo, 
ou a dita sobra da receita a respeito da despeza. A Na.ão náo he 
mais que a- Collecção dos indivíduos que a compõe) e por tanto os 
seus capitães só podem crescer precisamente do mesmo modo, isto' 
h e , conforme o corpo do povo pôde ter o seu supprimento mais 
barato. E como he indubitavel que isto só pôde acontecer em pro
porção da maior quantidade dos Gêneros destinados ao geral consu
mo , e só a irrestricta concurrençia dos Vendedores Nacionaes e Es-
trangeros pôde oceasionar a maior quantidade e barateza possivel 
de taes Gêneros, è tal concurrençia náo pôde existir senáo com 
absoluta franqueza de Comnercio interior e exterior; se^ue-se, que 
só com essa franqueza he que o Brazil se pôde elevar ao maior 
gráo de riqueza e prosperidade de que he capaz , e o Estado ao sum-
mo da Renda, Força, e Consideração, a que tem direito. Se, por 
exemplo, hum indivíduo que tem csrta renda, comprando o que 
precisa de artigos importados somente por Nacionaes, e consequen
temente mais caros, he obrigado a despender annualmente toda a sua 
renda, e , com a concurrençia dos estrangeros importadores, pôde 
ter igual snpprimento com ametade ou terça parte di mssma rei- > 
da; se elle he frugal e prudente (como sem duvida costuma ser o 
maior numero das pessoas, havendo em todos os paizes poucos pró
digos ou desasizajos nas suas despezas) naturalmente poupa essa 
ametade ou terça parte excedente, e ajunta-a ao seu antecedente ca
pital , ou vai formando hum findo para dar-lhe algum emprego útil, 
em vista de perceber delle proporcional rédito, aspirando a superior 
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fortuna. Assim em todos os lugares crescem os réditos dos indiví
duos, e com elles os do Soberano. Se alguns, não praticando esta 
mais geral economia, gastão toda a sua renda em artigos estrangei
ros, he manifesto que, tendo mais supprimentos e gozos, vem a 
pagar ao Estado mais Direitos correspondentes á maior quantidade 
das compras desses artigos. Em hum e outro caso, crescem os ré
ditos da Naçáo e do Estado, seja pela maioridade dos réditos dos 
indivíduos parcos, e prudentes, seja pelos maiores supprimentos e 
gozos dos que despendem toda a sua renda em comprar os produetos 
das Nações estrangeiras. Por tanto os qur impugnão a franqueza do 
Commercio sáo os que tendem a diminuir os possíveis maiores ré
ditos, supprimentos, e gozos da Nação, .e obstar ao progresso das 
rendas do Estado. 

Errôneas idéas de Organisação Social tem motivado confun
dir-se o interesse do Corpo Mercantil com o interesse do Commer-
tio. Dahi vem que os Commerciantes, que não tem estudado os 
rudimentos de sua profissão, só chamáo commercio ao exercido 
que fazem das suas operações lucrativas de comprar e vender, sen
do aliás tal exercício simples trafico e agencia do verdadeiro e uni
versal commercio, que he feito entre todos os Productores , isto h e , 
todos os trabalhadores úteis da sociedade, e os que delles deriváo 
seus títulos, direitos, e meios de subsistir, posro só consumáo, e 
nada produzáo. Todos, quando contraetão , comprão , e vendem , 
sem duvida commerceião. Os chamados homens de negocio sáo me
ros agentes intermediários entre os que produzem ou possuem os bens 
da vida, e desejáo dispollos com mutua conveniência. 

No primitivo estado da sociedade, mas já com alguns gráos 
de civilisaçáo pelo .estabelecimento de agricultura e artes do mais ge
ral uso, os productores de trigo trocáo , sem intermeio de outra 
pessoa, o seu supérfluo com o supérfluo dos vizinhos producto
res de vinho, aze :te; e huns e outros pelo dos criadores de ga
d o , pescadores, mineiros, artistas, e fabricantes do lugar e visi-
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nhança, para o supprimento que precisão dos produetos do respee-
rivo trabalho; esforçando-se cada qual em ajustar o troco com a 
maior possivel igualdade dos valores reciprocamente permutados. 
Mas crescendo a população, e alongando-se os povos liuns dos ou
tros , tornando-se impossível fazer-se immediatamente o dito troco 
entre aquelles originaes commerciantes , erigio-se, por nova divisão 
de trabalho, huma. classe de pessoas, que, por sua ou alheia con
ta , costuma comprar, transportar, e distribuir as producçóes, na-
turaes , e industriaes, dos proprietários dellas de todos os paizes. Es
ta classe na verdade tem direito de perceber, por táo útil OfRcio, 
certa partilha das ditas producçóes, como salário de seu trabalho 
e prestúno, e racionavel proveito do capital nisso empregado. Po
rém importa á sociedade, e á cada Naçáo, que este salário e pro
veito não excedáo os justos limites ( pois tem regras naturaes e im-
preteriveis _): aliás authoriza-se o espolio das outras classes que cons
tituem a maioridade da população de todos os paizes; visto que os 
lesa, e desanima, tirando-lhes os meios de produzirem maior e mais 
perfeita copia das cousas necessárias e commodas á vida; resultan
do dahi haver táobem menos matéria e oceasiáo de ganho aos pró
prios que se arrogaráo o exclusivo titulo de Commerciantes; pois, na 
verdade, he nos paizes ricos, que estes Commerciantes fazem as maiores 
fortunas, e náo em os pobres, que não tem interesse de augmen-
tar seus trabalhos, nem capitães para fazerem crescer os réditos. 

Sempre haverá e prosperará o Commercio Nacional, em 
quanto houver grande periódico annual produeto da industria do po
vo , e actividade na circulação, quaesquer que sejáo os agentes que 
facão o trafico, transporte, e distribuição das mercadorias nacionaes, 
ou das compradas a outras Nações com parte das mesmas, sejáo 
taes agentes estrangeiros, sejáo do próprio paiz. Se aquelles exer
cerem esse officio mais em conta, serão os nossos verdadeiros ami
gos, pois noi ajudáo a melhor viver, e por isso devem ser esti
mados e preferidos. 

Smith 
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' Smith cóm razão observou, que he, e será sempre, do in

teresse dos povos poder cada indivíduo comprar o que precisa a quem 
lho vender melhor, e mais barato. A proposição (diz eüe) he de si 
tão evidente, que seria ridículo intentar provalla, se os interessa^ 
dos sophismas des monopolistas não tivessem confundido o senso com-
mum do Gênero Humano. Quando os lucros dos Commerciantes di
minuem , he vulgar entre elles a queixa de que está perdido o com
mercio, sendo, ao contrario, o evidente signal de que ha mais fun
dos na circulação, e consequentemente maior riqueza e prosperida
de no paiz. Os mesmos Commerciantes sáo os que sempre e mais 
exactamente se conformáo á regra de comprarem os Gêneros que 
precisão para seu uso, ou negocio, a quem os vende mais em con-
ta , prescindindo se he nacional ou estrangeiro. He pois injusto per-
tenderem impor aos mais concidadãos huma Lei contraria á que 
observáo para si. 

Sempre os nossos Commerciantes futtarão com a concurren
çia estrangeira, e principalmente dos Ingiezes; pois, em todo o tem-* 
p o , vieráo do Reino, ou directamente das Nações estranhas, ao 
Brazil fazendas permittidas, ou prohibidas, na quantidade propor
cional ao esperado consumo e bom pagamento da terra. Então os 
mercadores pouco escrupulosos e arrojados procuravão anciosamen-
te as prohibidas, e não tinháo. duvida de as comprar para reven-
dellas, ainda com risco de tomadia, e mais penas de trafico veda
do. Agora porém estes mesmos sáo os que accumuláo queixas egois-
ticas, tendo aliás a avantagem de comprar taes fazendas com esco
lha , e mais em conta, sem fadigas, perigos, e tão devassa trans
gressão das Leis, percebendo o Estado tanta renda, quanta perdia 
em outro tempo, por náo terem as ditas despacho na Alfândega , 
e até pelas despezas da Fiscalisaçáo. 

Os homens de negocio, que bem sabem o como se enri
quecem as suas cazas com monopólios, e quando se achão sós, 
ou com poucos vendedores, no mercado, desejão, remover a concur-

P ii ren-



( n o ) 
rencia estrangeira com a Mão do Governo ; porém náo sabem, 
nem querem saber , o como se enriquecem as Nações, e se ape-
tentáo os Estados , exercendo o Soberano hum regimen economico-
politico , que dè ás classes industriosas estimulo, animo, e interes
se de se esmerarem nos respectivos empregos , para crescer a Opu
lencia e Força Nacional , com o maior possivel progresso dos ré
ditos de todos os indivíduos. Elles afFectáo identificar o interesse 
próprio com o do Estado , e por isso reclamáo do Governo espe
cial protecção, e extraordinários favores ; mas, pelas suas freqüen
tes e exorbitantes pertençõe5 contra o principal corpo do povo , bem 
mostrão que o sèu interesse he diametralmente opposto ao do So
berano, e da Naçáo. 

Quanto temos degenerado dos antigos Portuguezes ! Poderáo 
estes em outra éra arrancar aos Italianos ( entáo Senhores do Com
mercio do Mediterrâneo ) o seu monopólio do Orjenté ; e aventu-
rando-se á mares nunca de outrem navegados, passarão ainda alem 
da Taprobana , coustituindo-se os Mestres e Proprietários do Com
mercio da Ásia e Europa ; hoje náo se ousa rivalisar no mercado 
doméstico a hum punhado de Estrangeiros , que náo valem mais 
que nós em engenho e arte , e tememos a introducção de suas 
mercadorias , que se destináo ao troco das nossas, como se o ca
so fosse de invasão dos barbarescos. 

A verdadeira protecção que os Commerciantes tem direito 
de implorar do Governo h e : i. a recla e prompta Administração 
da Justiça em causas do Commercio : 2. a segurança e facilidade 
na circulação interior, removidos os obstáculos de vexames fiscaes: 
3. a faórura de úteis estradas, pontes, e mais obras de rios eca--
naes navegáveis : 4. o bom acondicionamento e fidelidade nos de
pósitos das mercadorias nas Cazas Publicas de Arrecadação : 5. a 
brevidade nos Despachos dos Gêneros: 6. avantajosos Tratados de 
Commercio para a extensão do Mercado Nacional. Tudo o mais, 
em ultima analyse , he pertender que se irritem os ciúmes mercan
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tis e animosidades políticas das Nações , e que o Soberano corte 
os nervos ao Estado, encurtando a sua renda das Alfândegas , ( Sen
do aliás a menos detrimentosa aos indivíduos, que insensivelmente 
a pagáo , e no tempo em que melhor o podem ) e finalmente que 
se declare guerra ao próprio povo a favor dos Negociantes do paiz y 

para aquelle se entregar á discrição e ficar á mercê destes, remo
vida a Concurrençia Estrangeira. 

Pergunte-se aos Oíficiaes de Fazenda, se as Alfândegas tem 
actualmente hum rendimento á que nunca chegarão : todos dirão 
que a livre importação estrangeira tem salvado o Estado , muito 
provendo ás suas despezas. Pergunte-se' aos Magistrados , Militares, 
Proprietários, Lavradores, Artistas, e a todas as classes *de indiví
duos , e aos mesmos Commerciantes ingênuos , na qualidade de 
consumidores , se tem , ou náo, experimentado o seu supprimento 
das mercadorias estrangeiras muito mais abundante e commodo. To
dos confessarão a grandeza do Real Beneficio na abertura dos por
tos. Só a parte refractaria do Corpo Mercantil terá razão de o 
considerar como hum Malefício Nacional ? Embora os que se doem 
do Bem Commum, não se envergonhem de tal asserção: todos os 
bons espíritos , e até os próprios Commerciantes de caradfer , se 
escandalisaráõ dessa indignidade. 

Ainda he mais detestável a contumacia com que alguns teí-
mão em vociferar contra aquella Graça , attribuindo á franqueza 
concedida os embaraços e prejuízos que tem experimentado, e não 
( como deviáo ) á única e verdadeira causa de todos os males que 
affligem a Europa e America, isto he , a tyrannia da França, que, 
depois de assolar tantas Nações , e a nossa , por modo tão vil e 
deshumano , fecha os portos da mais illustre e influente parte do 
mundo ; e violando todos os officios da humanidade , e elementos 
da civilisação, esforça-se em fazer recahir o ódio das próprias hor-
ribilidades, e das suas naturaes conseqüências, sobre a Gram Bre
tanha , que aliás só trata de repellir a aggressáo , e sustentar os 
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Direitos do Gênero Humano. O cumulo das misérias he ainda ha
verem pessoas entregues á reprobo senso , que prestáo fé implícita 
á imposturas tão manifestas, 8 desacreditadas. 

Da livre importação das mercadorias estrangeiras náo só de
ve resultar a avantagem política de attrahirmos a geral benevolên
cia e amizade de todos os Paizes e Governos , e consequentemen
te removermos as causas de guerra e desharmonia ( o que he de 
importância incalculável) mas táobem os segu ntes interesses econô
micos de i.° Acharem os nossos Commerciantes , depois de bem 
estabelecida a confiança dos Estrangeiros, vasto credito com os mes
mos , e especialmente com os Ingiezes,. para lhes fiarem a longos 
prazos os seus fundos : 2.0 Dar-se estimulo aos industriosos do 
paiz , a quem os ditos Commerciantes táobem háo-de fiar as suai 
fazendas , para constante e. mais extenso trabalho bem entendido ; 
donde infallivelmente hade provir muito ganho aos mesmos Com
merciantes , e maior quantidade , e variedade de produetos uteis ; 
sendo natural , e geralmente costumando acontecer, que todos que 
aspirão á melhorar de condição j facão os possíveis esforços de pa
gar a seus credores , para continuação do credito , e facilidade de 
maiores avanços. $.° Haver moral certeza de exportarem os Es
trangeiros a maior possivel quantidade dos Gêneros da terra , par» 
realisarem 03 seus fundos, na esperança de os disporem com pro
veito nos mais convenientes mercados. 

He evidente , que assim se forma , e firma , nobre cadeia 
de justos interesses do Estado , dos Nacionaes , e dos Estran
geiros ; e que por tanto he semrazáo e cobardia queixarem-se al
guns Commerciantes , que , com a franqueza de importação es
trangeira , ficáo perdidos elles, e o Commercio Nacional. Elles 
são os que , pelas suas querelas e chimeras, procuráo perder a 
agricultura do Brazil , base do seu Commercio , e fonte principal 
das Rendas do Soberano, e de todos os habitantes das Colônia*. 
Quanto menor for o proveito dos vendedores Litrangeiros, tanto 
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mais se dimiuuirá o numero dos compradores das nossas produc
çóes. ' J.'v-

Náo contesto que , no abatido estado em que se acha o 
Commercio exterior do Brazil, os nossos Commerciantes por al
gum tempo hajáo de experimentar dificuldades, sem atinarem com 
o melhor emprego de seus capitães. Porem este damno he o efFei-
to da guerra actual, que impossibilita mercados, e proveitos. Elle 
ainda se aggravou mais pelas restricções que existião do Systema Co
lonial , que havia encadeado o trafico das Colônias á poucos objec
tos , lugares, e correspondentes. Não he pois de admirar que os 
espíritos se achem agora desorientados, e entorpecidos. Eis grande 
lição para o futuro, e novo argumento para se dar o digno valor 
e louvor á imcomparayel Mercê, qne S. A. R. Fez á este Estado 
em lhe abrir os portos , e dar com isso litfre carreira ás emprezas 
mercantis. Tomem os mesmos Commerciantes daqui em diante as 
suas medidas com maior segurança. A admissão dos Estrangeiros 
ensinará muito. "Assim sejamos dóceis e polidos! O. primeiro ele
mento da civilidade he tratar bem aos hospedes. Quem traz rique
za para o paiz, deve-se agazalhar e reter. Quanto mais os Estran
geiros se fiarem da nossa lealdade , tan to mais penhores teremos da 
sua boa fé, e constância de amizade. 

Náo ha razáo para desmaiar : ser desesperado, he ser irre
mediavelmente miserável. Logo que os Ingiezes tiveráo em Lon--
dres authentica noticia da Carta Regia da franqueza do nosso Com
mercio , propoz-se na Gazeta estabelecer huma Sociedade de Com
merciantes , para se interessarem nas remessas das mercadorias pa
ra o Brazil. Immediatamente 115 pessoas assignarão a Lista , e 
elegerão huma Depuração de 15 Consocíos, com seu Presidente , 
para dirigir os negociosd a livre Companhia (* ) . Por que náo se
guiremos o seu exemplo, formando Sociedades desta natureza, que, 
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nas crises das Nações , tem contribuído a alliviar as calamidades pu
blicas , alentando-se o descorçoamento de huns com a intelligencia 
e eneríia dos outros. Então as perdas seriáo menos sensíveis, e os 
ganhos animar iáo novas especulações. 

O Celebre Hume, que foi o primeiro , que fez excitar a 
attenção de Inglaterra para desabusar o Povo e o Ministério de 
vários erros que antes passaváo por verdades correntes em matérias 
do Commercio, bem observa , que, quanto as Nações sáo mais 
incultas , tanto menos se resolvem a dar acolhimento á estrangei
ros , e admitillos ao trafico mercantil do paiz. Entre bárbaros, o 
nome de estrangeiro he synonimo de inimigo. A'proporçáo que 
os Estados se foráo civilisando, tanto mais se facilitarão a receber 
os Commerciantes e industriosos de todas as regiões. Náo obstan
te esta policia liberal dos Governos illuminados, sempre muitos 
do Corpo Mercantil os considerão como rivaes ; e nem ainda vem 
com serenos olhos aos mesmos patrícios da própria ordem, que 
são mais activos , emprehendedores , e moderados nos ganhos ; e 
até fazem consistir a sua honra em se colloiarem para vender ao 
povo as mercadorias o mais caro que lhes he possivel. Elles náo 
advertem que, admittidos os Estrangeiros, entrão mais industrias, 
e capitães para a Naçáo , e se abre maior horizonte de especula
ções de Commercio , e com elles novos ramos e recursos , que 
compensáo e indemnisáo o detrimento transitório da emulação e coo 
currencia. 

O famoso Orador e Cônsul de Roma notou, que os aflèc* 
tadores de patriotismo , que affirmavão só dever-se favorecer aoj 
Nacionaes, e prescindir de Estrangeiros , exterminaváo as virtudes 
moraes, e- se deviáo julgar como impios, pois destruiáo a sociedade 
humana estabelecida pelo Creador ( * ) . Va-

C * ) Qui autem civium rationem dicunt habendam , exterortim ne-
gant, hi dirimunt communem humani generis focietatem, qua sublata , 
beneficentia, liberalitas, bonitas, jujtítia, funditus tollitur: qux qui tol-
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Vários reconhecendo a utilidade do estabelecimento de Ca

zas Estrangeiras no Brazil, são todavia de parecer que se deve res
tringir o seu numero , e náo permittir-se-lhes vender a retalho , 
nem intrometterem-se nos mais negócios da terra , para ficarem es
tes ramos salvos e exclusivos aos Commerciantes Nacionaes. 

Os que desejáo monopólios, sempre são de curta vista , e 

tropeçáo nos próprios passos. O primeiro arbítrio he contrario ao 
destino. Quanto menos Cazas de Commercio estrangeiras houve
rem , tanto he mais fácil colloiarem-se para não venderem as suas 
mercadorias senão por altos preços , segundo as circunstancias. 
Quanto maior for o seu numero, tanto he menos possivel tal colr 
loio. Alem de que, havendo maior numero de estrangeiros activos-

e ricos , elles farão .mais" despezas. úteis a bem do povo ; e he 
natural que cazem , edifiquem , e emprehendáo novas culturas , 
e estabelecimentos de fabricas , explorando as bellezas e riquezas 
naturaes do pa^z , abrindo-nos os olhos sobre meios de ganho , e aug-
mento da terra, ora desconhecidos , e nem ainda . suspeitados. Só 
com o seu prestimo, e espirito de indagação, he que nos liberta
remos da censura, que o Escriptor Inglez Stauton fez á esta Ci
dade do Rio de Janeiro, ahi focando em a Náo em que hia o 
Lord Macartney á poucos annos na sua viagem de embaixada á 
China, dizendo, que tudo que era Obra da Natureza, estava flo-
rente, e tudo que era obra dos homens, se achava atrazado. > 

Por fim he náo inconsideravel a reflexão , que , havendo 
ma's Cazas estrangeiras estabelecidas, serão os seus proprietários, 
e agentes," mais firmes e delicados nos princípios da civilidade e 
honra, para náo abusarem da beneficência do Governo, nem pra
ticarem descaminhos dos Direitos das Mercadorias. HavendQT menos 

Q Ca-

lunt, etian adversus Deos Immortales impii judicandi sunt; ab his enim 
constitutam inter homines societatein evertunt. Cie. de ofociís Lib. } . 
Cap. 5. ) 
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d a s , o trafico estrangeiro se fará, em grande ou na maior par
te , por aventureiros, que náo tenao os mesmos motivos ae res
peitarem as Leis do paiz, seráo mais tentados, e terão mais op-
purtunidades , de tirarem muitas fazendas por alto. 

Aqui podem ter cabimento as seguintes reflexões de outro Es* 
criptor Inglez do anno passado. ( l ) „ Náo se pôde negar que a 
„ provável emancipação do Commercio do Brazil pela concedida 
„ franqueza de seus portos, dará grandes futuros benefícios. Aug-
„ mento de civilisaçáo , industria , e commercio , quer se pro-
„ mova na Sibéria, quer no Sul da America, he geral avantagem 
„ a todo o mundo. De todos os monopólios, o das grandes Obras 
, j do Creador he o mais odioso; e deve interessar á todos os espi-
j , ritos de bons sentimentos o ver tão' vasta e bella porção do 
„ Globo a final aberta á livre inspecçáo e exame do Gênero Hu-
„ mano. Os industriosos de todos os paizes táobem derivarão avan-
„ tagens do rápido progresso que fará aquelle paiz, se for bem ad-
„ ministrado. „ 

Náo he natural que as Cazas estrangeiras facão o Commer
cio de retalho sem a mais urgente necessidade, a qual só pôde 
acontecer por não quererem os Commerciantes Nacionaes comprar 
as partidas em grosso aos Commerciantes estrangeiros. Naturalmente 
os mesmos homens de negocio de grosso trato do paiz, (*) só ven
dem , como se diz, atacado, e não á vara e covado. Assim evi
ta-se muita moléstia, miúda escripturaçáq, e perda de tempo; e 
táobem espera-se melhor extracçáo, e paga dos sortimentos, ven-
dendo-se a mercadores assentados , e de notória abonaçáo. Então 
faz conta aos estrangeiros dispor as mercadorias mais baratas; e as
sim, de facto, tem acontecido, até fazendo-se as vendas em lei
lões, com interesse notório dos nossos mercadores, que náo tem 

fe-

Q * ) Alexandre Karring. pag. 151. 
(*) Na Bahia se chamáo Commissarios de Sobrado. 
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fefchadô as suas lojas, como afoitamente predizião falsos prophe-
tas. Alem de que seria a desejar que alguns Commerciantes Ingie
zes tivessem táobem lojas de retalho , expondo, segundo os cos
tumes das principaes Praças de Inglaterra , á vista de todos as amos
tras das fazendas, com os seus preços. Isso salva tempo, incom-
modo, e desagrado nos ajustes. O seu exemplo de seriedade, e boa 
f é , corrigiria alguns mercadores de má consciência, que estão ha
bituados á indecente regatia, e engano systematico, exigindo do 
povo preços lesivos, prevalecendo-se da sinceridade dos que se fião 
de sua palavra. 

Não he provável que os Commerciantes estrangeiros alterem 
a qualidade ordinária de seu trafico. E quando se ingerissem em 
alguns ramos da terra, naturalmente o seria em objectos novos, 
para tirarem os lucros da precedência. Ainda interessando-se nos ve* 
lhos, ganharia nisso o Estado, o povo, e os Commerciantes Na
cionaes. 

Supponha-se, por exemplo, que os estrangeiros quizessem 
fazer expedições para a África. Este he hum dos ramos apontados 
pelos contradictores. Prescindindo-se de considerações moraes e po
líticas , este ramo principalmente dirigido ao chamado resgate de 
escravos, não he mercantilmente o mais avantajoso. Os interesses 
de huma expedição lucrativa tem muitas vezes desapparecido em 
outra , em que até se perdeo o capital ( * ) . Tanto o physico he 
ligado ao moral! Concedendo-se porém que esse trafico he neces
sário e útil, o evidente interesse do Estado seria que fosse promo
vido antes com maiores do que eom menores fundos. Portanto, 
se táobem os estrangeiros dirigissem para essa parte a sua industria 

Q ü e ca-

( * ) Na Bahia os Commerciantes mais sólidos não achao convenien
te empregar seus fundos em taes negociações. Varias Cazas que fizeráo 
por algum tempo fortuna com ellas, depois fallirào, ou por extremo de
clinarão em cabedal eçredito. 
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e cap taes, seria isso hum accrescimo á preexistente industria e ca
pital dos Commerciantes Nacionaes ; e dahi resultaria maior fomento 
da lavoira , e dos mais trabalhos conspirantes a sustentar c fazer 
florecer aquelle trafico. Em conseqüência mais tabaco se cultivaria, 
mais agoaardente se destillaria, mais fazendas se comprariáo, para 
se emprehenderem maiores expedições. 

Então viriáo d' África mais baratos os escravos , e as pro
ducçóes do Brazil seriáo por isso em maior quantidade , e mais 
em conta, demodo que seriamos habilitados a vencer a concurren
çia estrangeira nos mercados da Europa. Vê-se que assim os parti
culares teriáo mais empregos e réditos, o Estado perceberia mais 
Dízimos e Direitos das producçóes augmentadas, a nossa navega
ção cresceria com as mais industrias annexas, e os Commerciantes 
Nacionaes, ainda que tivessem alguns concurrentes, nunca deixa-
riáo de ter privativas opportunidades para continuarem nas suas ex
pedições ; pois, alem da correspondência mais regular com os La
vradores , achariáo sempre na circulação exuberância e barateza dos 
artigos necessários ao seu trafico. Em questões de Economia Polí
tica, náo se deve considerar os objectos só de hum lado, mas sim 
em todas as possíveis faces, e relações, para se conhecer se o Es
tado ganha, ou perde. 

Se fosse prohibido aos estrangeiros interessarem se em o ra
mo de que se trata , òu em outros usuaes da terra, e todavia achas
sem conveniente entrar nelles, como o capital he o que decide tu
do em especulasões mercantis, náo faltatiáo Commerciantes Nacio-* 
naes ( pelo menos alguns Caixeiros e noviços na carreira ) que 
acceitassem o offèrecido interesse , ainda só para perceberem a 
commissão, sendo o que entre nós se costumáo appellidar testas de 
ferro. Otrivial expediente do empresta nome e de escripturas simula
das, constituiria sem efFeito qualquer prohibiçáo legal. 

A III. Objecçáo representa a franqueza do Commercio no 
Brazil como a causa de se anniquilar a nossa Navegação e Indus

tria : 
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tria: porque ( dizem") sendo mais baratos os fretes dds Navios Es
trangeiros , e vindo elles trazer e levar cs Genercs , lie: o os nos
sos Navios inuceis ; e admtt;ndo-se todas as mercadorias des outros 
paizes, he impossível estabelecer Fabricas neste Estado, ainda que 
já permittidas por S. A. R. 

Quanto á Navegàçé.o , sem duvida , em quanto durar a guer
ra, ella tem muito de soffrer, igualmente como a nossa Agricultu
ra dos Gêneros destinados ao consumo da Europa. He evidente que 
este mal procede do Interdicto do Commercio no Continente Eu-
ropeo , e não da franqueza dos portos, que S*. A. R. Permit-
t io ; antes esta já tem em parte diminuído os damnos, que o Go
verno Francez continua a causar ás Nações Commerciantes; pois 
tem animado a alguns especuladores a tentar a sua boa fortuna em 
expedições atiladas, maiormente os Negociantes da Bahia, que ar
marão seus Navios, e fizeráo levar os Gêneros Coloniaes á mer
cados avantajosos. Os bons suecessos de huns animaráó aos outros; 
e os que se tem distinguido em coragem mercantil he provável que 
se abalancem a novas emprezas, e muito contribuáo para o sustento 
da Navegação Nacional, ainda rrcsta crise terrível. 

Sobrevindo a paz , a nossa Navegação deve muito crescer; 
não só em razão do augmento da Agricultura, que progressivamen
te fornecerá maiores quantidades e variedades de Gêneros para as 

t, Carregações dos Navios, mas também porque he provável que estes 
obtenháo preferencia de Carga, e afFretamentos, até da parte dos 
estrangeiros ( do que já tem, havido exemplo ) pelo credito de suas 
boas e duráveis madeiras, e porque, pela franqueza do Commer
cio , e diminuição dos Direitos nas Alfândegas, todos os Gêneros, 
de dentro e fora do paiz, necessários á marinha, hão de ser mais 
baratos; o que influirá na conveniente baixa dos fretes, sem afrou
xar o interesse da construcção. Accresce a Graça de S. A. R . , que 
remittio 8 por cento dos ditos Direitos cm favor dos Gêneros trans
portados em os nossos Navios. 

De-
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Demais: a cabotagem do Brazil, e o trafico no Sul d'A-

merica, e nos portos d*África, nos ass^ura os proveitos e adian
tamentos da Navegação do pequeno e longo curso. He também ve-
rosimil que , passado o temporário susto , que ora nos desalenta, 
extendamos as nossas especulações para Ásia, estando (por assim 
dizer) em meio caminho, e tendo de correr menos riscos, sendo o 
nosso oiro, e a prata que recebemos pelo Commercio com a Hes
panha , os principaes fundos da Negociação com aquelle Continen
te. Por fim o trafico interior dos rios nas Cidades marítimas, he , 
e será sempre, cada vez mais considerável, para entreter e augmen-
tar vasto numero de pequenas embarcações (*), que formarão gran
de viveiro de gentes habituadas aos perigos de mar; para o que até 
os negros, e os indígenas do paiz , se mostrão singularmente idô
neos. /Tanto mais que se deve esperar da Sabedoria do nosso Mi
nistério o pôr-se, quanto antes, o fundamento de huma vasta Ma
rinha no Brazil, creando-se Escola de Náutica, com bons Mes
tres de Construcção e Professores de Hydrographia, &c. 

A respeito da Industria, não se deve recear que ella se aba
ta , e deixe de crescer, com tanto que na Administração Publica 
se adopte invariavelmente a doutrina de Smith, de proteger o Go
verno com imparcialidade a Industria Geral, não dando cspeciaei 
e extraordinários favores á industrias particulares , salvo quando 

são 

( • ) O Capitão Inglez Llndley, que esteve bastante tempo na Bahia, 
e examinou o seu vistoso Archipclago , e os rios do chamado Recônca

vo , na obra que publicou em Londres em 1806, diz , que ahi haviáo 
mais de oitocentas embarcações. Elle extasia-se com a grandeza e segu
rança do porto, affirmando ser capai, de conter a reunida Marinha do 

Universo. Provavelmente será com o tempo o principal deposito das nos
sas Forças Navaes ; e delle se poderá dizer o cue hum observador Inglez 
affirmou de Toulon, que os Monarchas da França se mostraváo ?.hi mais 
poderosos que em Paris. 
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íáo indispensáveis á segurança e defensão do Estado. Do contra
rio , vem só a favorecer a inércia, diminuir os estímulos da nobre 
emulação, descorçoar os indivíduos que exercem as suas cecupações 
úteis nos ramos menos protegidos, e obstar á possível perfeição 
das obras. 

Quando o Soberano protege imparcialmente a todos os indus-
triosos honestos, cada qual, que está sempre inquirindo os melhores 
meios de empregar seu trabalho, engenho, e capital na direcçáo que 
prevê lhe será mais avantajosa, evitando a prejudicial logo que ad
verte o engano, e sente a perda; facilmente , pela própria sagaci
dade , e nunca interrompido esforço de melhorar de condição, 
descobre o emprego mais opportuno ás suas circunstancias; c bem 
que só tenha em vista o seu particular interesse, he , como bem 
diz Smith (*) , dirigido pela invisível Mão do Regedor do Univer
so a promover o Interesse Publico , pela mutua dependência, liga, 
e distribuição, que então se faz dos empregos da Sociedade; Não 
se intromettendo o Governo, por donativos, privilégios, restric-
çóes, e preferencias de vários ramos da geral tarefa, a attrahir 
para esta ou aquella direcçáo os fundos e a industria do paiz, huns 
espontaneamente se applicão a extrahir os produetos da terra; ou
tros a manufacturallos; vários a transportallos dos lugares onde a-
bundáo para os em que ha o melhor pagamento, diversos em dis-
tribuillos aos competentes consumidores &e. Assim a industria ru
ral , fabril, mercantil, è náutica, se exercem com justas propor
ções e amigável correspondência. 

O interesse do Estado he que se mantenha o equilíbrio des
tes ramos, em modo, que os empregados em cada hum delles-
aehem conta em continuar no respectivo emprego escolhido. Quan
do as Leis e a Authoridade publica turbáo esta ordem, e natural 
progresso da opulencia, ainda havendo as melhores intenções, ar-

ris-
- • » 

C ) Liv. } . cap. 1. e Liv. 4. cap. 2. 
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riseáo-se a alterar aquelle equilíbrio, fazendo arrancar, desviai, e 
m:il applicar braços e ciptáes dos mais convenientes empregos, pa** 
ra 03 que sáo ou prematuros, ou me .̂os úteis, ou ainda ruinosos; 
porque nunca pode bem*sab?r as doses assis proporcionadas dos tra
balhos do paiz mais correspondente á demanda da Communidade, 
e circunstancias dos in dustriosos, como estes o podem exercendo^ 
o sen juizo com a perspicácia e attençáo que he mais viva e con-
centrada na esphéra de cada indivíduo. 

Tomando-se o termo industria no sentido vulgar que o ap-
püca ás Fabricas, e com especialidade ás de obras mais refinadas, 
que suppóe conhecimentos superiores aos dos obreiros das artes com-
mu:\s c'«m.id.is mechanicas, deve-se ter por máxima certa, e cons
tante regra, que só convém que se vão estabelecendo no Brazil taes 
industrias lenta e gradualmente, passando-se das mais grosseiras pa
ra as de ordem mais elevada, começando-se pelas que proximamei-
te se .moção á Agricultura , que, por ora, e ainda por longo tem
p o , deve, por us;i:n dizer, ser a nossa Principal Mamtfactura. 

Convém sempre ter em vista a doutrina de Smi'h, que a 
industria de qualquer paiz não pode em tempo algum exceder a que 
o seu capital pode empregar; e que, se este se tira da agricultu
ra , e outros ramos estabelecidos, regular e constantemente produeti-
vos, para se introduzirem Fabricas, e outras espécies de industria an
tes de tempo , e com precário proveito, a Riqueza Nacional não 
sem-ugmenta, e si muda de direcçáo, com prejuízo do Estado, e 
muitas vezes da próprio projetista. Então esses estabelecimentos são 
meros desvios do capital da Nação, e monumentos de pouca intel« 
ligencia dos captalistis. 

A Deos náo praza que se procure estabelecer á força quaes-tj 
quer Fabricis , e principalmente pelo meio odioso , e de máo agoiro, 
de se prj'iib:r a importação de iguaes ou semelhantes obras estran-
ge ras. isso será o maior obstáculo ao seu firme assento, e possi
vel andiantamento. Se , náo havendo favor do do Governo, antes, 

v» pe-



< M O 
•jfelo Systema Colonial (*) , as mais severas prohibiçóes, algu
mas Fabricas se introduzirão e mantiveráo clandestinamente, como 
náo se inuorfeziráó e adiantarão por si mesmas as que o paiz exi
gir nas actuaes e faturas circunstancias, havendo agora a mais 
ampla Permissão Regia, e tendo o mesmo paiz tantas matérias pri
meiras, como o coiro, canhamo, algodão, gravata, páo brazil, 
cochenilha, anil, e muitas fecuias, resinas , gommas , e drogas pro
veitosas, além de muitas outras que se descobrirão com o tempo. 
Náo falta aos habitantes viveza de imaginação, amor de gozo, 
e facilidade de aprender e imitar. Porém carecemos de Mestres , ca
pitães , braços, modelos, instrumentos e machinismos estrangei
ros , para se emprehenderem com acerto as manufacturas que dese
jarmos. Qtiaes sejáo os mais apropositadps meios de se attrahirem 
ao Brazil os Capitalistas e industriosos necessários, deixo aos Hor 
mens de Estado determinar. 

Para se introduzirem e prosperarem as Artes e Manufactu
ras, são indispensáveis os seguintes requisitos: i . Haverem no paiz 
muitas matérias primeiras, próprias ás intentadas obras, ou bons 
equivalentes nacionaes para se comprarem dos estrangeiros taes mar 

terias. 2. Haver abundância e barateza de mantimentos, para que a 
mão d'obra não encareça, e com isso impossibilite a venda em 
concurrençia de iguaes , semelhantes, mais baratas e melhores 
obras importadas de fora da Naçáo. 3. Preexistirem varias indus
trias , e perícias preparatórias e companheiras , como , por exem
plo , do desenho, pintura, gravura, tinturaria, &c, para as Fabri
cas de matizes, estamparias, bordados, e lavores de diversas qua
lidades. 4. Haverem capitães e braços disponíveis, isto h e , que se 
possão applicar a nOvas direcçóes, sem se arrancarem dos opportu-

R , , - na-

(*) Este .Systema • era geral em as Nações da Europa que tem Colô
nias: o nosso Governo foi nisso mais benigno; pois tolerava o fabrico 
de Navios, amarras, Jouça, e tecidos grossos de algodão &c. 
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namente estabelecidos1, ou se desviarem das que as circunstanciai do 
paiz mais naturalmente reclarnaváô. *r. Ter cess ado, eu muito dl* 
minuido, dentro e fora do paiz, a demanda e lucrativa extracçáo 
dos produetos da terra. 6. Assentarem-se as Officinas nos lugarei 
mais vizinhos á colheita ou compra das matérias primeiras, e quan« 
to mais próximos aos destinados consumidores das obras respectiva^ i 
7. Animar o Governo as emprezas desta espécie dando prêmios e 
honras aos industriosos que se distinguirem em perfeição de seu tra
balho e invenção de instrumentos e machinas úteis, isentando as 
obras por alguns annos de todo o impesto, e igualmente as maté
rias primeiras compradas para a nova Fabrica. No caso de inven
ção dita , he racionavel conceder por dez annos o monopólio da ven
da, como he prática de Inglaterra. 8. Estabelecer o mesmo Gover
no Cadeiras de Sciencias Naturaes, que tanto tem contribuído á 
perfeição das Artes, e commodos da vida, a bem da Sociedade. 

Convihha especialmente cultivar-se o estudo da Mechanica, 
que desenvolve o espirito de invenção, para nos aproveitarmos das 
forças da Natureza, continuamente facilitando , abreviando, e aper
feiçoando as obras. Esta repartição exigia hum Mestre hábil em 
theoria e prática, que náo só ensinasse os princípios daquella táo 
importante Secçáo da Physica, mas também explicasse o uso das 
principaes Machinas de que as Nações illuminadas se servem, par
ticularmente a Gram Bretanha nas suas Manufacturas, Marinha, 
Architectura, Minas, Fundição e Fabrica de Moeda, Agricultura, 
que he confessado até pelos mais acreditados Escriptores Francezei 
ser a mais bem entendida, e provida de Machinas, quaes se podem 
ver nos Annaes de Agricultura de Toung, e na obra periódica do 
'Repertório das Artes e Manufacturas. Toda a despeza do Governo 
para obter este fim, deve-se reputar inconsideravel em comparação 
do esperado beneficio. 

Alguns achão bom que o Governo ajude aos que pertendem 
tstabcleccr Fabricas, dando-lhes dinheiro, Mas , além de que este 

ar> 
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frbiwio ;só seria «jH t̂icavel em tempo de prosperidade, quando o 
Erário tenha rendas de sobejo, a razão e experiência não abonão a; 

utilidade desta |£Specie de favor ás industrias nascentes. Elle he su
jeito a muitos abusos. A importunidade de protegidos ardilosos e 
inertes he mais própria a ser attendida a este respeito, que a. des-
valída modéstia dos verdadeiros industriosos. Os que intentáo esta
belecer Fabricas sem fundos proporcionados , sáo como os que per-
tendem edificar cazas sem alicerces. Mirabeau na sua Historia da 
Monarchia Prussiana faz menção das immensas despezas que fez o 
grande Fridericq II. para auxiliar a emprehendedores" de Fabricas á 
custa do Thesouro Real, sem com isso poderem estas adquirir fir
meza e perfeição; entre tanto que as do Estado visinho da Saxo-
nia incomparavelmente mais se adiantarão, sendo deixadas á enér
gica acção da industria e concurrençia dos indivíduos nacionaes, e 
estrangeiros. Taes estabelecimentos, que demandão -avultados fun
dos , melhor se adiantarão pelo manejo de livres companhias, dó 
que com subsídios pecuniários do Governo.. 

Não devemos-precipitar as epochas das Fabricas mais refina
das , cahindo no extremo opposto ao Systema antecedente. Até ago
ra se havia considerado necessário não se permittirem Fabricas al
gumas no Brazil, sendo aliás impraticável ser qualquer povo intei
ramente agricola. Era por tanto hum espetáculo triste verem-se alli 
as Cidades e Villas cheias de gente sem obra útil, por impossibi
litadas de exercerem alguma industria que contribuísse ao vestiário 
do paiz, e á outros supprimentos, que augmentando os redtos dos 
proprietários e capitalistas , occupariáo muitos braços que se não 
podiáo empregar na lavoira e artes communs. Que fontes de rique
za se obstruirão! Qie engenhos se ̂ perderão! Que dons da Natu*» 
reza se desaproveitaráo ! Que mil outros ficarão desconhecdos! Pre
sentemente he que se adverte o damno , observando-se a crassa 
ignorância- do povo para se cmpreh.end;rem manufacturas de algum 
porte. 

R ii JVIa* 
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'; Mas de repente não se pode corrigir o passado: custa muito 

adquirir a intelligencia e destreza necessária ao estabelecimento dtf 
variadas manufacturas ; e seria o mais presumpçoso desvario querer-' 
mos já nisso competir com as Nações florecentes na industria ma-
nufatureira. Tudo será perdido , se repellirmos as obras estrangei
ras para forçar o abortivo nascimento das nossas. Imitemos a Na
tureza que obra insensível e gradualmente. As arvores de maior uti
lidade e duração precisão de vegetar muitos annos , para o seu tron--
co adquirir robustez , e depois, como dizem os Naturalstas , luxu-
riar com superabundancia de ramos, fiilW», flores,.c fructos. 

O tempo he em tudo <> grande l\Ics'n\ Já S. A. R. deo 
poderosa impulsáo á Geral Industria, estabelecendo huma Fabrica' 
de pólvora táo indispensável á defeza do paiz , e para' muitos ouJ 

tros usos. Honra sep. ao actual Ministro des Negócios Estrangei
ros e de Gucfra, que principia a colher os fructos de seu emi
nente patriotismo, e exaltado espirito publico, que tanto m,v>ifes-
tou quando exerceo o seu outro n'o menos illustre Ministério da 
Repartição da Marinha e Dominios Ultramarinos, fazendo espar
gir as luzes econômicas no Brazil e n'outras partes, para se desco
brirem cousas úteis; desvelando-se especialmente na investgaçáo do 
Salitre natural(*), náo obstante as dificuldades dos tempos , e a con-
rradicçáo dos indifferentistas, que só crêem em dinheiro , e querem ri
quezas de salto, pertendendo colher sem plantar. Possa o bem que me
dita á Pátria ir ainda além dos meus votos! Possa na conciliaçáo 
das Potências, e direcçáo da Força Nacional, constituir o Império 
Lusitano o mais firme e glorioso do Universo! 

Perrendendo-se introduzir prematuramente Fabricas particula
res, e sobre tudo as chamadas de luxo , próKíbindo-se iguaes obras 

I *:>.: A- es-
— \h& m , 

( ' ) Não só em muitos lugares do Bra7il*se tem descuberto o Salitre, 
mas de próximo se descubrio mui fértil mina de optimo enxofre Das vi
zinhanças :'de Ecnrjuéla. *7 
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estrangeiras, (como já- se tem astutamente insinuado) o paiz per
derá- em duas vias: I. exeinguir-se-há huma parte da rcproducçáq 
das suas riquezas, isto he , dos Gêneros demandados pelos estran
geiros , extrahidos do próprio território , e que aliás serião os equi
valentes das fazendas importadas: II. terá o mesmo paiz , por rauito^ 
tempo, o seu supprmento nos artigos respectivos a taes Fabricas , 
náo só. grasse'ro e caro , mas taóbem mui diminuto e insuficien
te; pois esse he o natural efleto de todos os novos estatelecimen-
tos dessa natureza; e até por ser do interesse e estilo dos empre-
hendedores ter constantemente o mercado interior em mingoa e es-
treiteza, para ganharem mais contra ô  povo. 

Devemos assentar na seguinte verdade assás obvia ^ todo o 
espirito que reflecte. Se a importação estrangeira he casual e passa
geira , não pode sensivelmente prejudicar á venda de iguaes artigos 
das Fabricas estabelecidas, attendendc-se ao progresso da população 
em paiz vasto e fértil, e conseqüente maior necessidade e consumo 
dos produetos da industria nacional ou estrangeira. Se a importação 
he deliberada e constante , ella prova constante falta e demanda do. 
mesmo paiz a respeito dos artigos importados, e consequentemente 
faculdade de pagaldos com equivalentes produecos da terra , e indus
tria dos habitantes. Ainda que o pagamento seja feito cm metaes 
preciosos, com tudo, quer fossem extrahidos das nossas minas, quer 
adquiridos por via do Commercio em troco dos fructos do nosso, 
trabalho , sempre se verifica serem produetos da terra e industria 
do paiz. 

Não nos afadiguemos pois , nem offèndamos. a pessoa al
guma, requerendo prohibiçóes de importação de obras estrangeiras, 
e menos pela mania de sermos independentes da industria de ou-
rros paizes. Isso he absurdo e contrario á preordenada Economia 
e Lei do Creador. Náo podemos ser ricos, industriosos , e feli
zes , sem a leal cooperação e mutua dependência de todos os mem
bros da confraria social. Aquelia Economia e Lei não se viola 

im-
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impunemente: a natural sancçáo e pena h e , segundo 09 gráoi da 
infracçáo, a pobreza, ignorância, guerra, barbaridade. A avanta-
gem nos câmbios vem a ser recproca, quando o commercio he 
franco; he como a da mão que lava a oittra: crescendo a nossa 
riqueza e industria, ir-se-hão em devidos tempos introduzindo e 
firmando as Fabricas que mais nos convierem; e então, quando 
tiverem adquirido estabilidade e perfeição, em modo que bem pos* 
sáo supprir o paiz a contento do povo , os Estrangeiros não 
acharão interesse em importar iguaes ou semelhantes obras ; pois 
hãode estas vir ao mercado sobrecarregadas de fretes, commissóes, 
seguros, e direitos. Entretanto recebemo-las com os braços aber
tos, como de amigos suppridores, e bons freguezes das nossas 
mercadorias. Se com isso sustentamos os seus trabalhos e provei-» 
tos, elles táobem sustentáo os nossos, e nas direcçóes mais oppor-
tunas ás circunstancias do paiz. 

Estas observações confirmão-se pelo exemplo dos Estados 
unidos d' Amerca, que hoje tem já muitas Fabricas ( * ) sem 
o vão e injurioso apoio de prohibiçóes de importação estrangeira. 
Quando o Governo se via importunado de projectistas de manu
facturas , supplicantes de monopólios contra os seus concidadãos , 
ailegando estes e aquelles protextos ( que nunca faltáo ) o Gover
no foi sempre firme na seguinte regra " se o paiz já está em cir
cunstancias , e com justas proporções, para a Fabrica projectada, 

es-

( " ) Veja-se a enumeração dellas em Wlntcrbotham Tom. I.* pag, 
325., e em Macphersoa Tom. IV. pag. \iz. , e seguintes. Por isso 
os Americanos do Norte póddn agora soffrer o Embargo, que rc»u!*oil 
do Acto de nãí Importação de mercadorias Inçlezas , que O Presidente 
dos Estados dscretou pela prerogativa de seu Emprego e por motivos 
politíjo-, Mas já se sente o movimento retrogrado da industria do pai*» 
ç̂ ie fat vigorosas reclíinaçó.s contra tal Acto; pois náo comprando ao* 
Ingleses, não lhei podem vender o que antes estes extiahíâb. 
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esta prosperará por si mesma; do contrario, o projecto he prema* 
turo, e prejudicial, e seria absurdo prestar-se-lhe auxilio e favor,, 

A IV. Objecçáo attribue á franqueza do Commercio no 
Brazil o effeito de sacrificar a Metrópole ás Colônias, destruindo 
o Gommercio e as Fabricas do Reino. 

Náo nos deixemos illudir de palavras. ̂ Aquella franqueza era 
nada prejudica aos Commerciantes, Fabricanres, e habitantes de 
Portugal, e utiliza indefinidamente ao Estado. 

He Prtncipio fundamental de Direito Público, que a univer
sal justiça he do interesse comum dos Povos e Governos. • Sacrificar 
pois as Colônias á Metrópole, ou a Metrópole ás Colônias, he 
igualmente ofFensivo da Razão e Natureza. Atéagora os Corpos 
dos Commerciantes e Fabricantes das Nações que tem Colônias 
n* America, julgavão legitimo fazer-se o sacrifício dos interesses 
dos filhos aos que mal entendiáo ser os interesses da Máy , por 
falsos cálculos do velho sysrema Mercantil. Em vez de considera
rem as Colônias como partes integrantes do Estado, e até dignas 
de maior sollicitude paternal, por se acharem, em razão da distan
cia , mais sujeitas á violência dos Delegados do Governo, os ti-
nhão como appendices de pouco valor, e meras propriedades prev 
diáes, para colherem, com poucos capitães próprios, os seus me
nores fructos ; e , pela contradicção mais evidente, ambicionavão 
tirar dellas muitas riquezas, obstando por vários modos á sua crea-
çáo (* ) , Aquelles Corpos, influindo no Covernô", arrogaráo-se o 
monopólio do Commercio e supprimento das Colônias, e tiveráo 
arte de persuadir aos Homens de Estado que assim cumpria aos 
interesses do Soberano. Tal infausta policia grassou e predominou em 
todos os Gabinetes d'Europa. Dahi resultou a necessária consequen-

quen-

(*) A França , como nota o seu Escriptor Peuchet, até prohibia im
portar para ahi ositielassos e agoas-ardentcs das próprias Colônias. Nisso 
«a outro» respeitos o nosso Governo foi mais liberal. 
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qbencia, de náo terem sido as Colônias.«táo úteis ás Metroprõleij 
nem táo populosas e prosperas , como o poderiáo ser. Os pátrio* 
tas esclarecidos, que, pela catastrophe do Reino, procurarão re
fugio no Brazil, pasmão de náo acharem ahi a riqueza e povoaçãO 
que présumiáo, e que era natural em hum paiz t:.o grande, fértil*, 
prolífico, e descoberto á mais de tres Séculos. A vista e experiên
cia própria muito instruem c desenganáo. Pode-se-lhes dizer como 
jc-.e do Eg\^to a seu; Irmãos =3 viestes ver a nudez da terra. =1 

O verdadeiro interesse do Soberano he que ft Colônias se
jáo cordialmente unidas a seu Governo e Pátria Commum, e que 
prosperem o mais possivel; pois, de sua intima uniáo , e cons
tante prosperidade, depende a maior possivel renda e força do Es
tado. A franqueza do Commercio não tende a sacíiiicar a Mer 
tropole aos Domínios Ultramarinos; mas a fazer crescer todas as 
partes integrantes da Monarchia pelos seus naturaes meios de crês-* 
cimento, e náo humas á custa das outras. 

Naturalmente o Brazil, em virtude daquelle beneficio de 
S. A. R. deve, com o tempo, crescer a mui alto grau de opu
lencia , população, e prosperidade, maiormente se tiver a fortuna 
de ahi se estabelecer definitivamente a Côrte«> pois, como dizem 
as Sagradas Escripturas, o Rei justo levanta a terra, e o seu olho 
dissipa todo o mal. Então o Império Lusitano será mui respeitado 
na Europa, inexpugnável nAmerica, e por extremo influente no 
progresso tia Civilisaçáo. t,\ 

Dá-se por certo , que a America do_ Norte • dobra a sua 
população em vinte annos, náo obstante a desabridez do clima em 
muitas partes, e as freqüentes epidemias e furacões, que destroem 
milhares de pessoas, e os fructos de seus trabalhos, Ainda que no 
Brazil a continua importação de escravos d'África obste a grandes 
bens, e muito retarde o nascimento da gente livre, e de extracçáo 
Europea, que tanto convém ( o que sem duvida hade ser objecto 
áz providencia do Governo) com tudo, pela vastidão e fertilidade 
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do paiz, a sua •j-ftpulaçáo pode aproximar-se á-progressão que alli 
se observai A Natureza espalha com profusão os princípios da vi
da; e , como diz Montesquieu, onde hum homem e mulher po
dem bem subsistir, faz-se hum cazamento. Removidas deste Con
tinente as causas moraes que tatito empecem aos consórcios le
gítimos , não se pode prever áté onde se elevará o numero de seus 
habitantes. Séculos sobre séculos se passarão antes que se possão re
cear os males de huma população redundante, de soite que sejáo 
necessárias restricçóes preventivas de imprudentes uniões conjugaes, 
como inculca o Economista Inglez Malthus (* ) , que fez a esse 
respeito na Gram Bretenha grande revolução nas 'idéas ordinárias. -

Portugal, náo obstante a belleza dó clima, e avantagens da 
situação, náo tem iguaes meios de crescer, e estará sempre expos
to a luttar com a estreiteza do território, populaçáo estacionaria, e 
ambição das Potências d'Europa. O Brazil pois deve ser o Palladio 
da Monapchia, e a firme columna da Independência do Estado. 
«.( Quando se deixa o Commercio ao seu curso natural, elle 

beneficia igualmente aos productores, consumidores $ e agentes in
termediários , levando os Gêneros aos opportunos mercados, pela 
via mais útil, e menos dispendiosa. Com a franqueza do Commer
cio no Brazil,. naturalmente, semvalguma força das Leis, grande , 
se náo a maior, parte dos Navios e Gêneros Coloniaes , se dirigirá 
aos .mesmos costumados depósitos de Lisboa e Porto; por serem es
tes os Empórios mais proporcionados á extracçáo desses Gêneros em 
as estações competentes de sua demanda nacional e estrangeira. Ain
da' por longos annos náo teremos tanta copia de Cabedaes , Na
vios , e Marinheiros, que possamos, e ainda menos que nos faça 
conta , levar os nossos Gêneros á Londres, Hamburgo, Gênova, 
Veneza, &c. , para onde se costumaváo remetter de Lisboa e Por* 
to. A brevidade dos retornos; a actividade da. circulação; a avan-

S ta-

- r r ~ ~r. 
(*) Essay on Principie of Populatjon. i l o j . London. 
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tagem de tratar com os Nacionaes de amizade antiga, e corresftau-
dencia estabelecida; o maior.conhecimento das Leis da Nação pa
ra se regularem os ajustes, e se decidirem as contendas; e final
mente o doce attractivo que as Colônias tem para a Máy pátria, 
como se observou até na America d© Norte, náo obstante a sua 
separação; são fortíssimas razões para nunca se recear falta de re
messas espontâneas dos produetos do Brazil á Metrópole, devendo-
se, ao contrario, esperar que elías sejáo ainda maiores do que até 
agora, pela franqueza do Commercio; poisque hade necessariamen
te oceasionar superior cultura, e proporcional somma de artigos de 
transporte para os mercados de Europa. 

Ainda que os Ingiezes e outros Estrangeiros venhão directa-
mente buscar ao Brazil Algodão e mais -Gêneros em troco de suas 
mercadorias, sempre restarão muitas cargas de iguaes Gêneros, que 
se remettáo para o Reino, donde se extrahiráó para difFerentes Na
ções , e ainda para a França, que náo he de esperar que se trans
forme absolutamente na antiga Tauride, e moderna Berberia, re-
pellindo o Commercio estrangeiro. 

Alem de que he natural que os Estrangeiros, e os pró
prios Ingiezes bons calculistas, prefiráo mu iras vezes remetter as suas 
fazendas á Lisboa ( a terem na Alfândega a mesma franqueza ) pa
ra dahi se enviarem ao Brazil, pela facilidade da venda, presteza 
do embolso, e , em varias occasióes, maior barateza dos Gêneros 
Coloniaes, excessivamente accumulados em certas partes do anno 
naquelle Empório, evitando assim o virem fazer táo longe hu
ma concurrençia tumultuaria, que muito diminuiria os proveitos da 
especulação. 

Do exposto he claro, que os Commerciantes do Re'no sem
pre terão de receber o lucro de muitas commissóes destes Gêne
ros , e de seus equivalentes que remettcem ao Brazil. Os Lavrado
res e Proprietários das terras do mesmo Reino , quanto mais opulen
to se constituir o Brazil," tatito mais certo e extenso teráo ahi o coit-

-•*"."' ísu-
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sumo e bom pagamento das producçóes respectivas, que, alem de 
sua intrínseca bondade, são do*gosto e habito do poyo*dos Dcminios 
Ultramarinos. Por tanto deve-se esperar que em todo o tempo sejáo 
demandados e bem recebidos os Saes, Vinhos, Azeites, Agoas-ar-
dentes, presuntos. &c. Ainda que, pela franqueza do Commercio 
iguaes artigos possáo vir ao Brazil de outras partes, comtudo o 
augmento de sua população e riqueza assegura ahi o mesmo e ain
da maior mercado áquelles Gêneros. Accresce que he também na
tural que muito cresça o consumo dos nossos vinhos na Europa, 
e America, principalmente do Porto (*), abolida a oppressiva Com* 
panhia, que nuhcá foi necessária na Madera, onde a cultura das 
vinhas cresceo, e os vinhos se apurarão, só pelo seu credito e ex
tensão do mercado; e sendo huns e outros mais próprios ao trans
porte do mar, e á viagens de longo curso, devem ter preferencia 
em as Nações Marítimas. 

Finalmente' os Commerciantes do Reino podem muito lu
crar no Commercio directo com as mais partes dsiEuropa, e pro
vavelmente ganhariáo, em fim de conta , mais , e com trafico mais 
solido, pela brevidade dos retornos, e maior facilidade de realisa-
rcm os seus fundos. Já vários, que melhor entendiáo os seus in-. 
teresses, ass m o praticaváo, pela experiência dos empates e per
das, que muitas vezes acontecia© no Commercio do Brazil, on
de as chamadas fazendas de lei, tinhão pouca e difficil extracçáo , 
pelo invedavel contrabando , e impossibilidade de cohibir os chama» 
dos Commissarios volantes. 

O arrogado monopólio dos Commerciantes das Metrópoles 
em damno das Colônias devia produzir este effeito cóm maior de-

S ii vas-

(*) O Doutor Welkar no seu Gommentario á doutrina do celebre 
Medico Inglez Brown, diz que os vinhos do Porto são os melhores da 
Europ», per mais espiriuosos e substanciaes j pois, pela analjse thimi-
ea, dão maior quantidade de alktol. 
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•vassidáo, e impossibilitar em muitas oecasióes os ganhos projécar*» 
dos: pois, por isso mesmo que ao principio era mui avantajoso o 
trafico do Brazil, pela exclusão dos Estrangeiros, tantos Commer
ciantes Nacionaes concorrerão para elle, até retirando os seus capi* 
taes de vários ramos menos lucrativos do Commercio do Reino, 
que forçosamente se havia de romper o natural equil.brio dos em
pregos mercantis, enfraquecendo-se vários ramos de industria alli 
estabelecidos, e perdendo-se nos das Colônias. Nisto era eviden
te o prejuízo da Metrópole; mas elle emanava do Systema Co
lonial. 

Smith mostra que este Systema, deprimindo a industria das 
Colônias, e pondo obstáculos ao progresso de suas riquezas, tam
bém impedia o augmenco da industria, e dos possíveis gozos da 
Europa, e sujeitava as Metrópoles á muitas desavantagens, e isto 
só para terem maiores proveitos alguns Negociantes do paiz , e prin
cipalmente da Corte. Assim os mesquinhos interesses de poucos 
prevalecerão aos intereses da Humanidade, e das-mesmas Nações que 
tem Colônias 

Alguns ainda se obstinão em diizer, que he conveniente á 
Naçáo que as mercadorias estrangeiras sempre sejáo forçadas a.vir 
ao Reino, para dahi se transportarem ao Brazil; pois assim os Com
merciantes do Reino abarcão todas as Commissóes, e muita gente 
alli janha nos carretos , despachos, enfardamentos , transportes &c. 

Antigamente , por absurdos aphorismos mercantis, dictados 
por empíricos da profissão, considerava-se racionavel fazer dar ás 
mercidorias. volta a vários lugares, em vez de irem logo, quanto 
mais breve , á seu destino. Não advertiáo que, por esses circuitos e 
dispendios , o' paiz onde se deve ultimar o consumo , náo adquire 
mais mrios ou faculdade dí as bem pagar, antes he evidente que 
por tal modo se lhe ditnhuem esses meios. A conseqüência he com
prarem-se pouco taes mercadorias ,v irritarem-se os consumidores, e 
procurarem o seu provimento melhor ou mais barato por contraban--

cal-
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do, calculando t sua bolsa. Assim os especuladores, ufanos com o in
feliz achado, Canhão pouco , safFrem empates, e perdas no ramo 
sobre-carregado de rodeios e encargos, que nem a natureza do nego
cio, nem o interesse dos proprietários exigiáo. 

Rematarei com a observação seguinte: Portugal tem nô por
to de Lisboa huma dádiva da Divina Providencia de táo inestimá
vel preço, e , por assim dizer, hum innocente monopólio dado 
pela Natureza, para terem abrigo e fácil mercado as riquezas de 
todo o Mundo, e poder com isso lucrar muito , e sem compara
ção aos prezentes ganhos, se for hum porco absolutamente fran
co ; que he absurdo desprezarem os nossos Commerciantes do Rei
no esta fonte caudal de rédito e Commercio da Coroa e Nação, 
restringindo-se ao precário monopólio do trafico do Brazil. 

Os Fabricantes do Reino náo tem razão de temer decadên
cia , e menos ruina, daquellas Fabricas , que forem proporcionadas 
ás circunstancias do paiz, e que já tenháo adquirido assás perfeição 
e barateza para competirem com as estrangeiras. Ainda outras no
toriamente úteis, introduzidas de pouco tempo, e que náo se achem 
com a robustez competente para se sustentarem por si mesmas, não, 
podem deixar de se manter e prosperar com os seguintes grandes 
favores do Governo: I. isenção de Direitos dè todas as matérias 
primeiras das mesmas Fabricas : II . igual isenção de Direitos na sa
hida e entrada de todas as obras alli feitas: III. a certeza da com
pra dos produetos de muitas nossas manufacturas; como de lanifi-
cios, e pannos de Iinho, para as tropas, criados da Caza Real, 
e outras repartições. Se além disto náo se gravarem os trigos e ou
tros artigos de subsistência com tributos, taxas de preços, e ou
tros encargos que deseorçoáo aos productores nacionaes, e impor
tadores estrangeiros, e fazem diminuir a quantidade, e consequen
temente encarecer taes artigos, cuja barateza ( não forçada pelos 
errôneos expedientes de falsa policia'econômica que rege. em muitas 
partes) influe no preço das manufacturas, e favorece o seu exten-
»...- »o 
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so mercado, e bom pagamento; se finalmente se estabelecerem u 
mesmas Fabricas em lugares oppartunos, que facilitem as mano
bras , transportes , e consumos ; deve-se esperar que náo descaia a ge
ral industria, antes muito se avive e promova, com feliz intro-
ducçlo de novos ramos , attrahindo-se, pela franqueza do Commer
cio , hábeis artistas, e opulentos capitalistas estrangeiros. 

As Fabricas que se tiverem introduzido prematuramente , 
com insuficientes capitães, e fora das proporções ditas, com des
vio e má applicação dos fundos do paiz , provavelmente descahir.íó ; 
e o interesse do Estado he que descaiáo, c que ninguém se inter
ponha a suster- a sua queda. Então esses fundos tomarão a direcçáo. 
mas conveniente. A prova de que taes Fabricas náo sáo úteis, ou 
que foráo indiscretamente emprehendidas , he o náo se poderem 
manter com os referidos soccorros do Governo, e sacrifícios da 
Renda Publica, sendo aliás, ew rigor, todos obrigados a contri
buir para ella com alguma porção dos fructos de seu trabalho, e 
proveitos dos próprios fundos. 

He alheio de razão pertendor sustentar Fabricas de tal natu
reza , com prohibiçáo de iguaes obras estrangeiras, para forçar p po
vo a comprar no Reino e Domínios Ultramarinos o que he peior e 
mais caro. Isso não he promover a Industria Nacional, he , ao con
trario, dcstruilla, tolhendo os estimu'os da emulação, que aperfei
çoa tudo, e favorecendo a inércia e ignorância, inimigas da mora
lidade e riqueza das Nações. ^ 

Ninguém que projecta huma fabrica, consulta o j a z o , vo
to , e gosto da publico: com que justiça pode requerer depois que 
o Governo o indemn;se dos prejuizos da sua temeridade, obrigan
do a todos os indivíduos a contribuir para a mantença de huma 
industria grosseira e ruinosa, que denuncia o atrazo da civilisaçáo 
e periea; sendo o povo obrigado a pagar hum suppriraento que* 
aborrece, e que lhe desfalca os próprios capitães, privando-se da 
escolha e comodidade das mercadorias estrangeiras melhores e mais 

ba-
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l&ratas, impossitólitando-se em conseqüência os maiores possiveis. 
réditos, gozos, e"meios de pagar os tributos ao Estado , como aci
ma se mostrou? 

As Fabricas, que no Reino empregão ó maior numero de 
braços, tendo certo o mercado mais proXimo e extenso no mes
mo Reino, necessariamente jse cõnservaráó. Se este grande apoio as 
não sustiver com os auXilios indcados do Governo, não melhora
rão a sua sorte com o estreito mercado .que no Brazil já costu-
maváo ter as fazendas respectivas. Os escravos , que ahi formáo 
a maior' parte da população, erão até agora suppridos, em quasi 
todo o seu vestiário, por fazendas de Inglaterra e Alemanha, co
mo baetas, aniagens, estopãs, ou tecidos de algodáo grossos , fabri
cados no mesmo Brazil. 

Tem-se dito que muitas vezes se comprão as mercadorias 
estrangeiras por capricho , havendo aliás igualmente boas no paiz; 
e que, ainda sendo, inferiores e mais caras, he do patriotismo pre-
ferillas, para sustentar o trabalho nacional, e se fazer a Nação me
nos dependente das mais Nações ; e que em fim se devem prohibir 
mercadorias estrangeiras de mero luxo, para que o povo (que náo 
conhece os próprios interesses ) náo seja induzido a dar o seu pre
cioso e solido por artigos de modas frivolas, e que logo se conso
mem , ou ficão sem valor. 

Ainda que hajão em todos os paizes pessoas caprichosas e es-
travagantes, que prefiráo a fazenda estrangeira só por ser estran-

l geira, todavia esse náo he , nem pode ser, o caracter do povo; pois 
todos os indivíduos prudentes e econômicos ( como sáo na maior par
te os que compõe o principal corpo das Nações) avaliáo as cousas 

] pelos caracteres competentes, isto he , intrínseca bondade, e cons
tante barateza. Commümente nos inclinamos a estimar com par
cialidade e excesso, os fructos da natureza e arte do próprio paiz: 

;s nisso muito influe não menos o natural amor á pátria, que a pre-

sumpção nacional. Os que confundem a vaidade com a .pureza do 
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patriotismo, antes atrazáo do que adiantao a Naçáo. O genuiço 
patriotismo nesta parte consiste em bem servir a seu paiz, publi
cando verdades úteis ; pois , como diz Montesquieu, só as»m bi 
que se pode praticar a virtstde que comprebende o bem de todos. 

Quanto hum paiz mais cresce cm civilisaçáo e gosto, ran-
to mais distingue o melhor do inferior, e tanto menos se pode ac-
commodar com Leis sumptuarias, ou quaesquer outras que restrin-
áo a esphera da própria escolha nos artigos do seu supprimento. 
He táo inepto prohibir fazendas de luxo em paiz incuko c pobre, 
que não tem com que as pague, nem pode esperar que os estran
geiros lhe facão presente e credito \ dei Ias : como he deslocado re
correr á tal policia, onde muita gente já tem riqueza, e habito de 
gozar do que he mais bello e apreciável. Ninguém ignora o quanto 
estão em desuso as Leis sumptuarias de todas as Nações. Logo 
que ha fundos para se pagarem obras mais refinadas, estas rompem 
todas as barreiras , ainda que dez Licurgos se empenhem em seve
ridade de Legislação. Que he a fazenda de luxo em ultima analyse, 
senão amostra da invenção dos homens ,e perfeição do trabalho ? Deve-
se declarar guerra contra os adiantamentos da Sociedade, e reduzir a 
industria dos povos á condição estagnante! Aspirar á melhoria he o cri
tério das Nações civilisadas. Tendo os Portuguezes, que descobrirão o 
Brazil, universalisado na Europa o gosto das mais bellas especia
rias , drogas, e preciosidades d'Asia, e mais. partes do mundo, de
vemos agora contentar-nos com mercadorias grossas, e dieta de 
anachoretas i Instrua-se o povo, e dè-se-lhe caracter, e logo saberá 
dirigir as suas despezas para os melhores usos. 

Os que no século décimo nono inculcáo restricçóes de com
mercio estrangeiro, manifestão o seu egoísmo, mostrando contradic-
torio procedimento no uso de rape, vinhos, rendas, meias, e ou
tras fazendas da França, e.náo menos de relógios, trastes, ves* 
tidos, e outras manufacturas de Inglaterra. Dando taes exemplos ao 
povo os que se piedicamentáo de puros patriotas, farão triste figu

ra 



•C *4P ) 
ra aos olhos dos sensatos, querendo illudir cem antiquadas máxi
mas, que náo tem verdade, nem execução. 

He vão querer-se regular as compras de qualquer classe de 
indivíduos: a maior parte he discreta, e calcula cem a sua bolsa. 
A parcimônia e prudência he necessariamente maior nos paizes, on
de todos estão sujeitos á imperiosa lei da concurrençia: cada qual 
então, como diz Smith, põe-se no bom manejo, por defeza natural; 
pois ninguém he disposto a favorecer o vadio, e predigo. He 
(diz elle) a maior impertinencia c presumpeãopertender inspectar a 
economia dos particulares, e restringir a sua despeza, eu por Lãs 

>sumptuarias, ou prohibindo a importação de mercadorias de luxo es
trangeiras. Os que tem influído em taes legislações, ferão sempre os 
maiores dissipadores da Sociedade. Olhem elles bem para as próprias' 
despezas, e descancem que o povo não se arruinará com a quefzer 
com o seu tratamento. (*) 

A compra e venda he 'essencialmente ukronea. Removida 
a concurrençia estrangeira, faz-se indirecta ferça ao povo nas tran-
sacçóes civis; e então o contraem náo he assentido, mas extorqui-
do. Porém este meio tortuoso e vexatório desperta a attenção de 
muitas gentes para transgredirem as Leis, e proverem-se clandestina
mente por via de estrangeiros do que precisão, ou desejão. Nestas 
circunstancias náo está no poder do Governo obstar á queda de 
muitas Fabricas Nacionaes, que tem naturaes obstáculos á sua man-
tença, e que só porfião suster-se por favores da Authoridade, cen
tra o gosto do Publico. 

Quanto no mesmo paiz algumas Fabricas se aperfeiçoao, e 
outras de igual natureza perseverão em grossaria, estas necessaria
mente descasem , por falta de mercadov na própria Naç.'o; pois 
ainda- os mais ardentes patriotas as abandonáo, preferindo as mais 
adiantadas. O contrario seria hypccrisia, eu sandice. O mesmo he 

T na-

(*) Liv, 2. cap. $. 
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natural e forçoso acontecer quando as Fabricas estrangeiras adqui
rem superioridade, e as nacionaes não melhoráo. E he impossivel 
que estas se tirem da lethargia, se os Fabricantes, com o favor da 
Lei que obsta á importação estrangeira, tem segura extracçáo ás 
suas más obras, e podem em conseqüência extorquir preços lesi
vos. (*) Quem tem certo vender, escusa apurar. O paiz onde se 
multiplicão taes favores injuriosos, vem a ser o escolho das artes, 
e o sepulchro dos talentos: ahi os Fabricantes náo esperão a sua 
fortuna da própria habilidade e reputação, mas do thesouro mal 
ganhado com o gravoso monopólio. 

Quando o Soberano, em lugar de proteger com imparciali
dade a Geral Industria, desce ( e perdoe-se a phrase ) a levar violen
tado o freguez á porta da Omcina do Fabricante, ou á loja do 
Commerciante seu Commissario, repellindo vendedores estrangeiros, 
não só ecclypsa a majestade do Governo, mas também authoriza 
hostilidade entre os particulares privilegiados e o corpo do povo; o 
que a saá Política deve prevenir, procurando conciliar, e náo pôr 
em conflicto, os interesses de todas as classes. 

Náo he racionavel sustentar monopólios de Fabricantes com 
o pretexto de se evitar falta de trabalho e subsistência ás classes 
pobres. Quanto he maior a franqueza do Commerco, e he livre a 
cada hum empregar a sua industria na direeçáo que entende ser-lhe 

mais 

(*) Smith no Liv. 4. cap. 7. nota que Portugal foi hum paiz manu-
factureirp antes de ter Colônias; e que as suas manufacturas se arruina
rão depois que possuio estas. Tal certamente devia ser o natural effeito do 
monopólio que os Fabricantes nacionaes se arrogaráo do supprimento das 
mesmas Colônias. Para que se esmerarião em aperfeiçoar as manufacturas, 
se tinhão a certeza de vender por alto preço as obras as mais grosseiras ? 
Tcmbem o monopólio do Commercio das Colônias motivou o desvio dof 
fundos nacionaes, que poderiáo alimentar mais fabricas , e havia occasío-
•ar a decadência ou imperfeição das existentes. 
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fitais «vantajosa, nunca pode faltar matéria de emprego útil, e a 
devida subsistência aos industriosos; pois todas as corsas sáo no 
mercado mais abundantes , e os fundos não se estagnão e esterilisaó 
em ramos menos avantajosos á Naçáo, e todos se dirigem para on
de se declara a demanda do paiz, ou dos estrangeiros. Além disto 
he notório que os Fabricantes que são mais importunos em reque
rer monopólios, se enriquecem á custa dos obreiros , a quem salarião 
pelo mais baixo preço, que mal lhes dá mesquinha mantença. El
les igualmente seguem a regra commum, quando ccmpráo as maté
rias , e instrumentos de suas Fabricas, e tudo o mais de seü uso, 
a quem lhes vende mais em conta, sem preferirem o nacional ao 
estrangeiro. 

He também fora da razão pertender abarcar todas as Fa
bricas dentro da Naçáo, para ter a menor possivel dependência das 
outras Nações. Devem-se estabelecer as que os capitães e circunstan
cias do paiz poderem manter sem prejuízo da agricultura, e outros 
ramos de industria mais úteis; mas náo pelo meio de prohibição 
de entrada das mercadorias estrangeiras; pois o ordinário efreito de 
tal policia he irritar os Governos das outras Nações para fazerem 
iguaes ou ainda maiores prohibiçóes do nosso Commercio em vários 
Gêneros; alem do perigo de graves- reprezallias , e cruas guerras , 
como fatalmente tem por vezes acontecido. A mutua dependência 
mercantil das Nações he a que lhes dá a maior segurança e indepen
dência política. 

Finalmente, em favor do velho Systema de monopólios e 
privilégios a Commerciantes e Fabricantes, tem-se inculcado, que 
he conveniente ao Estado, que hajáo muitas pessoas opulentas des
tas Classes, pois, nas difficuldades da Nação, o Governo acha 
nellas os empréstimos necessários de avultadas sommas. 

O Estado interessa na riqueza da Nação, e náo em que 
hajáo poucos opulentos que náo se enriquecerão por sua industria, 
mas á abrigo de monopólios, directos, ou mdrrectos, dados por 

T ü Lei , 
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Lei, ou Authoridade Publica. Qaando o Governo se abaixa a men
digar empréstimos de altanados monopolistas, náo consulta á pro*> 
pria Dignidade Suprema, e fica exposto, e quasi necessitado, a 
conceder-lhes novos, e ainda mais gravosos, monopólios, á custa 
de toda a Communidade. Em taes paizes náo se vem os exemplos 
de exaltado patriotismo de grandes e desinteressados Donativos ao 
Estado, nem as espontâneas ofFertas que os Capitalistas fazem á 
rebatinhas, para o Ministério lhes acceitar grandes sommas por em
préstimo a juro moderado , como na Gram Bretanha, que , náo sen
do isenta de monopólios ( por antigos abusos, e regulamentos,) 
he todavia o paiz de commercio mais extenso e franco , fazen
do-se a comparação com as outras Nações. 

Quanto a riqueza nacional he maior, e mais bem distri
buída , tanto o Estado pode ter mais rendas e credito para emprés
timos Públicos, e tanto o povo pode pagar mais os tributos, co
mo naquelle paiz, que faz nisso a geral admiração; e quando se 
lanção em rosto aos Ingiezes os seus gravames nessa parte, dizem 
com alacridade, que o jugo he suave, e a carga leve, porque a 
força não está no pezo , mas nos hombros, e que, se se augmenta a 
Divida Publica , o Governo lhes abre novos mercados e recursos, 
para augmento de seu Commercio, e inexgotavel credito Nacional. 

Impedir pois ao Corpo do povo o poder ter mais abun
dante , melhor, e mais barato supprimento, com que também me
lhor possa augmentar seus réditos, e gozos, e satisfazer os Impos
tos , e isto para que só se enriqueçáo poucos Commerciantes c Fa 

- bricantes, he ter ódio á felicidade publica. Tal sentimento he abai
xo de toda a refutação. 

O exposto me parece estar no alcance de todos os entendi
mentos , ainda não versados na Sciencia da Economia Política. Por 
não ser mais prolixo, náo o confirmo com a inteira doutrina de 
Smitn. Para ella remetto aos pensadores, que náo se derem por 
convencuos das minhas razões. ,, 

i Es-
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Espero porém que os Leitores que se dignarem dar-me a 

sua attençáo, náo se considerem gravados com transcrever aqui o 
seguinte extracto daquella doutrina, que Mr. Canard resumio na 
sua Obra dos Princípios de Economia Política, ccroada pelo Insti
tuto Nacional de Paris no anno de 1801. Quando hum Francez 
«logía e approva a opinião de hum Inglez, he preciso que tenha 
este muita razão, como diz o Cantor da Henriada. 

„ Os Governos inquietão-se de ver que os indivíduos se sup-
prem com mercadorias estrangeiras, e persuadem-se que as impor
tações destas enfraquecem as manufacturas nacionaes, e fazem sa-
hir dinheiro do paiz. Mas deve-se considerar que, todas as vezes 
que se preferem as mercadorias estrangeiras ás do paiz, he porque 
os estrangeiros, sendo as qualidades iguaes, vendem mais barato 
que os industriosos nacionaes. Deve-se então concluir que he mais 
avantajoso á Nação que esta mercadoria se faça por mães estrangei
ras : e se os industriosos nacionaes, a pezar da avantagem que sem
pre tem sobre os obreiros estrangeiros, lhes deixão o campo livre, 
he porque achão ser mais avantajoso applicar sua industria á diver
so ramo; ou , para dizer em outras palavras, he porque ganháo 
mais em fazer cousa difFerente. „ 

„ Gozando o Commercio de inteira liberdade, cada indiví
duo applica os seus fundos e a sua industria aos rames que se lhe 
ofFerecem com mais avantagens, e que em geral lhe apresentáo mais 
facilidade de adquirir riquezas; e por tanto todos os indivíduos 
então trabalháo em maneira que possão dar á riqueza nsccnal o 
maior crescimento possivel ; pois que a riqueza racional he o 
resultado de todas as riquezas particulares. Assim, quando he li
vre a qualquer pessoa empregar-se no que ji^ga mais cernir-lhe, 
todos os ramos de trabalho e emprego de fundos tem a applicsç.ío 
que he mais própria ao paiz, cada industria tema a direcçáo que 
deve ter, e cada Nação tira de seu território o predueto o mais 
aVantajoso, e náo faz vir de fora senáo o que he mais útil com

prar 
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p>->r do Estrange'ro, que do paiz que habita. Sem duvida os indiví
duos se enganãó algumas vezes na escolha de sua industria; mas 
cada erro he punido por huma perda, que os faz obrar em outra 
occasiáo com acerto. Não he assim a respeito dos que governao; 
pois náo podem ter igual empenho de ver bem os interesses econo* 
micos, e são quasi sempre engartuíos pelo interesse daquelles que 
solicitáo Leis prohibitivas da franqueza do Commercio, cujo fim 
he favorecer alguns monopolistas em detrimento do bem geral. „ 

„ Em todos os paizes Commerciantes innumeraveis .n-
dustriosos, activos , e rivaes em adquirir riquezas , investigáo quaes 
sáo as producçóes de industria mais susceptíveis de serem demanda
das , e até , em falta de demandas actuaes dellas, procurão desafiar 
novas demandas dos compradores, abreviando o trabalho, e dando* 
lhe mais gozos por menos dinheiro. Os que chegão a aperfeiçoai 
algum ramo de industria, attrahem a si compradores á custa dos 
outros ramos, cujas producçóes mais grosseiras e mais caras ficão 
em abandono. Os industriosos que vem assm este tamo descahido 
e náo demandado , ou o deixáo para se applicarem ao ramo mais 
aperfeiçoado, ou procurão também aperfeiçoallo como fizeráo os 
outros. Dahi resulta huma contenda e lutta continua entre todos os 
industriosos, para simplicarem e melhorarem o respectivo trabalho, 
e augmentarem assim a somma dos gozos dos consumidores da 
sua obra. Esta contenda e lutta continua he a que exalta a ener
gia dos indivíduos, e os força sempre a aperfeiçoarem o objecte 
da sua industria. „ 

„ Se impede se que os estrangeiros rivalisem com os indus
triosos nacionaes, destroe-se o prineipio que desenvolve a sua ener** 
gia, a saber, a necessidade, e a emulação. Os obreiros nacionaes, 
não seguindo mais que huma cega rotina, ficarão sempre no mes
mo estado ; e até a sua actividade se enfraquecerá , entre tanto 
q.ie a industria dos competidores estranhos se aperfeiçoará. Esta dif-
ferença crescerá com o tempo: então a Naçáo ficará pobre e atra** 

za-
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zada. Para obstar que a industria náo enfraqueça, e não se perca a 
actividade nacional, he necessário que seja constantemente sacudida 
e estimulada. He o temor de se ver rivalisar que em todos os tem
pos os commerciantes e productores nacionaes tem solicitado do 
Governo todas as Leis que encadeão o Commercio. Do exposto he 
evidente que ellas náo contribuem em cousa alguma para augmen-
tar , mas, ao contrario , para diminuir a massa da riqueza nacional. „ 

„ O mesmo succede com o monopólio, que as Metrópoles 
da Europa exercem sobre as suas Colônias. Forçando os Colonis-
tas a venier o producto da sua industria exclusivamente á Mãi 
pátria, pertende-se estabelecer para os Negociantes Nacionaes hum 
ramo de commercio mais avantajoso que os outros: porém enga-
não-se. Supponhamos que tal monopólio se estabelece: eis-ahi hum 
ramo de commercio mais avantajoso que todos os outros do paiz, 
em razão de se diminuir a concurrençia estrangeira. Mas, em con
seqüência da ordem natural das cousas, que tende sempre a restabe
lecer o equilíbrio dos proveitos de todos os empregos, hum ramo 
de commercio e industria não pode ser constantemente mais avan
tajoso que os outros; pois muitos nacionaes viráó applicar seus fun
dos a esse ramo, e continuarão a concorrer para elle até que a sua 
concurrençia substitua a que fariáo os estrangeiros antes que a lei 
do monopólio os viesse remover. A conseqüência será que todos os 
nacionaes que concorrerem para applicar os seus fundos ao commer
cio com as Colônias , os irão retirando de outros ramos de com_ 
mercio e industria da Metrópole, que antes eráo alimentados pelos 
mesmos fundos: o apartamento desses fundos fará que os ramos 
donde se retirarão, sejáo logo mais avantajosos, pois , como a con-
currencia dos capitães em hum ramo diminue as suas avantagens, 
assim a diminuição dà concurrençia dos mesmos capitães faz augmen-
tar a quota dos seus proveitos, e faz com que esse ramo torne a 
ser mais avantajoso. Então os outros industriosos yiráó a concorrer 
para elle, em busca da maior avantajem; e assim de mão á mão 

con-
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concorrerão de sorte, que cm fim achar-se-há, que os industriosbt 
estrangíros, que ao principio se tinháo removido do commercio 
Colonial, tem posto a sua industria e os seus fundos sobre os outros 
ramos tão avantajosimente como antes da Lei do monopólio. „ 

„ Logo todas as leis prohibitivas da franqueza de commer
cio e industria, impostas ás Colônias, nada contribuem á riqueza 
da Naçáo; antes, ao contrario, dellas resuslta o inconveniente de 
expor a Mái pátria á grandes concussóes, como bem o observa Smi-
th; pois, se alguma guerra vem a supprimir o Commercio Colonial, 
com elle absorve grande parte dos fundos nacionaes relativamente 
aos outros ramos, dahi resulta homa grande estagnação na missa 
do giro me.-cantíl, e com ella todos os males que vem por neces
sária conseqüência. „ (*) 

„ O inconveniente que resultaria da suppressão do monopólio 
do commercio Colonial náo he senáo passageiro, como todas as 
desavantageis da circulação do trabalho. A perda do monopólio que 
Inglaterra teve do commercio dos Anglo-Americanos , náo arruinou 
a Merropole, nem obstou ao progresso de suas riquezas: antes os 
capitães que os Ingiezes empregaváo no commercio das Colônias 
do Norte d'Amrrica tomarão a direcçáo das índias Orientaes para 
alimentarem outros ramos. „ 

Tendo-se mostrado que a franqueza do Commercio no 
Brazil não prejudica aos Commerciantes, Fabricantes, e habitan
tes do Reino, he náo menos certo que ella se constitue mui útil 
ao Estado; pois crescendo alli a riqueza e população com as artes 
e sciencias, que fazem brotar os engenhos, e fructificar os terri
tórios, o Governo deve ter mais rendas, mais servidores hábeis , 
mais forças de mar e terra, e mais recursos para estabelecimentos 
próprios á segurança e gloria da Coroa e Naçáo. Então a com-

~ mu-

(* ) He o que actualmente nos aconteceo; e o ine^mo suecedeo i 
Inglaterra quando 2 França fomentou a insurreição das Colônias do Norto 
d'America. 
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/jnvm-caçáo do Reino com o Brazil .será mais viva e harmônica i 
pelo augmento da Marinha Mercantil e Real, e se poderáõ dar , 
com maior presteza e efhcacia, as providencias necessárias em to
das as partes da Mcnarchia. Se a Corte se remover para Lisboa, 
ainda que o Brazil não possa então, por obvias razões, crescer 
tanto, nem tão rapidamente, em opulencia e gente, ccmo tendo 
a honra da immediata Augusta Presença de seus legítimos Sobera
nos ( * ) , comfudo a impulsáo já dada pela benéfica Máo de S. 
A. R . , continuando a franqueza do Commercio o tor â .a pel» 

í.immortal Carta Regia, e sendo esta perpetuamente ! a ca como 

f oNobie Foral, e a Magna Charta dos Estados Ultramarinos, da
rá indefinido augmento ao bem das Colônias. 

Se hum Soberano adquirisse paizes dez e mais vezes maio
res que o seu , seria claro erro político não promover pelos mais 
naturaes expedientes a Opulencia daquelles, só para que náo exce
dessem em prosperidade ao antigo território , mais circunscripto , 
e menos suceptivel de progressivos melhoramentos. Não está na 

.razão que elle se cortasse os esteios de sua potência superior , 

contentando-se com inferiores rendas , e tênues forças , podendo 
aliás levantar a altiva Cabeça para debellar a seus inimigos , e 
transmitir a paopria dynastia e gloria á mais remota posteridade. 

Emquatito pois os contradictores da franqueza do Commer-

(cio no Brazil náo mostrarem que, restabelecido o systema Colo
nial antecedente , o Fstado terá n»io rendas e peder; a Nação 
mais riqueza e celebridade ; o povo mais empregos e ccmmcdos 
da vida; o Brazil mais recursos de resistência ao inimigo cem-

V mum; 

. i < . - - l i . . i • • 

( *) Vários Políticos tem observado que, se a Hollanda, quando foj, 
invadida por Luiz XIV. Rei da França, executasse a resolução de tras-
passar a sede do Governo para os seus territórios d' Ásia , ostentaria 
hoje abi hum Império immenso. e não veria aniquilada a sua loteianis, 
com tanta humilhação e pobreza do povo» 
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mum; a sua opposiçáo náo terá fundamento, ê só se convencerá 
de teima e abandono dos princípios que segurão não só a Inde
pendência e Integridade Nacional, mas táobem o complemento dos 
altos destinos da Monarchuia Portagueza. Tenha-se o olho no fu
turo ; considere-se a Política Machiavellica predominante na Euro
pa ; medite-se no espirito dos tempos: e ninguém de medíocre pers
picácia deixará de ver a necessidade de se organisar hum Plano de 
Administração adequado á tão sérios e grandes objectos. Já temos 
visto o esboço do quadro immenso nos optimos e súbitos effèitos 
da franqueza dos portos para augmento da Renda Pública, e maior 
barateza dos supprimentos de todas as classes. Deve-se esperar que 
ella seja sempre a mola real, e o mais poderoso excitante da In
dustria, para dar em todo o tempo sempre.variados e progressivos 
fructos. Se por ora ainda náo vemos os bens que desejamos, deve
mos somente queixar-nos da guerra que obstrue o Commercio, e 
náo da Graça que o franquèa. E demais, as grandes obras reque
rem perseverança e tempo. He brazão do bom lavrador plantar 
arvores que aproveitem em outro século. 

A V. Objecção taxa de absurda a permissão de se impor
tarem todas as mercadorias dos outros Estados, sem que estes pra
tiquem igual reciprocidade. 

Absurdo he que hum Estado se prive até do Commercio 
passivo, por isso que os outros Estados lhe náo facultáo o intei
ro Commercio acrívo, ne^ti-lu-Uie o recebimento de parte de suas 
mercadorias, ou aioda de todas. He ráobem náo menos absurdo 
pertender hum Estado que os outros lhe recebáo Gêneros de que 
aliás tem sufficiente ou superabundante supprimento. Nenhuma Na-
fáo rejeita o Commercio d* Ásia, ainda que principalmente se faça 
a troco de oiro e prata da Europa e a America. A reciprocidade 
ias precisões ( * ) he a que liga aos homens de diversos paizes , 

e a 

( • ) La reciproeite de besoins qui lie let hoimnes dam leur diverse* 
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e a que decide da quantidade e constância de suas mutuas rela
ções Còmmerciaes. 

A franqueza do Commercio que S. A. R. concedeo foi di-
rectamente para nosso proveito, ainda que indirectamente dahi 
á̂obem resulte ganho á todas as Nações. O fim foi convidar as 
que estivessem em paz e harmonia com a Coroa a nos virem sup-
jprir no Brazil com tudo que precisássemos ; e por este modo táo
bem occasionar a fácil, prompta, e extensa extracçáo dos pro
duetos da terra. Isto ao principio foi por necessidade, e esta conti
nuará durante a guerra. Sobrevindo a paz, as mesmas razões sub
sistem para a continuação do Beneficio. Todos os proprietários e in-» 
dusiriosos, com o prospecto de hum mercado irrestricto, farão os 
maiores esforços de augmentarem as producçóes demandadas pelo9 
estrangeiros; e náo só terão a moral certeza de avantajosa venda 
das mesmas, mas táobem de maior barateza das mercadorias de ou
tros paizes , natural effeito da concurrençia de vendedores vindos 
de difièrentes e remotos Estados. 

Se todas as Nações usassem de igual franqueza, seria isso 
de universal proveito ; e certamente he hum mal náo admittirem 
a importação dos nossos Gêneros, como admittimos a dos seus. 
Mas, alem de que as circunstancias das Nações são diversas, aquel-
le mal náo se remedeia com prohibirmos ou restringirmos a 
entrada de suas mercadorias em o nosso território; e se cahissemos 
nesse erro, o damno se retorquiria contra nós mesmos. Fm pon
to de conveniência mercantil, huma Nação deve ser considerada co
mo qualquer homem de negocio. Seria imprudente o Commercian-
te , e mostraria náo entender os próprios interesses, se recusasse 
comprar as mercadorias que precisasse, por isso que seus donos 

V ü _ fláo 

situations, 1'échange de services, qu' ils sont toujours disposés àfaire, 

est le premier de tous les anneaux de Ia chaine sociale, plus ou moint 

perfectionée Garnier Nota } * , «o tomo 4.» da Obra de.&nith. 
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náo quizesssm comprar táobem todaa as da sua loja , podendo 
sempre fazer em parte negocio avantajoso, dando extracçáo á vári
os artigos que possuísse, e de que aliás náo seria fácil achar ou
tros tão promptos e bons compra Jores. 

Ainda que os outros Estados procedão com injustiça, ou* 
menor liberalidade, nem por isso a sabedoria Política de hum Go
verno dè princípios sólidos e philanthropicos , se manifestaria em 
retaliações , isto he , em iguaes procedimentos vingativos , que; 
fazem requintar os ce^os caprichos das Nações poderosas: antes, 
ao contrario, ella se fará patente na superioridade de luzes e pru
dência , seguindo invariavelmente hum systema conforme á Ordem 
de Natureza, e communs instinctos e interesses do Gênero Humano. 

Náo hè possivel haver entre as Nações, em matéria de 
Commercio, huma reciprocidade omnimoda; visto que pôde huma 
náo carecer dos bens da outra, ou náo de todos, por ter iguaes 
ou semelhantes; e onde náo ha mutua carência e demanda, náo 
pôde haver cambio. Assim v. g. se Inglaterra tem de sobejo Açú
car, Café, e outros Gêneros de suas Colônias, he evidente, que, 
não podendo haver ahi falta de taes mercadorias , as nossas de 
igual natureza vem a ser imitei» , e sem força alguma ficáo ex
cluídas dos mercados da quelle paiz. Nem seria prudente remetter 
para elle esses artigos , que náo podem , nos tempos ordinários , 
achar extracção em hum empório sobrecarregado de iguaes Gêneros» 
dos productores nacionaes ( * ) , que bradariáo contra a nociva con
currençia , ainda vendendo-se mais baratos os nossos. Náo se offen-
deria a regra da reciprocidade, se, recebendo nós todas as mercadorias 

de 
/ 

, . , Ar*-

( * ) A prova da grande Consideração e Amizade do Governo Iivglez 

ao nosso , he actualmente permittir o consumo interior até daquelles 

Gêneros que as suas Colônias produzem com superabundancia , conce

dendo a conversão de parte de seus Açúcares em agoardetltC, pa.ra to», 

rena bom preço os nossos, como já he constante. 
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P e Inglaterra, o Governo, por condescendência aos clamores de 
seus colonistas, só desse despacho ao nosso Algodão, e á outros 
Gêneros ahi demandados ; pois não se deve medir a reciprocida
de mercantil entre duas Nações pela exacta correspondência do 
franco troco das mercadorias respectivas, tomadas individualmen
te , mas sim collectivamente, pela soturna do valor total. Se por 

fexemplo, só com o Gênero do Algodão, que Inglaterra nos re
cebesse , lhe pagássemos o total valor da variedade das fazendas 

f,que ella nos importasse , he claro qus existiria a reciprocidade de 
equivalentes. 

E náo pôde deixar de existir esta reciprocidade ainda entre 
Nações menos francas em seu Commercio; pois todas fazem os 
possíveis esforços ( como os indivíduos que comprão e vendem ) 
de ultimar cada anno o seu troco das respectivas mercadorias, dan
do valor por valor igual. Ainda que huma compre á outra me* 
nor sommaa de produetos rudes ou manufacturados , e esta seja 
necessitada a pagar a difFeremça do preço , isto he , o saldo ou 
balança em dinheiro, ou metaes preciosos; todavia sempre se ve-
rificr ter-se feito a transacção da reciprocidade de precisões em va
lor por valor igual: pois, se tal dinheiro e metaes preciosos sáo 
produetos das Minas da Nação, que com elles paga o que com
prou, de/em-se considerar como quaesquer outros Gêneros da ter-
reu; e se foráo adquiridos pelas operações do ^Commercio, he clara 
serem os representantes e substitutos dos valores ou mercadorias 
com que foráo comprados , e por conseqüência vem a constituí
rem-se os equivalentes de proporcionaes produetos do trabalho e in
dustria do paiz , como acima já notei ; e pop tanto he de esperar 
que , em outra oceasiáo , essa quantidade de dinheiro e metaes 
preciosos retorne para o mesmo paiz , por iguaes operações com 
que achou antes entrada. A franqueza do trafico mercantil he a 
solida fiadora desse reembolço, e com usura, quando a activicade 

cresce com a riqueza nacional. 
De-
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Deve-se táobem observar, que jamais, com o pretexto de 

falta de reciprocidade, convém excluir as mercadorias estrangeiras, 
de que aliás precisamos, e que não podemos produzir e fabricar', 
ou náo táo boas e baratas, se as nossas são de qualidade, que as 
Nações restrictas em seu Commercio podem achar iguaes, ou tal
vez melhores, e demais favorável preço, em outra parte. Os Go-^ 
vernos das Nações menos favorecidas, ou excluídas, náo deixai 
de praticar este expediente em despique da policia illiberal dos ou 
tros Estados. j 

Náo he de presumir, que hum Soberano da Europa, que 
deo primeiro o nobre exemplo da franqueza dos portos de suasi 
Vastas Colônias, seja mal correspondido pelos Governos dos ou
tros paizes : Ao contrario, deve-se esperar, que a sua táo illustre e 
generosa Política desabuse os povos e Estados de suas antiga*/! 
preoccupaçóes, e motive igual reciprocidade de interesses. E quan-1 
do alguma Potência fosse táo obstinada, que teimasse em obstruir* 
o Commercio da Naçáo liberal, excede toda a verosimelhança que 
os mais praticassem tal barbarismo; antes he de crer que o maior 
numero admittisse plenamente a sua correspondência. 

Finalmente a reciprocidade a que todas as Nações tem direi* 
t o , he a de mútuos bons officios de hospitalidade; prompta justW 
ça aos respectivos subditos, que vão viajar, commerciar, ou a ou
tras dependências em paiz estranho; isenção de serviços pessoaes e 
m-às encargos civis e militares; tolerância em opiniões religiosas e 
políticas, comtanto que não se violem as leis, nem se turbe o Es
taco, e o Culto Publico dominante. &c. Quanto ao resto, está em 
a natureza das cousas, que a Naçáo mais intelligehte, activa, e que 
tem mais variedade de sortimentos de mercadorias , faça sempre j 
commercio mais seguro e avantajoso. 

Alguns achando racionavel a livre importação das mercado
rias de Europa, visto carecermos dcllas, e náo fazerem prejudi
cial concurrençia ás producçóes do Brazil, a consideráo inconve-

nien-



níênte a|fespeito das fazendas d'Asia'i pois que arruinaria o nosso 
commercio dessas partes. 

Náo vejo solido fundamento para tal excepção : I. porque, 
a respeito das fazendas de algodáo, não he provável que os In
giezes ( e menos os de outra Naçáo) achem conta em importar 
pára o Brazil taes fazendas; pois a sua extracçáo diminuiria o con

sumo das próprias manufacturas semelhantes, e terião de soffrer 
a concurrençia das que fossemos buscar á Jndia, tendo estas o fa
vor dos Direitos concedidos a bem da nossa Navegação, e a avan-
tagem de se poderem vender mais baratas, vindo menos carregadas 
.do preço do risco, sendo as expedições para Ásia feitas dos por
tos do Brazil, e em seus fortes Navios: II. ampliando-se á Goa, 
e aos mais portos que temos na índia, a mesma franqueza concedi
da aos do Brazil, he verosimil que achemos tantas facilidades nos. 
sortimcntos das nossas carregações asiáticas, que nem os Ingiezes 
poderáõ competir comnosco em avantagens mercantis , estando su
jeitos a maiores despezas em seus Estabelecimentos: III. Se , a pe-
zar de tudo isto, as fazendas que trouxéssemos d'Asia, não se po-
dessem vender mais baratas que as importadas pelos Estrangeiros, e 
a difFerença nos preços fosse tal , que motivasse tentação de se in
troduzirem clandestinamente , náo sei como se podesse obstar ao 
contrabando. IV. Augmentar-se-hia muito a Renda das Alfândegas 
com a livre admissão das fazendas ditas, e , com o tempo, os por
tos maiores do Brazil seriáo grandes Depósitos das mercadorias do 
Oriente, para muitas especulações de commercio. Como porém^a 
Carta Regia da abertura dos portos do Brazil náo se fez expressa 
menção das fazendas d'Asia (ainda que as não excluio, antes pa
rece havellas incluído na generalidade da regra) nada mais digo; 
devendo ser reservado á Sabedoria dos Conselhos de S. A. R. es
tabelecer a esse respeito os regulamentos que forem mais opportu-
nos ao Estado. 

A VI. «bjecção censura a franqueza do commercio no Bra
zil 



0*4) 
zil como huma singularidade contra a pratica dos Governos de Em 
ropa, e ainda de Inglaterra. 

Esta objecçáo he só dirigida' para urgir a modéstia, mas náo 
tem solidez. A resposta he plana. ,**3 

Estamos em circunstancias singularissimas , e sem exemplai 
na historia das Nações, que tem Colônias na America, depois da 
invasão do Déspota Philippe II. Náo só Portugal sofFreo a mais 
pérfida intrusáo que vio o mundo de exércitos estrangeiros, mas até, 
se peitendeo atrozmente decidir da sorte da Monarchia por hum* 
Tratado Secreto entre o Governo da França e Hespanha em Ou
tubro de 1807 { como depois se fez publico ) para total extermínio! 
da nossa Real Família, e divisão do Reino e Estados Ultramarino!.: 
entre os iníquos Partidores. Este nefario Compromisso foi ainda mais 
impio que o dos Triumviros Romanos. Os factos precursores de táo 
horrível e inesperada insolencia, havendo transtornado todas as re
lações commereiaes e políticas da Monarchia, e feito patentes os in-
dicus da Cilada que occitionarão a Magnânima Resolução de S. 
A. R. a Vir para o Brazil ( cuja providencia os suecessos poste
riores na Hespanha plenamente justificarão ) constituio evidente a 
necessidade de se estabelecer nova Ordem de cousas, pondo-se im-
moveis bases á Segurança, Independência, e Grandeza do Império 
Lusitano. O mas peremptório e decisivo meio foi hum Novo Sys
tema de Commercio e Admnistração das Colônias, e a abertura dos 
porcos do Brazil devia ser o preliminar immediato. 

• A singularidade pois que indecentemente se objecta, he a 
que faz a sing T.arissmi gloria de S. A. R.; náo só por ter assim? 
com vigorosa Máo sostido a imminente queda da Coroa e Naçáo, 
mas também por se mostrar com espirito duplicado de seu illustre 
Predecessor de Gloriosa Memória, o Grande Prinope D. Henri
que , que também foi o p r ime j | que teve a singularidade de abrir 
o Commercio do Mundo desconhecido, e com elle oceasionar de
pois a elevação do Lstado. O seu projecto ao principio se conside

rou 



*óu por quasi todo o povo até por extravagante e insano: jmas,' 
depôs que o êxito jwstificou o desígnio, a murmuração trocou-se em 
admiração, como refere o nosso Historiador João de Barros (*), 
dizendo então os contradictores, que elle fora o primeiro que abri
ra novos caminhos aos Portuguezes de ganhar muita honra e the-
souros, e por isso'merecia terem-lhe as gentes mais amor que a ne
nhum dos Príncipes passados. t \ r : - a . ,.J„: tj-cr 

Além de que náo se deve fazer comparação entre Estados 
- antigos, populosos , e adiantados em artes, e hum Estado recente , 
• jiouco povoado, e tão carecido de supprimentos da Europa, como 

o Brazil, em que S. A. R; se propõem insigne empenho de crear 
hum Novo Império, e que por conseqüência admitte Leis e Insti* 
tuíçóes privativas. Os'Governos dá Europa tem superabundáuEe gen
te dos respectivos paizes que empregar, e receiáo que a concurren
çia estrangeira , principalmente em artigos de manufacturas , prive a 
muito povo de suas ordinárias occupaçóes, e com Jsso occassione 
tumultos, "e ainda peiores damnos. Por esta causan ainda os mais 
illuminados contemporizão, por epicheia política , e , para evitar des
contentamento , regem a seus Estados conforme as opiniões estabe
lecidas no vulgo; sendo também influídos pelas classes poderosas e 
ricas,-que «einteressãò na mantençã de .regulamentos que authori-
záo os seus arraigados monopólios. -Vi í'-tei -̂  •..'».) e v-

Demais, em rhaterias econômicas, os- tempos, lugares, e 
circunstancias, muito decidem a respeito da conveniência de certos 
estabelecimentos. Por exemplo.; varias companhias exclusivas, e o 
expediente das Frotas, talvez foráo necessárias na épocha em que 
se introduzirão. A evidencia do seu prejuízo', ou a cessação dos 

; motivos que lhes deráo nascimento,' passado certo período, occa> 
sionaráo a abolição respectiva; ei ninguém já disputa sobre aurgen* 

. cia das reformas que o nosso Govenjo fez a esse-respeito. Quem 
X ho-

- f- r -

T T O Decad. i. Liv. j . cap. 8,.; 
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hoje sustentará a necessidade e justiça da taxa dos Gêneros*, dos 
fretes dos Navios &c., cujas leis por si, mesmas cahirio em desu
so ? 

Dè-se pois agora hum passo agigantado: e a Monarchia Por** 
tugueza, que já ensinou á Europa a Navegação do Atlântico , o gran
de Mestre dos homens (*)., apresente-lhe táobem completa liçáo dos 
Princípios Liberaes de Governo , abrindo • a todas as Nações, os seus 
portos que tem nas quatro partes: da Terra. Feliz he o Sobera
no que está em situação de fazer nobre tentativa, para assentar hum 
vasto Império sobre as verdadeiras bases da Prosperidade Social. O 
grande Themistocles, Salvador da Grécia contra a tyrantiica inva
são do Satrapa Asiático, dizia que ignorava artes frivolas, mas 
que só tinha ambição de fazer de huma pequena Filia huma gran
de Cidade. 

Os affbrrados i conceitos triviaes, e mal entendidos direitos 
consuetudinarios, affectão desdenhar as Sciencias que mais influem 
na gloria dos Thronos, e boa ordem da Sociedade; e se entrin-
eheiráo em poucos aphorismos, que affoitamente proclamáo, como 
se fossem os Dictadores da Republica das Letras. Elles dizem: na 
Administração Publica o que he especioso em theorica, não he appli-
tavel na prática: regrasgeraes nada valem: factos, experiências, 
e o exemplo das Grandes NaçÕss., são os seguros reguladores do re-
gimen econômico. Scc. Oh -.Sabedoria.Hneifavel que se adquire táo de
pressa ! 

Na verdade, tanto emPhysica, como em Polirica, náo se 
deve por especulações phantasticas* decidir sobre a ordem da Natu
reza e da Sociedade: he preciso atires bem observar os phenome-
nos respectivos: factos e experiência' darem ser os alicerces dos Sys-
temas de huma e outra Sciencia. Dtevemos ao grande Inglez Bacon 
este methodo de philasophar, que tanto tem adiantado o espirito 

hu~ 

C) Docuit qux maxiinus Atlas-VirgiL 



humano. "Porémideve-se não menos, advertir, que ser semente ca-

suista de factos e experiências, sem dahi se tirarem as inducções ne

cessárias , e estabelecerem-se os princípios ou regras geraes, que se

jáo os genuínos resultados de justos raciocínios feitos sobre taes fa

ctos e experiências, he proceder com a extravagância do c e g o , que 

marcha sem guia. Taes. regras, geraes sáo as que tem salvado a/ 

civilisaçáo ,. perpetuando a inrelligencia , moralidade , e riqueza doa 

paizes onde ellas predominão, :,.: >i. -^os;;. pet , i;a 

Todos os empiricos e rotineiros allegarão sempre a sua prá

tica , para se dispensarem de applicar a menor dose de razão em 

seus exercícios. ) Os cabalistas, e presumidos de oráculos, tem , 

em rodos os séculos e paizes, escurecido a verdade, e baralhado a 

Legislação, aliegando exemplos, arestos, estilos, costumes , pres-

cripçóes, posses immemoriaes, para suffocar direitos imprescripti-

veis do Gênero Humano. Abra-se a historia religiosa, política, e 

literária, e ver-se-há, que os mais enormes erros se perpetuarão, 

por muitas idades, á abrigo de inculcados factos, mal vistas experien-. 

c ias , e péssimos exemplos, até que inopinadas circunstancias,. e Ge-; 

nios extraordinários, fizessem alterar as opiniões correntes, e abolir 

os usos recebidos. A idolatria nas chamadas Nações cultas, a prá

tica de fazer escravos aos prizioneiros de guerra, a geral servidão 

da gleba na Europa durante o governo feudal, o furor das cruza

das contra os infiéis, o ódio ao commercio estrangeiro, fundaváo-

se em mil factos, experiências, e exemplos. Estas é outras deformi

dades desappareceráo, ou se mitigarão per sabias reformas, e pro

gresso das luzes , a pezar dos clamores dos apologistas de antigua-

l h a s , semrazóes, e barbarismos.. Exemplos de despotismo e pira-?: 

t a t i a se acháo ainda hoje quasi -universalmente n'Asia e África. Se-* 

gue-se dahi que a tyrannia he o melhor dos Governos, e que o 

corso vale mais que o leal trafico? .< a di>. ot> cos-.. . v 

Náo nos devemos admirar da cegueira e obstinação dos 

.partidistas das Wtricções do Commercio franco e legitimo; porque 

X ü in-
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infelizmente, ou náo tem idea de Economia Política, ou jamais 
derão a attençáo, e o apreço de que eráo dignas, ás obras mais 
acreditadas dos Escriptores respectivos, e menos ainda á de Smi-
th. Este. foi o que estabeleceo e demonstrou analyticamente os 
Princípios Fundamentaes da quella sciencia, e fez as mais inte
ressantes applicaçóes para o bem de qualquer Estado. Os que na 
França tem ultimamente escripto como maior credito sobre o a-
sumpto , reconhecem a tal Escocez pelo Mestre principal nessa 
repartição literária. Mr. João Baptista Say a!ftrma que se pôde 
dizer , que, antes de Smitb, não havia Economia Política ; e 
que, supposto alguns Economistas antes delle já tivessem procla
mado varias verdades, especialmente a do geral beneficio da fran
queza do Commercio , com tudo só elle dera as provas. Mr Si-
monde he hum dos maiores pregoeiros do merecimento da obra da 
Riqueza das Nações do mesmo Smith; e Mr Garnier , o melhor 
traductor delia, tem estabelecido em P^zris huma escola para pro
pagar as theorias. da quelle Grande Homem, asseverando que sem
pre fizerão o objecto do estudo do celebrado Ministro da Gram 
Bretanha Mr Pitt. O famoso Allemáo Ghents diz, que a univer
sal prosperidade de Europa só se pôde esperar das doutrinas de 
Smitb. 

Náo importa, .pois que tenha contradlctores: he a- sorte 
eommum dos apóstolos das verdades transcendentes, e dos tauma-
Utrgos que tem honrado a espécie humana. A inércia , a inveja, 
e o espirito de partido , conspiráo contra tudo que he do bem 
eommum da Humanidade. A doutrina de Newton foi contestada 
até em Inglaterra .por vinte annòs, e na França por mais de cir*-. 
coenta. A de Smith náo podia ser de melhor condição, implican
do com interresses dos indivíduos , c impugnando muitos, quasi 
geraes, prejuízos do Públibo. 

Como não bradaria o corpo dos Commerciantes e Fabri
cantes , veado qus Smitb punha o machado á raiz do monopó
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"tio que se arrogaráo contra os concidadãos em vários ramos de 
industria , aconselhando aos Homens de Estado que jamais se 
deixassem illudir por artificiosas representações da quellas clas
ses em favor de sua ordem? Aqui transcrevo o seu excellente con
selho, por ser mui digno de se attender nas actuaes circunstancias. 

„ Os Commerciantes e Fabricantes constituem as duas clas
ses de pessoas que ordinariamente empregáo os maiores capitães , 
e por sua riqueza attrahem a attençáo pública. Como por toda a 
vida estão empenhados em planos e prpjectos, os seus pensamen
tos commumente se exercem mais sobre o seu interesse que sobre 
o da sociedade; e por isso o seu juizo, ainda quando he dado 
eandidamente ( o que nem sempre se verifica ) he mais compe
tente a respeito do primeiro destes objectos que do segundo. O seu 
interresse he restringir a concurrençia dos competidores, e tal inte
resse he contra o interesse do Público : elle unicamente serve 
de habilitar os vendedores a levantar os seus ganhos a mais do 
que naturalmente seriáo, vindo assim a impor hum tributo absur-. 
do sobre os seus concidadãos. A proposta de alguma nova lei e 
regulação de Commercio que vem desta ordem de pessoas , deve 
sempre ser ouvida com grande precaução; e jamais se deve adop-
ta r , sem primeiro ter sida examinada por muito tempo cuidadosa
mente, e não só com a mais escrupulosa, mas até com a mais 
suspicaz attençáo; pois o seu interesse náo he o mesmo que o 
do Público, antes lhe he opposto; e tal ordem de gente, tendo 
interesse de enganar, e ainda de opprimir o povo, o tem na ver
dade em muitas oceasiões enganado e opprimido. Foi o espirito de 
monopólio que inventou e propagou a doutrina contra a franque-, 
za do Commercio; e os que primeiro a inculcaráo, não foráo 
táo desapercebidos de seus interesses como os que a creraõ. A 
caprichosa ambição dos Reis e seus Ministros náo tem nos tem
pos modernos sido tão fatal á tranquillidade da Europa, como o 
impertinente ciúme dos Commerciantes c Fabricantes. A violência 
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e injustiça dos Rejedores do Governo Humano he hum antiga 
mal que talvez não admitta remédio. Porém o espirito monopoli-
sador dos Commerciantes e Fabricantes , que náo sáo , nem de
vem ser, os regedores do mundo, ainda que seja incorrigivcl , 
póde-se todavia facilmente prevenir que náo perturbe a tranquilli-
dade pública «. ( * ) 

Demais: a doutrina de Smith sobre a franqueza do Com
mercio não consiste em mera theoria de gabinete; ella se funda 
sobre factos incontestáveis, sobre os instinctos e sentimentos de 
todos os homens náo preocupados com seu egoistico interesse, e 
sobre a experiência e historia das Nações. A faculdade de contra, 
tar e trocar he o característico da Espécie Humana; náo se acha 
vestigio delia em animal algum, dando aliás muitas raças signaes 
de intelligencia e falia. Sem ella, os homens náo se podiáo aju
dar em mutua cooperação, e permúta dos supérfluos fructos de 
seus trabalhos; nem alguém teria interesse em se affincar á huma 
especial industria para obter a maior possivel producçáo, se náo 
tivesse a certeza de poder dispor em cambio, com avantagem, de 
grande parte de sua obra, excedente ao próprio consumo. Por isso 
os paizes onde há maior divisão de trabalho, e mais franqueza 
de Commercio, para se dar extracção aos grandes e variados pro
duetos que resultáo dessa divisão, são os mais ricos e populosos. 
Taes factos estão aos olhos de todo o mundo. Delles Smith de*» 
duzio as suas regras. Os Annaes da sociedade dão o mais authen-
tico testemunho das verdades que elle sustentou. 

A opulencia da antiga T y r o , emanada da vastidão de seu 
Commercio, he circunstanciadamente descripta nas sagradas Es-
cripturas pelo Propheta Ezechiel nó Cap. 27. David e Salomá^. 
procurarão a amizade e alliança do seu Rei Hiram, fazendo con* 
elle Tratados de Commercio. 

Náo 

(*) Liv. 1. Cap. 11 conclusão Liv. 4. Cap. j . 
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Náo há quem ignore á que ponto chegou a riqueza e po

tência de Carthago pela grandeza de seu Commercio ; e se não qui-
zesse rivalisar a Roma , transformando o espirito mercantil em o 
orgulho militar; e a gloriosa policia de fundar Colônias, e exten-
der as relações Commerciaes e pacificas com os differentes povos 
em a maníaca violência de conquistar e destroir Nações, carregan
do seus Navios de tropas em lugar de mercadorias; náo sofrreria 
a desgraça e ruina que afinal experimentou. 

São táobem sabidas as muitas riquezas e forças navaes e 
terrestres da antiga celebrada Liga Anseatica das Cidades Mariti-
mas do Norte da Europa; e igualmente a opulencia e potência 
de Veneza e outras Cidades do Mediterrâneo, que se fundavão in
teiramente na grandeza de seu Commercio. 

A Hollanda, pela franqueza de seus portos Q Ainda, que não 
perfeita , porém a maior existente na Europa ) se elevou á tal 
grão de riqueza e poder naval, não obstante a estreiteza do terri
tório, que até se fez formidável á Inglaterra, e , em crises terri-
veis, 'salvou a Europa da Tyrannia da França, sendo o apoio cen
tral das Potências Confederadas do Continente. 

He notório que as suas Colônias d* America nas Ilhas de 
Curaçáo e S. Eustathio, de si estéreis rochedos, se constituirão 
em pouco tempo mais florentes que oprimas Colônias de mui gran
des e férteis Ilhas vizinhas de outras Nações, só com a franque
za do Commercio. O mesmo acontece n' Ásia á Batavia, sendo 
talvez o clima o mais insalubre e repulsivo do Universo. A histo
ria d' Ásia do nosso joáo de Barros accrescentanova confirmação 
desta verdade. Elle assim se explica. 

„ A Cidade de Ormuz está situada em huma pequena Ilha 
chamada Gerúm, que jáz quasi na garganta de dentro do Estreito do 
Mar Pérsio, toda mui estéril. He mui magnífica, grossa em tra
to , por ser huma escala , onde ccncorrem todalas mercadorias 
©rientacs e occidentaes, e as que vem da Pérsia, Armênia, e Tar-
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taria, que lhe jazem ao Norte; de maneira, que, náo tendo a Ilha 
em si cousa própria , per carreto tem todalas cousas estimadm 
do mundo; e a Cidade he táo viçosa, e abastada, que dizem os 
moradores delia, que o mundo he hum anel, e Ormuz huma pe
dra preciosa engastada nelle. 

„ Quando AfFonso de Albuquerque tomou Maloca} entre 
as cousas que fez para assocegar a terra, e pôr ardem nas cousas, 
foi dar segurança ao commercio; de sorte, que o povo com o ga
nho que achava, e bom tratamento que recebia, guardando se-lhe 
verdade e justiça, vivia contente. Todalas Nações dos Gentios e 
Mouros concorriáo áquella riquíssima Malaca, como a hum Empó
rio , e feira universal do Oriente, onde os moradores des'outras par
tes a ella occidentaes, que se contém até o estreito do Mar roxo, 
hiáo buscar mercadorias a troco das que levaváo , fazendo commuta-
çáo de humas por outras , sem entre elles haver uso de moeda. Por-
qus, ainda que alli houvesse muita copia de oiro de Çamatra e do Li-
quio, em que na índia se ganhava mais que a quarta parte, era 
tanto maior o ganho das outras cousas, que ficava o ouro em tão 
vil estimação, que ninguém o queria levar. E como Malaca era hum 
centro onde concorriáo todos os navegantes que andaváo nesta pre« 
mutação, todos com a riqueza deste commercio, e com o de Or
muz e Adem, tinhão feito a estas Cidades mui illustres e celebra
das feiras. Naquslla Malaca se via todo o natural que a terra cria
va , e artificial da mechanica dos homnes; de maneira, que, sen
do a terra em si estéril, per a commutaçáo que se alli fazia, era 
mais abastada de todas que as próprias regiões donde ellas vinháo. 
Nelía se achava grande copia de todolos metaes, como o ouro de 
Çamatra sua vizinha, estanho da mesma terra, prata de Siáo, co
bre da China, e ferro de muitas partes ; e igualmente de especiaria , 
drogaria, seda, e mil Gêneros , como robiis e lacre do Pegú , rou- -
pa de Bengala, aljofar de Calacaré, diamantes de Narsinga, cane
la de Ceiláo, pimenta, gengivre, e outras espécies aromaticas asai 
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da Costa do Malabár, como de difFerentes partes, em que a Na
tureza'depositou os seus thesouros „ (*). 

O Ipitado Barros daS a seguinte razáo dos bons efFeitos da 
franqueza do commercio =3 Onde os homens achão paz, verdade, 
e agazalhado, ahi repousão, e fazem natureza, posto que estran
geiros sejão. 

Finalmente os Estados Unidos d'America apresentáo hum 
exemplo incontroverso da influencia que a franqueza do commer
cio tem no rápido progresso da riqueza das Nações; He notório 
que os seus habitantes se tem enriquecido com a abertura de seus 
portos, e o commercio que procurão em todas as partes do mun
do. Elles sem companhias exclusivas, sem monopólios de qualida
de alguma, sem conquistas e feitorias, sem vexarem os habitantes 
de qualquer paiz, fazem até n'Asia o mais avantajoso commercio,' 
em modo que os Ingiezes já os tem ahi como rivaes temíveis. 

A' vista do exposto, perdem toda a força, na matéria pre-
zente , os ineulcados exemplos das Grandes Nações modernas , de 
que as outras são sequazes. Que grandes erros náo se achão nas 
Grandes Nações! Todos que tem feito melhor figura nos Annaes 
da Civilisaçáo , presumirão sempre de serem o non plus ultra da per
feição da sociedade. Mas o tempo mostrou os seus desvarios. 

Ninguém já imporá allegando o exemplo da França, sem
pre amante de novidades perniciosas , e precipitada á extremes. Que 
illiade de males se poderiáo aqui enumerar, causados á .Humani
dade pelos Soberanos, e Administradores daquelle Paiz ? Isto me 
levaria mui longe, e fora do instituto. 

Quando a Europa se adiantava em industria e commercio, 
o celebre Ministro Mr. Colbert, intentando a preeminencia da Fran
ç a , considerou'que a melhor policia, para promover as manufac-* 
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raras nacionaes , era prohibir a importação de manufacturas '**§. 
trangeiras, ou sobrecarregallas de Direitos de entrada. O "CreditÔ> 
dos talentos deste Ministro, e o capricho dos Governos das Na
ções aggravadas por tal expediente, occasionaráo por imitação, ou 
rètorçáo , regulamentos iguaes em outros paizes. Nada disto prova o 
intrínseco valor e proveito dos Estatutos respectivos. Foráo elles 
observados ? Conseguirão o destino ? O único, immediato, e certo 
effeito foi produzir vinganças, guerras, e contrabandos. Smith as
sim se explica. (*) 

„ Os Francezes tem sido particularmente acerrimos em fa->, 
vorecer as próprias manufacturas pelo meio de restringir a importa
ção das manufacturas estrangeiras, que podem vir em competência 
com as -suas. Nisto consistio grande parte da policia de Mr. Col-
bert, que, náo obstante.as suas grandes habilidades, parece neste 
caso ter sido illudido pelos sophismas dos {Commerciantes e Fabri
cantes Nacionaes, que estão sempre requerendo monopólios contra 
os seus concidadãos. He presentemente a opinião dos mais intelli-
gentes homens na França, que as suas operações deste gênero náo 
foráo benéficas a seu paiz. Este Ministro pela tarifa de 1667 ,m* 
poz mui altos Direitos sobre grande numero de manufacturas estran
geiras. A guerra de 1671 parece ter sido em parte occasionada por 
disputa commercial entre França e Hollanda. A paz de Nimeguen 
fez diminuir os Direitos a favor desta Nação. Por esse tempo os 
Francezes e Ingiezes começarão a opprimir mutuamente a indus
tria de hum e ontro paiz por iguaes prohibiçóes, ou altos Direi
tos de entrada das manufacturas respectivas. Os Francezes parecem 
ler dado o primeiro exemplo. O espirito de hostilidade que depois 
subsistio entre estas duas Nações, obsta a serem moderadas de hu
ma e outra patte. As suas mutuas restricçóes tem posto fim a quasi 
todo o commercio legal entre ambos os paizes, e os contrabandis
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tis si» «gora os principaes importadores ou de mercadorias ingle-
zas para a França, ou de mercadorias francezas para Inglaterra; „ 

„ Hum dos principaes motivos de se prohibir, ou restringir 
com altos. Direitos ( q que muitas vezes eqüivale á prohibiçáo abso
luta) a entrada de mercadorias estrangeiras, he o medo pânico de 
se evacuar o dinheiro do paiz, e o baldado empenho de cada Na
ção era adquirir sempre a chamada balança favorável do Commer-. 
tio. „ Não há paiz commereiante da Europa, cuja próxima ruina , 
por dar mais franqueza á importação estrangeira, náo tenha sido 
muitas vezes prognosticada pelos pertendidos Doutores do Systema 
de restricçóes. Porém, depois de todas as vaás tentativas de quasi 
todas as Nações Commerciantes de obterem aquella ballança a seu 
favor, e contra os seus vizinhos, náo se mostra que Naçáo al
guma da Europa se tenha empobrecido por esta causa. „ 

Aquelle Author já na sua excellente obra da Theoria dos 
Sentimentos Moraes (*) havia feito as seguintes judiciosas observa-, 
ções, que até o prezente não produzirão effeito, pela talvez irre-
conciliavel inimizade das ditas duas Grandes Nações rivaes. Só o 
progresso das luzes em ambos os paizes as pode trazer á razáo, e 
eoncordia: porém agora, mais que nunca, este bem suspirado se 
tem posto mui remoto; pois a França deo evidentemente hum pas-> 
so retrogrado de civilisação; e , a náo surgirem, quanto' antes , os 
manes dos Sullys , e Fenelons, hirá levada de rojo ao Estado de bar** 
barismo, tendo enthronisado o SyStema de conquista, e força, 
sem disfarce, nem mitigação; ensuberbecendo-se e gk>riandoJse de 
ter reduzido os melhores portos da Europa á tristes praias solita* 
rias, repellindo o commercio estrangeiro, ainda dasr Nações neu*» 
traes. A cruel guerra actual foi preparada e provocada pelo Govet-
no Francez, depois da paz d'Amiens pelas prohibiçóes, ainda maia 
requintadas, das manufacturas inglezas. Eis os termos de Smith. ;_, 
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"„ França e Inglaterra podem ter alguma razão de temer o 

poder] naval e militar de huma e outra Naçáo ; mas invejarem a sua 
prosperidade reciproca, a cultivação de suas terras, o adiantamen
to de suas manufacturas, o crescimento de spu commercio, o seu 
progresso nas artes liberaes e sciencias, he seguramente abaixo da 
dignidade das duas táo Grandes Nações. O Gênero humano he be
neficiado , e a natureza do homem ennobrecida, por esses reaes me
lhoramentos. Cada Naçáo náo só deve procurar exceder as outras 
em perfeição de taes cousas , mas também, por amor da Humani
dade , deve promover, em lugar de obstruir, a excellencia de seus 
vizinhos. Estes sáo os verdadeiros objectos da Emulação Nacional, 
e náo de preocupação e inveja. „ 

Infelizmente estes conselhos náo penetráo, e nada valeriáo r 

no Gabinete de S. Cloud. Os Hauterives, Montbrions, e Guers % 

suffocão na- França as doutrinas de Smith, e ainda as de Quesnai, 
e Turgot. Tudo que he mesquinho, illiberal, espoliativo, e mor
tífero , he o que predomina no paiz antes da sua diabólica revolu
ção afamado por cortezia e sociabilidade. 

Detestemos pois o exemplo da França, que não se enver
gonha de praticar a policia de Mr. Colbert, na parte que tem oc-
casionado tantas guerras e misérias. Assás prestamos homenagem á 
memória deste illustre Ministro, reconhecendo o beneficio que fez 
ao Commercio, mandando organisar pelos Sábios da Naçáo as in-
signes ( ainda que não perfeitas ) Ordenanças de Marinha, que tem 
servido de modelo ás de outros Estados, e constituio o Reino de 
Luiz XIV. mais glorioso e imperial, que todas as suas conquistas ; 
pois taes Ordenanças sáo citadas como o Código Mercantil, e Ler 
das Nações, nos Tribunaes de Commercio de todos os paizes civi-
lisados, e até em Inglaterra. Este he o verdadeiro e senhoril meio* 
de reinar em todo o mundo sem força e injuria, e com geral benefi
cio. Impérios dOriente e d'Occidente se acabarão; mas as Leis da 
pequena Ilha de Rhodes ainda hoje regem as Nações-cultas, 
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Alguns triumpháo com o exemplo de Inglaterra, que, náo 

obstante as doutrinas de Smith, pratica o mesmo que a França , sus
tentando lionopolios, authorisando companhias exclusivas", e con
servando o Systema Colonial nos paizes que possue n'America. ckc. 

As animosidades políticas contra a França, ( que primeiro 
deo o exemplo das prohibições de manufacturas estrangeiras) e os 
grandes- erros de Economia Política, que .grassaváo na Europa, 
tem sido a causa da illiberalidade que se objecta. Todavia a Gram 
Bretanha foi sempre, comparativamente ás outras Nações, a mais 
illuminada, e menos apoiadora de monopólios. Hume na sua his
toria deste paiz refere, que no Acto de Accusaçáo, que o Usur
pador Cromwel e o Parlamento rebelde fizeráo ao infeliz Carlos I , 
se argue a este Soberano, entre os mais graves Capítulos, o haver 
introduzido muitos monopólios, contra os foraes do Reino. Ainda 
hoje não se permittem ahi os monopólios dos rematadores das Ren
das Publicas, que se vem em outros Estados. O monopólio que 
resulta do seu famoso Acto de Navegação, he sustentado, como 
indispensável á defeza e segurança do paiz, que depende da gran
deza da Marinha, maiormente estando vizinho de huma Naçáo ini
miga , ardilosa, e guerreira. Ha economias de Nações censuráveis 
em abstracto, e que se justificáo pela necessidade imposta por ma
léfico influxo de outras Nações. Assim, (como diz o Economis
ta Francez Mr. Say ) os Astros do Systema planetário recebem em 
suas orbitas movimento accelerado ou retardado, conforme a vizi-
jihança, distancia, e influencia de huns a respeito dos outros. 

Os outros monopólios ainda existentes com o fundamento 
de serem próprios á animar a industria, são o lado escuro do Go
verno Britannico, que eclypsa a sua gloria, e obsta ao esplendor 
com que poderia abrilhantar-sc no pinaculo do Templo da Memória» 
Também o Sol tem manchas. Esses defeitos, aggravados por ou
tras causas, tem-lhe attrahido ódio de rivaes e invejosos, e até pos
to em perigo a existência política da Naçáo. Os i horrores da pre-
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zente guerra *sáo em grande parte occasionados por esses e outros 
erros de Economia Política. Mettão-se em conta os incalculaveir 
males dahi resultantes, e logo desapparecerá a illusáo dos monopó
lios , cujos proveitos sáo sempre odiosos e precários. Mas alguma 
escusa pode ter hum paiz, o mais manufactureiro da Europa, que 
encontrando ahi, por inveja ou malicia, obstáculos á extracçio de 
suas manufacturas, vê-se forçado, para as náo perder, nem affrouxar 
a sua industria , segurar o mercado dellas nas suas Colônias, excluin
do competidores illiberaes que lhes causão aquelle mal. Sobre a 
Companhia da índia só posso dizer, que o estabelecimento he fun
dado nas opiniões dos próprios Francezes e Hollandezes, que enten
dem ser necessárias taes Associações , para se manter o Governo cm 
paizes tão remotos, e quasi bárbaros. Seja porém qual for a razáo 
do caso, o facto certo he que aquella Companhia tem já recorrido 
ao Governo para soecorros pecuniários, estando em imminenie peri
go de bancarôta; e proximamenté o Escriptor Inglez Playfair se 
esforça em mostrar, que o ganho mercantil da mesma Companhia 
he inconsideravel, deduzidas as suas immensas despezas. Mas po
de-se allegar em diminuição de censura, que ella náo exclue de 
seis portos as Nações amigas, e só se reserva o exclusivo trafico 
de alguns gêneros da rica Península. Como os seus fundos sáo trans-
ferives e negociáveis por cessão dos Accionistás, o monopólio he 
menos prejudicial do que outros dessa ordem. 

Donde se vè que o Gênio da constituição Britannica (que, 
em geral respira franqueza e philanthropia ) sempre reluz e prevalece 
ainda no seio do mais extenso monopólio. E assim como o Gover
no , pelas discussões do Parlamento , já abolio a companhia exclusiva» 
do Levante, táobem he de esperar, que, adoptando o conselho de 
Smith, todas as possessões de Inglaterra n'Asia se libertem do jugo 
do peior possivel regimen, isto he, de Companhia de Mercado* • 
re<, tirando-se o escândalo do Solecismo político, dé ver-se hurt 
império em outro império. Sobre a Companhia exclusiva d'África*, 
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te da liberdade racionavel, ( não de libertinagem, licenciosidade, e 
anarchia) fez em fim abolir o trafico de escravos. Eis hum passo 
hercúleo para reformas úteis; e até nisso mostráo os Ingiezes que 
pensão e obráo (melhor que os mais povos distinguindo-se delles 
náo só geqgraphicamente, mas táobem em civilisaçáo e política _, ve
rificando o pensamento de Virgílio, que os descreveo como totalmen
te sepacados do Mundo. 

Et penitus divisos Orbe Brítannos. 

Accresce que o Governo Britannico sempre foi, e ainda h e , 
o mais liberal para as suas Colônias, como se pode ler em Edw-
ards na historia de Jamaica. Smith táobem já o havia notado , náo 
só a respeito das Colônias do Norte d'America (que a França e 
Hollanda tão iniqua e fatuamente fizeráo separar da Metrópole, at-
trahindo depois o terrível Jpizo de Deos sobre si, como ora vemos.) 
mas táobem a respeito dos tres reinos da Gram Bretanha, que, se
gundo elle diz, prosperão, não pelos monopólios dos Commercian
tes e Fabricantes do paiz, como absurdamente alguns suppoe, mas, 
á despeito dos mesmos monopólios. Elle bem observa, que a exten
são do commercjo e a perfeição das manufacturas daquelle paiz se 
deriváo: I. do natural e activo espirito de empreza mercantil e naval 
do povo , e que se desenvolve e manifesta ainda nos jovenes dos des-
trictos interiores ( pois chegando a ver o mar, ficão absorptos e ex-
laticos com a novidade do espectaculo, e com as relações das aven
turas dos compatriotas em expedições lucrativas, e de fortuna rápi
da : II. das grandes invenções, e uso das machinas de facilitar, abre-
yiar, e aperfeiçoar trabalhos, para que o Governo dá os mais 
próprios e liberaes favores, e incitamentos &c : III. da com
pensação com que os monopólios sáo contrabalançados pela fran
queza de que o povo goza em muitos artigos, especialmente da li
berdade de exportar com isenção de Direitos quasi toda a sorte de 
f Ge-
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Gêneros do paiz a quasi todos os paizes estrangeiros, e de trans-
portallos de huma e outra parte do próprio paiz, sem ser obrigado 
a dar conta a algum Tribunal ou OrKcio publico: IV. Sobre tudo, 
da igual e imparcial admnistraçáo da justiça , que faz os direitos do 
menor vassallo Britannico respeitáveis aos maiores, e que, seguran
do a cada pessoa os fructos de seu trabalho, dá o mais effectiyo es
timulante á toda a sorte de industria. (*) 

He táobem de notar que, sendo a Gram 'Bretanha mui rica 
e provida de tudo pelo seu commercio, pode sempre supprir as suas 
Colônias superabundantemente, em modo , que a falta de directa im
portação á ellas de mercadorias estrangeiras, seja nenhuma , ou sem 
sensível conseqüência ao bem do paiz; o que náo se verifica em as 
mais Nações que tem Colônias. Por tanto todos os argumentos dos 
contradictores nada concluem, pela evidente disparidade das circuns-

, tancias, 

O mesmo Smith em fim diz, que „ esperar ser inteiramen
te restituida, ainda na Gram Breranha , a franqueza do Commercio , 
seria tão absurdo , como o esperar , que jamais se estabe'eção na ter
ra os Systemas da Oceana, e Utopia. Náo só as preocupações do 
vulgo, mas táobem ( o qne he ainda mais invencível) os interes
ses de muitos indivíduos irresistivelmente se oppõe. O monopólio, 
que os Commerciantes e Fabricantes se tem arrogado contra o po
vo , tem augmentado o numero de varias classes delles, em tal mo
do , que tem vindo a ser como hum exercito que todos os dias 
se engrossa, e que se constitue formidável ao Governo, e até in
timida o Corpo Legislativo. O Membro do Parlamento , que, 
sustenta aquelle monopólio , está seguro náo sô de ganhar repu
tação, mas também de obter popularidade, e influencia nessas or-
de ís de pessoas, que pelo seu numero e riqueza tem adquirido gran
de importância. E se , ao contrario , algum Membro se oppõe, 

nem 

( * ) Liv. 4. cap. 7. 



•jftm a mate "feeonhecidaíjíròbltfede,'"nem a mais alta nobíézay nerrf 
os maiores |iSe*viços públicos o livrão da mais infame detracçáo e 
ealumnia, e até de pessoaes insultos, e real perigo. „ (*)' 

Que razáo pois ha para seguir-se a policia de Inglaterra , 
na parte «̂ ae ainda tem a ferrugem 'dos séculos1 escuros (como tem 
apontado os seus mesmos mais illustres Esfcriptores,< que , amando/, 
a pátria, ainda mais aníão a verdade /'desejando* que aquella>seja 
huma -virgem pura , e 0 modelo dos poves civilisados) náo seguin
do-se na parte verdadeiramente exemplar, que a tem feito sobresa-
hir em riqueza e potência as mais Nações-? E que honra teria S. 
A. R. em ser mero imitador de Estatutos e costumes estrangeiros r 

que emanarão das atrozes violências do antigo governo feudal dos 
Dynastas analphabétos, que desprezavão o trato mercantil, ou o en-
cantoaváo e resrringião com grilhões e alcaválas ? Já que- a Provi
dencia nos poz longe das crateras dos Vulcões revolucionários, e 
do vórtice das paixões e políticas do Mundo Velho , onde, à 
par dos chefes d'obra d>Artes e -Sciencias , divisáo-se torreado» 
erros, que elevão as cabeças alem das nuvens , e formão ne-
grumes que escurecem a terra, ainda mais que as Pyramides do 
Egypto , que assombrão em immensa projecção fúnebre os -pai
zes limitrophes; adopte-se na* Administração do Novo Mundo hu
ma Ordem Econômica, que se conforme á Lei da'Natureza,' 
a qual inspira a todos trabalhar, e iristníir-se em amigável coo-i 
-"•peraçáo da Humanidade, trocando em boa fé os reciprocos fruc-i 
tos de seus trabalhos, seja com os Nacionaes, seja com os estran
geiros*. "•'̂  .. w «c r..:br 

^Nern esta palavra de estrangeiro se dçvia^ma-is achar, 'oii 
teonsentir, no Commercio. Alexandre Magno não-foi gtandè por
que em furor militar destroiO Persepolis em poucos dias, não a po-

•yendo reedificar em hum século; mas porque fundou Alexandria no 
•V- Z de 

!i ; " I' i' I J I i ' f . ' XJi I I Í I I I ir - . • - . n • 

;. ( * ) Liv. 4. cap. a. 
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deí;gnio de franquear e unir o Commercio das tres pattea do Mur-sr 
do] então conhecidas. A historia nos guardou o seu sublime pensa» 
mento e dito , que só os inimigos se deverião reputar estrangei
ros. 

O exposto sem duvida he mais que subejo para demonstrar 
a verdade que me propuz. Mas para attacar a contradicçáo em to
dos os seus reductos, passo a provar, que, pelas circunstancias lo-
caes do Brazil, e estado da Europa, he impraticável execução de 
Leis restrictivas de importação de mercadorias estrangeiras, ainda 
prescindindo-se de contemplações políticas, que aliás devem muito 
entrar em calculo. 

He hum facto da mais constante notoriedade, que o con
trabando no Brazil sempre foi irrepressivel, e quasi feito ás escan
caras , e- com pantomimas as mais burlescas. Ainda era bom, quan
do as fazendas prohibidas passaváo pela Alfândega, não se poden
do subtrahir sorrateiras, e alli ou, sendo descubertas pela pouca 
destreza dos importadores, se obrigava a estes pagar os chamados 
Direitos dobrados ou Direitos de Circulo, ou se lhes dava despacho 
como sendo das nossas Fabricas, dando-se côr e pretexto a essas 
manobras. Exhauriráo-se Repartições differentes em fulminar penas 
contra Commissarios Falantes., e testas de ferro dos Estrangeiros, 
limitando-se Os insignificantes Gêneros que poderiáo ser importados 
pelas Gentes de Mar que se suppunha serem os maiores Contraban
distas. Tudo foi sempre em vão, e matéria de reflexões jocoserias. 
Diziáo os graciosos: as Leis sáo guardadas, porque estas só com-
prehendem os Commissarios Volantes, que são entes que não exis
tem , salvo em Navegação Aerostatica> Grande, senáo a maior, par
te dos Comrnerciames fixos nas Praçís do Brazil e Reino, foráo ao 
principio dos chamados Commissarios Volantes; e , se puzerem a 
mão no peito, e confessarem a verdade, muitos hão de dizer que 
foráo contrabmdistas, que começando de zero a sua carreira mer
cantil, só com credko e abono dado por capitalistas daquellaa^Pra-

ças 



*ças, estabeíbeeráo cazaã-fbrtes, com mutuo pwveitp-das.Çqloríraa. 
efMetropolej^augmentando a concurrençia, e dando conta de si. 
Se' náo pagfevão os Direitos de entrada, por sertão dar, despacho ás 
suas fazendas, sempre pagaváo os da sahida dos Gêneros Coloniaes,,. 
náo táo^soscepfíveis de passarem a furto. l(. - ' ' *• 
r A parte judiciosa do Publico distingue vssás a inàputaçáo mo
ral nos.crimes de Contrabando e Descaminho"* *< ; TÍ .*- o , t.w-

*.-
*i <Contrabando he o crime de se comprar; e veftder mercadoria; 
vedada pelas Leis do paiz. (*!) ,-t r ; (.. 

., -Descaminho he o crime :de se não pagarem ao. Estado, os 
Direitos estabelecidos, no Despacho *dos cGeneros nas competentes. 
Repartições, u-''-'-c'''a •:•:•. .id :>; f-r-v;*! ;,.C'.I ít:h ir 

Todo o-bom patriota,- reconhecendo a ftecessidadej de; pagar; 

a sagrada divida do Imposto, sem que o Soberano ,náp- pode pro
teger e illusirar a Nação, tem por: merecedor da-rseveridade d.as 
Leis aos que praticão o crime de deteaminbv;: pois, alem de ofFe«K 
derem as determinações do !Governa., prejddicá© aos Commercian
tes de honra, que pagando t bs( Direitos estabelecidos .< das fazendas-
que despachão, não as podeni vender em concurrençia dos que frau
darão os mesmos Direitos. Este. spntimehw he mais f rme , quando 
os Direitos são moderados,- e há confiança.publica sobre a sua rec 
ta applicação. 1 . Jisrseí b f c 

Táobem quando.- o Soberano temueservado e estancado a sen 
proveito alguns Gêneros de Commercio, <eomo o lucro se desticif. 

ipara o bem do Estado, despezas da Soberania, e allivio do po* 
vo, dispensando proporcionalmente alguns impostos, què Ílias se-' 
riáo necessários, toda a pessoa de caracterJevita implicar-se em os 
tráficos respectivos; e he: digno de castigo quem ousa ingenr-se 
nisfl Z ii nel-

í C*) Ac(uii nio se comprehenrlem as proribiçrSe*. de crn nerciar tem 

oi inimigos, nem o chamado contrabando de guerrr, er.tí.belttic'o } ela 

Lei das Nações, ou pertençóes cie força das f Oe^cias L-cllî &iÊi.tes. 



fieíles, usurpaftdo a propriedade do seu Soberano, e diminuindo a 

Renda Publica. (*) 

Mas a respeto das prohibiçóes de entrada ou sahida das 

mercadorias, que náo pertencem a esta classe, os sentimentos or

dinários sáo mui diversos. Em rodos os paizes não se tem absoluta

mente em' m i conta aos que fazem o contrabando, maiormente em 

grosso, e apenas se lhes nota a imprudência, ainda que as Lei* 

porfiem em avittallos com o titulo de Contrabandistas. Menos ainda 

se crimina aos seus fautores , e protectores , como sáo todos os que 

fazem uso de notórios artigos de contrabando. A facilidade com que 

se prohi.be huma fazenda estrangeira, e .depois, preJominando no 

Ministério vistas mais liberaes, subitamente se permitte a sua im

portação e exportação, muito diminue ou extingue os remorsos e es

crúpulos dos contrabandistas e seus freguezes: e o que affectasse de

licadeza e honra em náo usar de mercadorias prohibidas, arriscar-

se-hia a ser suspeito de sinistro desígnio. Smith fez .a seguinte reflexão. 

„ O Contrabandista, fsendo indubitavelmente mui censurá

vel por violar as leis de sej pa iz , he freqüentemente incapaz de 

violar as da justiça natural; e teria sido a todos os respeitos excel-

lente cidadão, se as Leis d e seu paiz não fizessem hum crime que 

a Natureza náo destinou. Mas pertender qualquer pessoa ter algum 

escrúpulo em usar de gêneros de contrabando, ainda que isso seja 

manifesto incitamento á violação das Leis^ seria na maior parte dos 

paizes considerado como Jwma pedantesca- amostra de hypocrisia, 

q u e , em lugar de ganhar credito com gente de qualquer ordem, ser

viria só de expor a quem affectasse tal pratica á suspeita de ser o 

maior velhacão da vizinhança. Por esta indulgência do Publico o 

"contrabandista he animado a continuar no. .trafico piohibido. (**) 

N e m 

( ' ) Se os Estancos Reaes são úteis, ou perniciosos, he csuestão que 
não pertence aqui ventilar. Ai u < • 

(**) Liv. j . cap. a.. 

http://prohi.be


Nem se diga que a devassidáo com que se offèndem as Leis. 
eivís nada aprova contra a sua bondade, bem como o não prova con
tra as Leis naturaes a violação dellas pelos vicios e máos hábitos 
dos povos; e que em fim sempre a prohibiçáo e os castigos muito 
cohibem o commercio vedado. 

Ha mui notável differença nos sentimentos dos homens do 
paiz civilisado na observância das Leis naturaes e civis. A respeito 
daquellas, ainda que a sua transgressão seja multiplicada , todavia os 
culpados negáo o crime, e sempre temem ser convencidos deljTe, e já 
toais fazem alarde ainda dos vicios em que o Publico he indulgente. 
O senso moral he vivo em todos os espiritos para execrar-se a traição, 
assassinio, furto, perfídia, calumnia, mentira, violação da fé con
jugai , seducção da innocencia &c. Este sentimento he quasi do mes
mo toque a respeito das Leis civis, que sáo geralmente havidas de 
bem eommum. 

Mas não suecede assim a respeito de certas Leis econômi
cas, como das Almotaçarias, e outras policias que attacão a pro
priedade, e a circulação interior e exterior, ainda que as Leis ci
vis as cohonestem com o prciexto, nunca demonstrado, nem de-
monstravel, de serem convenientes para a abundância e industria na
cional. Sendo.o ponto disputado, e contrario aos sentimentos de 
cada indivíduo, que deseja tratar com outro em boa fé, dispondo 
do frueto do seu trabalho, e comprando o que precisa a quem lho 
offerta mais em conta, ninguém se persuade que obra mal, e que 
ofFende a seus concidadãos, nem ao Soberano, quando aliás náo 
turba o Estado, está prqmpto a pagar os Direitos estabelecidos, e 
só exerce huma economia de senso ordinário, e de universal uso, 

v Este na verdade he o natural efTeito de toda.a Legislação , e 
moralidade factícia e versátil, que não tem por base a reconhecida 
utilidade de todos, e mal apoia-se nas particulares opiniões dos que 
exercem poder no Estado. Ainda os mais timoratos compõe-se com 
a consciência , vendo terem-se certos factos por illicitos, ou le-

gaes, 
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*a?s, <^-nJ'"> os tempos, governos, lugares, e gráoí do Fqua-
dor. S? todos que fazem uso de artigos prohibidos de importação 
esnungíira fossam castig.idos, como reaes complices dos contraban
distas, (segundo algumas Leis tem dsposto ) innumeravel gente, 
desde as mais altas personagens ate os mas escuros trabalhadores, 
se achariáo em culpa, e as Cadeias da Naçáo náo bastariáo para 
encarcerar delinqüentes. A consequenea he a necessária impunidade, 
pela regra náo menos de Jurisprudência que de Politica =3 quidquid 
vmltis peccatur, inulticm. Mas sempre fica o labéo e o péssimo exem
plo de quasi todo o povo habituar-se a menos prezar e resistir ás 
ordens reiteradas do Governo. 

Tendo-se reconhecido a impossibildnde de punir todos os que 
fazem particular e publico uso de fazendas de contrabando, as leis 
descirregão o golpe das sancçóes penaes contra os donos, e agentes 
das vsnJ.is J J taes mercadorias, quando são apprehenJidas. Mas só 
os desvalidos sáo concbmnados: freqüentemente os Fiscaes e Juizes 
tem connivenca, e até civilláo contra a letra da Lei; e náo h.í ar
gúcia , á titulo de equidade, que náo se adopte para salvar se o Reo. 
As vezes verdadeiras denuncias tem sido bulradas, em ódio dos de
latores , fazendo-se opportunos avisos , para nada se achar, que fun
de corpo de delicn. Ainda sendo comprehendido em flagrante o 
contrabando e o contrabandista, quantas vezes se tem feito o qutdpro 
quo, praticando-se o dolo de substituírem , por clandestinos artifí
cios , fazendas diversas e mui inferiores ás que realmente se tinháo 
apprel-iendido, para se frustrar a tomad a , ou ao menos, d minuir-
se o damno do confisco, e tresdobro, á abrigo da avaliação espú
ria : Não he isto huma verdade pura e de facto? Exaggero âquí 
o que todo o mundo sabe? 

Os Contrabandistas são especuladores arrojados. Se há de
manda no pnz a respeito dos Gêneros prohibidos, e se esperançáo 
de boa venda, náo se embaraçáo com os terrores de Estatutos e 
Ma^strajj*; só calculáo o risco da tomadia (que já nas grandes 

Pra-



•Praças, he^bjecto de *#|guros regulares, ainda que de cláusulas si-
•gpladas ) é igualmente o suborno dos Fiscaes; na certeza de acha
rem nos zefozos subalternos mui edificante caridade, e moral com-
moda, sendo só Argos e Briareus, quando náo tem a partilha que 
julgáo competente. Os Consumidores então, que por necessidade, 
ou phantasia, procurão a fazenda prohibida, a pagáo com todos os 
encargos dos riscos da tomadia, prêmios da venalidade, maiores 
despezas de transportes, circuitos, depósitos simulados &c. Do 
que resulta que as Leis se violão, o publico he gravado, os Com
merciantes de caracter perdem suas vendas, ou ganhão muito me
nos nas mercadorias de importação legal. Talvez á náo existir a pro-
hibiçáo, a maior parte destas desordens cessaria, e menor alluvião 
de Gêneros prohibidos innundaria o paiz; pois he de constante ex
periência , que muitas vezes se compra a fazenda de contrabando 
por moda occasionada pela tentação que dáo os regulamentos me
nos circunspectos, que encadeáo a industria e o livre arbítrio dos 
cidadãos em objectos innocentes , ou indifferentes. He observado 
por todos os Moralistas o appetecer-se com excesso o que he ve
dado •=• nitimur in vetitum. 

Cada Governo deseja franca entrada e admissão nos outros 
paizes das supérfluas producçóes naturaes e industriaes do próprio 
território , e proporcionaes importações que precise, e se indigna da 
exclusão, authocisando por isso ou dissimulando o contrabando ahi 
feito dos seus Cidadãos. Pode ser justo e político negar aos outros o 
direito que se requer para si í Que moralidade , e obediência ás 
Leis, he possivel esperar ou exigir dos subditos, se os Governos 
sío os que dáo taes exemplos ? Ainda que no regimen das Nações, 
especialmente em questões econômicas, em que o eommum dos ho
mens só tem em vista o interesse, se tenháo, no parecer de muitos, 
por adiaphoras e impertinentes, as considerações de justiça, (*) eu 

to-

( * ) Conta-se a jujedocta do Ministre Francez Mr. 1'Abbé Terras % 
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todavia seguirei sempre as boas velhas máximas dos que ensini 
respeitar a consciência, e praticar os officlos da humanidade com 
todas as gentes (**) Dó contrario, sophistica-se o caracter do povo, 
h.ibituando-se ás s:mulações, mentiras, desprezo das Leis, e ainda 
á perjúrios, como se vè em mil certidões, e justificações falsas tão 
notórias, para facilitar e encobrir contrabandos recíprocos das Na
ções. 

Consideremos agora as inconsequencias, estranhezas, e inuti
lidades, na policia restrictiva do commercio franco. Se as fazendas 
de contrabando apprehendidas são applicadas ao Fisco, e se rematão 
em Hasta publica, ou se dáo ao apprehensor, he a mais grosseira 
contradicçáo metter em giro as de importação vedada, quando aliás 
se destinava impedir a sua entrada para remover a concurrençia dei-
las no mercado interior, e ( segundo artificiosamente se inculca ) não 

fazerem mal aos industriosos da Naçáo. Além de que, sendo dadas 
ao denunciante e apprehensor, todos os corações se subleváo con
tra quem pertendeo medrar da ruina de seus concidadãos, apoderan-
do-se sem titulo dos frutos do suor alheio. Náo ha quem não divi
se nelle o cunho de hum malvado, que talvez atraiçoasse o san
gue e a amizade para subir á huma fortuna desmerecida, que os 
mais puros patriotas tem por desdouro e vilania. Se se queimáo as 
mesmas fazendas, como se tem ordenado , e algumas vezes execu
tado , he geral o horror de tal crueza; e até he- havida por quasi 
impiedade, exercida contra as producçóes da natureza, e obras de 
primor do engenho e braço humano. Náo se vè em tudo isto a 
c^ns ira do Publico, contra que náo convém luttar hum Governo 
prudente ? 

He impraticável impedir o contrabando de fazenda estran-
gei-

que, propondo em Conselho de Estado certo negocio, e observando os 
uuií Ministros que elle era contra a jutiça, exclamou com verieuienc»» 
e. quem dh . que isto he justo ? 



•080 
•geira, attícando-o nas pessoas que fazem uso deílas. Como se pol 
dería conhecer, em infinidade de casos, a differença de hu ma far 
tenda de fabrica nacional, ou estrangeira, sendo a maior parte feita 
em imitação das obras de paiz estranho ? E quando fosse assás dis-
cernivel essa differença em hum homem ou mulher, como se po
deria fazer o exame, sem se expor a decência dos cidadãos, o re
cato feminil, e o asylo doméstico, que até as Leis Romanas cha-
mavão o tutissimum perfugium de cada pessoa livre, á mais feroz 
inquisição, e brutal insulto de vilões e malfazejos ? 

A devassidáo do contrabando em todos os paizes prova a 
impotência dos meios excogitados para exterminallos, Seria curio
sa e assombrosa a lista das subtilezas e contraminas , com que os 
contrabandistas, semelhantes aos Generaes hábeis e astutos em es
tratagemas, tem desfeito os mais sanguinários Estatutos, e a espi-
nagem dos malsins. Se o talento dos Legisladores empregado em 
descobrir expedientes para se evitarem os contrabandos, e dos con
trabandistas em illudillos, se tiveste dirigido a rectificar a Legisla
ção , e desc obrir os melhores methodos de-, obter riquezas, a Hu
manidade ganharia* tanto, quanto ora perde, desvairando-se os enge
nhos para objectos inúteis e ruinosos, perpetuando-se, ainda no seio 
da paz, furiosas hostilidades de indivíduos contra indivíduos , e de 
Nações contra Nações: tristemente verificardo-se a asserçáo de 
Hobbes , que a sociedade Be hum Estado de guerra de todos con
tra todos. 

A continua importação de caixas de chá, e barricas de ge
nebra , vindas de Hollanda para a Inglaterra , e a de lass deste 
paiz para a França (* ) , sendo aliás arrigos volumosos, vedados 
por Estatutos de muito rigor, e fiscalisados cem huma vigilân
cia a mais incançavel , convence satisfactoriamnte a inutilidade 

A i dos 

< * ) Veja-se Young Annaes de Agricultura tom. 1Q. pag. -M0"» on" 
de vem o Mappa dos contrabando», 



( too") 
dos regulamentos prohibitivos da franqueando Commefcio. Os Go
vernos pertááo que tudo que he ordenado* por Authoridade pú* 
blica está efièctivamente na alçada do poder humano ; mas a Na-* 
tur;za tem decretado de outro modo. A sabedoria política ma
nifesta-se em bem conhecer-se o que he exeqüível em restricçóes 
civis, e o que repugna aos communs sentimentos do Gênero Hu
mano. 

Hum Escriptor do fim do século passado ( * ) , tratando da 
educação, faz as observações seguintes r=: " Mostra-se pela evpe 
riencia, que nenhuns regulamentos civis, nem os mais severos cas
tigos , sáo adequados a segurar a obediência ás Leis , todas as 
vezes que tentações fortes, e muitas probabilidades de escapula, 
se combináo em opposiçáo á consciência, ou medo. Os terrores 
das Leis tem sido inefEcazmente dirigidos contra certa raça de en
tes , chamados contrabandistas; e comtudo o negocio de contraban
do continua a ser huma profissão extensa, lucrativa, e náo univer
salmente desacreditada. Lendo-se a historia das Leis das Cisas, he 
matéria de espanto vèr a accumulação de Estatutos penaes , que 
a activa, mas vãa, perspicácia dos Legisladores tem inventado , mul
tiplicando sem fim Guardas, Fiscaes , Vedores , Intendentes,Super* 
intendentes. &c. O contrabando he sempre victorioso, e todos os 
agentes e interessados em seu feliz êxito mofáo dos inúteis es. 
forços dos oppositores. De próximo o Parlamento deo muitas pro
videncias que julgou infalliveis para prevenir o contrabando dos 
distillidores illegaes ; e até forjou-se certo molde de segredo de 
chaves è fechaduras para os Armazéns dos que só tivessem direi
to de vender o Gênero. Mas tudo foi baldado, e qualquer apren
diz de sarralheiro ria-se da combinada sabedoria de ambas as Ca-
meras. „ 

Se na Gram Bretanha, onde o patriotismo he o mais vivo, o 
con- • 

(* ) Edegeworth Cap. 9. pag. 240. London. 1798, 
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eontrébartdo i*hé -incoeravel, que resta a espewdas outras Nih 
•pões? Cada Governo entende que a indusuia de seu paiz náo se 
pode promover sem a repulsa das producçóes da industria dos 
outros paizes. Se o plano fosse jeaseqaivel, e todos completassem 
o seu desígnio , pouco ou nada "se communicarião os povos, e 
"ieeahir-se-hia no barbarismo dos ahtigos^tempos. Felizmente para 
o bem da sociedade, o rigor das Leis de contrabando de importa
ção estrangeira não tem, nem pôde ter, o effeito destinado. Os 
contrabandistalfcsupprem em parte o déficit dos necessários suppri
mentos dos povos, e assim tem promovido a geral emulação, e o 
espirito de sociedade, ainda que as vezes tenháo'sido victitnag 
mal fadadas de errôneas legislações. & - . 

Se o .contrabando he devasso no Reino , onde há mais 
meios de reprimillo ( * ) , como he possivel vedailo no Brazil, 
em que a vastidão. das costas, e'a multidão de portos, facilita 
as emprezas dos aventureiros? Que despeza seria necessária para 
bloquear ainda só os principaes surgidouros contra os contrabandis*» 
ras estrangeiros i Quem guardará os mesmos guardas, e bloqueado*-
res? Que conflictos e compromettimentos não são de recear com as 
Potências? Concedo toda a honra aos ofEciaes de Marinha e Fa
zenda. Porém.todos os soldados ,cimrujos, e meirinhos, se conten
tarão com seus soldos? Sáo sem exemplo os factos de serem an
tes sócios e patronos dos,fonrrabandistas, que seus vigias , e ap-
prehensores ? 

Deixemos pois illusões e antigualhas; evitemos perigos políti
cos; obedeçamos á Lei do_ Cteador, que dieta a todos trabalhar, 
e trocar francamente o frueto de seu trabalho honesto, pagando ao 
Estado seus Direitos, se pertendemos progresso de opulencia, Ren
das Públicas , e gloria nacional. Náo nos persuadamos que os nossos 

Aa ii m a -

( *> O Alvará de I J . de Novembro de 1757- Mgue de serem recep-
tacuios de 'contrabandos até o» Palácios e Templos. 



maiores nos deixarão todas as possíveis lições de sabedoria. Adop-
temos da antigüidade o que he bom, e veneravel, e náo o que se 
mostra irracional , e caduco. Que verdadeiros patriotas náo se 
comprazem e eongratuláo de ver a abundância vizitar nossas ter
ras , sem azafamas , e transgressão das leis do systema colonial ? Ten
do aberto a clara e grande estrada da franqueza do Commercio, que 
conduz á riqueza e geral benevolência, para que outra vez nos met-
teremos nas estretas veredas, e escuros labyrinthos das restricções 
e monopólios, que fazem vir sobre os povos pobreza e inimizade y 

qu; arremettem como salteadores armados-, segunda a phrase das 
sagradas Es-ripturas ? Quando a Orbita Polirca (*) torneia com táo 
vertiginoso movimento, he absurdo ficar-se estacionario, e náo se
guirem-se novas regras. Quando o vento salta á proa, © bom Pilo
ta muda logo de rumo. 

Alguns , náo cedendo á evideneia , dizem que a malícia» 
sempre inventou meios de trnasgredir as mais justas e suaves leis-» 
em todo o tempo se faz necessária a mais vigilante fiscalisação, 
ao me nos contra os desancam inhadores de Direitos , sendo certo, 
que muitos praticão o descaminho, ainda quando os Direitos sáo 
módicos. 

Mas deve-se attender, que sempre he- bom haver hum cri
me de menos na sociedade , qual he o de contrabando de im
portação de fazendas estrangeiras, que a Natureza desconhece, e 
que faz o princpal objecto das minhas observações. Assim fica 
desnecessário maior numero de Gnardas- e Fiscaes, e a terra he 
mais tranquilla, e sem tanto escândalo. Além de que, quando se 
admittem á despacho nas Alfândegas todas as mercadorias, cessa 
infinito a tentação de contrabandear; e só ha tentação de se com. 
merte: o crime de descaminho , quando os..Direitos sáo. mais alio* 

do 

(*) In rebus hunruiis inest quiJam velut orbís, ut quemadmoduoi 
porum. vices, ica e; moram versaatur.*-— Tacitui. 

ten» 



( m) 
do qne *n>qualidadè da fazenda, ou o esfado da terra , podem soÉ* 
írer. Sendo estes geralmente havidos pòr moderados , não valendo 
então a fraude o risco da tomadia, e náo sendo os Guardas e Fis-
caes supinamente ommissos, e despejados prevaricadores, só al
gum estúpido- se lembrará de fazer descaminho de Direitos, haven
do vigoç na Administração pública, para castigar o delinqüente e 
prevaricador sem misericórdia e frouxid^o. Quando ha freqüência 
de descaminhos, isso he prova de que a quota dos Direitos he ex
cessiva. Então, como diz Smith, não ha remédio senão abaixar 
a tarifa. ( * ) 

Nem o Estado perde com este indulto; parte, porque mui
to diminue o estimulo da fraude y e parte , porque occasiona 
maior importação ; e consumo , e consequentemente maior despa
cho e collecta. (**) 

As leis que declarão de contrabando muitas mercadorias es> 
trangeiras, ou as sobrecarregão de Direitos de entrada, sáo, co
mo bem observa o mesmo Smith, leis para empobrecer o povo e 
o Soberano, tirando-Rendas ao Estado, e a facilidade da exporta
ção dos Gêneros do Paiz. 

Portanto prescindamos de opmióes que o tempo muda e 
dissipa, e sigamcs cs juízos da Natureza, que a experiência ratifica , 
tendo em vista o dito de Cicero. 

Opinionum ccmmenta dekt dies; natune judicia confirmai. 

Depois de huma discussão tão circunstanciada, seria igno
mínia refutar seriamente as insidíoças suggestóes, desprezadas, e 
desprezíveis, dos que, seduzidos pelas manhosas arengas da Cabala 

que 

(* ) Liv. 5. cap. 2. 
(**) Está calculado sobre experiências e probalidade;, que 7 5 por 

•f • 

cento he o mexlmum ou natural limite, dos Direitos sobre ^Gêneros: 
todo o excesso he prêmio e incitamento do contrabando. 1^ ..-
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que tatito tem pervertido** os espiritai, e turbado a ordem sociais, 
.propagão as invectivas da França contra a Inglaterra, áfHrmandè 
que, com a franqueza do Commercio no Brazil, vem os Inglezei 
( em toda a parte os maiores importadores ) a extendcr cada vez 
mais o sfcu systema de Colonisar o inteiro mundo*, .para extrahi-
rem as riquezas dos povos,^impossibilitar-lhes a industria, e cons-
tituillos em perpetua dependência de seus supprimentos. Basta adr 
vertir, que .este ridículo estratagema faz parte da Tactca France** 
z a , para se indisporem contra o Governo Britannico .os ânimos das 
pessoas que não meditão no Machiayellismo Gallicano; e .assim os 
Mestres da intriga, e Fierabrazes modernos, poderem atracar com 
orça irresistível a todas as Nações crédulas, deixando só em canv 
po o único antagonista que pôde fazer moliograr os projectos da 
Tyrannia Militar dos convencidos de ódio ao Gênero Humano , 
que tudo se arrogão por armas, e fazern timbre de não reconhe
ceu outro direito que o da blasphema Omnipotencia de sua von
tade. >, th* l 

Estava reservada ,á Nação dos aírbilhõeS e opios políticos 
fazer a descoberta, de q ie he systema .de colonisar e empobrecer 
os povos, offerecerem os Ingiezes por toda parte, onde se respei
ta o Direito das Gentes, o leal e amigável- troco dos fructos de 
seus trabalhos, dando nisso ao mesmo tempo valor e extracção 
aos producros da industria dos paizes onde apportáo , requeren
do só franqneza e justiça. Sempre miseráveis Escriptores da Fran
ça , e depois os insensatos botafôgos revolucionários, balbuciaráo 
váamente aquelb inépcia a respeito dos Ingiezes em Fortugal, e 
na Ilha da Madeira. ' 

He cousa espantosa! Vè-se a Francezes invadir toda a Eu
ropa, com hum povo de guerreiros que tudo leváo a ferro e fo
g o . e ha Beüaes que saftctificáo por corações d' Anjos a assassinos e 
roubadores de Nações mnocehtes e amigas,: vè-se a Ingiezes só 
pertenderem Commercio voluntário, auxiliarem tantos Estados opr 

i>, prir» 
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oprimidos f*: náo frcluirem concurrehtes 'dos portbs' onde vão ne
gociar,* e ainda ha *quem os calumnie ? Isto faz lembrar ó dito 
de Iuvenal contra os ^que dáo venia aos corvos, e censuráo as 
pomba*. Só -gente má , ou inconseqüente, pôde proceder assim. 

. , A lealdade do Governo Britannico, o amigo da Coroa Por_ 
tugueza per tantos séculos, 'se fez sempre manifesta, e foi espe
cialmente conspicua no Salvamento dás Pessoas Reaes , e ná Restau
ração do Reino, humilhando aos endiabrados invasores, e resta*-
èelecendo a Regência decretada per S. A. R. Sendo tal o carac 
ter daquelle Governo, que se gloria de ser Defensor de tantas Na
ções , e especialmente de Portugal c Brazil, seria a mais - atroz 
injuria ainda só suspeitar que lhe oceorreria em tempo algum O 
pensamento de pertençóes incompatíveis com a Dignidade Nacio
nal , tendo aliás posto a salvo neste Mundo novo o Chefe da Se
reníssima Caza de Bragança, com as mais columnas de huma Mo
narchia de sette séculos. O seu evidente interesse politico e méri-
cantil h e , e será sempre, ostentar sublimes sentimentos, e genero
sos feitos, em contraste das vis idéas e irifernaes attentadas do Go : 

verno «surpador-e revolucionário, que tem por brazão a Coroa de 
ferro dos Lombardos, emblema do barbarismo. uai sem duvida 
h e , e deve sempre ser, o transcendente Principio de sua Política 
para consolidar a confiança de ;todos os Estados , e povos cultos. 
Assim mostrará ao Universo:a sua Verdadeira Grandeza, Preemi-
nente Superioridade, e Incomparavel Intelligencia, O .espirito de 
Commercio que prevalece na Qram 'Bretanha , e que , segundo 
bem diz o Author da espirito das Leis, traz comsigó o espirito de' 
ordem, regra, moderação, e tranquillidade(*y, introduz e exten**' 
de a sua benéfica influencia nos paizes: onde os Ingiezes mais 
francamente traficáo. O salvagem. e o bárbaro pouco ou nada con-
tractáo e negoceiáo, e tudo obráo á força, roubando o frueto do 

• ••£ -r- '.v !Í. ' -suor 

> — : ar-felL • 

( *) Liv. 5. cap. 6. •" 
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-suor alSeio. O Povo habituado ao Commercio, snbstftue o s^te» 
n u de convenção ao systema de violência, e generalisa os princè* 
pios da verdadj, justiça, honra , e cândido ajuste. Espero que nun
ca a Gram Bretanha ( qus mais que algum outro paiz tem con
tribuído ao progresso da civilisaçáo ) , vexe as Nações pacificas, e 
menos as Am"gas e Aluadas: ante$"he de esperar que desempenhe 
o voto de seu nobre Poeta Thomson, que a proclamou Guarda do 
Gênero Humano. (*) Já Portugal e Hespanha altamente apregoáo os 
seus serviços na causa da Humanidade Talvez em breve roda a Eu
ropa e os paizes civilisados, entoarão ao unisono hymnos de agrade
cimento ao Governo Britannico, como ao universal Salvador. Cum 
Jove reponetur. ( ** ) 

O nosso Governo da Regência no Reino assim se explic*» 
na proclamaçáo que dirigio a Naçáo em o de Dezembro de 1808. 

„ Portuguezes! com o poderoso e decisivo auxilio dos Exér
citos Britannicos foráo felizmente calcadas as orgulhosas Águias 
do Tyranno, que vos queria impor hum jugo de ferro. . . . A lnm 

glatcrra, a generosa Inglaterra, cujas invencíveis Esquadras rornáo 
irrisório todo o projecto de invasão, nos vem dar o exemplo que 
devemos imit*. Movida de briosos estímulos de defender a liberda
de das Hespanhas, e de oppôr hum dique á desolação geral da 
Europa, ella nos subministra armas , ella faz caminhar os seus exér
citos ao c impo d4 honra, ella franquea e liberalisa os seus thesou» 
ros. &c. „ 

OJS Povos de Hespanha assim táobem se expressão. 
„ Hahitantes de Portugal! Chegou o tempo de se libertar a 

nossa Pátria. Julgai por vós mesmos, se o epitheto de pérfidos per
tence aos Francezes,- ou aos Ingiezes. Vós deveis aos Francezes a 

pi-

( ' ) Oh blest Britannia! Guardian of. Mankind — Poema das Es
tações. 

( " ) Seneca de Benef. 
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pilhagem do vosso paiz, o espolio de vossas Igrejas, o desterro de 
vossosf•parentes, a iiaságnaçáo do vosso Commercio. Os Ingiezes 
fornecerão huma Esquadra ao vosso i Príncipe, derão asylo e pro
tecção* aos vossos parentes desprovidos de tudo, procederão com be
nevolência e caridade; e sempre estáo promptos a accolher, bemitra
tar, e auxiliar todos os esforços leaes e intrépidos 1 que se fizerem 
para sacudir as cadeias de hum usur^dor despotico, cuja marcha 
gigantesca, ambição insaciável, e desenfreado amor do. poder, náo 
tem sido permittido pela Providencia senão por certo tempo, e por 
desígnios impenenetraveis aos homens. Chegou em fim o termo. 
Ao vosso Príncipe estava reservada a honra de resistir á oppressáo. 
A viva faísca da liberdade que -sahio de huma Resolução tão mag
nânima, tem corrido com incrível velocidade toda a extensão do 
Mundo ; e as paginas da historia apenas bastaráó para contar 
os suecessos que dahi pbdem resultar. A fama de Portugal , fun
dada sobre a coragem de seu Príncipe, está estabelecida para sem
pre. „ ••>. i. 

Por fim offèreço hum extfacto da curiosa resposta, que V-
Thomaz de Morla, Capitão General da Província da Andaluzia, 
e Governador de Cadis, proximamente deo a hum officio do Tribu-. 
nal Real do Consulado daquella Província. (*) 

„ A Nota ofHcial de V. Excellencias me informa da repre
sentação que dirigirão á Junta Suprema, a respeito do mal que fa
ria a introducçáo das.Mercadorias Ingkzas neste porto, e sobre as 
precauções que se deveriáo tomar, para que o damno que dahi re
sultasse , não excedesse as avantagens que .a mesma introducçáo pro
duziria. „ 

O primeiro objecto da Nação, da Junta, e de todo o Hes-
panhol, deve ser o formar e manter hum exercito capaz, de re

sistir ao injmigo; e V. Excellencias náo podem ignorar que os re-
Bb ob-

.(*) "Veja-se a Folha do 1'Ambigu JC. 201. 30 de Outubro de iSoJ. 



cursos que se* tem achado até agora, náo bastão pata encher este 
objecto, que he a primeira das nossas precisões. V. Excellenc;as, 
que representão hum Corpo poderoso, intentáo fechar huma por
ta de que o Thesouro Publico pode tirar abundantes soccor-
TOS? „ 

Ainda que este meio de nos procurar dinheiro neste momen
to fosse ruinoso a outros resrJeitos, comtudo penso que se deveria 
adoptar para salvação do paiz; bem como nas moléstias complica
das desprezáo-se as menos perigosas, para se dar remédio ás que 
podem vir a ser mortaes. Dir-se-ha talvez que, ao mesmo tempo que 
empregamos hum remédio especifico para cura de huma enfermida
de mortal, devemos precaver que se náo cause huma morte lenta, 
attacando a constituição. Sem duvida todo o medico prudente será 
deste parecer. „ 

Mas como V- Excellencias não indicarão os males que po
dem nascer da providencia á que se oppõe, a pouca experiência que 
tenho adquirido nestas matérias, náo me tem permittido descobrir ou
tras senáo as que von expor. „ 

„ I. O Commercio de Gibraltar soffrerá; pois que os Na
vios Ingiezes náo descarregarão mais ahi as suas mercadorias antes 
prohibidas, náo havendo já precisão de se introduzirem cm frau
de, seja directamente, seja ao longo das Costas em toda a Andalou-
sia. „ 

II. Os que recebiáo estas mercadorias , e que chamamos con
trabandistas , náo permanecerão mais em estado de continuar a sua 
honrada vocação, e serão forçados a tomar a espingarda. „ 

„ III. Os empregados na Alfândega serão menos nnmero-
sos, e não serão mantidos a tanto custo. „ 

„ TV. Os agentes, espias, e todos os oecupados neste ser
viço ptlblicO, serão certamente lesados. „ < 

„ V- O espirito militar se afFrouxará, por falta de peleja» 
continuas entre os contrabandistas e biligoins. „ 
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•*5; )VI.'J0fc^rá3ar»se-hão menos escravos-pata-,õs pfôsidtos 

d^Afriçai) iiayendo menos culpados, em contrabandos; ,.e as gentes 
de Lei perderão muito, pela falta de lucrativos processos dos con
trabandistas. „ a 

„ Mas deixando a ironia, faltarei ,do único inconveniente 
real, que se inculca, isto he., da ruiruv.da*) nossas manufacturas, e 
do nosso Comercio, que occasionaria a introducçáo das fazendas 
de algodão de Inglaterra-. Estaasserçáo he illusoria: ella não pode 
achar credito senáo em pessoas, que nada sabem de matérias econô
micas, ou que são incapazes de usar da faculdade de pensar. Onde 
estáo as nossas manufacturas de algodão? Serão os do porto Safita 
Maria e Alava, destruídas e fechadas em razáo da alto preço dá 
mão d'obra, e onde os pruductos são tão mãos, que não convém 
a classe alguma de compradores ? „ 

„ Na Catalunha o commercio consiste somente em com-; 
pras de peças de refugo das mercadorias :de manufacturas Inglezas, 
que se marcáó com sello feito de páo, a fim de se venderem por 
fabricas nacionaes ; saceando-se assim dinheiro táobem de outras 
-pro/incias com fazendas igualmente grosseiras, e de má qualida-» 
•ae. „ 

„ Ainda que a natureza das occupações de V- Excellenciaí 
náo lhes permitia saber que a .introducçáo das mercadorias Inglezas 
já antes era geral, ainda que illegal, que em toda a Andalousia 
as lojas e armazéns dos Commerciantes caminhão superabundante 
quantidade dellas; e que não há adéla que as não.ande publicamen
te revendendo pelas cazas; todavia seria preciso que V. Excellencias 
fechassem.os olhos para não verem as suas mulheres, filhas, e 
•Criadas, vestidas de fazendas Inglezas. Eu vou mais longe, pois 
comprehendo na lista a maior parte dos homens, e até a V- Ex
cellencias. Em conseqüência, os raciocínios com que se faz opposi-
çáo á entrada das mercadorias Inglezas, se reduzem á isto: que he 
grande infelicidade náo entrarem por contrabando, pois, livremen-
•'.-,, -:- ; 1 Bb Ü te 
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te admittidas, pagão grossos Direitos ao Fstado. « (*•) 

„ Por estas e outras razões a Junta Suprema, e eu, no» 
determinamos a adopcar a providencia que V. Excellencias censurlo. 
Poderia accrescentar o justo reconhecimento,que todos devemos á 
huma Nação que nos favorece e soccorre com tanto zelo; estando 
persuadido de que não há almas tão baixas, que consintão receber 
sem retribuir. „ •• • 

„ Sinto vivamente os reproches que tendem a fazer'crer que 
tenho outras vistas. Os que náo fazem cousa alguma , nem tem em-* 
prego honesto, sáo sempre os mais promptos a inflammar o espirito 
publico contra os que náo os imitáo: mas he contra os deveres ci
vis attacar o que foi circunspectamente deliberado pelo Governo. 
Agora os Salomóes dos Botequins tem mais hum apoio na Autho-
ridade de pessoas que merecem o credito de bem entender de com
mercio. „ 

Quero antes errar com a Junta Suprema de Hespanha, que 
procede com táo firme e illuminada política, do que acertar com 
os promotores do Systema de restricçóes de importação estrangeira , 
que, segundo mostra Smith, só presta para tirar renda ao Estado , 
empobrecer os povos, e inimizar as Nações. Até na mesma.França 
os Economistas mais acreditados reconhecem , que este systema não 
obsu á tal importação, e menos á dos Ingiezes (**)> pelo estimulo 

que 

(*) Por Decreto de Outubro do Governo de Hespanha pagáo quinze 
for'cento. 

(**) Veja-se a Bibliotheca Cemmercial de Mr. Peuchet, Numero XX.' 

de Janeiro de 1804., onde transcreve o relatório de M. Fonte/mi, ein 

nome do Conselho do Commercio, o qual afrirma, que no anrto 10, só 

ein fazendas de algodão, se importarão para a França por contrabando 

150 milhões ds mercadorias inglezas: e por isso dá hum plano miriu-; 

<ioso para se evitar o commercio clandestino, mas em vão; pois. «a-; 

te^a pabs papais públicos, que, não obstante as cruéis perseguições% 



'que-dá ao contrabando , e que he fecundo em injustiças (*), só'pro
duzindo (eomogracejáo os Aristophanes do paiz) muitas ordens, 
contra-ordens, desordens. \ 

: Felizmente se vão 'dissipando os medos da Sacca do nosso 
precioso (**), e outros phantasmas, com que se tem vociferado con
tra a abertura dos portos, e franca entrada de todos os Gêneros, 
Fazendas, e- Mercadorias ; cláusula memorável, que encerra os 
elementos de profunda política, conciliadora de todas as Potências, 
e que manifesta o Espirito comprehensivo de S. A. R , que, por 

Í —as-

sempre se faz, mais ou menos, tal commercio. Em o anno passado o 
Governo mandou punir os contrabandistas com a Lei militar, pela devas-
sidão do contrabando Ingkz rr: Naturam expellas furca, tamen usque re-
curret. 

(*) Expressão de Mr. Say. 

(**) ' He notório que boa parte da exportação dos Gêneros da ter
ra tem sido feita pelos Ingiezes, que por tanto aniináo a sua ulterior 
reproducção. Não he precisa muita perspicácia para se ver , que fraco 
seria o commercio destes, e de quaesquer estrangeiros, se viessem ao Bra
sil só procurar oiro e prata, com pouca ou nenhuma esperança de lucra
rem no retorno, e com a perda certa de voltarem com os seus Navios 
em lastro. A probabilidade he que muitas vezes nos importem moeda pa
ra compra dos nossos Effeitos , estando baratos, e em alta demanda. Em 
todos os paizes os metaes preciosos formão pequeno Item na massa das 
riquezas circulantes, e ainda muito.menor na exportação. Além de que 
a experiência mostra, que, principalmente onde se achão bem estabeleci
das relações mercantis, e correspondências regulares, o dinheiro procura 
e attrahe os Gêneros, como os Gêneros procurão e attrahem o dir+heiros 
ein perenne fluxo e refluxo, que he tanto mais igual, quanto o com
mercio tem maior franqueza. Alguns apóstatas da razão, e desaffectos aos 
Ingiezes por ciúmes mercantis , dizem , que, se compráo os nossos Ge. 
neros, he porque delles carecem, ein razão do embargo dos Estados Uni
dos, e só tem em vista o seu interesse. E não carecemos táobem nó-
dos seus Gêneros ? Quem compra o que não precisa? Quem não anda 
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jiss-rri dizer, cifra quasi em hum ponto a vasta esphera das 'dotrttt» 
nas econômicas, e (conforme a phrase de Hume) inclue toda a 
Sciencia em hum só thcorema. 

Na verdade, o interesse de qualquer paiz , e Governo, he 
que as producçóes do respectivo território, que excedem ao consu* 
mo doméstico, tenháo a mais extensa extracçáo; a fim de obte
rem certeza de venda, e o maior possivel preço, e com isso se 
animarem todos os habitantes a exercer a stia industria , com intensa 
actividaJe, e progressivo augmento dos fundo?. Aquella -Resolução 
deve produzir este eflèito, sendo definitivamente decretada cm per-
petuidade ; pois assim se confirmará a confiança de todas as Nações; 
bem certo, que, náo lhes sendo livre vender o que he seu , onde 
entendão convir-lhes, não poderão, ou náo quererão, proporcio
nalmente comprar o que he nosso, onde lhes designarmos o mer
cado. 

Já até os obreiros do mais curto entendimento sentem pra
ticamente o beneficio da abertura dos portos. Todos os que não esr 
táo cc^os por suas preocupações, acSáo proveitosa e magnífica a 
Graça concedda. Ora huma Pol:oia que apráz e favorce? a ricos e 
a pobre?, e só des.igrada e mortifica a monopolistas, he certamen
te a Policia da Razão e jusrici. 

E náo deve ella continuar? Convém que o Estado e o po
vo seja fraco e indigente , escandalizando as Nações amigis , poden
do ser poderoso e opulento, abraçando as com vinculos de perpetua 
harmonia e benevolência? Se , ainda com os portos abertos, Itrta-

mos 

i sua conveniência? O tempo do Svstema grátis já passou. O amor do 

j,«;i'.io h~ a uiaia do Coiiunercio. Ninguém trabalha e corre riscos de mar 

e terra, para não tirar avantagem da própria^ industria. Porisso mesmo 

que, cessado o dito e.nbargo, os Ingiezes se podem prover; doi-G-neroii 

Coixniaes em outras partes, convém apreci;.r e attrahit-a sya freguezia, 

vendendo-lb.es mais eja conta, para preferirem sempre o nosso mercado* 

http://vendendo-lb.es


( «D 
••frios com tahtas difficuldades, que seria se fossem fechados? E ha
verá quem ouse desluzir táe sabia «providencia, e tente espoliar-nos 
de huma'Mercê, que, irnmorttüsando o Nome e,Governo do AU
GUSTO PRÍNCIPE -Nosso SENHOR., abre hum campo immenso a úteis 
empregos e especulações dos industriosos, e confund^ o machiaveí-
Jismo dos que se comprazem de ver os mais vastos empórios redú-
aidos á praças desertas! Quem lamentará atenue perda'do mono^ 
polio da ^Metrópole, que ( segundo acima se particularisou ) antes 
lhe era nocivo que favorável -, e que, se tinha algum bem , hade ter 
exuberantes compensações com o progresso das riquezas do Brazil, 
-em a natural direcçáo* de provavelmente maior copia de nossos Gê
neros aos portos do Reino, pelos interesses de muitos indivíduos, 
e no geral proveito e contentamento de todas as classes ; exaltando-se 
assim os sentimentos patrióticos, e o amor ao Governo, que com 
paternal benignidade ampara a todos, e facilita os meios do ganho, 
c conseqüente augmento da fortuna particular e publica? 

Ainda que, pelo activo gênio emprehendedor dos Portugue
zes , he de esperar que, com a franqueza de commercio, e , tendo 
capitães jsufficientes, projectem negociações para todas as partes, e , 
por assim dizer, dem volta ao mundo, rtáo"se deve comrudo re
cear dahi. desfalque nas rendai publicas: pois, a Natureza tem pro
vido ao çar^o, atírahindo a todos com.invisíveis e poderosos ímans 
a tornarem á seu ,pajz; e o Estado ganha na energia do povo, e 
sua,superior inteliigencia e riqueza, adquirida por expedições lucra
tivas. Quanto a opulencia se for mais e mais accumulando, e dis
tribuindo com maior igualdade por todas as clases, ( effeito neces* 
sario do franco gko mercantil, e rapidez da circulação) tanto a 
Na£áo em todos os pontos pederá melhor pagar c-s tributos neces
sários. *(] 

Cáfcule-se bem em Dyhamica Politica a Força do Estado, 
È a Consideração do Governo, que deve resultar do progresso da ri
queza dos Domínios Ultramarinos , e todo o espirito cândido e 

* •'• -'. im-



C *04 ) 
.imparcial hade reconhecer, que.já náo vale a pena disputar-sefso. 
bre as suppostas avantagens do Systema Colonial, absolutamen
te incompatível com o estado da Europa. 

Graças ao Ceo! Tirou-se das Colônias o que Smith (*) chama 
pezo morto , e grilhão ( dead weigth and clog ) que até agora compri
mia e encadeava a grande mola da industria humana, e que, resaltan-
do já com parte de sua elasticidade, faz desenvolver os recursos do 
paiz ; e,xa pezar do abatimento dos nossos fundos , e natural desmaio 
pelos embaraços do Commercio , começa-se a respirar, e todos suspi-
ráo pelo perfeito restabelecimento do Estado , para a Metrópole e as 
Colônias se darem as mios , a fim de bem eommum. Tornar-se a 
pôr aquelle pezo e grilhão, seria or^.misar a pobreza e imbecillida-
daJe da Monarchia, abandonando-a Á merce de monopolistas, e ini
migos. 

He bem notório que, pela forçada direcçáo dos Gêneros Co-
1 ri Lies á Portugal, grande psrda resultava todos os annos, em quanti-

ãíd= e vVor dos mesmos, pela falta de Armazaés, e de bom acondi-
ci vumento dosdi ioj , pela desapreciaçáo inevitável que oceasiona a 
policia, de abarcamentos, e pelas quebras freqüentes de aventureiros a 

quem 

(*) „ O exclusivo commercio das Metrópoles tende a diminuir os go-

sos e industrias de todas a; Naçues em geral, e das Colônias em parti

cular. Hi hum pex.o morto sobre a acção de numa das maiores molas, 

eu; põe em movimento grande parte dos negócios da Sociedade: he hum 

grilhão, que, pelo supposto beneficio das Metrópoles, embaraça os praze

res, e opprime a industria de todos os paizes, e das Colônias ainda mais; 

pois não S-J excite, quanto he possivel, todos os outro*, paizes de hum 

mercado oarticihr, mas limita, quanto he possivel, at Colônias á hum 

particular mercado : e a differença he maito grande entre ser exf-1'ii !o 

de hum particular mercado, quando todos os outros estão abertos, e se» 

restrkto á hum particular mercado, quando todos os outros sáo fechado*. „ 

(**) Smith Riqueza das Nações Liv. 4. cap. 7. 



•quem se -vendiáo á credito muitas partidas , quasi por necessidade, t 

urgência dos empates. A conseqüência era diminuição dos capitães 

do Brazil, continuo descorçoamento dos seus habitantes para maiores 

emprezas econômicas e mercantis, e incalculável atrazo da possivel 

opulencia e população do paiz; o que, em contra-golpe, se reper

cutia contra o Reino, e a Fazenda Real. 

Embora os que náo crem nem ainda no que vem , qualifiquem 

o exposto de princípios geraes (*) , e vãa tbeoria (**). Sempre a pura 

Ce ver-

(*) O Sábio Hume diz „ princípios geraes, se sío justos, e soli-
„ dos, devem sempre prevalecer no ordinário curso das cousas, ainda que 
„ possão falhar em casos particulares. O officio dos philosophos, e ain-
„ da dos políticos, he olhar para o curso ordinário das cousas ; espetfal-
„ mente no Governo do Estado, em que o bem publico, que he, ou 
„ deve ser, o seu objeeto, depende da concurrençia de multidão de ca-
„ sos, e náo como na política relativa aos negócios estrangeiros , que de-
,, pende de accidentes, casualidades, e caprichos de poucas pessoas. Dis-
„ cursos Políticos* 

•• C O J> Outra mal entendida idéa concernente ao-Systema Econo*»-
„ mico he , que elle se fundi inteiramente sobre theoria, e nSo he 
„ sustentado por factos. Mas em geral se pode affirmar, que tal.Systema 
,, assenda sobre huma base mais larga de factos, do que quaesquer outrat 
„ expecnlações políticas, que se tem offerecido ao mundo ; visto que se 
„ apoiáo, não em poucos exemplos collegidos de poucos Governos, mas 
„ nas Leis da natureza humana, e máximas do senso eommum, que sío 
„ diariamente verificadas no curso da vida particular. Quando hum Eco-
„ nomista, em ordem a mostrar a sem-razão dos regulamentos comraer-
„ ciaes, que obstão á importação estrangeira, appella para as máximas 
„ pelas qtiaes toda a pessoa obra nos seus negócios quotidianos, pode-se 
„ em hum sentido dizer que faz huma theoria; mas em outro sentido, 
„ e ainda mais philosophico, se pode dizer que não faz mais que oppor 
„ o senso eommum ás. theorias dos Estadistas , que tem perturbado o 
„ Curso ordinário das cousas — Stcwart Elenu of the Phihsoph. oj hu-

t> «w/i. mini. tap. 4. Seet. 8. 



Oo-s)-. 
verdade -será em todos os tempos, que o Regedbf do'Universo "Só 
abrio portos , -para se fecharem ás Nações pacificas ; que náo 
deo aos homens instincto e faculdade do troco, para lhes ser vedado 
trocar em boa fé o fructo dos 'respectivos •. trabalhos a quem lhos 
quir pagar, por assim dizer, Aporta, satisfazendo os impostos de
vidos ; que náo variou climas e terras, dando-lhes producçóes pri
vativas, e aos homens desejo, intelligencia, e meios de as gozar, 
e transportar dos lugares em que abundáo para onde faltáo, e to
davia por tSeorias arbitrarias ser licito frustrar em grande parte os 
don,- do Dador de tudo, náo se communicando os homens pela via 
mais breve e proveitosa. 

Esta theoria he de senso eommum ; e , para ser adoptada , 
bastaria considerar, que he mais simples, e conforme aos dictames 
da Natureza. O espirito do monopólio foi o que inspirou diversa 
theoria, evidentemente opposta ao senso eommum. Os Gregos e 
Romanos, que aliás náo tiveráo idéas claras do commercio, nem 
de sua jpfluencia no bem physica e moral jda Sociedade , foráo á 
muitos respeitos mais liberaes, que os novos architectos da theoria do 
Systema colonial, cujo estabelecimento he de moderna data, tendo 
sido introduzido por Trarado entre as Potências que tem Colônias, 
© qual nunca foi guardado, mas sim notória e devassamente trans
gredido por tráficos clandestinos, havendo por isso oceassionado tan
tas deshanhónias, guerras, simulações, e perjúrios. O que tudo mos
tra que, por senso eommum dos homens, a franqueza do trato das 
Colônias foi sempre reputado invedavel, e de Direito das Gentes, e 
que a theoria que se lhe oppõe, só serve de comprometter os Gover
nos , e desmoralisar os povos. 

A „dita theoria de senso cpmmum tende a melhorar as Na
ções , restabelendo a observância da Natural Lei Ecoflpmica, patente 
e promulgada em os universaes sentimentos dos homens, que dc-
pio algum passo fora do barbarismo. Ella se resolve em hum Pre-
j&toj trabalhar cada indiftduç segundo sua inclinação e circuns-

x tan-t 



idncía-i; e trocar eom outro em boa fé tiJt&cíG-SHp&fkto de tua fn^ 

dustria. 
Se esta ""Lei tivesse sido bem entendida, e observada, os po», 

vos vivirião cOntentes á sombra de seus Governos,. e as;miserias e 
guerras «erião por extremo diminuídas , pelo freio que o trabalho , a 
festrucção, e o habito de Commercio franco , impõe ás .paixões de
sordenadas,-atoostnmando a todos á ajuste , verdade,'!e. delicado 
ponto de honra, facilitando até as ínfimas classes' os gozos dos) 
bens da vida , e universalisando o espirito de sociabilidade , que 
adoça os costumes, e faz respeitar a justiça, e execrar a violên
cia. 

O actual eminente Professor de Sciencia Moralr na Univer
sidade de Edimburgo, Dugald Steward , Biographo de. Smith , bem 
reflecte (*) que os philosophos da antigüidade, os quaes affirmaváo 
que os .phenomenos celestes eráo regulados por leis privativas, der 
sanimárãb toda> a tentativa de inquirir as suas causas, physicas, e 
por isso por tantos séculos se ignorarão os Verdadeiros Principiei 
Astronômicos, até-que Newton, .investigando os phenoriienos' te*-* 
restres, que diária e constantemente se vem, mostrou a simples Lei 
da Natureza, que regula o Systema Planetário: O mesmo tem aeor** 
tecido a respeito dos Verdadeiros'Princípios Econômicos, até que vci£ 
Smith, que, sujeitando ao senso eommum as policias das diver
sas Nações antigas e modernas, e examinando as regras e os t^e-
tos que ditigem a todos os homens civis nos seus negócios! quo
tidianos , indicou a Lei simples do Systema Social , que parece 
ter sido decretada pelo Creador , para bem crescerem os homens , e 
conviverem em paz e prosperidade, quanto o Systema do Universo 
admitté. HH. . »*rt t;•.-• " ,<T; T-r >> 

E o que se faz mais admirável he'a eoincidencia. destas des
cobertas para o bem de toda a Terra; a primeira, universalisando 

Ce ii e 

C * ) Veja-se ò higar citado -ha. «*a. antecedente, 



e facilitando a navegação de todo o Globo; e a segunda, dando 
estimulo para excitar a geral industria, e extender a communicação 
dos homens; parecem completar o Plano da Providencia para a mu
tua benevolência e philanthropia da nossa Espécie. As abstrusa» e 
rortuosas theorias dos fechadores de portos, e de commercio* restric» 
tos, e de circuitos, tendem a diminuir, e muitos inutilisar, táo 
úteis descobertas; o que basta para convencer, que sáo contraniten-
tes á Ordem da Natureza. 

A nossa historia d'Ásia prova, que, ao tempo que fomos á 
índia, ahi se achava corrente e praticada a exposta theoria de senso 
eommum. Os amadores da Literatura Nacional tem dsso optima au-
thoridade clássica em o nosso Historiador dessas partes. Espero náo 
pareça deslocado transcrever aqui as seguintes passagens, que mos-
tráo a opinião, que então dominava, da franqueza do commercio, li
berdade dos preços, ódio a monopólios. 

Quando Vasco da Gama quiz commerciar em o Reino de 
Cananor „ Os principaes da terra, mandados pelo Rei para assentar 
o trato, disseráo, que o Rei não tinha alli do que se dava das es
peciarias da terra senão os direitos dellas; tudo o mais era dos 
mercadores, que nisso trata vão , e que elle não podia por preço d 
fazenda alheia. E pertendendo com vehemencia o Almirante que, 
por os preços porque se daváo aos Mouros, a elle lhe haviáo ser 
dadas, o Rei respondeo „ Como o negocio mais dependia da vort-
„ tade daquelles que andaváo no trato , que da sua, e , em cousa 
„ de proveito, os homens erão mãos de concordar, geralmente as 
„ cousas de tanta importância mais se acabaváo com amor que com 
„ indignação „ (*> 

Quando EIRei D. Manoel mandou huma Pragmática pata 
monopoíisar o Cravo, ella causou muitos distúrbios, e grande es
cândalo aos Portuguezes e Mouros, por se lhes tirar a liberdade 

de 

( * ) João de Earros decad. l. Liv. 6. cap. 4. e ó . 



( zop > 
dt vtnier e'4émprar, como, e a quem tptízessem* (*) 

SJfimo da Cunha,' tendo como regra certa, que quem era Se
nhor do mar, tãobem o era da terra, considerando' que não se po
dia sustentar o nosso Império na índia sem Marinha, nem boa Ma
rinha, sem vasto commercio, nas pazes que fez com o Rei de Gu-
zaratte estipulou a franqueza do Commercio e navegação, em favor 
dos Portuguezes, ainda tendo guerra: E quando esteve em Qrmuz 
„ por admnistrar justiça sem lesptito a pessoas, ficou o paiz tão 
„ acreditado, que por mar e por terra corriáo as mercadorias segu-
„ remente; o que logo se vio no Rendimento das Alfândegas, tf 
mais direitos da terra. (**) „ Por isso, escrevendo ao Vice-Rei seu 
Successor, pôde á face dé emulos dizer com ufania. „ Náo levo pa-, 
„ ra Portugal senáo dez annos de muitos serviços que fiz a S. A. , 
„ e táo bons, que tarde virá Governador que me ponha o pé*adian-
„ te. E vos entreguei a índia tão hasteada de Navios, que achas-
„ tes cento e settenta Velas, e provisões para ellas. „ (***) 

Daqui se pode fazef a conjectura da futura Riqueza da Na
ção , e Força Naval do Estado, se a Franqueza do Commercio no 
Brazil constituir a constante Lei da Terra , e aos seus habitantes 
for dado reclamalla sempre com effèito, dizendo com o Cônsul de 
Roma, O' Grande Direito da. nossa Cidade! (****) 

Se tal Mercê for definitivamente decretada, simplifica-se a 
Legislação Mercantil; estabelece-se o Credito Publico pelo progres
so das rendas do povo, e do Soberano; consolida-se a harmonia en
tre as Colônias, a Metrópole , e os Estrangeiros; extjrpáo-se os es
cândalos da policia prejudicial e inexequivel, com que até agora se 
turbava o curso natural das cousas. Será essa Resolução yerdadeira-

i men-

O «fao - dita 4. Liv. 6. cap. ao. e 21. 
('*) dito - dita 4. Liv. }. cap. 12. 15* e 27> 
(***) Década 4. Liv. 10. cap. 22. 
{****) Oh Jus eximium civitatis nostrK — Cie. in Verrem. 



mente Ofra ftfjQÜfl? ff a"majs tgefteçoía*onos fâsaw-dos' Governos 
••jCkrtiarcnicos. Deve-se "-esperar todo o favor possivel. dos Conselhos j 
-de S. A. R. Elle O elevará sobre os Sobns, e .77ÍOÍ. Deste modo 
-Regerá com-uiilidade He todos, (?*)i 

Tirados'os obstáculos á directa commrmicação com os povos 
industriosos, opttíentos, e instruídos; aberta* todas as fontes do 
Cómmerco exteriOf einterior; e desobstruídos todos os.canaes da 
circulação ( peimanfecendo unicamente, as resrriççóes indispensáveis 
•*á .Segurança, Renda, Saúde, Moralidade, e Fé Publica); poden-
Vlo em conseqüência entrar para o'Brazil todos os capitães estran-
•géiros, debaixo de qüáesquer fôrmas, com as artes e screnfcias que 
lhe*sío cornpflnheiraá; sendo livre a cada hum trabalhar e empre-
•g *r seus fundos no que melhor souber e poder, dispondo de sua pro
priedade como bem entender, com tanto que náo viole as Leis, e 
"pague os impostos legítimos; nenhuma producçáo da.Natureza se 
d.v.uí de inquirir e aproveirar; nenhum fructo de trabalho producti-
vo s°r.í perdido, ou desfalcado de seu" valor-; * e todos os espiritos 
se excitarão-pelo próprio interesse a elevar a prosperidade nacional 
ao maior gráo de que he susceptível. 

Náo me pòsio persuadir que tão grande suceesso de vir S. 
A. R. com-os Fiadores da' Monarchia para este seu Grande Esta-
•do , fosse pp.ra hum'Beneficio transitório, parecendo predisposto por 
'laquella alta e divina Eternidade, que os Ceos revolve e rege a gen
te humana (**), e qu« mostra a eterna arte com que transforma os 
m?. ores males em os mais tratíscenâentes bens. Elle pode dizer como 
o Salvador do F.gypto t= Fui aqui mandado por vontade de Deos , 
para vossa conservação. (***)- ••'-'' -•-- ^r'*-

De-

(*) Si ex omniúm mílitate rexéri£* t=f InsCiipção da Columna de 
Traano em SéKntinto; : '* 

(**) Lusiad. 2. E 104. •-•' 

(***)' Gênesis C*a£ 4f. \ r . 6: è 7 . 



C**0 
Depois da Creaçáo 4 só ao Gênio-NíÊeionaí fojdàdò'd#erT ís 

Vejáo-seSiOvos mundos, e virão-seyproduzindo tão assombrosa mu
dança nas leis, opiniões , e indústria dos povos. Porquê" náo se 
dirá hoje 5= Veja-se hum padrão de até agora nãO-vista Policia -li
beral, dás Monarchias , que enriqueça o Império Lusitano, e resolva 
a todos os Governos para commercio franco , donde-só, com os aus-
picios da Religião, se pode esperar paz , justiça, e indefinido: progres-* 
ío da civiiisação, e perfectibilidade do Gênero Humano ? ' *b 

Archimedes pedia á Divindade hum ponto de apoio para mo
ver o Ceo e a terra,- só armado de sua alavanca inrellectual. Dá 
ubi consistam. Este ponto está rdado; e longe: do-foco da; Tyrannià 
Militar que opprime a Europa, * se poderá crànquilfareeHte deliberar 
sobre o melhor. Systema de Admnistração , quer fixando os déstinors 
do Estado, seja favorável á Humanidade, dando Grande Exemplo 
de Sabedoria e Justiça á todas as Nações. 

r M C O N C L U S A O. 
:» 

p>, - - . • . " ' r 

Q Majestoso Principio da Carta Regia foi o • farol bestas 
observações. Expuz os meus sentimentos sem reserva , tendo em vista 
a gloria de S. A. R . , e o bem da Coroa e Nação. Submectèndo à 
minha razão á Razão Publica, e Intelligencias Superiores, peço vo-
nia,não-quartéf, aos erros. Pertence aos Sábios corrigirão adiantai); 
pois mal esbocei, e não éxhauri a matéria, de si vasta, e que exigia 
mão de Mestre: nem me animafia á huma empreza que requer nãb 
mediocre coragem, se não julgasse do dever patriótico atalhar a carrei
ra de alguns declamadores-, que, desconhecendo a grandeza do"Real 
•Beneficio, se atrevem.a espalhar no vtfgo zizanias perniciosas, e im-
poJÍpcas. Em tempo em que tanto impcrta a unanimidade de entendi
mentos .sobre huma causa do vital interesse da Monarchia, os zelo
sos da Honra ^Nacional dçvem concorrer cõm o seu contingente de 

4u^Svpara^eri£icarem as idéas do povo; não imitando aos que in-

„. ..\t:-..'M »i. i l . . . ' . .j l - • ' C U l -



culcáo máximas que tem perdido os Estado», só pela facilidade it 

faliar, e impotência de examinar. (*) * 
Já.a Hespanha, que tarde vio*o barathro que lhe foi aber

to pela mais negra traição, seguio o exemplo que primeiro deo 
o nosso Augusto Joáo V I , franqueando aos Ingiezes o Commer
cio da Metrópole e Colônias. O que vimos acontecer áquefle paiz, 
he a mais exuberante prova, de que toda a Potência que se desu-
nio da Gram Bretanha, e seguio a França, he Potência perdida, 
ou Simulacro de Realeza (qual a dos Reis da Capadocia e By-
thinia no Império Romano ) que cumpre ordens, tyrannicas desse 
Poder coroado de mortes a, nte quem a Terra se cala , excepto a in
victa Albiáo, que vio mais longe o futuro, e quebra com ada
mantina virtude as fúrias do novo Xerxes, que até ameaça enca
dear o Atlântico, como este invasor da Grécia presumio prender 
o Hellesponto. 

Quem, á vista disto, náo reconhecerá, que a nossa intima 
e indissolúvel união política e mercantil com os Ingiezes he artigo 
da primeira necessidade? Quem terá o despejo de arguillos de obs-
tarem a paz,-por isso que não abandonáo os Direitos c a defensáo 
do Gênero Humano , nem deixáo aos Francezes devastar todo o 
Mundo, e , pelo menos , em quanto passa o horrível Cometa, salvão 
os tres quartos do Orbe dos seus corsos e assassinios ? Como se po
de fazer paz com hum Governo e Povo, que aspira á Conquista 
universal, e não julga torpe modo algum de vencei- (**); parecendo 
ter quasi extincto em seu paiz o Principio Religioso e Senso Mo
ral ( brazáo da natureza humana ) entronisando a Policia de alei-
vosia, morte, espoliação, e interdicto do Commercio marítimo *. 

Da tríade harmonia de Portugal, Hespanha, Inglaterra, he 
que 

- • J - T -

(,•) Esprit. des Loix Liv: aj. cap. n . 
(**) Máxima de Philippç de Macedonia 3 , mil* turpil rotto vliseam' 

di cr. Justinus Historia. 



•que se pôde e^ffrar' a"!Rj&*Aut!lçá& <&i Euíoffe. Fràzá. áIProvidencia 
que seus esforços tenhão o suspirado efFeito! Sigamos a benigna 
estrella do Governo"*Britannico, á que estiâ ha tantos tampos MgádOs\ 
os destinos dq if^nelLusitano. Este quiz o Ceo justo que floreçaj 
pois está salvo.-pela.dieroica Resolução, de.S. A. R. ,e pelo auxi
lio daquelle ImpethdjGoverno, e soai ülüstre povo^ocão dignocdaf 
nossa confiança e arlfciçáo, vista a sua-fiimeza de caracter, a eftii-» 
zade de séculos-,-'phqnomeno sem exemplo nos Anui.es da Diplo--
macia. Demos-lhes pfcis as mãos §*>?riarosas, verificando, com a rea
lidade de consórcio iphilantrophicO j a ficção que o Prirfcipe dos nos
sos Poetas-; pha^tasioü, descrevgado. a Ilha que a Dçosa dos amo-' 
res extrahioydo Mar« e cuias beüezas hóie se recopjiáo na Gram 
Bretanha. 

Qm<. $ala.vras fmnules'«< e mipulantcs, 
Se .promettem eterna companhia , 
Na vida ,e morte, de honra e alegria. 

F I M . 

Dd 
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